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APRESENtAÇÃO' DE EMENDAS 

MP 1 ~'531-14 

. 0000'01 . . 

oj 

----_---" _______ ~ ___ _=- W) _________________ _ 

1 CJ . SUPAf$SlV~ 2 O . SUBSTITUI':"!VA 3 ~ . MODIFICATIVA 4 O -ADITI'w'A 9 O . SUBSflTUITIVO GL.08AL 

--~;A;-;I-""J C --"T'O~O---'---- ' •• ':ooA'O---,--- ,"c-., ---,----A\.I"[<--­

, 
---,.-----;.---,..:.-.--'--------TrxTO-------------------

EMENDA MODIFICATIVA 

• 
Fica acrescentado ao inciso V do art. 22, da Lei n.' 8.666, de 21 de junho de :1993, complemento de 

redação, bem assim nova redação para o § 5° do mesmo art. 22, referenciados nas alterações do art. 1° da 
Medida Provisória n.' 1.531-5, de 24 de abril de 1997, (DOU. de 25 de abril de 1997). ' '. 

.. - -_. ," . ... . 

- :'Art. I~os artigos 22, 24, 26, 57, e 120 da Lei n.o 8.666,'de 21 de junho de 1993, passam a vigorar 
com a seguinte r'edação: _ ' . ' , . -. -i' . -. 
"Art. 22 .... · .............................................................. , ...... ~ ....... , ........... " .... , ....... ". .~ 

- , 
1- ..................... : ................... 1: .... _ •.•. ; ............. ............................. : ••••. ! ••• ,: ....... ' ...... . 

11- ....................................................................................... : ........................ : ..... . 
. ~ , . . ~... ~ 

11I- ................... ' .......... _ ................. , .................................................................... . 
. IV - ............ : ..... : ......... , ....................................................................................... . 

--V - leilão, inclusive em Bolsas de Mercadorias". 

:~: ~ :~·:::::::::::::L:::::::::::::::::::::::::::::::::::'::::::::: ' . 
,§ 3° - .. ; ............. 1 .............. , ..... :......................... _, ',.,., 
· § 4ó 

_ ............... .1.' ........ : ........... :........................ . " .:.. _ 
§ 5° - Leilão é modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de bens móveis inserviveis 

· para a Administração ou de produtos legalmente apreendidos ou penhorados ou para a alieitaçào de bens 
· imóveis prevista no -art. -19,-a quem oferecer o maior lance, 'igual ou Superior ao valor da avaliação, bem 
assim as operações de Pregões Públicos executados por Bolsas de Mercadorias constantes em edital 
público, especificando data, hora,' local quantidade e tipo" de mercadorias' e . serviços,' considerando 

· como compra ou venda ao que oferecer o melhor ou igual preço pretendido e determinado em Edital. 
Ait. 24 - ........... : ................ ; ..... : ' " . I . • 

Art. 26 - ........... L.................... "t. 
Art. 57 - ............ 1 .. : .... : .... : ......... . 

.' . 
Art. 120 - ................................. " 

. •. 1 

. ·~i 
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JUSTIFICAÇÃO 

Aproposta visa assegurar a possibilidade de que a modalidade de leilão possa se valer da agilidade 
e transparência das operações de compra e venda efetuadas pelas Bolsas de Mercadorias na aquisição, 
principalmente do gêneros alimentícios para órgãos e entidades públicos, merenda escolar bem como na 
compra e venda de produtos dos estoques reguladores. 

/ 
,'. H" .,,_:, ,:.. ___ .,~.:..:. __ • ' 

-----

- . I 

,;,'.. ",' 

, , ' , , 

. APRESENTAÇAoDE EMENDAS 

, ~ ,'o '" -:'" '''', 

, , '.' . 

-----_._ ... 

·MP1~531-14· 

000002 
. . 

r, ,,' ,'I' MO, IITU", AlUO, • . ,:tS26 

" ,',,', 

INcISO '';''':, ,,,,,,"';''';'Ii--' ~~ Ai.~ ~ 

'.,,',' 

In'cluam-se óndk~oÚberri~lVIé~fidâph;~is6~i~:1.53·j44i91 os seguintes artigos: , . ' ',':' :.:'" ., ,,' ',' ~ , ,,~;, >" ' .,,-:'" " .. ", , ". 
;'Art Osartigo~S, 2á; 24."31.41 e '50: da Léino 8.666, de' 21dejunho de 1993. pas'sam 

a vigorar com as seguirítí:!s redações: "". ' ' ' , , , 
, " . ., ',' , " " 

," <;í~rt. 5o.:.;.i .. '::.':':· .... ~'. ::>.: ...... :' .. :, :: .. :. ~.: .... :.; ....... ' ... ~.: ..... ~~ ......... :;: ... : .... : ..... : .: .............. '. 
U§ 3D _ Para os fins de verificação do cumprimento da ordem cronológica das 

datas de exigibilidades das obrigaçõés de pagamento a que se refere este artigo, os dirigentes 
das unidades responsáveis pelos pagamentos são obrigados a .fornecer a qualquer contratado, 
credor ou entidade de classe que os represente, no prazo de cinco dias úteis contado da data 
da solicitação. as. certidões dos pagamentos efetuados nos últimos seis meses, assim como as 
relações de 'faturas com os valores. os nomes dos emitentes e dos beneficiários e as datas de 
vencimento. observadas'as fontes diferenciadas de recursos." 



Janeiro de 1998 

J. 

DIÁRIO DO SENADO FEDERAl; :. Suplemento Sábado 17 00007 

" "Art. 23 . .-............ >:' .... -... '. ~ .. :.:~ .......... : .... :.:.'.:.:': .. ~: ................ : .: ................................. . 
<' ' .... ~ ., -' ~.~ ... ~ 

I '- para obras e serviços de engenharia: ' 
'-~J~ \ -!_Il 1' ••. 1 

• I lri' f...: I!"~ ,~ • : 

< a) convite - até R$ 150.000.00 (cento e cinquenta mil reais); 

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 

c) concorrência - acima de R$ 1.500.000.00 (um milhão e quinhentos mil. reais); . , 

~ I, ~ 1 1'·' • 

11 - para compras e serviços não referidos no inciso anterior: ,~ .. : !...... . 

.'·a) convite - até R$ 40.000,00 (quarenta mil reais); . 

t b) tomada de preços - at~ R$ ~~o.ooo:oó (~eiscentos e cin~~~~;a '~il re~i~); 
'~c) concorrência -acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinquemta ri,ií reais); 
\;~... ~ , 1 '. C'l. .'...., • _ 

~."Art. 24 ............................................................................... : .... ~ ... ~ ... ' ... ~~ ...... : ... ~ ... . 
. ;,. _.1. V' .. _ 

I "XXI _ para a aquisição de serviço público prestado por concessionário' do 
corresponden,te serviço, desde ,que tal serviço seja pertinente. ao !,bj~to do contrato de 
concessão e as tarifas sejam uniformemel'te praticadas e fixadas. homologadas ou aprovadas,. 
pelo órgão cdmpetente do poder concedente," , . ,-

1 -l. . . ~ f... ~ 
, :1' . ~ , .,:"'. . : ". 

t."Art. 31 ..................................................... : ................ : ......... : ..... , ................ , ... :.:.~ .... : 

. ~r,§ 4° - Poderá ser exig'ida', ainda, a rel~ção do~ compromis~~s assumidos ~~IO 
licitante que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção çle _,disponibilidade 
financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade "de 
rotação, não; podendo, em nenhúma hipótese, resultar em exigência de patrimônio lIquido 
superior a 10% (dez po'r cento) da soma dosaldo dos compromissos assumidoscom.o valor 
estimado da contratação, obedecido o disposto no parágrafo anterior."., . '. ". ',c·, '.', ' 

- I Y' • '-'. "" '.. 'y 

; 

, '. r I"§ 70 _' É' dispensada a documentação relativa à qualificação' econômiêo-
financeira do licitante que "apresentar. quando da habilitação, compromisso 'próprio e de 

. seguradora, -de prestar, antes da assinatura do contrato, segúro-garaiitia de execútante 
construtor. fornecedor 'ou prestador de serviços, conforme o caso, correspondente a 25% 
(vinte e cinco por cento). do valor a que se refere o inciso 11, do § 2°, do art. 40 desta. Lei, 

o » . _. _ _ - .. '.. . 
ressalvada aapreseiitação da documentação de que tratam o inciso 11 do "caput" e o § 2° 

'. dess~ artig(), não s~ àp.li~8,lni:io:'para. ~ste efeito, o disposto~n~ § 2° do art ... ~?.'::;,~ ;,;": '~,i..~: .. ~ ... 
~ ,;.: . .~ 1',,:.;_ / n ... -; .... ,v .. 

"Art. 41 ................................................................................ : .............................. . 
. , '.!!" 

U§ 50;~ Havendo';indícios de má-fé por parte do impugnantê~oú'do' autor"do 
recurso visanpo impedir,. perturbar ou fraudar o procedimento licitatório, a Comissão. de _ 
Licitação deverá, e qualquer licitante poderá, provocar, por escrito, a iniciativa do Ministério 
Público, visando a aplicação do disposto no art. 93 desta Lei." 
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"Art. 50. IA Administração não poderá exigir redução do preço da proposta 
vencedora como condição para a celebração do contrato, nem celebrar o contrato com 
preterição da ordem de classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao 
procedimento licitatório. 

JUSTIFICATIVAS 

Conquanto a L~j nO 8.666, de 21 de julho de 1993 tenha se constituido, 
inegavelmente, em um grande avanço para os processos de licitações públicas, é 
inquestionável que, decorridos mais de dois anos de sua vigência, alguns aspectos merecem 
aprimoramentos. 

Ao propormos as alterações indicadas nesta emenda, estamos convictos no 
mérito e oportunidade de contribuir para melhorar o estatuto das licitações, consolidando-o 
como instrumento eficaz para balizamento das relações poder público I iniciativa privada. 

Art. 5°. § 3° A estrita obediência dos pagamentos pela Administração observando a ordem 
cronológica de suas exigibilidades, previsto no art. 5°, constitui-se dispositivo dos mais 
eficazes contra o tráfico de influência e corrupções. Entretanto sua aplicabilidade depende da 
fiscalização que as partes interessadas possam exercer. Assim o § 3° proposto. preenche 
essa lacuna na Lei. ao permitir a verificação e fiscalização por parte dos interessados. 

Art. 23 Propôs-se tão somente a conversão dos valores expressos na Lei para o Real. 

Art. 24. XXI Acrescenta-se dispositivo à dispensabilidade de licitação no caso de 
concessionário de serviço, objeto do contrato, desde que as tarifas sejam uniformes e fixadas, 
homologadas ou aprovadas pelo poder concedente. Esta é uma solução genérica para o caso 
específico substituíndo de modo mais amplo, o que pretende o inciso XXII do Art. 24, 
introduzido pela Medida Provisória. que portanto deverá ser suprimido. Quanto ao inciso XXI 

c 'do Art. c 24, proposto pela Medida. Provisória, e substituído por outro texto constante desta 
,. Emenda, 'deve-se atentar para a extrema inconveniência do texto constante da Medida 

Provisória. Não há absolutamente nenhuma razão para que compras e fomecimento ao 
'~'govemo quando feitas com recursos concedidos pela CAPES, FINEP e CNPq, não tenham 

que cumprir qualquer regra de licitação. Fica escancarada uma porta para o subjetivismo total 
na contratação de compras. o que é a completa negação de todos os princípios da Lei 8.666. 

c Art. 31, § 7°' Trata-se de uma excepcionalidade que possibilita a empresa com incapacidade 
de apresentar a documentação econômico-financeira, quando da habilitação, substituí-Ia por 
compromisso de prestar seguro-garantia de executante construtor, fornecedor ou prestador de 
serviço, como forma de assegurar à administração pública a entrega do objeto licitado. 

Art. 41, § 5° Tern se constituído prática nociva à administração a impugnação de licitações 
por 'empresas e pessoas que vêem nessa prática uma forma de tirar vantagens de licitantes 
vencedores. Assim. ser cercear o direito à impugnação de um certame, busca-se punir àqueles 
que visam impedir, perturbar ou fraudar o procedimento licitatório. 

Art. 50 A redação visa explicitar a vedação à administração da exigência de redução do 
preço da proposta vencedora como condição para celebração do contrato. 

c, c 

'/'':J ... " > ' ZINATUFIA . t 
':"::--:=2 / ( / ,,~t c' c_ /' 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.531- 14 
DATA II 

__ 1_3/_0_1/_98_-.,......J 

AUTOR . N' PRONTUARIO 

Deputado MAURÍCIO REQUlÃO 

TIPO 
I () -SUPRESSl'/A 20 -SUBSllTIJfIVA ~() -MODIFICATIVA 4(X) -ADITIVA 9 () oSUBSTITIJfIVOGLOBAL 

_____ P_A~~~~_A ____ ~I ~1 _____ AR~·~_IC~_J ____ ~ __ ~P_A_R_A_GRAF~._O ____ ~ _____ ~_C_ls_O _____ .~I ____ ._A_L_llim_,_A ____ _ 

TEXTO 

. , 
Altere-se o art. I °da Medida Provisória n° 1.531- J 4, de 08 de janeiro de 1998, 

incluindo os se!:,ruintes dispositivos referentes à Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993: 
j . 

I 

"Art.23 .......................................................................................................................... . 

§ 7~ Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na 

. licitação, com vistas a ampliação' da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo 
mínimo para ·preservar a economia de escala. " , . . , . ,. 

"Art.45. .. .......................................................................................... : .. : ..... : ................. .. 

. . .- "- .. , ~ ~'" 

§ 6" Na hipótese prevista no art. 23, § 7" serão selecionadas tantas propos,tas quantas 
necessárias até que se atinja a quantidade demandada na licitação. " ' , 

I 
JUSTIFICAÇÃO 

A atual Lei de Licitações determina: 

"Arf. 15. As compras, sempre que possível deverão: 

'. \ 
111 - suhmeler-se às concliÇfI(!s de aqui,~içii{) (! pugumenlo semelhanles às do 

selor privado; , , . 

\ . 
I V - ser suhdivididas em lanfas parcelas quantas necessárias para aproveitar 

as peculiaridades cio mercado, visando economicidade"; 
" ............................................................................................................................ - . 

o· 

-
".'" 

.' 
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" 'I 

Já os §§ ]0 e 2° do art. 23, ao complementar os dispositivos acima, exigem 
·licitações distintas para cada uma dessas parcelas. 

, . - , 
Se ~ lei incentiva o parcelamento para compra de be~s e o uso' das práticas 

adotadas pelo setor privado, com vistas à economicidade e ao aproveitamento das 
peculiaridades do mercado, a permissão para a cotação parcial dos mesmos Ira 
conjugar de maneira mais satisfatória ambos os requisitos, por aumentar a 
competitividade, conforme se prova a seguir. 

Exceto em casos muito específicos que recomendem a fixação a priori das 
parcelas do bem a ser comprado, como prevê o § I ° do art. 23, é sempre melhor deixar 
que o próprio mercado determine os quantitativos que tem condições de oferecer à 
Administração. A permissão de cotai quantidade menor que a prevista na licitação 
possibilita a participação de micros e pequenos empresários e, também, aproveita 
eventuais "pontas-de-estoque" em poder de fornecedores maiores. Aliás, essa medida 
vem de encontro ao disposto rio inciso IX do art. 170 da nossa Constituição, que 
manda dar "trataménto favorecido para as empresas de pequeno porte" que, de outra 

'maneira, ficariam alijadas das licitàções de maior Vulto. Além do mais, uma só 
licitação, ao invés de várias simultâneas ou consecutivas, representa importante 
economia processual, com maior agilidade e redução da burocracia e dos custos. 

, ;' 

. _.' Evita-se,) ainoá, _ alguma~ distorções que -ocorrem no atual sistema de 

. parcelamento. Por exemplo, 'o segundoclassific'ado 'num lote (e, portanto,' perdedor) 
pode ter preço meihor do que '0 primeiro colocado em outro lote,' porém a 
Administração está impedida de contratar com aquele, o que não ocorrerá com o 
sistema proposto, onde uma única licitação selecionará tantas propostas quantas 
necessárias até que seja atendida a quantidade pretendida. Dificulta, também, o 
direcionamento da licitação, que tem ocorrido através do estabelecimento de lotes de 
volume tal queá~~nas po~cos,têm condições de atender. _.. . '., 

A propósito, quando a lei de licitações encontrava-se em processo de 
reformulação, o Tribunal de Contas da União apresentou, a titulo de colaboração, 
Proposta de Anteprojeto de Lei sobre o tema, através da Decisão nO 293/92, de 
26/06/92, cujo voto sugeria: , , 

"h) estabelecimento da' ohrigatoriedade' de se admitir. nos certames onde o 
objeto em disputa for de natureza divisível (sem prejuízo do com unto ou complexo), a 
participação ampla e democrática de licitante s que, embora não dispondo de 

\ capacidade para prest.;r a totalidade do objeto, possam, _ contudo, (azê~lo com 
referência a itens ou unidades autônomas, Aliás, é de se notar que, na falta de' 
dispositivo como esse, verifica-se alua/mente o acirramento de práticas restritivas à 
cõmpetit itvidade das /icitaçiJes, medúinte a fixação de lotes vultosos de encomendas, 
serviços ou obras. l'ara esse fornecinzento ou execução, não se admite, todavia, 
candidatarem-se seni10 aqueles eventualmente hahililados para prestar a glohalidade 

( 
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do.·~bjeto, mesmb .n~.~~asos,emqt/QJtirÔbfeíd ie~os;~~ ':ri;t~;'â'me~/e dlvisí~el. 
'. segúnd~itehs ouumdaderàutônOTna~:;ê~/re:SL/,.)n(grifO~ÓS~Ó).;:,'·' ........ . .' 

' ... ' ,po~teriorm~nte,já~~Yjg~~ci~~~·~t~ai:]~i,-O:§~~~.?rg~i;fir~ou oseguinte 
entendimento na: Decisãón° 393/94;dI!'15/06/94: " "'{.(. .~<,'" .' 

.:.:" " 

." ii •• ;em decorrência do·4i~osto,,~Zâ'rt. 3~§ 1,°: Inci.vol aft:Só, Ç: F'e arl.15. 
inci.SoJV"todos da Lei n° 8.66'6(93; 'iobrigát6riaapdinissão.;na.~ li~Úaçõespara:a' 
contràtaçãO dê ()bras, serviços e compras. epqrC( al;iúlações; onde;b oNe(o for de, 
natureza divisível, sem prejuízo do.conjunto ou compleXo,' da adjudicação pói' item e 

. . não pelo'preço global,· com vistas a propiêlárââmplâ p(;rriiêipàçãb ..... dà.~ liciíânte.\; qué:" 
.. embora não dispondo de capac'idade para à execuçiio,fornecúne~ioóuáqui.l'içãoda 

totalidade doo~jeto, possam,. contudo, fazê-lo com i'eferência.aite;fs ou unidades' 
autônomas,de-vendo' as exigências. de habilitação' adequarem-se a essa . 

'. 

divisibilidade ... li. . . 

. . . . . 

, • A presente emenda se insere perfeitamenté nes~e entendimentõ, e a prática é 
adotada pêlo setorprivado;.que sempre búscaauferiras vantagens decorrentes da 

. comPetição de preços. A AdininistraçãoPUblica, ao Ílêrmitir a párticipação de um 
maior número de cón'correntes, principalmente' micros. e pequenos empresários, 
estimula a competitividade, com melhores resultados para o interesse público. 

-' . : 

.' t . . 
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TEXTO ~ , 

I. • •• 1 ~ '. ! •. " . -. f· ~ ~. ,,- ":.' ~ . 

Incluam-se onde couber na Medida Provisória 1.531-14/97 Os seguilités artigos: 
" ':' '". R .'~ .' ~ • _. I , 

. , ": I";" -, ~ h.··. - . :.: .' •. -. -"- • 

"Art. Os artigos 30, 40, 48 e 120, da Lei nO 8.666, de'21 de junho de 1993, passam a 
. vigorar comas seguintes redações: 

" : . 

"Art. 30 ............................ , ......................... , ............. : ................... : ................ ~ ...... . 
, 

§ 1° ....................... : ........ : ..... : ......................... : .......... ;.: ......... , ......... : .......... ;., ........ . 
. '. t • .' . . 

I - ...................... : .. : .... : ...... : ....... : ... : ........ : .... ,: ... , ... :: .................. : ............................... ; .. 

. ,11- capacitação técnico-operacional: comprovação do licitante de ter executado' 
. obras ou serviços;erri quantitativos e em grandezas dasrelaÇÕ8s'quantitativos/prazode sua 
execução iguais ou superiores ao exigido no instrumento ·cbnvocatório. podendo ser 
considerado para os quanti~ativos o somatório de até três contratos e para as grandezas das 
relações quantitativos/prazo de sua execução, o somatório de quaisquer contratos referidos a 
um mesmo período, devendo essas exigências observar: 

. a) no caso de quantitativos, o limite máximo de cinquenta por cento das 
quantidades estimadas nas planilhas orçamentárias referidas no inciso 11 do § 2°, do art. 40, 
restritas exclusivamente às pincelas de maior relevância técnica e valor significativo do objeto 
da licitação; 

b) no caso das grandezas das relações quantitativos/prazo de sua execução. o 
limite máximo de cinquenta por cento das grandezas, correspondentes as quantidades 
referidas na alínea anterior e estabelecidas em função do prazo de sua realização. adotando­
se o período máximo compatível com o prazotótal previsto para a execução dO'objeto da 
licitação.' . . . 
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t· ri 2° - .As parcelas' de maior relevância· técnica e de valor significativo, 
mencionadas no parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório, vedada a 
exigência de"compróvação de experiência sqbre serviço ou tarefa cujo valor represente menos 
de 2% (dois por cento) do orçamento estimado, referido no art. 40, § 2°, 11. 

§ 3° - A comprovação de experiência relativa a parcelas de grande 
especialização técnica, cujo valor represente até dez por cento do orçamento estimado, 
poderá ser feita através de sub-contratados que comprovem a correspondente capacitação . 

. '1 

i § 12 - Nas licitações para obras e serviços cujo valor estimado seja igualou 
inferior aos limites aplicáveis à modalidade tomada de preços estabelecidos no artigo 23 desta 
Lei, a capacitação técnico operacional poderá, a critério do interessado, ser cumprida na forma 
do inciso I do'§ 1° deste artigo, desde que: . . 

: I ~ os atestados de responsabilidade técnica do. profissional indicado atendam 
aos 'mesmos~quantitativos e grandezas das relações quantitativos/prazo de suà execução 
exigidos no instrumento convocatório; 

. : 11 - o interessado comprove ter possuído profissional pertencente ao seu quadro 
"permanente,inuma data anterior a seis' meses da data do ato convocatório, detentor de 

atestadóseomo'rI:iferidos no inciso anterior. . .. 
. ,1 § 13 _ Nas licitações para obras ou serviços cujo val~r estimad~ seja igualou 

inferior a9 dobro dos limites aplicáveis à mod.)lidade convite estabelecidos no artigo 23 desta 
Lei, a comprovação da capacidade técnico-operacional e da capacitação técnico-profissional 
limitar-se-á à prova de possuir o licitante. no seu quadro permanente, profissional legalmente 
habilitado ins9rito no órgão fiscalizador do exercício profissional e detentor .de atribuições 
compatíveis com o objeto licitado. ' 

" 
h • 

·,"Art. 40 ............................................................................... : ..................... " ......... . 
I '.' . . '. 

,x - cr~éríos de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso, 
com obrigatória fixação do preço global máximo, vedada a fixação de preços mínímos, 
ressalvado, o disposto no§ 1° do art. 48 desta Lei;" 1_ . . ,I 

, . , 
:"Art.·48 ............................................................................................................... , . . - .. 

,11 -propostas com valor global superior ao limite estabelecid\>, ou com preços 
manifestamente inexeqüíveis, verificados de acordo com critérios objetivos necessariamente 
especificados no ato convocatório da licitação. .' 

"§ 1° - Para os efeitos do disposto no inciso 11 deste artigo, consideram-se, 
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações para execução de obras ou prestação' de 
serviços, do tipo menor preço, as propostas cujos valores globais sejam inferiores a oitenta e 
cinco por cento da média aritmética obtida com o valor global do orçamento referido. no inciso 

, 11 dO § 2° do art. 40 e o valor da média aritmética dos preços globais das propostas que não 
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. Ultrapassarem o ·valor do Uinite,rnáximo necessariamente estabelecido no edital e atenderem 
'··as dernaisexigências contidas no ato convocatório da licitação." 

"Art. 120. ~ Os valores fixados no art. 23 desta Lei serão anualmente corrigidos 
de acordo com a variação do índice Geral de Preços do Mercado (IGPM), com base no índice 
do mês de junho de 1997. 

~._.~ . "§ 1° ~ O Poder Executivo Federal poderá reduzir ou ampliar a periodicidade de 
que trata este artigo. 

"Art. Suprima-se a modificação ao art. 15 da Lei nO 8.987, de 13 de fevereiro de 1995 
no art. 2°." 

, . ' . . 
JUSTIFICATIVAS 

Conquanto a Lei nO 8.666, de 21 de julho de ·1993 tenha se constituído, 
inegavelmente, em um grande avanço para' os processos de' licitações públicas, é 
inquestionável que, decorridos mais de dois anos de sua vigência: alguns aspectos merecem 
aprimoramentos. 

Ao propormos as alterações indicadas nesta emenda, estamos convictos no 
mérito e oportunidade de contribuir para melhorar o estatuto das licitações, consolidando-o 
como instrumento eficaz para balizamento das relações poder público 1 iniciativa privada. 

, . ., 
Art. 30 Reintroduz-se dispositivo vetado quando 'da sanção. da Lei de Licitações, com 
modificações de texto; que ,limita e regulamenta a exigibilidade' da capacitação técnico­
operacional das empresas nos certames licitatórios. O veto a esse dispositivo pela Presidência 
da República (Governo Itamar Franco), deixou uma lacuna na lei que tem gerado controvérsias 
de interpretações, inconvenientes á administração pública, na medida que permite duabilidade 
de entendimento, a critério exdusivo dos administradores, que estão ora exigindo sem limites 
ou com limites exacerbados, ora não, a comprovação de capacitação técnico-operacional. 

" , Sobre o assunto oTribunal de Contas da União emitiu parecer no processo TC-
009.987/94:0 publicado no D.O.U., de 28 de agosto de 1995, páginas 13.226 'a .13.228 que 
concluiu: "a supressão da letra "b" deveras procedida pelo veto presidencial: não proíbe o 
estabelecimento de requisitos de capacitação técnico-operacional, mas, sim, retira a limitação 
específica relativa à exigibilidade de atestados destinados a comprová-Ia, deixando que a 
decisão quanto a essa questão fique a critério da autoridade licitante ... " ' .. 

. ;.' - Assim: á lei há que explicitar a questão e dar redação clara e objetiva, definindo 
limites de aplicabílidade,: sem' o que certames licitatórios poderão ser direcionados' mediante 
negociações expúrias aos interesses do poder público." '- ',-~, -

. Os parágráfos 12 e 13 criam 'excepcionalidades para empresas iniciantes no 
-mêrcádoe impossibilitadas de comprovar experiências.' 

i'. r .. , /.. - ';_~~" • .~",,:, -t.~.... ~. i i. ~ 

'Àrt; 40. X'; ·A alteração l'ià)redação deste inciso objetiva possibilitar o estabele~imento.de . 
• critérios precisos e objetivos, 'quando do ato convocatório dá licitação, permitindO a eliminação 
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I 

de propostas com preços inexeqüíveis, que têm criado transtornos e prejuízos ao poder 
público, como vem sendo noticiado pela imprensa. 

Art. 48, 11 !, O estatuto das licitações previu a desclassificação das propostas com preço 
excessivo, assim definido previamente pelo órgão, com indicação do limite máximo aceitável e 
com preço manifestamente inexeqüível, como forma de salvaguardar: os interesses da : 
administração. assegurando um preço justo e a exiqüibilidade do objeto licita.do. A indefinição 
de critérios objetivos que indiquem de forma clara o limite do . preço inexeqüível, tem 
estimulado empresas a ofertar preços sabidamente incompatíveis com os de mercado, 
gerando atrasos e prejuízos à administração. São inúmeros os contratos, frutos de certames 
licitatórios, que a administração tem de rescindir por causa da inviabilidade de sua execução 
nos níveis de preços propostos. 

Torna-se indispensável alterar o inciso X do art. 40 e o inciso 11 do art. 48, 
il1troduzindo critérios objetivos que permitam ao administrador selecionar o proponente que 
ofertou o menÇlr preço,após desclassificar as propostas com valor maior que o limite máximo 
aceitável e definido pelo órgão e, também, as propostas com preço inexeqüível. 

I 

A redação oferecida enseja fórmula matemática que permite desclassificar 
propostas com valores inferiores a um limite baseado nos preços dos proponentes e balizado . 
pelo orçamento do órgão, sem prejuízo da escolha do menor preço. Não permite 
conhecimento prévio do limite inferior, que variará em função do orçamento do órgão e do 
número e valor das propostas ofertadas, possibilitando grandes descontos no preço, em 
relação ao orçamento do órgão, mas assegurando que as propostas terão valores de mercado, 
dentro dos limites que permitam a exiqüibilidade do objeto licitado. 

Art. 120 Trata-se tão somente de mecanismo que permite a atualização dos valores 
referidos na LeI. . ' 

I " 
Art. 20 Os mecanismos propostos na medida provisória ensejam julgamento subjetivo 
nas concessões que tem potencial muito grande para conferir privilégios e desrespeitar a 
isonomia de tratamentos dos interessados nos serviços públicos. 

"'.------------------o'sSINATURA ----------'---------

1

'0 

. .~) ... ~-! . ,/"'/ , 
.. I...:' 

I ;, 



00016 Sábado 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

._._-- ~-, 

Janeiro de 1998 

MP 1.531-14 

000005 

/0"1
AfA 

;98 ] \'13 _ Medida Provisoria n Q 1.53':"4 08 Utl ue JC:lllt:!.Ll'U ut::j 1::1::10 

L..r_-_-'_'-_D-·_e-_p-_u-_-"-t~a~d~O-~~E~U~J_··á:-~C~i~O~~S~i~m_::õ.;;...e_A~_TO_R _____________ --J1 1-' -- "'L ~m"·" 

'""-. ~----------------'" )----------, CJ . SUPRE.S5'V," 2 ~ . !UBSTITUITI',f4 :3 C' -. IjlOOlrIC.4TrvA 4 ~ - ADITivA 9 O . SUB~rrTUrTtvO IJLOIlAL 

~---------------r o;i;~-~ r==~' __ -_-_._.'_'G_, ______ ._ •• _~_n,_.,o ________ ,",_.,_) __ ~ __ ~'_"_'--

1 r..-----------------T«TO------------

Acrescente-se à Medida Provisória n01 • 531-1~de 08/0198 anele 
couber, o seguinte artigo: 

Art .... - O art. 30 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 
com as seguintes disposições acrescidas: 

• Art. 30 - ....................................................... .. 
Parágrafo 1 ° -......................................... .. 

I - ............................................ . 
11 - capacitação técnico-operacional: comprovação de o 

licitante haver executado obras ou serviços em quantitativos iguais ou superiores 
ao exigido no instrumento convocatório, podendo ser considerado, para os 
quantitativos, o somatório de até três contratos, devendo, ainda, observar o limite 
máximo de vinte por cento das quantidades estimadas na planilha orçamentária 
da Administração, restritas exclusivamente às parcelas de maior relevância 
técnica e valor significativo do objeto da licitação. 

Parágrafo 11 - Ressalvado o disposto nos parágrafos 12 e 13 deste artigo. 
nas licitações para obras e serviços cujo valor estimado seja igualou inferiol a 
três vezes os limites aplicáveis à modalidade tomada de preços, estabelecidos 
no artigo 23 desta Lei, a capacitação técnico-operacional poderá, a critério do 
licitante, ser cumprida na forma do inciso I do parágrafo 1° deste artigo, desd8 
que: 

I - os atestados de responsabilidade técnica do profissional indicedn 
atendam aos mesmos quantitativos exigidos no instrumento convoca tório: 

11 - o profissional detentor da qualificação seja integrante do quadro 
permanente do licitante na data prevista para entrega da proposta. . 
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. Parágrafo 12 - Ressalvado o disposto no parágrafo.13, nas·li.citações para 
a contratação de serviços técnicos profissi9nais espedéilizados referidos no ~rt. 
13 desta Lei, bem como para serviços de engenharia com predominância de mão 
de obra, cujo valor estimado seja igual ou inferior~' aos I limites. aplicáveis à 
modali~ade,-tomada de preços,'- estabelecidos .no ,artigo.' 23,. desta .Lei, 
prevalecerão, para comprovação da capacidade técnico-profissional, as mesmas 
regras estabelecidas no parágrafo anterior. -

1 !-..... ,~r _ 1~' '''r' ~ "' _ ." ""~'r '~ ,*' " •• 11' 

. . __ . Màr~gra!? ,13.- . Nas liêi_t~;çpes, ~~~.a :obr~,s ~L:'se:,i~o~' çujo )~alor}s~!m~do 
seja Igualou Infenor ao dobro dos limites aplicáveis a -modalidade'. convite, 
estabelécidos no' artigo 23' desta'" L'ei: a -comprovàção da capacidade -técnico­
operacional e da capacitação técnico-profissionallimitar-se-a à próÍla de possuir o 
licitante, no seu quadro permanente, profissional legalmente habilitado, inscrito no 
órgão fiscalizador do exercício profissional e detentor de atribuições compativpi~ 
com o objeto licitado. , - . 

t" '. t 

Rarágrafo14 - Em caso de incorporação, cisão e/ou fusão de sociedacies, 
o acervo' técnico das empresas extintas, para efeito ge comprovação (13 

capacit~ção técnico-operacional, passa a pertencer às sociedades sucessoras 011 

subsist~ntes, nos termos da lei comercial. 
I • , , • .~ 

Parágrafo 15 - O acervo té~nic~' do' adonista ou quotista, pessoa fí;ica ou 
'jurídica: valerá como comprovação de capacitação técnico-operacional da 

. d d I, Ií" li" , '), '. socle a e. li· • -o" - • ' • 

JUSTIFICAÇÃO 

O veto do inciso 11 do parágrafo 1°, do artigo 30, do texto da Lei 8.666/93 deveu" 
se, segundo justificativas do Presidente da' República, a dois motivos principais: 

I 
1°) que a redação do inciso vetado permitia interpretações dúbias, passiveis de 

favorecer à cartelização do mercado; e" ," ,', :,. '. .1"0,, ' 

~ 1 ~ ! ""1 ,_ ~. .• .' r .. ~~,. l' f" ,,' ',' 

2°) que o dispositivo vetado dificultava ou vedava o acesso de empresas novas à 
habilitação necessária ao ingresso no mercado. ' 

Muito embora estes justos motivos, da forma como o veto foi efetivado resultou 
interpretação de alguns, que entendem,ter o veto apenas retira~o a limitaçã9 relativa à 
exigibilidade, da capacitaçao técnico-operacional, que ficaria a critério. exclusivo do 
administrador." ,. " , .. . " 

.' : .," f).. ; ~ 

Em razão da interpretação divergente, alguns órgãos públicos exigem e outros 
não, a c:::pacitação técnico-operacional do licitante. 

Ficou então, estabelecido o ·caos nesta questão ide· tão' magna importãncia 1\0 

processo licitatório, e que tem levado,. a exclusão de' empresas capacitadas ;J 
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participarem, per ("xcesso de exigência, da' licitação. Faz-se assim necessário, ÜIII 

, caráter de urgência, disciplinar a matéria . 

. . ' A proposta, no entanto, atenua a exigência de capacitação técnico-operaciollal, 
para que não se dê margem aos motivos do veto presidencial, de modo a permitir o 
acesso das empresas novas ao mercado. 

r 

Por fim, a proposta disciplina a situação da capacidade téénico-operacional das 
mutações societárias, como a fusão, cisão e incorporação" bem como abre 
oportunidades para a criação de joint ventures entre capital e trabalflo, no instante q'Jf~ 
permite ser considerado como capacidade técnico-operacioanal o acervo técnico de 
acionistas e/ou cotistas. , 
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ARTIGO 

I" 
PARAGRAFO 

TE>'TO 

INCISO 

Altere-se o art. 1° da MedidaProvisória n° 1.531-14 de 08 de janeiro de 1998, 
incluindo o seguinte dispositivo referente à Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993: 

"Art.40. 

x :' o critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, êonforme o caso, 
permitidà a: fixação de preços máximos e vedada a fixação de preços mínimos, critérios 
estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência; ,,' .' . 

JUSTIFICAÇAO 

O,inciso 11 do art. 48 da Lei de Licitações manda desclassificar ''propostas com 
valor global superior ao limite estabelecido". Já o art. 40, inciso X, na sua redação 
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. A proibição de se fixar um preço mínimõ tem sua razão de ser, para evitar um 
e~pategeneralizado, com todos os concorrentes tendendo ii ofertar o preço mínimo e 

• o' tlesempate sendo feito por sorteio, sem contar o risco de'que esse preço mínimo 
•• supere o que o mercádo estaria disposto a ofertar. A fixaÇão' de. um preço máximo, 

implícito no citado art. 48 e explícito para licitações do tipo "melhor técnica" (art. 46, § 
1°), inibe a prática do superfaturamento, principalmente'em mercados' onde a 
coinpetitividade seja restritÇl. 

.~ 

~"'\. 

! 
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TEXTO 

Incluam-se onde couber na Medidá Provisória 1.531-14/97 os seguintes artigos: 

"Art. Os artigos 40 e 48, da Lei nO 8,666, de 21 de junho de 1993, passam a vigorar 
com as seguintes redações: 
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"Art.· 40, .............................................................................................................. . 

x - critérios de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso, '. 
com obrigatória fixação do preço global máximo, vedada a fixação de preços minimos, 
ressalvado, o disposto no § 1° do art. 48 desta Lei;" . 

"Art. 48 .................. : ............................................................................................ . . . ,. 

-li - propostas com valor global superior ao limite estabelecido, ou com preços 
manifestamente inexeqüíveis, verificados de aCordo com critérios objetivos necessariamente 
espec-ificados no ato convocatório da licitação. 

U§ 1 ° - Para os efeitos do disposto no inciso 11 deste artigo, consideram-se, 
manifestamente inexeqüíveis, nos casos de licitações para execução de obras ou prestação de . 
serviços, as propostas cujos valores sejam inferiores a 85% (oitenta e cinco por cento) da 
média aritmética obtidá com o valor global do . orçamento estimado . pela Administração e os 
preços globais das propostas que atenderem às demais exigências do edital." . 

"§ 2° - A critério da Administração. a média aritmética referida no parágrafo' 
anterior poderá ser obtida entre o valor global do orçamento estimado por ela (Administração) 
e o valor médio dos preços globais das propostas que atenderem às demais exigências do . 
edital. 

JUS TI FI CA T I V A 5 

Conquanto a Lei nO 8.666, de 21 de julho de 1993 tenha se constituído, 
:inegavelmente, em um grande avanço para os processos de licitações públicas, é 
:jnquestionável que, decorridos mais de dois anos de sua vigência, alguns aspectos merecem 
aprimoramentos. 

. Ao propormos as alterações indicadas nesta emenda, estamos convictos no 
mérito e oportunidade de contribuir para melhorar o estatuto das licitações. consolidando-o 
como instrumento eficaz para balizamento das relações poder público I iniciativa privada. 

. . . 
Art. 40, X A alteração na redação deste inciso objetiva possibilitar o estabelecimento de 
critérios precisos e objetivos, quando do ato convocatório da licitação, permitindo a eliminação _ .. 
de propostas com preços inexeqüíveis, que têm criado transtornos e prejuízos ao poder 
público, como vém sendo noticiado pela imprensa. . 

Art. 48, 11 O estatuto das licitações previu a desclassificação das propostas com preço 
excessivo. assim definido previamente pelo órgão, com indicação do limite máximo aceitável e 
com preço manifestamente inexeqüível, como forma de salvaguardar os interesses da 
administração, assegurando um preço justo e a exíqüibilidade do objeto licitado. A indefinição 
de critérios objetivos que indiquem de forma clara o limite do preço inexeqüível. tem 
. estimulado empresas a ofertar preços sabídamente' incompatíveis com os de mercado, 
gerando atrasos e prejuízos à administração. São inúmeros os contratos, frutos de certames 
licitatórios. que a administração tem de rescindir por causa da inviabilidade de sua execução 

, nos níveis de preços propostos. 
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-
i Torna-se indispensável alterar o inciso, X do art. 40 e o inciso 11 do art. 48, 

introduzindo critérios objetivos que permitam ao administrador seleciona'r o proponente que 
ofertou o menor preço, após desclassificar as propostas com valor maior que o limite máximo 

, aceitável e definido pelo órgão e, também, as propostas com preço inexeqüível, 

. A redação oferecida enseja fórmula matemática que permite' desclassificar 
propostas com valores inferiores a um limrte baseado nos preços dos proponentes e balizado . 
pelo orçamento do órgão, sem prejuizoda escolha do menor pr~. Não permite 
conhecimento préviO do limite inferior, que variará em função do orçamento do órgão e do 
número' e valor das propostas ofertadas, possibilitando grandes descontos no preço, em 
relação ao orçamento do órgão, mas assegurando que as propostas terão valores de m~rcado, 
dentro dos limites que permitam a exiqüibilidade do objeto licitado. 

·1, ',.-'l"·····~" ..... ~ . - -~ ~""~', 
, . 

~'. ' t j ~ 
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I EMENDA ADITIVA 

i 
: Fica acrescentado ao§ ]0 do art. 45, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 
11993, novo inciso (inciso V), a ser referenciado nas alterações do art, l° da Medida 
, Provisória n,o 1531-5, de 24 de abril de 1997 (DOU de 25 de abril de 1997). 

"Art. 1 ° os artigos 24, 26, 27,45, 57 e 120 da Lei n:o 8.666, de 21 de 
. junho de 1993, passam a vigorar com a seguinte redação: 
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Art, 24 -: : ........... ~ ..... : ...................... : .. ~; .. ;" .. : 
. . , Art 26 . . 

, • - •••••••••••••••••• '.~ ••••••••••••••• ~"."" 0.0 ........ ,' • 

Art. 27· ... ':·.: .... : ............. : ..................... · ... ·.~:: .... <· 
,Art. 45 ......................................................... . . -- . -

; ' ... :. §.l? ........... :: .... :: .......... : ......... : .......... , ... :.~ ..... : " 
.~ ~ - J'1 . I .; :~ ........ :: ... : ........ : .......... : ...... ~ .... ~ ................. ~~ ..... :.: ... ' 

l:';"!: .ft·' ;+ .. i- : _. , ', '~~ -.>', • " : f' . 

:., ".~ .• * "",' -:- ~II·-·.'··, .. :.~···:····· .. ··,·:,·,·~·~·'~' .. ::~,···.!';.· ........ ~.~.:;:~ ...... ~.~ .. :<.~.~/.;.:~._.:~~'. 
·III- .: ....... : .. -:.:.;: ...... , ..... ,.:.! ............. "-............... ;.: 
IV ~ .. ; ........ ~ .. ~ ... ,:.{ .... :.:;.::~.: ..... : ... : ... ;: .. :; .. " .. >. . '. ; .,.. . 

. .V - O de maior ou igual preço pretendido, quand<? operaCionado em 
leilões das Bolsas de Mercadorias .. 

.... ;, ~Art.-57 ~ :.~ .... :.~~.~ ..... -.. -............ ~ ....... ~.~ ... ~ . 
. _ _ _ _____ . Art. -' 20. .. ~ .... :7 .. ,-:7._~ .......... : ... ;: ............... ~' 

JUSTIFICA TIVA . 

.. • , A proposta visa adequar-se à emenda anterior do Parlamentar sobre a 
operâcionalidade' derleilões para órgãos e entidades públicas em Bolsas de 
Mercadorias. ;" ,~, , . " 

"'i-) • A f 

: .. , 

. f' I ... _J .... •. .. , ... j. 

• : I 

. h r; ... :.·.l.;J ~..;;; '1.. /, ~L. ' 

~ I! • 
. ' 
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.' 
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1_ Plígina 111 

Acrescente-se à Medida Provisória nO l.531-14 de 08/01 

Couber, o seguinte artigo: 

9!l onde 

t 
Art .. : - O art. 56. da Lei na 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

,com o acréscimo do parágrafo 6°, com a seguinte redação: 

'Art. 56 
..... a •••••• 0'0 .................. ~.;. ....................................... 0.0 •••• 0 ••••• 0.0 ••••••••••••••••• 

......................................................................................................................... 

Parágrafo 6° - Para obras e serviços, cujo edital de licitação conterá 
necessariamente o preço de referência (artigo 40, X, e parágrafo 2°, 11), será 
exigida uma garantia adicional de valor correspondente à diferença entre o preço 
decorrente do critério de aceitabilidade, conforme definido no artigo 40, X, e 
parágrafo 2°, 11, e o preço ofertado." 

JUSTIFICAÇÃO, 

I
· Um quadro econômico. totalmente diferente do existente em 1993. 
está hoje a propiciar uma concorrência irresponsável, onde ponteiam 
: aventureiros. que .oferecem preços inexequlveis. de que resulta o 
Idescumprimento dos contratos, pondo em risco os programas governamentais e o 
. principio dá continuidade do serviço publico. 
, 

,Nestas condições. para precatar o interesse da Administração 
!pública. bem como para sanear o mercado de aventureiros, devem os editais 
.iconter o preço de referência, de modo explicito. dando conseqúência aq art. 40, 
,X, . e parágrafo 2·, li, e deve ser exigida uma grande garantia adicional, que 
. previna a firmeza da contratação. 

• 
_ .... IU.. ,,,,u-t-. 

------------~.~--~-.. ~._.------------
. ..~ -,.,"-, 
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Acrescente-se à Medida Provisória n°1.531-14de 08/01 
coubqr o seguinte Elrtigo: 

. onde 98, 

Art .... - O art. 56, da Lei nO 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 
com a ~eguinte disposição acrescida: 

"Art. 30 - ................................................................. . 

Parágrafo 10 
- ................................................... .. 

I - ................................................... .. 
11 - ................................................... .. 
111- ................................................... . 
IV - garantia fidejussória." 

JUSTIFICAÇÃO 

Faz-se indispensável ampliar o leque de opções para os licilolltes 
of.recerem garantias. 

Sobremodo as pequenas e médias empresas não têm possibilidade 
de dar cáução em dinheiro ou em titulos da divida pública. A fiança bancária e o 
seguro-garantia oneram demasiadamente as empresas menores, inflacionando 
sua proposta de preços. 

Como ao Poder Público basta o ofereCimento de garantia, nada llIais 
justo e normal é estender a opção para a garantia fidejussória. 

.UI/ .... !: .... 1 __ -'--_______ .. ____ .... 

. _-------------~~~-~_._---------
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TElt"IO 

Inclua-se onde couber na Medida Provisória 1.531-14/97 o seguinte artigo: 

· , "Art. O' artigo 124, da Lei nO 8.666, de 21 d~ junho de 1993, passa a vigorar com a 
seguinte redaÇão: 

i , 
I 
'''Art. 124. Aplicam-se, no que couber, às licitações e aos contratos para 

permissão ou' concessão de serviços públicos federais os dispositivos desta Lei. que não 
conflitarem cdm a legislação especifica sobre o assunto. " ' . . ~ 

.' § 1° Salvo quando prevista a execução prévia de obrás com desembolsos por 
parte do concedente, as exigências contidas nos incisos I a IV do § 2° do art. 70 são 
dispensadas Inas liéitações para concessão de serviços públicos, hipótese em que a 
Administração Pública:' ..' . . 

" I • deverá fornecer os dados, especificações técnicas e informações essénciais 
sobre 'as obras a serem executadas e os necessários estudos de viabilidade técnica, e 
ambiental; e, adicionalmente . 

.. : 11 - pOderá optar por exigir aos licitantes a apresentação do projeto básico, que 
será objeto de avaliação no julgamento da melhor proposta. ' " 

, l ' - , t· 
t _ . ~ 

'.§ 2°. Para habilitação ou pré-qualificação técnica e econômico-financeira em 
concorrências visando a outorga de concessões de obras e serviços públicos, deverá a 
Administração, requerer comprovações de qualificação técnica e econômico-financeira 
compatíveis com os compromissos e encargos a serem assumidos pelo futuro concessionário. · '," -, ~ 

§ 30. O disposto no inciso VIII do art. 24 não se aplica'à outorga de permissão 'I 
ou concessão de serviços públicos." .. .'. " 



• 
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, 
JUSTIFICATIVAS 

Conforme o Parágrafo único do art. 124 da Lei 8.666/93 vigente, já prevalece a 
dispensa das exigências contidas nos incisos 11 a IV do § 2° do art. 7° do referido diploma, 

_ ,- salvo quando a concessão for antecedida da realização de,obra pública com desembolsos por 
parte da Administração concedente. I ! : i I '. , 

-.i.. ' 

Sugere-se, agora, estender esta dispensã, no mesmo caso, também aôinciso'l 
(Projeto Básico) do aludido § 2° do art, 7°, devendó à Administração fornéCer, no mínimo, os 
dados, especificações técnicas e informações essenciais sobre as obras a serem _ executadas ~ 
e osneGessários estudos de viabilidade técnica e ambiental, deixando o desenvolvimento dos' 

, projetos básicos a cargo dos licitantes, que, -poderão - assim contribuir com - técnicas e 
• ,- tecnologias próprias, diversificadas e modernas. que possam representar melhores soluções 

para atendimento aos usuários. Estes projetos básicos poderão ser avaliados no julg~mento I 
- das propostas. -, - - - • -~ - -' 

i' 

Propõe-se ainda, que se permita, para o caso de concessões, exigências mais, 
adequadas quanto à.habilitação técnica e ecõnômico-financeira, que na.maioria- das ;vezes 
diferem daquelas apropriadas para os demais epntratos. 

A Lei das Licitações; especialmente no que se refere a serviços e obras, prevê 
normas e condições usuais para os contratos típicos de empreitada ou assemelhados, onde o 
contratado assume poucos riscos (em relação ao concessionário), já que, via de regra, sEúnpre 
faz juz à remuneração mensal relativa aos serviços executados em igual período. Os riscos 
sãó bem menores e se ligam mais à ocorrência ou não dos pagamentos ,em seu vencimento. 

" I~) I -' .' • '.' - ,--

. Já nas' côncessões, o concessionário recebe' uma delegação do poder público e 
assume o risco do empreendimento, As obrigações e compromissos 'por ele assumidos são 
bem diferenciados em relação áqueles decorrentes de contratos de empreitada::: 

L • ..,.: .. '.. • '. • -4 ~,,- • J •••• c . 

(". 'J~ Não ,basta que o candidato á concessão demonstre possuir um patrimônio ou ' 
eapitâl social mínimo, índices contábéis adequados, quitação de tributos ou inexistência • de ' 
pendências judiciais capazes de comprometer o seu desempenho futuro pàra habilitar-se' à 
outorga. Ele deverá, por exemplo, demonstrar que possui capital próprio ou acesso a' linhas de 
crédito ,suficientes para prover os investimentos necessários via 'de regrávultosos e para 
manter <> melhor atendimento ao usuário. " ' 

_ ',_ '.1',.':" A~emais, é de _ se lembrar que os contratos. de concessão ~ão, I 
necessanamente, de longa duraçao, perdurando por 10, 20, 30 ou mais anos, o que, ,por SI s6, i 
exige especial dedicação á escolha dos concessionários: - escolha' esta que ,nãodéve: por: 
esta mesma razão, limitar-se simplesmente ás exigências de que trata a Lei. nO 8.666/93, 

li Z ,. "'" I. I' . t • • '; . • 

~: ~~".' •. ~ f".l ..... "' .. ~ '." .: b' , " . 'i ,",~ .. ,' I . ~ 
, ,Por outra: - pode um licitante demoristrar atender ás exigências de habilitação 

contidasná • Lei nO 8.666/93 e, sem condições de "alavancar'" os' recursos' para OS! 
investimei'liôs" imprescindíveis, usufrui,' póralguns a'nos das tarifas pagas pelos usuários, . 
deixando )repentinamentede prestar os serViços contratados, Ocorrência .. ,desta, natureza' 
determinam o fracasso das concessões em muitos países, e geralmente, decorriam da, 
inapropriada verificação da qualificação dos candidatos ás concessões, 
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, ~ De.se lembrar que a imediata rescisão do contrato de concessão, ou a própria 
intervenÇão, nem sempre é factível a curto prazo, até mesmo porque o poder concedente já 
pode, a ~sta altura, ter desativado equipe treinada e adequada para dar continuidade às obras ' 
e serviços interrompidos ou não realizados pelo concessionário (se é q'lJe possuía tal equipe), 
Ou sequ~r dispor de recursos técnicos ou financeiros para ,tanto._ 

I ' 

'; . Por e,stas razões, déntre inúmeras outras que aqui poderiam ser elecandas: faz- . 
se necessário alterar a ,Lei nO 8.666/93 no sentido de possibilitar à administração formular 
eXigênCias ,efetivamente compatíveiS com os 'compromissos a serem.,assumidos pelo' 
concessionário, com 'a c;luraçãbda concessão e, com a envergadura e cómplexidade do 
empreendimento: sempre para mai'Or segurança da Admiriistração e âos usuários, "'_J 

t : --~ - ~ . _ - - • R_ -~. -~ -, - - --

!,~ ,Dentro deste ~spirit;, é vital que se po~sa realizar as ~xi~ências 'n~e~sárias" 
parsque o fUturo concessionário seja, efetivamente, capaz ,de 'prestar satisfatoriamente os -
serviços ,'concedidos, De nada serve se ater às exigências basilares da Lei nO 8,666/93; 
ampliando ao extremo o universo de proponentes, se a sua qualificação não assegura a sua 
capacidade de levar adiante a execução do contráÍo de acordo com suas condições e 
eSpecifi9'ções fundamentais. ' , ' " , 

~."' .:~ ~~ '_,' • ,_,1.' ,"'. • I"" ~ ':1', '_":'.'''' .',,' _:~'~ '.,i: ~I'" ','. 

' , ',.: ' Alegislação deve permitir que o edital contemple as exigência~ sufjçiertes para 
que o futuro concessionário seja sólido' e tecnicamente capaz de realizar aquilo a que se 
propôs, pois, no dizer de Hely" Lopes Meirelles, incumbe ao Poder Concedente buscar a 
satisfaçãbde uma necessidad~ públiça da forma mais segura possíveL' ' , 

", ) ".' '. ,.'.-- ',"" . . ,_.' 
~. . .' ..' " 

~, ,", ".+,'Porfim,.sLigeré-;se'novo §30'aoart, 124'para impedir,'de'uma'vez portodas, 
',que aseijlpresas estatais;movidas:a maioria das 'vezes por exacerbado'espirito corporativista, 
'ampliem expressivamente suas atividades, obtendo concessões para exploração' de serviços 
públicos em localidades geográficas onde até há pouco esquivaram-se de servir, no intuito não 
exatamente de promover o melhofatendimento daquelas comunidades, mas de preservar para 

',si um Un;tercado" qúé~ntes)ulgavam cativo e agora consideram ameaçado, ,Para tanto, 
recorrem ao disposto no art. 124,VIII, da Lei ~o 8,666/93, e "contratam mediante disp~nsa de 
licitsçãq" , 

1 Exemplos ti picos deste arti~ício podem ser ,o~serv~~~s .na~xpansão das 
atividades de algumas companhias de saneamento estaduais. que vem "arrancando'" das 

'municipalidades concessões, via contratação direta, para a exploração dos serviços,de,água e 
I '" ' I • ' " . '"' , ' 

.. lõ 

esgotos das localidades, segundo suas próprias regras, muitas vezes desgastadas pelo 
obsoletismo, ineficiência" e inadequada relação "custo-benefício",' , 

I ' . . 
'-1 'Embora'a legislação vigente, quando interpretada de maneira adequada, não 

permita 'tal 'proceder,'o fato é que esta prática vem se acentuando e poderá,' em breve, 
representá r grave risco (se é que já não representa) paraa' reforma do estado anunciada pelo 
Govetno, ,por comprometer um de seus pilares fundamentsis:â desestatização, ' '.' "~ 

. . ! ~ I - . ~ . _.. . [.. , .~. I ~ _~ .r. 
.' . ( -. ' . " 
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'~ ~. 

;L " .... 

1IJ1Iln'1'V'lVA .1, J WQOlf.l<:'..AnVA .• J 
'i, . 

Inclua-se na Medida Provisória n° 1.531-14 onde couber. o seguinte artigo", ':". 
........ ~ ~,' 

- - t 

Art ..... Renumere-se o parágrafo único do art. 17 da Lei nO 8.98'7 ;delJ de fev'ereiro 
de 1995, para parágrafo pri~eiro e adiciou~se ao artigo o parágrafo !egundo com a 
,e~u i n te redação: ''''"I·'~ , 

.. Art. 17 ............................ . 
§IO ..... ,. ........................... : ........... . 
§ 1°. Inclui-se ,nas vaotagens ou subsídios de que ,trata "O' "caput" deste artigo, 

qualquer tipo de tratamento tributário diferenciado, ainda que em consequêocia da 
IIR!url!ZJl juridica do lic,itante. que comprometa-" i~onOlllill fiscal que cJeve .. prev!llecer entre 

. todo~ 05 concorrente. " ' 

~., .... , -
~.J ~ 

J!JSTIFlCACÃO' " 

'," 

" l 

." t . 

I ~ . 

. . . I· I , 

Tanto a Lei'no 8.666/93 (Estatuto das LiCitaçõese,Contratos Acilninistrativos) corno a Lei 
r.~ 8.987/95 (nonna geral que dispõe sobre o regime de concessões e pennis'sões para a prestação 
de serviços publicas),' expressam a preocupação

l 
do Legislativo 'cám õ' CÚÍnprim~nto do principiO 

constitucional da isonomia entre os licitantes e um certame destinado' 'à'Jlseiecionar~'a melhor 
proposta para a Administração Pública.' • 1 ~ '., ' J.', ., ;, I <.t' • ,'" 

A Lei nO 8.987/95, em seu art. 17 e parágrafo único, pre~ê. inclusive'a desclassificação de 
: ..'.':"" ... ... .. ~ 

propostas que embutem ''vantagens -ou Subsidios',' concedidos. exclusivamente a determinado 
licitalite, salvo quando tais vantagens. ou subsídios ~jam ,autorizados' por ,I~i e estejam a 
'disposição de todos os concorrentes. , ,- , ",' '., ~ ]r' ,,-, ': ,. ~ 

Ocorre que, com o advento da Lei n° 8.987/95, que é norma geral federal sobre 
, concessões e pennissões' de serviços púoliCos~ de-aplicação +eXtensivà- ios~. Estãdãs:-'Dislrito 
,Federal e Municip~os, licitações surgirlo em queen~re_Q.s concorrentes tanto estarão empresas 
privadas, como estatais, além de organizações -que por -sua' natureza -detenham' a-condição de 
utilidade pública e, portanto, gozem certos beneficios tributários, Este' fato não foi expressamente 
previsto, 
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-
. Esta emenda procura corrigir esta lacuna e deixar explícito que qualquer. licitação para 

prestação de serviços púbUcos pelos regimes de concessão o·u'.pernussilO;' deve observ~ o 
tratamento' isonontico também nos aspectos tributário e fis~; sem o que, certamen!e, as 
propostas daqueles que-tenham beneficios tributários estarão em vantagem em relação às demais . 
. ' . ' ..... _..... . . .' : 

I' 
I 

,. 
.! '. 

I 

i 
I Iln::1i 
I 

I 

llIliI 
JOIIO ALMEIDA 

I 

I 
I 

tlHI 

(I ut~r-.ll 

( I aUTllIlTIW 

MP 1.531-14 

000013 

( I un:~.'!:w 
: I un:ulIw 

Ihclua-se na Med~da Provis5ria nº 1531-14 onde couber, o , 
seguinte artigo: 

.... ,~ " 
Art ••... O inciso XY. do art. 18. da Lei n~ 8.987. de 13 de fevereiro de 1995. passa a 

vigorar com II seguinte redação: 
I 

.. Jrt- 18 ., --
.~'. .. ............................. . 

, .' 

............................................ 
X\: - nos casos de· concessão de'sen'iros públicosprecedid:l dia execucão de obra. 

pública. os dados r~lati\'os iI obra. dentre os quais os elementos do projeto básico que 
permitam .. sua plena cara.Eteri~acão. hem tls.~im.- IIS garanria.\·::e.'l:igidas para 'essa partI! 
espec(fica'do contrato, adeqlladas a cada caso e limitadas tIO m/or da obra. ,. . . 

. " ',' ; l ' j' ~ -~', " ~ ... . 

. 1 , . .iI I.: 1-•• 

r " JUSTlFICACÃO 
J J I .• ' 

A Lei nO 8.987/95, que dispõe . sobre os regimes de concessoes, e permissões para 
prestação de serviços públicos. estabelece no art. IR e seus incisós. elementos essenciais do 'edital 
de lititação: indicando-ainda que a norma geral deve ser,observada onde couber. A nornia géral é. 
·no'taso,a'Lein=S.666/93., ... ' " ,. " ",.'.' .. 

., 
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Ocorre aue' ao não in9icar os tipos de garantias e'.:lgl\·eis par.a a contratação de servIços 
publicos. a Lei 8.987/95. remete o assunto para a norma geral. fato que e\'iàentemente provoca 

. . 
distorções e eqUlvocos pois as licitações para serviços publicos \'ãodesde a contratação para 
prestação de transporte urbano até a concessão de obras de hidrelétriéas' é rodovi'árias. est'as de 
complexidade e riscos signiticativamente superior. 

O próprio Poder Executivo Federal. em seu recente .anteprojeto de lei destinado a 
substituir a atual lei de licitações e contratos administrativos. já admitiu que ""nas licitações de 
grande mito. envolvendo riscos técnicos e financeiros consideráveis" 'o limité da garantia poderá 
ir até cem por cento do valor do contrato (ver an. I 00. ~ ]=. do texto do anteprojeto). 

Evidente que as garantias da Administração na fase da prestação do serviço. já estão 
muito bem colocadas na Lei n= 8,987/95 e vão desde a intervenção administrativa na gestão da 

, concessionária até a declaração antecipada da extinção da concessão. Resta. entretanto. dar li 
Administração a tàculdade de" adequar as garantias necessanas as obras que precedem 
contratualmente á prestação do sen.iços, 

14/011' 98 ... 
'.alOUI 

7~ fatttp-...,., 

.­-____ 1 tIS 

( ) umSI'tlI 

, , . 

( I IQ,UTIMTIVl 

J --

000014 

( I umr.'!:vt 
( I DlrtC.\TI1li 

/IIIUoo - 'i - ,·"iXi 
- psbs i SA ' II 

Inclua-se na Medida Proviséria oQ 1531-14 onde couber, o 
seguinte artigo: 

Art ••••• O Art. 29. da Lei nO 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar 
acrescido de parágrafo único com a seguinte redação: 

"Parágrafo único. O reajustamento de tarifas praticado pelo concessionarlo nos 
tennos e fórmulas do contrato de concessão. independe de autorização prévia do Poder 
Concedente que. recusando a homologação referida nl) inciso Vpor considerá-lo abush'o ou 
indevido. determinará a restituicão aos consumidores "dos valores cobrados a maior"". 

i 
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JUSTffiCACÁO 

Diz O inciso V, do Art. 29, da Lei nO 8.987/95, que "incumbe ao poder concedente 
homologar reajustes e proceder a revisão das tarifàs na forma desta lei: das normas peninentes e 
do contrato ". Note-se que o texto do inciso, com muita propriedade, não se refere a "autorizar" e 
sim a "homologar", com o significado do confirmar. ratificar ato praticado. Aliás. nãô poderia sêr .: 
de outra maneira. isto é, interpretar-se que "homologar" tem significado de "confirmação prévia",- ' 
provoca o.mesmo resultado se o termo utilizado tivesse sido "autorizar": -

Assim, o inciso V acima referido indica que, observados a lei e o contrato e procedendo­
se segundo as normas peninentes. os reajustes de tarifas pode"!'ser .. praticados . pelos 
concessiortários sem prévia autorização do Poder Concedente. sujeitando-se contudo à sua' 
homologação. isto é, confirmação. Vale destacar que o ano :::3. inciso IV; também da Lei n= 
8.987/95, ;determi,la que "os critérios e procedimentos para o reajuste e a revisão das tarifas" é 
cláusula essencial dos contratos de concessão. . 

Urge, ponamo. deixar claro para concessionários que o reajuste praticado nos termos.da 
lei e do contrato (que obrigatoriamente deve detalhar procedimentos e fórmulas para tanto) 
independente de processos burocráticos e de prévia autorização. e para _ consu~dores que o 
Poder Cohcedente deve agir com rigor ao constatar reajustes abusivos ou indtWidos. obrigando a 
concessiortária a restituir o que foi cobrado a maior. 

. . ., 
E não se imagine que se a concessionária que agir de forma abusiva s6 terá de devolver o 

que cobrou a maior. Atente-se para o fato de que a própria Lei n~ 8.987/95 deu ainda ao Poder 
Concedente a faculdade de extinguir a concessão. declarando sua caducidade com base no 
parágrafo primeiro. inciso II, ano 38, que diz ser motivo de declaração de' caducidade da 
concessãó o fato·da "coricessionária descumprir cláusulas contratuais ou disposições legais ou 
regulamentares concernentes a concessão". 

I . 

14/01/'98 
-t 

, ' 

'I 

. ' 

, '_.Jo 

,..:,0' 

,. '. '. j--: 1 

. i. 
, .' . .; ~ " 
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.' ~1' J D-SUPR!SSlVA .. lD·&uUnTIITIIIA 3D ·MOOIFICATIIIA 4D·ADlTIII" 90·SUBSTIT\JTIVOGLOIIAL 

TEXTO 

, . 
~ . f-:.. . -.' " 

Inclua-s'e'ondecouber na Medida Provisória 1.531-14/97 o'séguinte artigo: 
.r 11 .... J ,~..II .... , Mf "" ' .. 1 . I of', '. f '4.' J • . 

1. 

"Art. O artigo 37, da lei n° 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigorar com a 
• seguinteredá'çã~:' - ' ' .. .. ;f' • • . 

" ...... ' , . - I; 1 

.' . _uArt..;:.37. "Considera-se encampação a· retomada do' serviço pelo poder 
- concedente durante O· prazo da concessão, 'por motivo de interesse público,' mediante lei 
" autorizativa especifica e após prévio p_agamento da)~denização, calculada,considerando: 

c ,J ., .. ~ .. 

a) as parcelas dos investimentos realizados, vinculados a bens reversíveis, = ainda não amortizados oU,-depreciados; 
, 

b).às'custos t de . desmobilização, abrangendo, inclusive, os ônus e encargos 
- deêorrentes dÓ éncerramento antecipado de contratos, tais como os de 

.• prestação de serviço. de fornecimento de bens e de financiaménto . . 
Parágrafo Único. O pagamento da indenização prévia, calculada na forma 

prevista neste artigo, não exclui o direito do concessionário a indenização de outros eventuais 
prejuízos decorrentes da extinção antecipada do contrato de concessão. • ~ 

JUSTIFICATIVA • 

Trata-se aqui de proceder-se a alterações na "lei de Concessões". O art. 37, 
embora conceitue adequadamente o instituto da "encampação", acaba por confundi-lo com o 
da "reversão" (art. 36) ao determinar que a encampação somente poderá ocorrer após prévio 
pagamento da indenização, nos moldes daquela preconizada para o caso de reversão. 
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! Ora, são dois institutos distintos' (a reversão se' dá no advento do termo do 
contrato, enquanto a encampação pode ocorrer a' qualquer tempo, mesmo quando o 
concessionárip estiver em franca fase de investimentos e compromissosde,financiamentos, 
dentre outros pelos quais terá que responder) que requerem distinta indenização. 

; Para a reversão, quando o investi.mento pesado já: estiver· amortizado, os 
financiamento~ tomados já quitado~ e os demais compromissos em fimill de vigência, a 

. indenização estipulada está adequada. . . 
~. . 

• Já na encampação faz-se necessana a indenização dos demais itens cuja 
inclusão se sugere no art. 37, sob pena de se punir o concessionário de maneira incontornável 
em virtude do ato a ele não atribuivel. 

'A redação atual do art. 37 vem, por tais razões, aificultando, inclusive, a 
financiabilidad7 de empreendimentos de concessão. 

i 

I 
"ll"6------...;~---~...;....----- t.SSINATU~ ------:-----"'---------

I _____. é.' . .:"J_ c--r . '-, ...-....... , ..... -

MP 1~531-14 - -
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I' ~ 
F""--- , 
I DEPUTADO .;NTb~IO ,JORGEIPPB/TOljQPEP!Q '-='':;0 (DPS/\lGl 

"UTOIII---

,-:---------------"'----_.,-, ----------
I" I , 

, i....J . S';'A'$$V' z: ';U8STIT~I":'JA . 4 ,x..; . 40l'l"lV4 9 '--1 . ~ú8STITU"TlyO Gf.DaAL • 

"". _____ ...,-_----------- 'r.TO -----:-------~......:.... ____ '"'__. 

Inclua-se onde '.::::aber o seguinte artigo a Medida Provisória nOl. 531- 1· 

de 8de janeiro de 1'-)98: 

"O art. 46 da Lei n08.987, de 13 de fevereiro de 1995, passa a vigo-. 

rar com a seguinte redação, renumerartdo-se os demais artigos subse -

qüentes: 
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Art. 46 As receitas que compõem o ,faturamento das empresas concessio 
J ~ I~ V _, ' .. " i. i • ' .... •. ' • . í \., ,.. ~ -... °I .. I • 

nárias' de serviços: públicos, nãoJderivadasdiretamente: dás' opeiélções 
.J ,'1 ,i " .~ , ... .,. ~ . ~'"" .. ~. 'tI, '-' j, - ... I .,..,;. ... :'1~~ '0 ·,,~I ~r" 

relativas "a energia eletrica,'estao 'sujeitas aincidencia da Contri-
.... ~. -,.. - d" ".. J ...... 1d , ~.. I'. ~ '.t 1. ~ J .... , ':) ~ ...... ~I· ... rj:J ,. ...... ' " '. r .. '. 0' " •• 

buição Social sobre o Faturamento (COFINS). 

Parágrafo OnicQ'- 'Sobre as' receitas das:'empresas' con~essi'onárias de 
~" ~..,. .-" 'f"", " I. :,.~ ~~ .. ~..-: '. -:-~ ..... _ M '/:". .,., :f-l ... 

serviços'públicos, derivadas diretamente dasoperaçoes com energia e-
• ..~ ,.~' ~' 1 •• ,I-- .r 

létrica, não incidirá a Contribuição Social sobre o Faturamento -

(COFINS l',tendo em' vista à' imuniClaCleprevista "nO" §,r 3Q ',ôo 'artigo 155 
~.)~ . ~"~..;..' .• ir~_.I .. :.'."\ . ,~ M." r";,·ti\l~_., 'v i- .. '.': 

Federal." I, " "" ., ~ ,,~, ,', 

. I' -"'~." , .. _ 

da' Const~ tu~çao 

".' -~, \ 

JUSTIFICATIVA :~ 
~ ........ 

Conforme preceitua a Constituição Federal, nenhum outro tributo 

pode-rá incicfir os-obre operáéõ"es' relativas ~- ~n~~gia elétrica. Ex~e;c-i~ 
n~:-se, apepê5..CJ.s impostos de que ~rata o _inciso_ II do.artigo 155 e os" 

incisos I e II do artigo 153 da Constituição Federal, quais sejam o 

ICMS, o .Imposto sobre Importação de. pro'dutos-=E;trangeiros, e o-'Imposto 

sobre Exportação, para o Exterior, de P~odutos Nacionais ou Nacionali 

zados. 
. ". f' . . 

A instituição da COFINS, com as características de tributo, foi 

assim entendida.pe10 Supremo Tribunal Federal, em 01.02.1993, em A ~,. , 
ação declaratória de constitucionalidade'movida'pelopoder Executivo. 

Sendo tributo, não poderá, portanto, a COFINS incidir sobre as recei 

tas derivada~ das operações mencionadas. 

Está claro que o constituinte quis desonerar a população brasi 

leira de tributos que ~~crementariampreç.o_s'!=1e serviços públicos . e 

de bens ~fetivamente essenciais ou estrat~gicos para o País. Entendeu 

que, incidindo butros tributo's' sobre essàs 'operações, "além dos. cita- ,_ 
• ~ <) -

dos no § 39 do artigo 155 da Constituição Federal,' sem dúvida alguma, 

os ,preços da energia elétrica .. , aumentariam sobremaneira',- prejudicando"­

o desenvolvimento industrial e econõmico do País, e onerando a po-

pulação em geral. " " '. 
, !" 

Mesmo reconhecendo essas realidades, tem que' se deixar claro 

que ,imunes, são as receitas' dessas operações, mas 'não as empresas for 

necedoras desses bens e serviços;' ",,,.:,-' ,h '1' • 

, l' 
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A COFINS !~ci~e sobre o faturamento das emp~esas. Esse fatura­

mento, por vezes, não é composto somente de receitas" derivadas -' '"de 

operações imunes. Então, há necessidade que se preveja ,'esses casos e 

se tribute: as receitas que não diretamente ligadas às "operaçõesimu:­

nes. Do contrário, estar-se-ia não tributando 'recei tas que nao 'sao e 

nunca foram imunes". 

Este é o sentido da presente proposta que pnite"ndere:solver es­

ta questão prática de tão relevante interesse nacional. 

I, " 

':',' 

~ , l ,~ 
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1 I .999, . 
,~._. ______ ~~~ __________ ~' •• TO_~~~ ______ ~~~_~~_~~ __ 

Acrescente-se o seguinte artigo a Medida _ Provisória nO' '1.-531- 14, de DE 

de janeiro .de 1998: 

"O art. 46 da Lei nQ 8.987, de 13 de fevereiro de 1.995; passa a'vi­

gorar com a seguinte redação, renumerando-se os demais artigos- sub-

seq'tlentes:" ~.;" -- . 

Art. 46 ...,.As receitas que compõem o faturamento das'empresas'cortces­

sionárias de serviços públicos, não derivadas diretamente dasbpera-
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.çõesrelativas a energia elétrica, estão sujeitas a incidência da 

Contribuição Sociai sobre o Faturamento (COFINS) . 

Parágrafo Onico - Sobre as receitas das empresas concessionárias de 

serviçosp6blicos,. derivadas diretamente das operações com ~nergia e­

létrica, não incidirá a Contribuição Social sobre o Faturamento 

(COF!~S), tendo em vista a imunidade prevista r.o § 3º do artigo 155 

da C~nstitu~ção Federal." 

JUSTIFICATIVA 

Conforme preceitua' a Const~ tuição Federal, nenhum' outro tributo 

poderá incidir sobre 'operações reletivas a energi~ elétrica. Excepci2 

na-se, apenas, os impostos de que trata o inciso II do artigo 155 e 0$ 

incisos I e II do artigo 153 da Constituição Federal, quais sejam o 

ICMS, o Imposto sobre Importação de Produtos Estrangeiros, e o Impo~. 

to sobre Exportação, para o Exterior, de Produtos Nacionais ou Nacio-
. I 

nalizados •. 

A institui;ão da COFINS, com ascaracteristicas de tributo, foi 

assim entendida pelo Supremo Tribunal Federal, em ~º de 'dezembro de 

1993, em ação declaratória de constitucionalidade movida pelo Poder 
Executivo. Sendo tributo, nao poderã, portanto, a COFINS incidir so­

bre as receitas derivadas das operações mencionadas. 

Está claro que o constituinte quis desonerar a população brasi­

l~ira d~ tributos que incrementariam preço_s de ~erviçosp6blicos e 

de bens efetivamente essenciais ou. estratégicos _para.o Pais. :Enten-· 

'. deu que, incidindo outros tributos sobre essas operações, além.dos., . 

. , . citados 'no§' 30 do artigo 155 da Constituição Federal', ~e~ d6vida al­

guma, os preços d,a energia elétri~aaumentariain sobremaneira, pr~ju­
dicando o desenvolvimento industrial e econõmicodo paisi e, onerand6 

a população' em -geral." ~, ... 

Mesmo reconhecendo essas realidp.des, tem que' se' deixar claro' que 

imunes são ás receitas dessas operações; mas,nãoas:empresasfornece' 

dorasdesses bens 'es~rviços.-' 
. . . .' ,'. . . 
A COFINS inéide sobre o fatúramento das empr"esas. Esse' fatura-

.mento, por'v~zes, -"não.é composto somente de"réceita's 'derivadas de 0-

per~ções . i~unes. -Então; hã necessidade que 'se preveja esses casos' e ' 



.---------------------------------,--------~- --------

Janeiro de 1998 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL -'Suplemento Sábado 17 00037 

se tribute as receitas que não diretamente ligadas as operações imu­

nes. Do contririo,estar-se-ia nao tributando receitas que não são e 
'. ... I. 

nunca foram ~munes. 
Este ê o sentido da presente proposta que pretende resolver es­

ta questão~r~tica de tãó relevante iriteresse naci6nal. 

__ --o ---~//' ".-.c ':1:.'.~. ~..= =zs= 2~ 
'--. I, ___ ~--fd; ~~ ~ _____ 

~~~ ______ ~----~--------~~~--~------------- C = 

r 
i· .~ 
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000018 

APRE~ENTAÇÃO DE EMENDAS 
I 

, i 
I 

---•. _. --~ ~.Q"POIl;C':'~ .. ,_. -- ---- ._'-.--------~--
;:: '1 a v I S o R ! A :1 Q 1 . :; 3 1 - DE 1998 

_" _o_·~-:~p~U_:-_j_A-· _0--:-'-iJ~~~~~:~~~....:.;.---_-_-_-;...:-____ "V-'-'..,.O": .. -_-..,.-_-_--... __ --' _______ --'---!I· .• ' ,-,--'--" •• O'~O~.'O -=. 
-' 3 :....:" ~'D"IC':'Tr.-A 

Oi --'--------..,.~...:.. --------'...,.------ '!XTO.,.-. ------------__ ---'-'-____ -'-_ 

Aérsscente-se o seguiritearti;;o à Medida. P::,=:visória n Q 1.S31:'14, de OS' 
. . . ;. ~ 

de Jane1ro de 1995;ondecouber: 

.. l. . __ J : 

"Art·. O ~rt.13 da Lei n Q. 9.427, de 2' d 'd .' ri 1996 ::J eezemor:: _e.. ., "'assa 
·1' ... 

a 0igorai ::::m a ~eg4int~ ~edação: 
A.rt. 13 

. . ••••• oOoO ........ ,~;- ••• " .~." ........ ~~ .............. ' ..... ~_",~' ... ~ :~ •• , ....... ','" '";, .............. ',."" 

.............. ; .. ~ .... 6,6.6 • ~ •• 66 .............. 66 ...... ~ 6 6 .. 6 .• 6~.,. ... /Il,.../Il ~: /Il'~ 6 •• 6 • /Il ~ •••.• ~ 6 /Il •• /Il /Il ••..•. 

V - aquot~, aniJ~l d3 rev'3rsi!io dS'Jst'ÉÍ se .ex.tingujr .c6m o a';eo-
'.. . . • ; • ...... ; ... ,," .~.;.. ••• 1"--'. ..:.J, 

dim3~to e~~lQ~ivo dos programas d~financiamento coritrat~dos at~ 31 d~ 
.r " . ~ "" . . r , •. ~. '" 

dezembro ~e 199r. tom os recursos ds Raserva Globaf dd R!~~rsi!i~-RGR". 
~. 
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.;:.:. 

•. ,' -'r 
" .-.., , ", - , . 

A Medfda Provisória nº1: 560-8,aorovàda pelo Conoresso Nacio 

naL estâbelee';u ,êrit~,rios_para a . cOI"I'sOlid,ação e ore f inan~ i ame~to ,~e:: 
.J<,;. :. h .. ·,. "._ .<f ••• ,_ •. .f ' ... ~""'~ . _~ _ , .• 

la União, da dÍ-vidapÚblica,móbiliária 'eo~trasoue esped ficava, de 
. ",' '. . ' " •... "." '~,.., ,'o ..... , .... ' ":,'- ',' '. ~ ... '-'. ",', :. f.. ~ -.'~.' '" ".' ,- ",.' ~ • 

responsabHi dadedc!~" ~stados:~é doPi,st ri to FederaL 

, ' ,Eiif,sG~'<2,~'rà:édÚãO'ir:llt~ociuzj;ú, o art. '13; considerandp' que 
.~', "," ...... .- :_ ... :'.:~~ ·';··~·':":'_:"·':··.I.~,~.~::,.;'.:-'~~,-.' .. ;'.:::v~'" '_:''-~.,;'':' .. \~' .... -.... ".-, '"..; '~' .. '~~ "',' ~ ", " ..... '. ' 

os r ec ur s osds> RÇ;R;CRei's:er'v~:,t; lo b:a L,deRever São) p cder i am, ae r ap !ica": 
,( " "'," 1 " .• _ . ~'.' :~. ''',::.:,:~: •. '_J~:-,''':.;_~:'-:,''''::~_.;''''''''_;~:' ... -;''.;.:'' "~.'''''')'l''-:,~'''''''.),:, .. ~ ... ~ .. - .......... "," " ...... .-.-:- ~ _.. . .' .' 

dos,na;,sqú Lá Lç ão;c!e,;;,àções',:dô,:;'c'ap;tbil:'so ti aI 'de e 1110 'r e s a sc once s s i oná- , ' 
,- - ~> :. ,''-'-, '.1 , .... '.~, .. :'.-';~;."':"'~".-"'.:,I.,~'-'<"-~ ....... ::! .. ;: .. ' ... ::--."'-'.-', _".,".': ~_':":--'" :": .'j ,~ .. <, .... : '., 

r i a s '5 obc ciri ti- 0'1 e'de '.'GolÍernQá:,;E,s,tadu~is,'.'··,c o,m,: o'obj é t i,v o de :::' om~ve ra 
_ _ . '. '"" .~:~:,'_ .. ",.,_,- ':'1," ", ...... -':...:~:,~::.- ;.~:::(>:~'.;.: . .':·i,·:~:.~~:·<.':;<:';;.t. .. '·::.;,~,: ... :,::.:~.~",_ •.. ".,'........... " 
respec.tivadeses:tatitação/',;" "C'/';-::, ,,', ,>'" 

- _.' - ';,,.-..... " .' ..... ~. .-, .c:'-'. ; ...... ': ''',C,;' :",' . .; , '1 

A Med-i:da IP,rovisória,n9 ,;1'·.560'':''8" aoora Lei, não ,'az ,refe,rên:-, 

ci s à Le i li 9'9 .'~'2~'7;/~~,;,;t~ ::1;~;:'1::9 96'0~'u:é:,i'ns'ti~~i'a,,~'gênc ia N ac ia na,!; , de 
. .,:~ . .' ..... w_~.'~"·" '>';: .. ·>·:!:,f~~:~:,,"~::.:" .. ':':' .",~._.:-:';:·:"_: .. ,~.·-:-,-,i_:·':>: <-::.:.~'~;:'?'.:'." " ,,'''~ -'-:~':<"'- __ ,.:: -', ,.'''-:''. "~o •• , • . ', 

Ene r 9i a E l'ét ric~ ,:t',"ANEFt.L:z+l? c:';ii:1 J;~rya~ q',t';=9,imeê ~ ç;Jncs s s Õ es c e , Se rv iço $, ' 

:~;: ~,~: o~'3,d;~~n::~f:a:'~f~':~~:t':1::~,:::~:'~'::.~:::er:;:~f:;;": i :~~ :,",:u;~~e r ::a::~ , 
,inal 'r ica:r á eel!do',aé~,9U'rlJt~. 'é om , ~::s uges tão das me'nd a G ra . ap re s e!l 

, '" 

:ada (ineisoV ):' " 
• " • ,~,,', ... ' -' > 

,~.( 

"'.-
, ',,~ %: ! . '. ''':'." '. -'., 

Art~,13:'A "t$X8'aI)Úal' de. 
~ - :..':.. '-' -,'-~, .. 

fü'~àtfzação" será dev ida p elo s' conee ssio-
I •• : .' •• • .," __ • 

nár i o s ,permissió:n~r 1·0 s eaUtor,Lzadosa' p útil' de 1º de' janeiro de 

1997,. devendo ser r'ecolhidadiretamente' à, ANEEL,' em duodécimos, na 

forma em que dispuse~ o regulam~nto desta Lei. 

§ 1 º 00 valor global, das' quotas: ,da Reserva Global' de Reversão-=RGR, 

de que trata Oart.4,!2 da Liiii-'n Q ',5.655,'de-20 da maio de 1971, com a 

r e d a ç ã o ' d a da p e 1 o ar t. '9 º da' t: e i n 9 8. 63 1 , de 4 de ma r ç o d e' 1 993 , de­

vidas pelos concessionários e permissionários, será deduzido o valor 
" da taxa defiscsli=ação, vedada qualquer majoração de tarifas por con-

ta da insti~ui;§o ~esse tributo. 

§ 2º A Reserva Global de Reversão de que trata o ~arágrafo ante­

rior i considerada 'in~l~ida, nas tarifas de energia elitrica, =om as 

alterações seguintes: 

I - i fixada emat~ do'is e'meio por cento a quota anual de rever­

são que inéidirá 'sobre 'os'inves'time:fltos dos concessionários e permis-
,~ ••.. ~ 'o:' "- . '.' . . 

sionários, lTOS termos estabelecidos p,el0 art. 9Q da' Lei nQ 8.631, de 

4 de março "d,ê ,19$3~:'O~S:~~V'~"dO',;0_:-.~:i..~i \~:~~, ~t'r'§'s )otc~nto' d~ rac~i ~a 
anual; . , 

, ~ .. ~ .. 
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Ir - do total dos recursos ·arrecadados a partir da, vigênc.ia desta 
! 

Lei. cinqOenta por cento, no mínimo, serão destinados para aolicação 

em investim~ntos no Setor El~trico das Regi~es Norte, ,Nordeste e Cen-
, . 

tro:Oeste, ~os quais 1/2 em programas de eletrifiçação rural, conser-

vação e USOI racional de energia e atendimen~o de ccm~nidades ,de baixa 
1 • 

renda: 

111 - os tecurscs referidos no inciso·anter!:r ood~rão ser c~ntrata 

dos ~!retamente c:m Estados, Munic!cios e concessionárics de serviço 
---. ~- ~ ~_.....-

IV - os tecursos destinados ao semi-~rid~-da Regiã~ Nordeste se­

rão aplicados. a taxas de_f,inanciamento.não superiores is previstas PA 

ra 'os --r~cur-~os a que se refére a áHneã-E.- do' inci"so Ido art. "159 da 

Consti~uiçã~'Federal • 
• U - a q~ota.anual de raversão daverã S9 extin~uir com o atendi-

~ . ~. 

mantoexclus.i.vo do.; programa.; de fino':!nc}amento contratado.3, até 31 dI) 

dazem~ro da 1997, com 03 recursos da Reserva Global de Ravarsão-RGR". 

Por 

f 
I 
, 

"ma ação esti~uleda cela Governo ~ederal, ,';lU i tas emoresas 

estaduais d~ enerçia el~trica deverão sér transferidas para o seter 

privado. em ,alguns casos, com processos~~§ aorovados pelas Assembléias 

Estaduais. 
• 

Atualmente, uma ccncessioniria não pode deixar de investir para 

não compro'melter' a qualidade de seu's serviços, investindo vultos·ós-re-· , 
cursos com,~~rmanente elevação de seu imobilizad~ sem o retorno devi-

4 • _ , 

do através de tarifas adequadas. A quota anual da RGR, determinada so 

bre o montante dos investimentos obriga essas empresas a recolherem 
• 

mensalmente i Eletrobris alta soma de valores, que representam atual­
f 

mente cerca de 3% de seu faturamento mensal. 

Isso penaliza a empresa e impede ~ue ~ossa efetuar os indispensi­

veis: investimentos no Estado . .:\lém disso, :J setcr, como um todo, so­

fre as conseqUênc:'as dessa oolltica. , , 

A Lei 9.427 Jue inst:':ui a ANEE:" estabelece ·em seu art. 13,§1º 

aoui menc:'~naoc cue O,5~ aer~ retirado ~:J ~alcr ~a RGR ~ara=ompor 
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a taxa de fiscali:ação, J que reduziria seu valor a 2% da receita 

'anual do concessionário. 
Ora, a conjugação do art. 13 da MP com esse artigo aqui tratado 

'peli~ Eme~~a Aditiva, permitirá com mais celeridade a utilização das 

recursos da RGR, visando não só, viabilizar a privatização das empre­

sas estaduais como também, com a gradual extinção da RGR, oferecer 

condições para que as mesmas possam funcionar numa conseqU~ncia lógi­

ca do processo de reestruturação dO,setor elétrica. 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

.', . - -', ':-----~--.-... -

MP 1.531-14 

000019 

13/ 0:1/981 O~QVI30RIi\ ,;91.331- 1 4.:lE D8:lE DE 1 q98 

-.--- ______ . ______ '"'00---

O~~JTA)O FEDERA~L ANtD~ID JD~GE 

-,' --" ...• _~ 
21/04 

';i."".l -· _______ 4' ,~F'L ----

~.--------------------'.'TO----------------------
Acres:ente-se c seguinte artigo à Medica Provisória nQ 1.531-14, de OS 

te janeiro' de 19'18, onde couber: 

'I A r '.: . O art. ~3 ca c.9i nº 9.427, de 26 de cezemorc de 1996, ::assa 

_ vi;orer c:m 2 seguinte redação: 

-~rt. 13 .......................................................... . 

.. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. " . . .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. ............................ .. 

v - a qu~ta anual de reversão, a ser fixada pela ANEEL, deve­

rá ser reduzida do seu valor atual em 50% (cinqUenta por cento) no exer 

cício de 1998 e 03 50% (cinqUenta por cento) restantes no exercício de 
1999, cem sua completa extinção." 
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.~ 
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.' ~ -
JUSTIFICATIVA 

AiMedita Provis6ria nº1.560-8, a~rdvada pelo Congress~ iJ ac i o 

nal, estabeieceu critêrios paia a consolidação e o refina~ciamentc,pe­

la União, da divida pGblicamobiliária e out~as· que es~eciftta0a,· de 

responsabilidade dos Estados'e do Distrito Federal.' L 

Em sua 2ª reedição, introduziu o art. 13, considerandó que 

os recursos~da RGR (Reserva Global de Reversão) poderiam"ser aplica­

dos na aquisição de ações do capital social de empresas ,concessioná-
, , 

rlas sob co~trole de Governos Estaduais, com o obj~tivo de.promover , 
respectiva desestatização. 

A iMedi::a Provis6ria nQ 1.560-8, agora Lei, õ'lão. faz,referên­

cia i Lei nQ 9.427~ de 25.12.199~ que institui a"Agência ~acionalde 

Energia Elêtrica - ~NEEL, ::isciolina o regime de Concessões,de Serviço, , . 

P G b 1 i c o s de: E n e r 9 i a E 1 ê t r i c a e d á c :.J t r 3 s :: r ::J v i r:! ~ :1 c i a s''', e que e m seu 

artigo 13 faz alterações na legislação referente à Rt:;R; ;:uja redaç'ão 
, 

·inal fic~rá sendo a seguinte, com a'sugest5a de eminda ora aoresen 
t 

tada (inciso V): . , 
Art. 13: ;" taxa anual de fiscalização sera devida pelos concessio­

nários, permiSSionários e autorizados a partir de 12 de janeiro de 

1997, devendo ser recolhida diretamente i ANEEL, em duod~cimosina 

forma em que dispuser o regulamento desta Lei. 

§ 1Q Do valor global das quotas da Reserva Global de Reversão~RGR. 

de que trata o art. 42 da Lei.nQ 5.655, de 20 de maio.de 1971, com a 

redação dada'pelo art. 9º da Lei nº 8.631, de 4 de março de 1993, de­

,vidas pelos concessionários e permis~ionárias, será deduzido o valor 

da taxa de fiscalização, vedada qualouer majoração de tarifas por can· 
i 

ta ::a iõ'lstit~ição desse tributo. 

§ 22 A Reser~a Glebal de Reversão de que trata o parágtéfo anta­
I 

rior ~ consi,derada inclufda nas tarifas de energia elétrica, com 'as 
alterações seguintes: 

I - é fi~ada em até dois e meio por cento a quota anual de rever­

são que incidirá sobre os investimentos dos concessionários e permis­

sionários, nos termos estabelecidos pelo art. 9º da Lei nº 8.631, de 



.' 
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4 de março de 1993, observado o limite. de três por cento da receita 

anual; 

11 - do total dos recursos arrecadados a ~artir da vigência desta 

Lei, :inqOenta por cento, no mínimo, serão destinados para aolicação 

em investimentos no Setor Elétrico das Regi~es Norte, ~ordeste e Cen­

tro-Oeste, dos quais 1/2 em programas de eletri~icação rural, conser- .. 
!' 'I· .. , . ~ -1" ; J .. ~ .t,... "I. • •. . 

vação e uso racional de energia e atendimen~o de comunidades de. baixa 

renda: 
, " '1 

·1,11 - os recursos rere.ridos no inciso anter!:: 'poderão ser contrata 

dos·:!:etamen:s :::m' Estados, Municí::iios'2 c:ncessicr.ár!cs te servi'ço 
..., "' .... 

IV - cs. recursos destinados aosemi-árito"'daReg!ão 'Nordeste se­

rão aplicados a taxas de finan:iamento não superic:es is previstas oa 
, -

ra os recursos-ã-~u8 ser8fere a aIIn~a'c do inciso I do art. 159 da 

,Constituição Federal. . 

.U - a quota anual da reversãc,;a ser fixada pela ANEEL, devará 

ser redlJzida do s·e:J v310t' atu31 em 50%' (cinqOenta por cento) no exer­

cIcio de 1938 e os SO% (cin~Oenta po~ cento) restantes no exercIcio d~ 

1999, com sua completa extinção." 

Por uma a;ão estimulada pelo Governo Federa~,,~uitas emoresas 

estaduais de energia elétrica deverão ser t:ansferidas. para c setór 

privado, em alguns casos, com orocessos ~á aorovados pelas Assembléia~ 

Sstaduais. 

Atualmente, uma concessionária não 'pode deixar de investir para 

não comprometGr a qualidade de lseus 'serviços, !nvestindo vultosos re­

cursos com permanente elevação de seu imobilizado,sem o retorno devi­

do ,através 1 de tarifas'adequadas .. A quota anual da RGR, determinada 50 

bre o montante dos investimentos obriga ,essas empresas a recolherem 

mensalmente à Eletrobrás .. alta soma de valores; que representam atuaJ,­

mente cerca de 3% de seu faturamento mensal. 

Isso penaliza a empresa e impede que cassa ;efetuar cs indisoensá­

veis investimentos no Estado.,·,Além .disso, ,o· setor, como um'todo, so­

fre as conseoUênci.as dessa ,políti::a. 

/ 
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A ,Lei.,9.427,,:ue iils'titui a·ANEL.estaoeleee em',sau art •. 13,§l Q 

aaui mene:':nàdc =,"e C ,=.% será :";Íti=adó' ,j':j' valer::=. RGRpara -::ompor 

a taxa ::e Piseali:aç~a, : que redu~iria seu ~alc= a 2~ da receita 
. ) . :~ -,," .. 

• t 

anuaL da ccncessi:nári:.· : '. 
". ~. 

r ' 
, 

a r a, a, c::: n j ui; aç ã ° do. 'a r t., 1 3 da. MP c om esse.artigo aqui' tratado 

pel~~ Emenda ~ditiva, permiti=á com 'mais ~eleridade ~ utilização dos 
.•. t~."n _ "', '. ~,' " _~', ,'" _',~ ,\,~_: ... "," • ,,1.', ~"- . \_. ,. ~ ,<:" ' 

reeurs,os ,d,a :RGR, ,'J;lsando.não, s Ó. viabiliZar,<\·p.~.~,vat i~zação d~S" empre-

sas e S t ad0'aiS.eemo' t airibém'" com ;a:,O r adúalexÜ'nç~ã6;,'da(ÀGR,~ to f,ereee r 
';_ .:., .~. '" j.~. <-r~":'.:':'."'~' :~-::-:' .. -" .. :, .. - !\'., .. :,~.:. ' .. ..:,!,~.,.J:~;/ •.. : .... ,·,'.--/c<~-i ·:<'-':··".:~~:··7· ....- .. ~' .. ,.~~:;~ .. ~'~::.1.:' >,-: ...... :' .. -, - ... 
edndlç õe,s,pa ra. q u'e.· ,as"m'ê siTias pos'saÍÍ! ;'f:ú'ncionar.,:h,úina:tôn's eei II ên~t ial Ó gi-

.. ea do p ~oê's ~~ oê'e~; ~ ~~~t}6tJ1'içãêi;'d\'i,~'e'~b't,-:~iã'2f'iccÔ~>'~L! ~ -'o ,. , 
! . .."'. "'.' : .' '"" "', -, . : .... : ;",.)··,·,'.-õ'.::' ::;. ',': '.".1" ". ;"" J, " 

"- '. -L":')--. . '. . ..... J.::':,<: .. 
, .'~ . ~ .\. ~ ,-.. " .... . . .." , " .,' . 
. .. _~~: ;;_.c ':';"" :~: r ... .:-':·~;:y:,::'f"~· ",;.: .-.::' .-.; .... ;1.' '. ' •. ,,' .' f • .'~ •• -'~; '~.'~.~ ,;". ,,":, 

. 1 ..... -: .... : •• _-'-:' . 

. ' .'. ~ ".:", ,.. :,' . 
. " . 

. c·.M:P.l.'S 31.;;.14 

"00002Ó' i . . . '. '. '. . ................. . 
MEDIDA PROVISÓRIA 1531":'14, DE08J:: .. ' .. 

EMENDA ADITIVA . .:>. 
"-,-" 

. '.. . :,' , t "' 

. !, " , ' 
Adite-se, onde couber, ria MedidáProvisória n.0153 i 'c-' 14 um artigo ,com a seguinte 
redação: . . .,., '.'~'."''''' -'..--. 

, ,..,'.'. ',<' ," 
_ c_.~ -"",-_ 

.; .-'. 

ArL.~O artigo 42 da Lei n.o8.977, de 06 dejaiíeirode 1995, que dis~JÔe sobre o serviço de 
TV a cabo, passa a vigorar com a seguinte redação: . 

'", • ,.... '., .. r .~ ~ ~, '.. c,.' . ';'. "i. ;. f LI • ' , .' r 

"Art.42 - Os atuais detentores de autorização do' Serviço de Distribuição de Simlis"de"TV 
por Meios Físicos - DISTV, regulado pela Portarian.o250,de 13 de dezembro de 1989, do 
Ministro de Estado das Comunicações, outorgadàs até 31 de dezembro de 1993, bem como 
as entidades que celebraram contratos de distribuição, de sinais de TV a Cabo com a!j 
empresas concessiotlárias de Serviços Públicos de TelecomunicaÇões, ao abrigo'do Decreto 
n.oI77, de 't7 de julho de 1991; 'até 06 de janeiro de 1995; que manifestarem fonnalmeritê 
ao Ministério das Comunicações o 'seu 'enquadramentõ"naS -disposições <testa Lei, ,te'rão 
assegurado o direito de obtenção de outorga de concessão, para execução"e exploração do 
Serviço de TV a Cabo, com abrangência fisica limitada àátea estabelecida nas resPectivas 
autorizações ou contratos, pelo prazo de quinze anos, contado a p~r da data da 
publicação do ato de outorga. . '" '. ',. . ' • 

. j ;;. . ,.' '. "~'. -; , '·Ii'~, 
' .. 
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! 

segundo a livre iniciativa incentivada pela própria Constituição. Assim é que o parágrafo 
único do Art. 170 da Constituição determina "in verbis ": 

, ' 

uÉ' assegurado a tOdos O livre éxertíciode qualquér atividade econômiCá, 
independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 
em Lei." 

- . 
Os empresários , por estarem ao abrigo de maridamento constitucional, devem ter investido 
recursos financeiros e húmanos e, hoje, caso esta emenda não seja aca~da, só têm um 
caminho para minorar o prejuízo por acreditarem na livre iniciativa: a' Justiça. Cabe, 
portanto, ao Legislativo corrigir o seu erro, evitando que o contribuinte, para ver prevalecer 
o seu direito adquirido, líquido e certo, tenha que 'recorrer a procedimentos judiciais. 

,/ . , 

J ~ ). 

'. 
~., ~ <I ~ ~ r... 

Sala das Sessões, 14 de jarieiro de 1998. 
~ ... .... . 

I' . ".. .. " 

, DEPUTADO MAGNO BACELAR 
PFLIM.A, 

MP 1.531-14 

000021 
MEDIDA PROVISÓRIA 1531..,. 14'DE 08 [" :. j 

EMENDA ADITIVA 

•.... 

Adite-se, onde couber, na Medida Provisória n.o1531 - 14 um artigo com a seguinte 
j • i , I ~" 

redação:' ,- -' " " " 
r , .~ , ~. .' •. 1 . 

" . " . " 

Art ... ".cêPàra efeito de apliciÇão do'ártigo'42'daLei n:08.977; de 06 de janeiro de 1995, 
equjpara-se às autoriz~t~rias do Serviço de Di.stribuição de Sinais de TV por Meios Flsicos 
- DJSTV as entidades que celebraram, até 06 de janeiro de ,1995, contratos de distribuição 
de sinais de TV a Cabó' com as empresaS ;conceSsionáriás de 'Serviços . Públicos de 
Telecomunicações, aoabrigó 'da'lêgislação'então vigente. I '. , " , <.1 . 

~. . ,. ~ •.. ' '~ ... '. ~:~l.., .. i".. '. -~ • ..i •. _.:~~? ,," ~ /,- I.. ~\:'k,,~.. ,i.,. ~ 

Parágrafo Único - Ospr~ós'"reviStos nos"§§ l° eJo da Lei,n.08.977, de' 06 'de janeiro de 
1995, passarão a ser contados a partir da datada publicação desta Lei. '",-,', ' ;, 



00044 Sábado 17 DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Janeiro de 1998 

,§ 1 ° - A maniféstaçãQ de submissão às disposições desta Lei assegurará o direito de outorga 
de concessão para a prestação do Serviço de TV a Cabo e deverá ser feita no prazo máximo 
e improrrogável de noventa dias, a partir da publicação da Lei que alterou a redação deste 
artigo. . . . . . .. 

§2° - O Poder Executivo, de posse da manifestação de submissão às disposições desta Lei, 
tal como prevê,este artigo, expedirá e publicará, no prazo máximo e improrrogável de trinta 
dias, o correspondente ato de outorga da concessão para a prestação do Serviço de TV a 
Cabo. I 
§3° - As entidades referidas no "caput"· deste artigo que se transformarem em 
concessionárias e que ainda não tenham entrado em operação, terão o prazo máxiinoe 
improrrogável de doze meses para o fazerem, a contar da data da publicação da Lei que 
alterou a redação deste artigo, sem o que terão cassadas liminarmente suas concessões. 

§4° - Ficam convalidados os atos praticados com base na redação anterior desta Lei, exceto 
a recusa, por páriê do Poder Executivo, de outorgar li concessão às entidades referidas no 
"caput" deste artigo.' " , 

JUSTIFICAÇÃO 

. Trata-se de corrigir uma injustiça cometida pela Lei n.o 8,977/95 e já alertada, em 14/1 1195, 
pelo parecer do Dep. Koyu lha no seu substitutivo ao Regulamento do Serviço de TV a 
Càbo .. No art. 98 do Substitutivo citado, o Deputado dá uma redação que permite a outorga 
de concessãô a entidades que tivessem firmado contrato com as empresas do Sistema 
Telebrás ,coin base na legislação então vigente, para a prestação de serviços de Tv a Cabo. 
Recorde-se que, à época, o quadro jurídico vigente era caracterizado por três dispositivos: 

I - '. 

(a) Portaria: 'no °250/89 que passou a exigir autorização do Poder Concedente para a 
prestação de'Serviços de Distribuição de Sinais de Televisão - DISTV; .. 
(b) Portariad.o 36, de 21 de março de 1991, que suspendeu o recebimento dos pedidos para 
prestação de Serviços de Distribuição de sinais de Televisão - DISTV;' . 
(c)Decreto n;o 177; de 17 de julho de 1991, que no seu artigo 22 dispôs que a necessidadé 
de permissão ou autorização para prestação dos serviços de DISTV aplicava~se 
exclusivainente à entidade responsável pela efetiva transmissão dos canais de 
telecomunicações,. ou seja, as TELES, excluindo expressamente as companhias que se 
limitassem à "".simples emissão e/ou recepção, armazenamento, comutação ou execução 
de' qualquer outra forma de processamento de sinais recebidos' ou. emitidos por 
equipamentos interligados a qualquer ponto de uma rede". 

A . partir de 18/07/91, portanto, qualquer empresa constituída, desde quefinnasse contrato 
com uma TELE, poderia explorar o Serviço de TV a cabo. O próprio Ministério das 
Comunicações quando consultado declarou, por escrito, que "".é nosso entendimento que 
neDhuindispositivo·regulàmêntar ou legal impede, neste momento, negociações e eventuais 
acordos referentes ao assunto, entre essa e qualquer outra entidade e a TELE"."Ora,a Lei a 
não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Como então a 
lei 8.977.pôde prejudicar o direito adquirido de entidades que se habilitaram na forma·da 
legislaçã~ vigente a prestar o serviço de TVa cabo? Ainda mais que as entidades agiram 
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, ",' JUSTIFICAÇÃO 
'. ..,. ..' J . 

Trata-se de corrigir iuna injustiça cometida pela Lei n.o 8.977/95 e já alertada, em 14/11/95, 
pelo parecer do Dep.Koyu lha no seu substitutivo ao Regulamento do SerViçó' de TV a 
Cabo. No art. 98 do Substitutivo citado, o Deputado dá uma redação que permite a outorga 
de concessão a entidades que tivessem firmado contrato, com as empresas do Sistema 
Telebrás ,com base na legislação então vigente, para a prestação de serviços de TV a Cabo. 
,Recorde-se que,à época, () quadro jurídico vigente 'era caracterizado por três dispositivos: 

(a) Portaria n.o250/89 que passou a exigir autorização do Poder Concedente para a 
prestação de Serviços de Distribuição de Sinais de Televisão - DISTV; 
(b) Portaria n.? 36, de 21 de março de 1991, que suspendeu o recebimento dos pedidos para 
prestação.de Serviços de'Distribuição de sinais de TelevIsão - DISTV;. ' " , 
(c) Decreto n.o 177,de 17.de julho de 1991, que no seu artigo 22 dispôs que a necessidade 
de ~ permissão.o!! :autorização para prestação dos serviços de DISTV aplicava-se 
excl.usivilm.ente ,à entidade responsável. pela efetiva transmissão dos canais de 
telecomunicações, ou seja, as TELES, excluindo expressamente as companhias que se 
limitassem à " ... simples emissão e/ou recepção, armazenamento, comutação ou execução 
de qualquer outra forma de processamento de, sinais recebidos, ou emitidos por 

, 'equipamentos interligados a qualquer ponto de uma rede". 
t _. •. . 

A partir de 18/07/9 f, portan.to, qualquer empresa constituída, desde que, firmasse contrato 
'com uma' TELE, poderia explorár' o Serviço de TV a cabo. O próprio Ministério das 
ComUnicações quando consultado declarou;'por escrito, que ".::é nosso entendimento que 

,n~nhuin di'spositivo regulamentar ou legaí impede,:neste momento, negociações e eventuais 
aéordos referentes ao assunto, entré essa e qualquer outra entidade e a TELE ... "Ora, a Lei 
não prejüdicará' o direito adquirido:o ato jurídico perfeito e a coisa julgada. Como então a 
lei 8.977 pôde prejudicar o direito adquirido de entidades que se habilitaram na forma da 
leliíslação'vigente a prestar o serviço'de TV á'êabo? Ainda mais qué as entidades agiram 
segundo a livre, ini.ciativa iricentivadapela própria Constituição. Assim é que o parágrafo 
único do Art. 170 da'Constituição determina "inverbis":;"" . , '. 

" 'I ~ • ~ - ,. , . ..J . 

"'.~ assegu,rado"a t9dos, otHvre exercício, de f.qualquer:atividade econômica, 
independentemente de' autorização de ; órgãos. públicos, salvo nos Casos previstos 
em Lei." _J .'J 0.- ., -'L1 .!" ~'" 

Os empresários, por tstarem ao abrigo de mandamento constitucional, devem ter investido 
recursos financeiros e humanos e, hoje, .caso esta emenda não seja acatada, só têm um 
caminho para minorar o prejuízo por acreditarem na livre iniciativa: a Justiça: Cabe, 
portanto, ao Legislativo corrigir o seu erro, evitando que o contribuinte, 'para ver prevalecer 
o seu direito adquirido, líquido e certo, e o respeito ao ato jurídico perfeito tenha que 
recorrer a procedimentos judiciais: lentos e, . no caso; onerosos ao patrimônio público,' pois 
é uma causa, salvo melhor j uízo;; perdida. , ' . .'. j . 

.. ',_'.} J. • 
t .... ! r •• ',' .' t11' . '.' .: , i'O •• 

, Sala' ~ Sessões, 14 de janeiro de .199~. . ' , 

t' I fi.- ~'7 .i 

",/ ' /'J 
. ./ . I ;-';,~~, _", 
, : ~ '. l ~ 

. '" ~. 

, I -
" 

DEPUT ADO MAGNO BACELAR, • ' -, J ", . 

, PFL/MA ." ,", 
~ • t- • ~ " ,', " 

• 
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"EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMiSsÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR,EEMITIR, PARECER SOBRE A . MEDIDA 
PROVISÓRIA ,~ 1.579-16, ADOTADA EM 8 DE JANEIRO DE 1998· E 

, • t.... f I .", .. : , _,' Ir, - I: . '! ; 

PUBLICADA NO DIA 9 DO MESMO MÊs E, ANO, QUE "ALTERA A 
)~~pAÇA<?DOS ARTS.)~, }~,.34,4:4.~ ~9 IJA LEI~o ~.Ô82'lDE 25 DE 
JULHO DE 1995, DOS ,ARTS. 18, 19,34, 35,E § 40 DO ART. 5.3 DA LEI W 

, _ ' ,_ ~. • . , • ., " ... '. __ • _ J"-'.J.., .... - - ,< • 

9.293, DE 15 DE JULHO DE 1996, QUE DISPOEM, RESPECTIVAMENTE, 
. SOB':iÚr . As' ," bÍRETRiZÉs' 'PARA r- Ã 'ELABORAÇÃO DA LEI 
ORçAMEtttÁRIA pARA OS EXERCfcI<?S DE 1996E'1997": "~ 

"';". ~':~" : r 

DEPUTADO SÉRGIO MIRANDA ............. 001,002. 
- ., ~., t· }' '.,>" ,:,; • ~ t ~. .. i .• 't~ ~'~; ,. f "l •. ! 

,. L . "'" t . .'1 •.. :- '~r.-:' "', H ~~ J1 --',. J A.. ,. 

02 ... J' S, : ~ 1 , .;' ,:.. ., _1 ~( .• : ..• , '. ~ t 

o.. ,: , I •.. _ ... ~ .~, 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
t 

MP. 1579-16 
- 000'001 

Data: 13/01/98 I 3 Proposição: Medida Provisória nO 1.579-16/98 - - •. 01-- --. 

4 Autor: Deputido Sérgio JI.1irllnda I' ~ Prontuário: 266 

,-

6 Tipo: I ( ) - Supfessiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 4 (x:) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 

7 Página: I de 1 18 Artigo: 999 1 Parágrafo: 1 ,Inciso: 1 Alínea: 

9Tex:to arquivo = 1579-16a 

Acrescente-se onde couber, o seguinte artigo: 

"Art. Fica o art. 41 da Lei nO 9.082, de 25 de julho de 1995, acrescido do seguinte 

parágrafo, que passa a vigorar enquanto § 3°, renumerando-se os demais": 



, ,. 

': · · 
, · 
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• § 3° - O decreto de que trata o parágrafo anterior deverá ser editado 

no prazo de que trata o art. 51 desta Lei, contados da: 

a) publicação da lei orçamentária anuaI para dispor sobre os cortes 

referentes aos dispositivo,s legais submetidos ao princípio da anulidade, de que trata O 

art. 150, inciso rn," alínea' "b" da Constituição Federal ou os que, no momento da 
~ 't j 

publicação, já estiverem arqUivados por' motivo de sua rejeição; 

.. " b) Aprovação ou rejeição, por parte do Congresso Nacional, dos 
~ . . .-., 

dispositivos que alterem as contribuições sociais que ainda estejam em tramitação. ' 
0.

0 
• I· ... ,', • I ~ -

Justificação 

'Esta emenda visa estabelecer prazos para que o Poder Executivo edite o decreto de 

que trata o art. 41 d Lei n° 9.082, que estabelece as diretrizes orçamentárias para o exercício de 

1996. 

É preciso tratar de forma diferenciada os projetos que alteram dispositivos relativos 

aos tributos, submetidos ao princípio da anualidade dos projetos que alterem legislação referente 

às contribuições sociais, que, se aprovados forem, terão os seus efeitos condicionados à data da 

respectiva publicação. 

lo Assinatura: 

, . 
. " 
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, ! , ' MP.' 1579-'16 
;'1 ! • ' .... "i' .' 

~ :; I ~'.. ... 
000002 

. ( • J; I ~ ,.... I f-' ........ j,..... ~ _ . 
r ." ~ . I ~ 

.: .,t r -1',... .... , , t ;.: lo, • ! r l' . . , ',~ .~~ ~ I 1 
~ ',o '" ... ," • • • ..., \ 

, ' 

'APRESENTAÇÃO DE EMENDAS,,' '2:' '.t ',J', ~.. .~ : ,. , 
~ r • T ' 1.-";, .. ~... .~. . ~ .. I . .t -', t .....~ ,~ -t"'\ ,I'.. t J ~ ~ r r~ 

Autor: Deputadj,0 S~gio Miranda N° ProÍltúário: 266 

6 Tipo: 1.() - Su~ressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa. 4 (x) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global . , 

Página: Parágrafo: Inciso:,' 

9 Texto 
'\ \. . ."'" ," ri ""' t t...f" ... ~ I ! j 

, " ' ..' j .• , L 'arQuivO= 1519.16b 

r·. r',,:, "'-l" i _'.~ ~I -'.~'\' 

Acrescente-se, onde couber, o seguinte artigo à Lei nO 9,082, de 1995: ' 
", , j . r _. .. r ," . 11 t ... • _'~ . -

Art, As dotàções de que trata o § 20 do àrt: 41 desta lei, relativas 'ao Orçamento da 
, ' 

Seguridade Sociàl, somente serão cancelados uma vez, esgotadas· as possibilidades da troca ou , 
remanejamento dos recursos ordinários destinados.ao pagamento dos juros e encargos da dívida 

constantes na Lei Orçamentária Anual de 1996, ,i \' 

Justificação 
... ~ . .. 

Uma parcela significativa dos recursos previstos para o atendimento das ações dos 

programas ~' segur!dade social dependem da aprovação da Contribuição Sobre a Movimentação 

Financeira, que se for aprovado, não possibilitará que á Dmão arrecade"õ', montante de R$ 6 

bilhões previstos na proposta orçamentária. É inadmissível que, diante da iminência de 

inevitáveis;cortes nos diversos programas, recursos fiscajs e da seguridade sejam utilizados para O 
, ." ' .' I 

'pagamento de jlirOs da dívida pública. .. . . , . ' --
:, " 

A aprovação desta emenda é fundamental.para que não se.priv!legie o,pagamento de' 
"- - -r· ~ --

juros, enquanto em detrimento do atendimento dos programas de custeio do, Sistema Único de . 
! ,- . 

Saúde e_dopagariJ.e:t!to dos beneficios de ação continuada ao idoso'e ao deficiente fisico definidos 

na Constituição Federal e regulamentados pela Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS). 
: 1 ' . . . 

lo Assinatura: " .IA"" tJt·, t 
e " ., . 
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EMENDAS.. APRESENTADAS· PERANTE A COMISSÃO 
MISTA, DEST.NADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER 
SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.587-5, ADOTADA 
EM 8 DE JANEIRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 9 DO 
MESMO M~S E ANO, QUE "INSTITUI AS GRATIFICAÇÕES DE 
DESEMPENHO .DE FUNÇÃO ESSENCIAL'À JUSTiÇA ,. GFJ, 
DE ATIVIDADE DE INFORMAÇÕES ESTRATÉGICAS -. GOl, 
DE ATIVIDADE FUNDIÁRIA - GAF'E PROVISÓRIA· GP, 'E 
DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS": 

Deputado BENEDITO DOMINGOS ... : .......... 007. 

Deputado CHICO ViGILANTE .................... 005 006 008 009., 

Deputado JOSÉ LUIZ CLEROT ................... 010, 
. ... . '~ . ~, . - , . t~ 

.. 
Deputado NELSON MARCHEZAN ............... 001 002 004. 

! ..I _ • 

Deputado'SALOMÃO CRUZ ... ; ... :.~ .......... ; .. 003 . 
. ' II.-_~ ___________ ...... _.;..;... __ ~-..:... ....... ____ --:;:.....-.J 

TOTAL: DE EMENDAS: 010 

. I 

. APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

'. MP 1.587-5 

000001 
• '1 

.-
.,--- h.c.U_--... ",-~---------,-- ,.ItOPOt~-----..,....,....-----

13/01/98 MEDIDA PROVISORIA Nº 1587-5, DE 8 DE JANEIRÔ DE 1998 

I :·===============D=EP=U:T=AD:O==-NE:.:~=;;:.;;N~=MA=R~C=HE:Z=A:.:,N-...;-;...-_-_-_-:..,-.:...-__ o =1 =. ====~, '1' .r ~ .~'~MO'-
r.--"----~-"'-----:..._-----..;;. Ilf .... ...;.;...~--:... ____ -..;...;..-. ___ ·..;..· .:...' ...;.:.... --~-

1 CJ . ...-- 2 Q -_"'''',. 31'] '. ~",.""", 4 [] - 10111.' 9 O . 5U''''l'U~'"Ya ILQ8AL 

r ·~7;~1 ~'--~~.'-""";"'-:--_ ... '.'''O-__ ---=-;:';';·'''''U--___ --.lO.r..~-

fi"!.--------------- rrno-----'--------------

~-

Dê-se eo art. 3º da Medida Provisória nº 1587 a seguinte rE!dação " 

"Art. 3º Fica instituída a GratiFicação' de Desempenho de Ativida­
de Fundiária - GAF, que será concedida aos ocupantes dos seguintes car -

'~ 
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gos efetivos, de nível superior e de nível intermediário, quando lotados 
no Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e no de -
sempenho de atividades voltadas para a colonização e reforma agrária, es 
pecialmente as relativas à fiscalização e cadastro rural e do zoneamento 
agrário, a projetos de assentamento e ao planejamento da organização ru­
ral nos aspectos fundiários, de comercialização ,e de associativismo ru -
ral ' 

, I -
11 
111 
IV t-

t 
i 
f~", -. 
1 

'I 

de Fiscal de Cadastro e Tributação Rural; 
- de Orientador de Projeto de Assentamento; 
- de Engenheiro Agrônomo; 
- de Técnico em Cadastro Rural." 

JUSTIFlCAÇ"O_ 

Louvável a iniciativa governamental que instituiu gratificações de desem 
penho para estimular categorias Funcionais consideradas estratégicas. De Fato, es­
se tipo de vantagem, que vincula a sua concessáo, em termos de montante, ao desem­
penho eFicaz' do servidor, demonstra a preocupação com a melhora da qualidade na 
prestação do's ,serviços públicos. 

Nd contexto do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária-INCRA, 
a criação da GratiFicação de Desempenho de Atividade Fundiária - GAF irá contribu­
ir para o aprimoramento e a eficiência das ações desenvolvidas pela instituição 
Contudo, a Medida Provisória em questão cometeu injustiFicável omissão ao não co,!!. 
templar, em:seu texto, os servidores ocupantes dos cargos efetivos de Tácnico em 
Cadastro Rural, que, em muito, se assemelham aos Fiscais de Cadastro e Tributação 
do mesmo Instituto. Com efeito, tanto o Fiscal de Cadastro e Tributação como o Té~ 
nico em Cadastro Rural desempenham atividades'relacionadas com o cadastro rural, 
que englobam operações da maior importãncia para o processo de reForma agrária 
(classiFicação da propriedade rural como produtiva ou improdutiva, estabelecimento 
da dimensão dos imóveis rurais - miniFúndio, pequeno, médio ou grande, etc.). 

, Oe~sa.Forma, não se justiFica a exclusãà dos:Técnicos,~m Cadastro 'Rural 
da incidêncfa da vantagem criada. Assim, de maneira equiv lente ao tratamento que 
fol. dispensado aos Fiscais de Cadastro e Tributação, no a proposição contempla a 
extensão da Gratificação de Desempenho de Atividade Fu' lári ~ GAF para os Técni­
cos em Cadastro Rural do INCRA. 

--r-------------a."IN&'U .... --~_+'_H_r_I_'--~~---------
l 
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! . 

" APRESENTACÃO qE EMENDAS 
.!'""!" ". 'I 

MP,l.S87-S 
000002 

@ol
i
jyã] , :=======M=E=D=ID=A==PR=O=V=IS=O=R=IA===N~9 _:_5_~o7_':"'_5~, ~D~E~8~~D_E-~-J~A_N-_E-I~R_O-_-O~E~_1-g~g~B~~~= 

Ir.·------------'------~--~~---~'~------~~----~~----~------, , DEPUTADO NELSON MARCHEZAN 

r.-----=-------____ -'''"...,.----~----------, , O·!U"IIII'WII. 2 CJ .!lltlmfUlTMII ~ 3'-' . WOOft'c.I.,;" 4 fJ .• oiTIV4 ... - 9 ~ . 'U't"I'U"'~YOtuIIaM. ' 

, 
r.1·--------------------------------~"-'n~--~~----------------------------__, 

I, Acrescente-ae'ao a~~'~'3Q da Medida Provisória ng 1587, os seguintes inci-
sos IV e-V: ,~ 

,r 

"Art. 39 
.................................................................................... '" ........................ .. 
IV -'de Técnico em 'Cadastro Rural;, 
V' - de Técnico Agrícola. ", .. , 

".- ..; 

, r ~ 

JUSTIFICAr;;RD 

; , . ,A Gratificação de-Desempenho da Atividade Fundiária - GAF é defini 
,da no art. 3Q que se prstende elterar como devida eos ocupantes de cartos cargos 
efetivos, "quando lotados no INCRA e no ,desempenho de etividades voltadas pare a 
colonização e reforma agrárie, especialmente as relativas à fiscalização e cadas­
tro 'do zoneamento agrário, 'li projetas de assentamento e ao plenejamento da organi 
zaçllo rural nos aspectos fundiários; ,de comercialização e de essociativismo rurelll". 

as 3ervidores'ocupantes dos cargos que se propõe sejam incluídos no 
artigo atuam junto aos servidores já contamplados com a gratificação, axecutando 
trabalhos da'natureza técnica que conipreendem planejainento, alaboraçllo, implanta -

:ção e acompanhamento de tarefas 'relacionadas com o zonaamento, fiscelização e ce­
,dastro rural, bem íOmo ,com a prastação de assistêncià, 'divulgaçlloe orientação dr!, 
t~cnicas :'!plicadA,àa atividades agrícoles e a execução de tarefas agropecuárias. 

Tais atribuições são de suma importância pare o INCRA, poiS estão 
diretamente inseridas no processo de reforma agrária em suas atividadea finallsti­
êas, que são, inicialmente, a identificação e vistorie da imóveis rurais, com vis­
tas â desapropriação e, posteriormente,' a seleção de beneficiários, a coordenação 
dos assentamentos e o acompanhamento dos trabelhadore9 rurais n09 respectivos pro-
jetos. ' 

A proposição visa, assim, corrigir injustificável lacuna constante 
do texto emendado. 

, 

l 
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-r~- 10-- 20"- ~[j,- 4[J._ ... ·0·-.;.... I 
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ACRESCENTE·SE AO ART. 3a, O INCISO IV, FICANDO O ART. 3U COM A SEGUINTE REOAÇAO: '0 

, - AAT: r3g 'FICA INSTÚUIOA GRATIrICAÇRO DE OESEl'IPENHO DE ATIVIOAOEFUNOIARIA- GAF ' 
. ...- .. ~... ~ -- '... -- - -' -
~UE SERA CONCEDIDA AOS OCUPANTES DOS SEGUINTES CARGOS EFETIVOS, ~UANDO LOTADOS ' 

, . , 

NO INSTITUTO NACIONAL OE COLONIZAÇRO E REFORMA AGRARIA - INCRA, E NO OESEMPENHO' 
DE ATIVIDADES VOLTAOAS PARA A COLONIZAÇRO E REFORI'lA AGRARIA, ESPECIALI'lENTE ~S ' 

. ~ ,'. # 

RELApVAS A nSCALIZAÇRO E CADASTRO DE ZONEAMENTO AGRARIO, A PROJETOS DE ASSENT!, 
MENTeS E 'AO" PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇRO RURAL NOS ASPECTOS FUNOIARIOS, DE CDl'IER. 

-* l~' j ~. • _ 

CIALIZACRD.E DE ASSOCIATIVISI'lD RURAL. ,. - 'i . .. ~ .. ~~ I" , -. ~ : -

I.OE FISCAL DE CADASTRO E TRIBUTAÇRO RURAL 
II.DE ORIENTADOR DE PROJETOS DE ASSENTAMENTOS' 
III-OE ENGENHEIRO AGRONOI'lO 
IV-DE TtCNICO AGR1COLA 

JUSTIFICATIVA i·· .. I •• fio -

. , , . - ~ 

.0 TECNIC~ AGR1COLA DESEMPENHA' SERVIÇOS VERDADEIRAMENTE CORRELATOS,AOS DESEl'IPE- , 
... M.f "y.;I". . \ 

j, NHAODS PELOS:~NGENHEIROS AGRONOI'lOS ALtI'I DE ATIVIDADES ESPECIFICAS AO TtCNICO, ' 
TAIS COMO: 
CADASTRAMENTO E RELACRO DE BENEFICIARIOS, ,ORGANIZAÇRD E ACoroPANHAMENTO DOS PROJI 
TOS DE ASSENTAMENTOS, SUPERVISAO E ORIENTACRO DA APLICAÇRO DOS CREDITas DE IMP~ 

>NTACRD. E CREDITO PROCERA. • .:'L " 

. I FACE,A 11'lP0RTANCIA OAS'ATRIBUIÇOES CITADAS, 
rMECANISMO DE VALORIZAÇRO 00 CARGO. 
.i... ..• -JJ. '1. 

.....---1- • , •.•. T 

TORNA-SEIMPRESCIOIVEL A ADOÇA0 DE 

. 

, 

r- -....,~.:.'Y'./'" ,~ ~ _ .l 
--~--------------------------------~---------- ----------

" , 

'. , 
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DEPUTADO.NELSON MARCHEZAN 

-----...:.;..--..;;"'---'~_...:"~-:......:-:...-::_.. __ .....::.._I"'V ___________ _'_ ___ ...... _~'__ 
,- " n· -"'_.- 2 '1, ':",-,-.,. ,,~ 4 ri 9 O ,__ -..I .... ',...... ., -At . "001'':'''''-- :-.J . AQfTIV' .' 'lUI""UrT.'1O '\oDe.L. 

-___ • ..1. •• 1..." ..... ====.:\'.-""'\'-, --... '·a, --....,...--- ....... o'u'o -_-,-~ __ 'NCII' ___ "...;-;..__.....-·,at.
I
•
Nn

·.;,.;' --
1/1 '.. 511. ' Uc) 

, -1 ~, ~.' 

. r.ri· 

•. '; 'o,, • 

DIl-seã'sl1nea I, "c" 

Inst.itl!la~~rI:lÚq:c~ões deDes~enho 
de função Ess~r'lciàlã,;Justiça"'; GFJ, de Ati 
vidade de Int'dtíllâç~Bs Estraté9icaÍ!l~.GoI ,; 
de Atividade FundiÍÍlÍ'iâ ":;'GAF. eProviaória-
GPe da outI'ssprovidências.' , 

.. .4.' 

." " 

, EMENDA' roJIFICATlVA ' 
~ ,~ ..1 . 

a seguinte redação: 
·"Art. SR •••••••••••••••••••••........•••••...•.••••..•••••••••• 

11 - .•••.•••••••.•••..•••.•....••..••.• e e e' e.e ••••••••.•.••••••••• 
, ' 

'.' c) do I'linistro de Estado Extraordinário 'deP~iftica FuÓdiárlâ,· 
;,ocsso dos' cargos de que tratam os incisos I, II,lIle IV do ert~3g." 

ÕI.." .... 

JUSTI FICAÇIlD .,....: r, ~ r,. ~ . 

j A alteração da alínee mencionadese justifica pera~f.eito.de inclusão do 
inciso IV. que diz' ~'espeito aos cargos de Técnico em Cadastro Rural. Essa, proposi -
ção com~lementa emenda anterior que dispõe sobre a extensão da Fratific,ação de De -
sempenho de Atividede Fundiária - GAF aos servidores da categoria funcional de Téc-
nico em Cadastro Rural. ? 

-'--_______________ ....... ,u~. --~_I__If._;_.,I_..:::::----:--.~---

f 

,I 



Janeiro de 1998 DIÁRIO 00 SENADO FEDERAL - Suplemento Sábado 17 00055. 

~MP 1.587-5 

000005 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.587-5, de 8 de janeiro de 1998 

, , 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação do art. 7° para a seguinte: 
,j. ,,. , ' • 

'h "Art. 7". A avaliação de desempenho individual deverá obedecer à seguinte regra de 
I r ajuste, calculada pro carreira ou cargo onde os beneficiários tenham exercicio: 

. I - no máximo 20% dos servidorespoderão ficar com pontuação de desempenho indivídual 
acima de noventa por cento até cem por cento do limite máximo de pontos fixados para a 
avaliação de desempenho individual. 
fi - no máximo quarenta por cento dos servidores poderão ficar com pontuação de 
desempenho individual acima de 80% do limite máximo de pontos fixados para a 
avaliação de desempenho individual. 
§ 10._Caso o número de servidores nas respectivas faixas de pontuação definidas nos 
incisos I'e fi exceda o limite máximo previsto para cada uma destas faixas, excluidosdo 
cômputo os, servidores investidos em cargos em comissão e funções de confiança que 
façam jus à Gratificação e os servidores que ainda não tenham sido objeto. de ~ 
avaliações sucessivas, serão utilizados os seguintes critérios para desempate: 
a) maior tempo de permanência DO órgão ou entidade; 
b) melhor classificação DO concurso para ingresso na carreira ou DO cargo; 
d) maior grau de titulação; 
c) data mais antiga de ingresso na carreira ou DO cargo." 

':J :t ' - . , (-+ • 
, JUSTIFICAÇÃO 

O conjunto de regras propostas pela Medida Provisória no art. 7" é absolutamente inconsistente. 
Propõe uiná siStémática de avaliação que, caso os servidores mereçam pontuação individual máxima, 
acaba por punir o conjunto dos beneficiários, rebaixando o valor da gratificação a que fariam jus. Não 
apenas isso impede que seja recompensado o mérito como tende a produzir uma falsa competição interna 
que contraria todas as noções modernas de administração que orientam a avaliação de desempenho com 
base no trabalho de equipes. Além disso, são fixadas faixas de ajuste diferenciadas em re1ação a outras 
situações já em uso no próprio Poder Executivo, com é o caso das gratificações devidas aos servidores da 
CVM e da SUSEP, onde pelo menos 40% podem situar-se na faixa de desempenho superior a 80%. Outro 
absurdo está na forma como são fixados os critérios de desempate, priorizando o grau de titubição e o 
exercício de comissionamentos. Porisso, propomos as modificações contidas nesta emenda. 

~' S~~Ses~, \~) ~~ /3 c~ J.~ e:0 / c
}',>,j 

, , ~ 
~. OA.\OO ~\ ~\;'A \l \f 

'\'í I'W 
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Altere-se a redação'do art. 9° para a seguinte: 
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"Art. 9". Os servidores titulares de cargos efetivôs de que trata esta Lei que nlo se 
encontrem na snuaçlo previstas nos art. l° , 2°, 3° e 8° perceberAo as GratificaçGes 
de Desempenho nas situações de efetiVo exercício previstas no art. 102 da Lei nO 
8.112, de 1990, cujo desempenho será aferido, quando couber, Da forma do 
regf,damento ... 

JUSTIFICAÇAO 

A lImeDda visa assegurar que a Gratificação ora criada seja deferida aos servidores em todas as 
hip5cuel de efetivo exert:icio previstas na Lei n° 8.112, de 1990, protegendo-se aqueles que, em razão do 
uan.c público. em especial os que se achem cedidos ou requisitados por outros órgãos DO interesse da 
""inistlaçlo. 

Sala das Sessaes. \ ~ ~ -1--1.., /s (!·6 {~. ",--.Ã.'<---"";' c-L /' ""> ., ~ 
~~. 

~. CMAOO Il\~ Il/i\\l" 
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EMENDA N° /98 

Deputado BENEDITO DOMINGOS 

À Medida Provisória nO 1.587-5, de 
08 de janeiro de 1998, que' institui as 
Gratificações de Desempenho de Função 
Essencial à Justiça - GFJ, de Atividade de 
Informações Estratégicas - GOl, de Atividade 
Fundiária - GAF e Provisória - GP, e dá outras 
providências. 
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Dê-se ao art. 13 e seu § 10 da Medida Provisória n° 

1587-5, a seguinte redação: 
. . 

.' \ 

, 
I 
I , , 
;. 

. !' 

"Art. 13. Até que seja promulgada lei dispondo sobre a 

remuneração dos ocupantes de cargos da área jurídicl;!. do Poder 

Executivo, poderá ser paga Gratificação Provisória. - GP aos 

ocupantes de cargos efetivos de Procurador e Advogado de. 

autarquias e fundações públicas federais, de Assistente Jurídico 

não transpostos para a carreira da Advocacia-Geral da União na 

. forma do disposto no inciso I do art. 19 da Lei nO 9.028, de 1995, 

da carreira de Defensor Público da União, de Procurador do 

Tribunal Marítimo, bem como aos Advogados de Empresas 

Públicas e Sociedades de Economia Mista, em exercício nas 

Procuradorias da União que integram a Advocacia-Geral da 

União. 

§ 10 A GP será paga em valor correspondente a 85% .do maior 

valor do vencimento básico de nível superior fixado na'tabela de 

Vencimento dos servidores públicos civis da Uniâo, estabelecida 

no Anexo 11 da Lei n° 8.460, de 1992, e alterações posteriores, e 

não será paga cumulativamente com a Gratiticação Temporária 

instituida pelo art. 17 da Lei nO 9.028, de 1995, salvo se seu 

beneííciário for Advogado de Empresa Pública ou Sociedade de 

Economia Mista em exercício nas Proc~dorias da União que 

integram a Advocacia-Geral da União". ;~ 

JUSTIFICATIVA 

I A emenda apresentada visa, tão-somente, corrigir uma 

grandepnjustiça feita aos Advogados de Empresas Públicas e de So(:iedade de 

Economia Mista que se encontram em exercício nas Procuradorias da 

União/AGU. 

Esses Advogados vêm exercendo as suas atribuições 

no âmbito das referidas procuradorias desde que a União passou a ser defendida 

pelos membros da Advocacia-Geral da União, rendo em vista o número 

insuticiente de membros efetivos da referida Instituição. 
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, 
Por isso mesmo, há necessidade de se pagar, a esses 

.,. ; . I· ..•. . , 

laboriosos profissionais do Direito, o mesmo beneficio atribuído a outros tantos 
advogados do Poder Executivo, uma vez que as atribuições exercidas são 

idênticas. , " . . . 

! I ~f , 

eirode 1998. 

BENEDI~ ., ~os) 
Deputado rederal. 

" 

MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.587-5, de 8 de janeiro de 1998 

EMENDA MODIFICATIVA , , ' 

MP 1.587-5 
4 .. , 

Altere-se a redação do § 4° do art. 13 para a seguinte: 
, " 

, . 
000008 

"Art. 13 .. " .. 
. .§ 4D

• A GP, compatível com as demais vantagens atribuída,s ao cargo efetivo, incorpora­
. ~ .. : se ao vencimento nos prazos e na forma estabelecida pelo art. 62 da Lei nD 8.112, de 

1990 e pela Lei nO 8.911, de 1994, sendo incompatívél o seu recebimento com a 
,.c. /! vantagem decorrente de quintos ou décimos incorporados.' . J I .. 
.. ,:: 

';, \. ;, 

JUSTIFICAÇÃO 

A vantagem provisória, ainda que tenha natureza transitória, não pode ser utiliVlda como 
meio de burla ao que dispõe o art. 40, § 4° da CF. A única forma de dar a essa vantagem essa natureza é 
associá-Ia a condição especial de trabalho, e ainda assim se, da mesma forma como são consideradas as 
gratificações de representação devidas pelo e~ercício na Presidência da República e em outros órgãos, se 
preveja a sua incorporação após o interstício exigido pelo art. 62 da Lei nO 8.112190. 

.. . ... ~ . . :. , , 

" ' ".' - Para que não se peimita, portanto, a fraude à Constituição" essa emenda' deve ser 
acolhida."" 'I J. . .' ',' ,'. '" ',.", '.' 

Saladas Sessões, \~.' ~,,"~7 /~( c:'~' JG-.~--= .~1t (":s "33" 

& 
;'. ! 

" 
,,. j • 

" 
.. I ',. s 

. '1ló\'> eMA (X) \lI G \\A~ \J tE. ' . , " " ~tw" ',. 
.. . " 

" '. 
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~. - ~.' . "." . MEDIDAPROVISÓRIA N" 1.587-5, de 8 de janeiro de .1998 t .' 
" .' " 

;,\,t"iJ " ........ ' ." ' '. . ~"."" . "", ... . 
. ;:. ~ ,'.' .,. ...... . . ~. "_:' r.- ___ '- '.: ", 

" ',L,' 
, . "~ ,:.' :~,;:- . 

E~AADITIVA ", \ ", . " ~ . 
. ... .' . ~'.."-" 

,', Y',", 
1- . " .. 

. I. ' 
.' '., ' 

: i .,.~ I ,.:. 

,} Inel~~e,;~ ~~r,.o~inte artigo: 

L',;.Ait .. :':Apartirde l° de outubro de 1997 será devida, 'aos servioores públicos civis do 'j 
'I é poder ExeeutiVd' da União em efetivo exercício Gratificação' de Representação 
J.çé>rfespondeirte a 45% do reSpectivo vencimento básico. ,I 
} '§lO. A v.inÍagen de que trata o "caput" não poderá ser acumulada com a vantagem de 

que trata o art. 62 da Lei nO 8.112, de 1990, nem com as vantagens deco'rrentes de 
quintos ou décimos incorporados com base na Lei nO 8.911, de 1994. 
§ 2°. Não se aplica o disposto neste artigo'aos servidores.do Banco Central do Brasil, 
nem aos servidores das carreiras e categorias que percebam gratificações ou adicionais 

, associados ao desempenho ou produtividade de qualquer denominação ou natureza." ' 

f.... '.' , ~ ~ 

JUSTIFICAÇÃO' 

.1 '. ',' 'f:. ,.~ ''\ 

.~I ~', :,'!! ~;~ \ 

• : • 11 .. ~.. _ - , .. , 1;' 

, Enquanto vão sendo criadas vantagens"diversas para caíTeiras' especificas~a fim de 
asseguraf-~ salários COIllpatíveis cOm o. mercado e competitivos cOmoptóprio' serviço púbüéo; ,nega o 
Governo a repoSição de perdas salariais acumuIadasque, desde jaíieirO 'de '1995, UltrapáSSam.' 35%. Essas 
perdas são de caráter geral, e a grande massa do funcionalismo'Õão teve, 'como tiveram éariciras'civis e 
militares, compensações por meio de vantagens especificas. Com isso, ao negar a inflaÇão paSsada, O 

governo tenta descaracterizar que o que vem concedeildo, na verdade, são reposições' parciais, fnul~o 
o art. 37, X da Constituição. Ainda que forina1mente a situação pareça nOrmal; na verdade se afasta o 
diRito de todos enquanto se reconhece o de alguns à reposição destas perdas." ,~{"" C'~ '.,~ ./ 
, I Pata reduzir esta disparidade de tratamento, propomos uma medida ,modesta,'mas ainda 
assim fàctivel, similiar ao que foi adotado no Poder Legislativo, onde se buscou reduzir o fosS9 eirtre 
servidon:s,poi' meio da criação de gratificação de representação inacumulável com ~ atuais gratificações 
de prodUtividade ou com li vantagem do art. 62 e com os 'quintOs ou décimos incorporados, Essa fónnula 
atende à neceSsidade de ampliar o rol de beneficiários, sem prodUZir novas diStórçõés. ,. ," ' 

'Sala'~~, \ ~."" ~~/~ "'~' k) .. ,y~~, "~~,i ~;'f1 " .f 
~ -7 Õ .. ,';j)'l 

, . 

~ ",. 

~ ~ wA~ uI! I;t(~ lE,. 

" ,j 
• I .: j ,~. 

, . 
i 
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-I
" i O -SUPRES$lVI. 2 O . SU8snTUITlVA L-____ ~ 9 O -SUBSTlTUITIIIO CLOBAI. 

. -"ART!G') -~-.----

I , 

'-,-rl----,---.I\!·wr:t. _.'---, 

---- ---,--- TEXTO '-----------, .... _--
, ' , , , : " , 

.. . ~l ~ 1 .... I 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo e seus parágrafos:-, -w.' ./ 

" , "','" ti' 
jI (..- - ...." , ;, ..... ~ 

"Art. - Fica instituída a Gratificação de Desempenho e Produtividade Previdenciária­
GDPP, devida aos servidores integrantes da' estrutura do Ministério da Previdência e 
Assistência Social". ' ,,' 

§ 1 o A- Gratificação de Desempenho e Produtividade Previdenciária terá como ' 
,limite máximo 2.238 pontos por servidor, correspondendo cada ponto a 0,1820%,0,0936 

\, ._,~e 0,0465 do maior vencunento básico, respectivamente, do"nível süpêrior, do:-nível 
" ~te~iárioedo nívêt'a~, observado ()dispost~ 'nO~, 20 da.Le~n~~.47.7,· deI 992, J 

. "w.eos limites estabeJ~cidos no art. 12 da Lei n~ 8A60, de 1992, !': no-art, 2° da Lei nO 8.852, ~ , 
,,-de1994. - -', ,', '-' -,' , ,-,' ,'.',.: -- : __ ., '_' ,. 

C",; ,,'. '. < §2° A Gnltificação de~ Desempenho e Produtividade Previdenciária será càIc~da-
ç. :. • obedecendo a critérios de desempenho individual dos serVidores I, e institucional : do t) 

Ministério, conforme dispuser-ato conjunto dos Ministros de Estado da Previdência, e , 
::.. ,: Assistência Sôcial e da Administração Federal e Reforma ao Estado; até 28 de Jevereiro 

de 1998'··, '. I ,I', ,- ' - ",' ,(;" I',:r~' , :" "L", 

. ": " , §3° 'Os servidores integrantes dâ estrutura do Ministério '~', Previdência e 
';"'AssiStência Social, qUando cedidosjwa órgãos e' eirtidades da' AdmiiíiStraçãO Pública:' 

Federal para o exercício de 'cargo em comissão; percebei-ão a Gratificação' de Desempenho' 
ePI'odutividade Previdenciária de acordo com o dispostonos:§§ 4°, alineas a e b, e 3° do 
. art:.igo 2°. '. . . , ~.. . --. .' ' ... ..-., - ... ~ ~ .. , .~~ , ~ 

" §4° A Gratificação de que trata esse artigo será paga em conjunto, de forma não 
cwnulativa, com a Gratificação de Atividade de que trata a Lei Delegada nO 13, de 27 de 
agosto de 1992, vedado seu pagamento ,. aOs servidores do Ministério que percebem a ' 
Gratificação de Estímulo' à Fiscalização e à ArrecadaÇão : GEF Ã 
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i'§5° A Gratificação ,de Desempenho e Produtividade Previdenciária será paga a 
partir da data' da publicação, em valor equivalente a 36%, até a regulamentação de 
que trata o §2°. 

, , 

, Justificativa 

,0 Ministério da Previdência e Assistência Social movimentará, no corrente ano, 

entre réceita e despesa, o equivalente a R$ 80.000.000.000,00 (oitenta bilhões de reais), 
l' l 

um dos maiores orçamentos da América Latina. ' 
. '. .~ ;0 MPAS, dentre outras atividades, co~de, ~~ém e paga beneficios pecuniários 

a cerca de 15,5 milhões de pessoas em todo o Brasil e possui um quantitativo de 
t ' ' .. ", 

. contribuintes (trabalhadores, empresários, autôn0!1los) superior a 35 milhões de pessoas, 
'I, ' , " , 

sem contar as cerca de 3,5 milhões de empresas cadastmdas no rol das recolhedoras da 

contribhiçãO previdenciária que, diga-se' de passagem, é' a maiS vol~osa do' pais, 
. ~, ~ . ~'.'. , '. ~ 'o -' o, • 

equivalente a 1,5 vezes o valor de todo o imposto de renda arrecad~o, relativamente às 
I ' . 1 ,I ' , ' " 

pessoas fisica e jurídica. , , ' 
~o • \. ~. I o '.' • "';. • ~: ~ i Toda essa massa grandiosa de ações ad~tmtivas é reali:rnda por um conjunto 

de servidores que não alcança 50 mil, dispersos pelas diversas regiões do Brasil, quase 
t 

sempr~ mal remunerados, o que explica, em princípio, a ocotTência de filas e atrasos' 

nesses serviços, noticiados periodicamente pela imprensa. 

A adoção da Gratificação de Desempenho e Produtividade Previdenciária, é um 

poderoso instrumento de política administrativa" trazendo, de imediato, os seguitites 

benefiCios: 

a - aumento da jornada de trabalh~ dos servidores previdenciários em~erca de 

33%, eis que boa parte deles trabalha seis horas diárias e a GDPP obriga a uma 
o ,. , • ......... .'. '. :' .' ,. 

I, jornada d~ 8 horaS por dia; ,,' • ! :.~ ',',:,." .. -. ' . {' r,',:", .. 
I. b - aumento global da carga·horáda,::o, que permitirá ,aanipHaçãodo 

,',. atendimento, especialmente nas áreasdebéneficiõ'é mecad~ção, com eVidentes 
...•.•. '.~. ""+'!.' ' •. :,.' r'~~ i·~··:· .• ~:\ 
g~os ,de, prod~tividade pàra o, sistema e, ,em decorrência, ,tomando mais 

~, rápidos' e prestantes tais ~erviços, ',eÍIi ';r~veito ,dos 'riillhõ~s,'cÍe ~;ficiá:rios e 
, ~/.,.~ ... '. .~. P. ~ 

contribuintes; , • , ,. I • 

é ~o', aument~ da 'cargahorária ,global também tomará praticamente 

,desnecessária a 'convocação de novos serVidores, com ~ àcr~scimodo qUadro e, 

portanto, da folha de pag~ento; ,.. r I ~':': "I" • ,.<1 .. 

'''I' 1 'f , • 
• "' .. . • f ~. , r 
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ci -a GDPP ~fá paga tão somente a quem trabalha, na exata medida da 

qualidade/quantidade do trabalho realizado pelo servidor. Haverá, pois, além da 

expansão da carga horária uma sensível melhoria no desempenho do orgão, ou 

seja, a prestação de um serviço mais rápido, qualitativamente melhor e a custo 

menor; 

e - o custo adfciol1al dessa despesa na folha de salários é estimado em menos de 

0,5% da receita previdenciária, eis que tal gratificação não se aplica a 

Procuradores e Fiscais, detentores de vantagem específica; 

f - em síntese, a GDPP é o instrumento ideal para o sistema de remuneração dos 

servidores do MP AS, pois premia o bom funCionário, estimula a melhoria da 

qualidade, expande a quantidade de serviços e custa bem mais barato' do que 

qualquer outra alternativa objetivaÍldo o mesmo resultado. 

Diante do exposto, é de se solicitar todo o apoio à presente emenda, por se tratar 

de Uma valiosa ferramenta nà nieÍhoria dos Serviços públicos, notadament~ aqueles 

prestados aos trabalhadores de mais baixa renda. 

Sala de Sessões, em <f.-.-.'1 I > ",b j2:..v-:.<1.L <~. (-0 / *~3 

" 

EMENDAS' APRESENTADAS PERANTE A coMISsÃO MISTA, 

DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA 
N" 1.588-4,' AOOTADA EM 08 DE JANEIRO DE 1998 E PUBLICADA 
NO DIA 09 00 MESMOM~S E ANO, QUE "CRIA CARREIRAS NO 
ÂMBITO 00 PODER EXECUTIVO FEDERAL. CRIA AS 

. GRATIFICAÇÕES DE DESEMPENHO E EFICrnNCIA - ODE E DE 
DESEMPENHO DE ATlVIDADE DE DEFESA AGROPECUÁRIA' - ODA 
E DÁ OlITRAS PROVIDÊNCIAS". 

Deputado cmco VIGILANTE 001,007,008. 
, 

Deputado VALDIR COLATrO 002, 003, 004, 005, 006. 

Total de ~menda.<:nR 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1588-4, de 8 de janeiro de 1998 

t - EMENDA MODIFICATIVA 

f Altere-se a redação do inciso I do art. 10 para a seguinte: . 

"Art. 10 ... 
. I - Supervisor Médico-Pericial, composta de 300 cargos de igual denominação, 
lotados no quadro de pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social com 
atribuições voltadas à supervisão, controle, fiscalização e auditoria das atividades 
de pericia médica, . relativas à· concessão . de beneficios· previdenciários e 
assistenciais . .. ", 

JUSTIFICAÇÃO 

, . 
i As atividades de supervisão médico-pericial vinculadas à concessão de beneficios 

preVidenciários e assistenciais não pode ser confundida com atividades de gestão governamental, 
que têm natureza estratégica e não meramente operacional. Tais atividades, _ relevantes e 
essenciais para o controle e prevenção das fraudes, são diferenciadas, especificas e, porisso 
mesmo, não. se ,pode conceber que não sejam médicos de formação os .resporisáveis pela 
supervisão das atividades médico-periciais. Dai a classificar esta atividade Como atividade de 
"gestão governamental" há uma distância enorme, que revela a imprecisão com queQs conceitos 

sãoapropria~os p~~a m.edida p~ovis6ra em tela. . " ,f 

- . ~ Saladas Sessões, \?iruIAs . -c,. ,.,,', 

~. t\liro~ ~~ 
~~ 

. t ~ I· 

.. .\ 

-I 
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,APRESENTACÃO DE EMENDAS 

__ DATA 

12.01."9"B] Ó 
PROPOSICÃO --------I MEDIDAPROVIS RIAN.o [588 - 4, de 08.01.98 

DEPUTADO VALDIR COLA TTÔUTOR --·...:.·_-"'-~---..:~~-.!.......,I· [ N' PRONTUÁRIO -

________________ ~PO ________________ __ 

I ( ) - S(jPRESSIVA 2{)· SUBSTITUTIVA 'J( X ). ~!ODlFICA:f/VA' 4( ) -,\.Dl'ÚV.... 9()· SliBSTITl;TIVO GLOBAL 

r--- AR~GO ._---,,--_ PARÁGRAFO _---.--- INCISO -"'--r--- ALlNEA __ 

1°' u I·' ·"lII' 
_________________ ~~O __________ ~ _____ __ 

Dê-se ao inciso IlI'do artigo 1° da MP 1588, a seguinterédação: 

"Artigo 1° ................. ' ... ' .. ! .. ~ .. :.' ..... : .... : ..........• : .. : .•• : ....... : .......... : .... .' ..... '.: ................... . 
J _ . 'L' . 0.° . . ~ ; i 

111 - Fiscal Federal Agropecuário, no quadro permanente de pessoal do Ministério 
da Agricultura e do Abastecimento, com atribuições voltadas para as atividades de 
inspeção, fiscalização, certificação e controle de produtos, insumos, materiais de 
multiplicação, meios tecnológicos e processos produtivos na área de defesa 
agropecuária composto de cargos de igual denominação, resultante de: 

a) transformação de cargos de Engenheiro Agrônomo, Médico Veterinário, 
Químico, Farmacêutico e Zootecnista do quadro permanente do Ministério da 
Agricultura edo Abastecimento, enquadrando-se. os· servidores de acordo com a 
classe, o padrão, as. atribúições e os requisitos t,derdesempenho e formação 
profissional, observando-se a correlação entre a situação existeQte e a nova situação; 

b) para os:servidores da categoria funcional de Médico Veterinário, detentores de 
02 (duas) jornadas de trabalho, o .enquadramento corresponderá a uma única' jornada 
de trabalho, na classe e padrão de melhor aproveitamento; . " 

c) 250 cargos de'investidura previsto no artig03~,destaMedida Provisória 
. I .~. : .• ' -..., ."'" .,;.. ""' ~t 

§ Único - serão imediatamente extintos os cargos de Engenheiro Agrônomo, ~ 
Médico Veterinário, Químico, Farmacêutico e Zootecnia transtornados para a nova 

" ' função nos termos do inciso 111. _ 

_______________ ASSINATURA _____ -,--_________ __ 

, 
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DATA 

flhõ1.98~ 
, , A õ , PROPOSIC,!.D ----------, I MEDIDA PROVISt:JRIA N. 1588 '-li'" de 08,01 ,98')' 

\ UTOR ... N' PRONTUA.RIO 

-I DEPUTADO VALDIR COLATTÔ ----'--'-----'-,-, --::-,"'''''t 'f' ',:' J 
~ ____ ~ ___________ TI~ ____ ~ ________________ ---, 

t( )-SVPRES~IVA 2( )'SUBSTITIiTIVA 3(X)-MODlFlCATIVA 4( )-ADlTiVA 9( )-Sl!BSTIThTIVOGLODAL 

I 2
P

r2
NA 

" 

ARTIGO PARAGRAFO INCISO • ALlNEA 

1° III 

l 
TEXTO 

JUSTIFICATIVA , . ' " 
" .. '. 

Ao editar a Medida Provisória 1588, de 12 de setembro de 1997, Ó Poder 
Executivo nao levou em consideração as categorias profissionais que executam as 
atividades de fiscalização e inspeção da 'defesa zoofitossanitária nó Brasil,"no âmbito 
do Ministérios da Agricultura e do Abastecimento. ' 

É relevante salientar que a execução da fiscalização e inspeção é de significativa 
importância para o país, uma vez que através delas é que atendemos os' 
compromissos internacionais de comercialização de produtos sadios e garantimos à 
população brasileira o consumo de alimentos e outros produtos com excelentes 
condições, evitando a introdução de patógenos prejudiciais aos vegetais' e animais 
explorados comercialmente. ' ',' .',' I ! , 

A criaçã'ó da carreira de Fiscal Federal Agropecüário é defendida a vários'anos e 
há muito tempo os técnicos'do MAAvem executando'esta atividade, o que justifica a 
transformação dos cargos descritos na alínea "c" 'hoje existentes, para investirem na 
nova carreira, pois a credibilidade internacional de sanidade de- nossos produtos são 
devidos a estes profissionais que a muito, desempenham tal função, sendo injustas a 
exclusão dos mesmos. .-" ,.., '1.' .J .' '-'1 '. ' 

,-____ +-_____ '_' ___ ASSINATURA _______________ --, 

(. , 

'~,~ .. '-- , 

I 
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APRESENTACÃO DE EMENDAS '~ .• ' ::' P.':, :11, ~ ~. 

DATA • .. PROPOSICÃO . ____ "'-. ="-__ --, 
; . ~1, 98~ -I MEDIDA PROvISORIA~N.o b88 L, 4, de às, 01. 98 . 

,.--_...:..;. ___________ AUTOR ____ "'-'-______ ---,. N'PRONTUAR'O 

,'IDEPUTADOVALDIRCOLATTO 0'. :1!~:;·li :,F ";.i . ,J ~ 
,_.,.---_-------__________ TIPO ______________________ -, 

, 
I( ). Sl.:PRESSIVA 2(), SUOSTIlFrI\'A. J( X ). ~(ODlFlC,HI\".\ 4()· ADITIVA 9(). Sl.'llSTlTCTlVO OI.O))AI. 

~,.~ L..-__________________________________________ ---'---' 

,. pAGINA ,.... __ ARTIGO __ ,.----'_ PARAGRAFO __ ,--___ ' INCISO -~--r-:--- ALlNEA __ ..., 

' ''Clll ~' .L..I __ 5_° _--L. ____ -1--__ 'II_[ _'--=-.......LI-" ___ ---I 

r-----------------~~ ------------------, 
Dê-se ao inciso 111 do Artigo 5~da MP'.,1588, a seguinte redação: 

~"':" {'Artigo 5°.-, ..... ·c ••• :.; ••••••• : ••••••••• c· ••••• : •••••••••• '.;'., ,: ••••••••• ,::." •••• ,',:,""~".:. :::.,;., .. :.";, '.:,.: .. .-,:"" •• , 

:?", "'·:'~.:"'"Y ~1.:... I~_- <...': -I-I i\. .~ > ... , _~~. '~',~ ll~.: >.;. v.L·J~ l~ 'J. ,,,~~, .; -: .. ~ !o.-I'.., 1/ .til ':Ia ~ \.:' I ~"'JI ~;. 

_ 111 -,da ,carreira de Fiscal Federal Agropecw~rlo,\ '? Minis~é!io.,da,Agri9uJturae 90 ~ 

Abastecimento," ,,!. ,""., ~.~,\ :.). , •. "", o.,)l ,~ ~"".'~" "~i l'';) 

...... + ,Jl.' .. _ '.....l 

~jr:., ... ·..Ir ' .• '("" ~~l . ~.;v ~ ': j~:; . '''.r,'"T 1~_ _...i.~ ~. '. _~ .:i···~ ;.> .... \:~ ~ r ~.:.:I .: .~ I.' 

ti'; .1' , ~ ,'j[ ';, ."'.1' j ,1< JU~TIFICATIVA :<"f ) ' .. )'1 ",:"'1 "'"~,_II'7.I'",", ;/) I 
~ ... "'Hr'{il·· ~~ ~. : .J : .• ~ -- .. ~. li ."j.l. .~_ 1\ 'c " ~ .. "".' . .,' _ +~, ~ ~:""l • .!;. -L:·),'" "' ~:~rl~·:i ,"!,r .~~ c6 ).: <.:. ".;'" ;C ~ I 
••. ,~\ªIt~r~ção, fia deno.min.ação do cargo de; Fjscald~_Def~sa:Agropecuári~ ,para' 
Fiscal Federal Agropecuário vem do próprio reconhecimento id(). MARE, de, que.' as , 
attvJ~ade~,!isCé:liSLd_o MAA .,são,asêmais, complexas e .qualificadas da administração I 
fec:l~raLe, qa!orma~comoestá inseridá na 1It1~~1588,.de14/11~~7./epresenta'uma séria! 
~meaça _~agropecuárianacional,cjá .. que o,desestímulo,;ilJquietação, e<insegurança , 
~razidas. ,~aos técnicos· do, MAA,poderá reverter-se,;, em 'queda. dos ,niveisde . 
produtividádà;que.estes profissionais vinham apresentando e que, pode 'vir, a prejudicar 
o atendimento da clientela agropecuária e agro-industrial. .~".,,,;;<,,,~~,- ';'-~:,'; '-:, :i 

..--______ ~ __ ---'-________ ~ ________ A~~~'N~AW~R~A~==::~~~--------------------~ 

L 

_ J 
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CATA __ 

Go01.9i] 
. ... ..... , PROPOSICÁO ________ -, 

tqEDIDA PROVISORIA N,0 1588_ 4 , ,tle 08 o 010 98 
L. r-______________ A~OR ____________ ~ 

I DEPUTADO VALDIR COLA TTO 
[ N° PRONTUÁRIO . J 

r-____ ~-~---------TIPO----------,--------_, , 
I(), SI.'PRESSIVA 2(}, SI.'BSTlTVTI\'A. '.l( X), MODIFICATIVA 4(}' ADITIVA 9(}, SUBSTlTIJTIVO GLOBAL 

, " 
4 C PÁGINA 

1/1 ~ 
,--__ ARTIGO __ ,---_ PARÁGRAFO ----r--- INCISO __ ~ __ AllNEA _---, 

II • ',I .. 
r-----~ ___________ ~O __________________ ~ 

Dê-se ao artigo 11 da MP 1588, a seguinte redação: 

"Artigo 111 - Fica instituída a Gratificação de Desempenho de Atividade de 
Fiscalização Agropecuária - GDAFA, que será concedida aos ocupantes dos cargos de 
que tra,ta o Inciso 111, do art. 1° desta Medida Provisória, quandolotado~ h~;f fy1inistério 
da Agricultura e do Abastecimento e no exercício de atividades !ne:rentes às 
atribuições da respectiva carreira." 

l .. 1·"0. 

.. "' JUSTIFICATIVA 

A alter~çãoria denominação do cargo de Fiscal de Defesa Agro'pec~ária' para' 
Fiscal Federal·Agropecuário vem do próprio reconhecimento dO,iv1AR!=,. de que as 
atividades fiscais do MAA são as mais complexas e qualificadas/qa. administração 
federal e, da forma como está inserida na MP 1588, de 14/11/97, rep'resenta uma séria 

. ameaça. a :agrppecuárianacional, já que o desestímulo, inquietaçâó .e,Jnsegurança 
trazidas aos . técnicos ,'do MAA, poderá reverter-se· em queda~ dos . níveis de 
produtividade que"estes profissionais vinham apresentando e que pode'vira prejudicar' 
o atencYr:nento ,da clientela agropecuária e agro-industrial. .", "", .. '<":':' " . 

r--------,,--..,.....--~~~-~---"'-- ASSINATURA ---------~-'-----_~ 
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I MEDIDA PROVIS RIA N.O 1588 _ li, de De o 01

0 
98 

~~~~~ ________ ~~ ____ '~R ________ ~ ____________ ~ 

-I DEPUTADO VALDIR COLA TIO 
[ N"' PA.ONruARt .. J 

r-----~------------~--------~~.------------------------------~ 
I( )- SI:PRESSI\·.\ 2()- sl·nSTlTl.TI\·.\ 3( X)- \(ODl~lC.\TI\'.\ .j{) •. ·\DlTI\·,\ .(l· st'nsTI;;' ,1\'0 OLOBAL " 

-
- . PAaINA 

CI/I ~ 
c= t2" ----r--- .'j!."R'OO -----r---- INCISO ----,.....--- ... I .... ~ 

r----------------------------~------------~------------------~ 

" 

.-" ',p 

Dê·se ao § 3° do artigo'1'2 d~ MP 1588. a seguinte redação: 

'Art. 12 - ............................................................................. , ......... ~ ............................ . 
-,. . ~ ... "- -

§ 3° - o percentual para a carreira de que trata o inciso 111 do artigo 1° é de 0,2856%." 

JUSTIFICATIVA 
" , - o 

tA,.·~· ; '-"J:Aoeditar a MedidaProvis6ria 1588, de12 de setembro de 1997, o Poder Executivo, 
,. r' ~ i nã.o levou em ~nsideração as categoria.~ profission~is que executam as atividades de 

. ". fiscalização e inspeção da defesa zoofitossanitária rio Brasil,. no âmbito do Ministério da 
.. , , 'Agncultura e' do Abastecimento. .... , . 

. É .relevante salientar que a execução da fiscalização einspeção é I de significativa . 
importância para o país, uma vez que através delas é que atendemos os compromissos 

. internacionais de comercialização de produtos sadios e garantimos à p()pulação brasileira 
o consumo de alimentos e outros produtos com excelentes condições, evitando a 
introdução de pat6genos prejudiciais aos vegetais e animais explorados comercialmente. 

A criação da carreira de Fiscal Federal Agropecuário é defendida a vários anos e há 
muito. tempo os técnicos do MAA vêm executando esta . atividade, o que justifica a 

'00 , trânsfonnação'dos cargos descritos na'alínea "c" hoje existentes; 'pará investirem na nova 
'" 'carreira,' pois á credibilidade intemacional de sanidade de nossos produtos são devidos a 

estes profissionais que a muito, desempenho tal função,· sendo injustas.a exclusão. dos 
mesmos.,. ,~ ~ ", " . ., . . . . . 

, O. pérceiituaíestabelecido na Medida Pro~isória representa 'uma discriminação para 
com os técnicos dê Ministério da Agricultura e do AbastecimElnto,' deierminando' para indice. 

- do: Cãlcúlo . das • gratificações de, carreira os . fatores 'de 0,0936% pontos .percentuais, .,. _. 
. equiparàndoos fiscais e Inspetores de nível superior do MAA aos do. nível médio de outros 

" Ministério$'e 'de empresas vinculadas, como o INCRA. lembrando qúe o índice para fiscais' 
',de :nivel'~uperiorde outros Mínistériosé de 1,1820 ponto percehtuais, séndoà'indíce . 

- proposío, justificadõ, pela complexidade e qualificação exigidas pára ô exercício da função. 
'0 .' ~ I ... I·' .~ , • . • .;." 

, ," 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1 588-4, de 8. de janeiro de 1998 

. , 

EMENDA MODIFICATIVA 

Altere-se a redação do art. 15 para a seguinte: 

H Art. 1S. A avaliação de desetllpenho individual deverá obedecer à seguinte regra 
de ajuste, calculada pro carreira ou cargo onde os beneficiários tenham éxercició ~ 
,I - no máximo 20"10 dos servidores poderio ficar com póntuação de desempenho 
individual acima de noventa por cento até cem por cento do limite máximo de 
pontos fixados para a avaliação de desempeilho individual. ,-
n - no máximo quarenta por cento dos servidores poderiO ficar com, pontuação 
de desempenho individual acima de 80% do limite máximo de pontos fixados para 
a avaliação de desempenho individual. 
§ '10. Caso o número de Servidores nas respectivaS faixas de pontuação definidas 
nos incisos I e 11 exceda o limite' máximo previsto para cada uma destas faixas, 
excluidos do cômputo os servidores investidos em cargos em comisaão e funções 
de confiança que façam jus à Gratificação e os servidores que ainda não tenham 
sido objeto de duas avaliações sucessivas, serão utilizados os seguintes critérios 
para desempate: 
a) maior tempo de permanência no órgão ou entidade; 
b) melhor classificação no concurso para ingresso na carreira ou no cargo; 
d) maior grau de titulação;' . 
c) data mais antiga de ingresso na carreira ou no cargo." 

" 
JUSTD1CAÇÁO 

? J conjunto de regras propostas pela Medida Provisória no art. 15 é' absolutainente 
• inconsistente. Propõe uma sistemática de avaliação que, caso os servidores mereÇam pontuação 

individual máÍcima,' acaba' por punir o conjunto dos beneficiârios, rebaixando o valor da 
gratificação a que fariam jus. Não apenas isso impede que seja recompensado o mérito como, 
tende: a produzir uma falsa competição interna que contraria, todas as noções modernas de 
, aclmiJiistraçio que orientam a avaliação de desempenho coni base nó trabalho de eqúipes. Além 
disso,' são fixadas faixas de ajuste diferenciadas em relação a outras situações já ein uso no 
próprio Poder. Executivo, com é o caso das gratificações devidas aos serVidores d~ .CVM e da 
SUS~P,onde pelo menos 40"10 podem situar-se na faixa de desempenho s~p~or à,,8~(ó,O~ti"0' 
absurdo está na ,forma como são fixados os critérios de desempate, pnflnzalldoo grau, de' 
titUlaÇão e o exercício de conlissíonamentos. Porisso, propomos às modifieaçõescOotidú' neSta: 
emenda. ' ' 

Sala das sessõe:'· \ ~tJll ~~ 
~ -,~-, 
,~ 

'1e\l. o..u. 00 ~ \ ~ I \1ft \ll\:. 
'Tí~ 
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EMENDA MODIFICATIVA 
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Altere-se a redação do art. f 17 para a seguinte:, 

i , 
MP 1.588~4 
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"Art. '17. Os servidores titulares de cargos efetivos das Carreiras de que trata 
esta Lei e que nio estejam no exercício de suas atribuições nas situações 
previstas no, art. ,10 ,e seus incisos perceberão. as Gratificações de 

, DeSe~penho nas situações de efetivoexercício.previstas no art. 101 da Lei na 
8.111, de 1990, cujo desempenho será aferido, quando couber, na forma do 
regulamento." 

. I:' ~ 
, , 

A emenda visa assegurar que a Gratificação ora criada seja deferida aos servidores em 
todas as hipóteses' de ef~ivo exêrc!cio previstas ná Lei nO 8.) 12, de 19~O, protegendo-se aqueles 
que, em razão do interesse público, em especial os que se achem cedidos ou requisitados por 
outros órgãos no interesse da administração.' - , , 

Salad~Sessões, l'~' ,,~~"'/.5 ,d'l'fo-~ j( I'~ ">ii' 
~. ""',.. .: ~::;'-:-:-:" ( ',', c>, 

f._:·-;"';~·.···:··. 
~.,OOOO ':~~Q\~~~"tE 

',"'~""':';~;'''nbY,~1 :-::" ' 
:.., fé 

" , 

", 

EMENDAS /APRESENtADAS PERANTÊ',A, COMISSÃO MISTA DESTINADA ,A, 
' , EXAMINARE', I;MITIRPARECE~:SOB,RE"A 'MEDIDA PROVISÓRiA"N° 1.599-40; 

ADOTADA 'EM, : 08; '"oe::,JÂNEIRO," OÊ,:',1998,QÚE ,l"DÁ' NOVA ,'REDAÇÃO Á 
, DISPOSlnVOs' ÓALEfN'~fJ.7i2·,\óê;7.'bEfDEiEMBRO, DE ,1'993, QUE DISPOESOBRE 

À ORGANIZAÇÃO'ÔAAsSISTENCIASOCIALi EDÃOUTRAS PROVIDÊNCIAS".' 
.. -----~-_ .. __ ~ __ .'~~.·~!~;;,~_~i~.;.~·~,.i~:~'~:~~,~,~~~~'~ .. :~~:·~:·~:~L-~~l:~'~~~'_ .. :~,~~·_~ __ ~.;. ___ ~; __ ~ .. __ .~._!: ...••• .;~~~ •....... __ . __ •. ' 

,. ~ ,_,' ·r,'-'"~:::,::·;'·· ;"-~ .. ::,:._:><,.',: ... ~:,:.~~.<-:~._> .. :,.'-: ':--!L",' -' '.':>~::'-'.~':; :'. ,1 .:~ o "~;:' .. '~, ... ~ 
C O N G RES,S'I S. T,AS,;:; " ,';' ,. " .:.' EMENDAS NS. ':-n~ 
.--.. ~·-----.;.·_---~·~·_.;.·~'_:~.:.~:~.:.2~'~'~~~·~':i~'_,:i.~ __ --_~~;~~~~'~,;.-~ .. ~.:~~'~ •• -~--~~~-_~_-~~ .. -~ __ ---_. _____ ~ ______ ..; ____ ~,;~ __ ... 
Deputado . '-"J<" .. j .... 08,09;10;11,12,13,14,17,19, 20. ' ',' " 
Deputado PAULCPAiM·' 04,Q5,,06, 07,18. 

g;~~:~~ ,.' ~~T:G1~~~N6Á . "::.~~:02, 03, ,16. 
---~-"'--~-------~·-_·'!'~-~';'~~-~~~~~~-~:~~·~~:~7~~~-'~';'''~~~~._~~~ .. _!:~.~.~-~ .. _~~~,--~+-:;'.;._._-----_ ...... __ .. --_._ ...... II! ........... .;.~,: , . 

TOTAL DE EMENDA,S:'20, 

.... " .' 

, ',-: 
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000001 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
:1 ~ ' .. 

Data: 14/01/98 3 Proposição: Medida Provisória n° 1.599-40/98 
,~ -

_ 14 Autor: Deput~o Sérgio Miranda I $ N° Prontuário: 266 

Tipo: 1 () - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 (x) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva 5 ( ) - Substitutivo Global 
~ t + 

17 Página: .\ deH _1 8 Artigo: 10 I Parágrafo: Inciso: , I Alínea: 

9 Texto arquivo = IS99-4Od 

.... ", .. '," . ~ \ i" .. ,.' 
! 

Suprima-se a modificação ao § 6° do art. 20 da Lei 8.742, de 07 de dezembro de 1993, 
mantendo-sf o texto original. 

(, . 

1- • 
t· 

I' 

. , 

. ~. . , . "'. i 

JUSTIFICAÇÃO 

•• 'lo • 

. -. 

, . 
J 

A redação original assegurava que a avaliação e o laudo deveriam ser expedidos por 
serviÇo que contasse com equipe multiprofissional do Si;tema Único de Sáúde ..:. SUS ou do 
InstitutoNationãI de Seg.w.o Sociiil - INSS, sendo que os profissionais deveriainser' .;' . ,i. 

• ~. , . _ :, l '. • . . I. _ ' ,.., .' '. " ·.;r t . ~~') " .f 

credenCiado! p~lo Consel~<? ~~cipal de Assistência S,~c!a~. .~; " ;',,' . . ", 

Assim sendo, fica garantido, pelo conteúdo original do § 6° do art. 20, a alternativa do -} . 
atendiment~ pela equipe do SUS nos processos de avaliação e expedição do laudo. 

Asse'gura-se, também, pela redação original, a participação do Conselho Municipal de 
Assistência Social, direito garantido pela Constituição Federal para beneficio dos cidadãos. 

.... " . 

1
10 

Assinatura-,-: _----=L~\~~· .,~J.J...\.<k-, ~(_--'--__ _ 

I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

- Proposição: Medida Provisória n° 1.599·40/98 

Autor: Deputado Sérgio Miranda . 

MP 1.599-40 

000002 

N° Prontuário: 266 

2 ( ) " Substitutiva 3 (X) " Modificativa 4 ( ) " Aditiva 5 ( ) " Substitutivo Global 

l' Página. 1 de 1 I a Artigo: 1° I P~rágrafo: Inciso: . I Alínea: 

9 Texto arquivo = 159940a 

Suprima-se a alteração proposta ao art. 38 da Lei n° 8.742;"de 7 de dezembro de 1997, 
pelo artigo l°: 

. , 

Justificação 
Esta emenda visa resgatar o texto original da Lei Orgànica da Assistência Social, que 

diminui o limite minimo de idade para a concessão do beneficio devido aos idosos que 
sobrevivem em unidades familiares com renda per capita inferior a R$ 30 (trinta reais). A redução 
da idade de 70 para 67 anos deve ser mantida para janeiro de 1998, como determina a Lei 
Orgânica da Assistência Social. 

É inaceitável que o 'governo corte beneficios justamente de setores tão marginalizados 
da nossa so~iedade, ainda mais sábendo-se que todos esses c"ôrtes visam ofer~cer garantias para o 
excesso de despesas que o próprio governo determinou para o pagamento -dé juros e encargos da 
dívida. Com essa MP o governo 'corta -recUrsos da assistência social para entregar ao capital 
financeiro. , 

,., .. , 
; , .. 

II (o Assinatura_: -_----'SlPr::.........,' õ'"r4-... ~P~\ ---",' "*~ .. ,~ _____ _ 
.. 

" 
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MP 1.599-40 

000003 

! . -
APRESENTAÇAO DEEMENDAS, f ! _ .• +' .. 

Data: 14/01/98 3 Proposição: Medida Provisória nO 1.599-40/98 

4 Autor: Deputado Sérgio Miranda 
. . ! - - -

N° Prontuário: 266 . 
. . 

Tipo: 1 ( ) - Stipressiva. 2 ( ) - Substitutiva 3 (x) "' Modificàtiva. 4 ( ) - Aditiva 

17 Página: 1 de!1 18 Artigo: 10 I Parágrafo: Inciso: I Alínea: 

9 Texto 
. ~ 

" , arquivo = 159940d 

... 
Suprima-se a modificaçilo ao § 6° do art. 20 da Lei ~.742, de 07~edezem.l?ro.~e 1993, 

mantendo-se' o texto original. 

" 

JUSTlFICAçAo 

A red8ção original assegUrava que a avaliação e o laudo deveriam ser expedidos por 
serviço que contasse com equipe multi profissional do Sistema Único de Saúde:- SUS ou do 
Institutó Nacional de Seguro SóciaÍ ':":INSS, sendo que oS'profissionáis diweriam ser "" ' 
credenciados, pe"lo .Cons7lho Municipal de Assistência. S~i~l. , . ' .' f: ... :", ,I. • 

Assurt sendo, fica garantido, pelo conteúdo originál do § 6° do art. 20, a alternativa do 
atendiIrientó ~la equipé do SUS nos processos' de avaliação e expedição 'do laudo. ". 

Assegura-se, também, pela redação original, a participaÇão do Conselho Municipal de 
Assistência ~ocial, direito garantido pela Constituição Federal para beneficio dos cidadãoS'. 
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·MP 1.599-40 

000004 

~~". ,,':,~EDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-40,' .de 8 de janeiro de 1998 
~ ... ~ ~ '." ~". '7 .. 1 ,.. ~~, .~" 

, : , . Di nova redação a dispositivos da 'lei nO 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, que dispõe sobre a organização da 

'. ~ Assistência Social; e dá outras providências. ". 

".r '. , , 
.' 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alteração ao art. 18 da Lei n° 8.742/93, promovida pelo 

, art. 1 ° da MedidaProvisói"ia. . -.' ,., .' ~ r. + 

',.. : .:~ • . V 

JUSTIFICAÇÃO 

,O dispositivo que queremosr' suprimir· altera. a . periodicidade da 
• • - ~ 7' • ~I _ i f .' ""': ·l.,~ r,' I', 1"1'1:1:' t;· ... ~. . ....,.." ... - . ,. '. '. 

j convocação da: Conferência'.Nacional de, Assistência' Social de 2 para 4 
". • .... ..,., ... • ~, '.";:" , ~ ~ ., • • ....~...; .' I' • • • 

: anos. O adiamento das confei'ênciás rião se justifica senão pela intenção de 
~ .~ ' •. '" .. (.( ~. i qJ t ,,,-.t I'L' ~:H; f - j ' .~~.' ,~.. t·i 

esvaziar a oportunidade de que sejam discutidas e questionadas. as 
• • _. '. . ,3," ,". _ • ...~. ~ ... , . . ." ._"' •. ; .. ' 

polfticas sociais'~inexistentes - do,GovernoFHC.'1i. , .' 

Terceiro Secretário 

o'.· ' .• :.~ ... 



~,'-, . 

. . , .'. ... ., .... t . . )'. ",,~'.:.,; ' .. N" ;. 

,DIÁRIO DOSENJ\DO FEDERAL- Supl~mel!to,~ ,)"" '"", ,,', " ' Sáb~do17 00075 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-40, de 8 'dejaneií-""o de 1998 
, , 

• 
, , Di', nova redação ,a dispositivos dil lei nO 8.742, de 7 de 

dezembro ' de' 1993, 'quedisp6e sobre ~ organização da 
Assistência Social; e'di outras providências~ , 

EMENDA SUPRESSIVA- ' 
MP i.599-40 

000005 

Suprima-se a alteração ao § 1° do art. 20 da Lei nó 8.742/93, , 

promovida pelo art. 10 da Medida Provisória. 
~ ,~ 

JUSTIFICAÇÃO 
•.. ~ .~. - . 

A alteração que queremos suprimir visa prejudicar o direito dos 

deficientes e, principalmente, dos idosos carentes ao benefício de 

prestação continuada. Isto porque passa a ser considerado' família não 

apenas o casal e os filhos, dele dependentes;'mas o casal, os pais/avós, os 

, ", filhos e.dependentes. Comisso, as cha~ces:.de·quea ren,da familiar seja 

superior ao patamar de % do saláriomínifTló exigido para 'que .Q idoso 

carente seja beneficiado aumentam,' poi~.é coÍ11umque os'idosos carentes 

vivam com I seus filhos, dependendo delésecdhófTlicãmeritêL~ .. ,c " 
.. ~. 

A crueldade darnedida éoriehtadapara'a.réduÇãà"do Ilúmero, de ' 

" ,beneficiáriós, afastando do direito os ,já poucos. idosps carentes cjue 
. . . .... .... . .... : 

, conseguerll receber obel1efrcio que a ConstitlJiçãolhes'-assegurà. ' • ' 
.~ . , "; 

. :' 

( 

.'~ .. 
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. MEDIDA PROVI~ÓRIA N° 1.599-40, deS de janeiro de 1998 

,DA nova redação a dispositivos da lei nO 8.742, de 7 de 
• ' .. dezembro:,de1993, ,que disp6e sobre a organização da 

Assistência Social, e dA outras providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

. ~ .~ 

.; l . ,~., ~ ..... 

MP 1.599-40 
000006 

Suprima-se a alteração ao art. 29 da Lei n° 8.742/93, promovida pelo 
. ~ ,~ 'i I J. -~ .,"'" ~.. ,"'- " _. _. y j' 

art; 1 ° da Medida Provisória .. 

, .' .i .l _ J.. - . JUSTIFICAÇÃO, -. 
. , 

); ,~ I I , ,-" 

A medida provisória insere· um _ parágrafo. no· art. 29 da LOAS -para 

permitir .que' os. recursos· destinados ao pagamento· de benefícios' 

assistenciais sejam repassados diretamente -ao ,INSS, sem passar pelo 

Fundo de Assistê~cia SociaL Ainda que ,isso. possa agilizar o repasse dos 

recursos' ao INSS, .::entidade que ,é responsável pelo pagamento dos' 

benefícios assistenciais de prestação Cóntinuada, poderá gerar problemas e . 

desvios desses. recursos, com· a perda da capacidade do CNAS. de 

controlara sua-utilização .. '-.' ~,~ . r -: '1 .. 

., , 
~ ';:. . - . 

" -

: " .-

. - . 

I 
I 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.599-40, de 8ut= JélnelrO Qe 1~~B 

f. 

Di nova redação a dispositivos da lei nO 8.742, de 7 de 
dezembro de 1993, que dispOe sobre a organizaçlo da 
Assistência Social, e di outras providências. 

,I' 
, "I 

EMENDA SUPRESSIVA , 
MP '1.599-40 

I "'~ 000007 
Suphma-se a alteração ao art. 38 da Lei n° 8.742/93, ,promovida pelo 

art. 1 ° da Medida Provisória. 

JUSTIFICAÇAo 
! ' , - '"', , 

,"Apó~aquase rejeição ,da ,MP quando a, colocou 'em votação' em, 

dezembro de 1997: ó Governo FHC recuou em sua tentativá de a~iamento 

dos prazos' para redução da idade para gozo do beneficio assistencial 'dos 
. • t • ,., l. , ' . • ': .• l-

- , 

idosos.' Mal'lteve, portanto, o prazo originalmente'previsto segundo o qual 
. , "r 
r 

desde 1° de janeiro de 1998 a idade mínima foi reduzida -para 67 anos. 
I ' 

Mas, por outro lado, revogou a previsão segundo a qual essa idade seria 

'reduzida para 65 anos no ano 2.000. A LOAS fixou que a partir de 1° de 

janeiro do ano 2.000 seria procedida essa redução, beneficiando um 

número maior de idosos carentes. O "pacote" de maldades de FHC, no 
, , 

entanto, 'd~scarregasobre os carentes e necessitados o' custo do "ajuste 

fiscal" implantado por conta do ataque dos especUladores e do capital 
: .~ 

financeiro internacional. São os pobres pagando a ' , a,' mais uma vez, 

coisa com que não podemos concordar. 
" , 

," Sála das' Sessões,', 

( , 

Dep. ," 

:1~ro Seçretãrlo 
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MEDmAPROVISÓRIA N° 1.599-40, ,de S-de lane1l'o de 1998 

• • • , , 
", 1, , ' 

MP 1.599-40 

000008 
, EMENDA SUPRESSIVA ' 

I , , " 
- , 

Supnma-se a alteração ao art. 38 da Lei nO 8.742/93, promovida 
pelo art. 10 da Medida Provisória. - . . 

~, ., . '1 • 

JUSTIFICAÇÃO 

Na presente edição, a MP mantém a previsão original de que a 
idade mínima para obtenção do benefício assistencial passe a ser de 67 
anos a partir de 10 de janeiro de 1998. No entanto, suprime totalmerite a 
previsão c::~ntida no art. 38 original da LOAS segundo o qual o benefício 

'aSsistencial passaria a ser .concedido aos idosos com 66 anos a partir de 10 
, de janeiro de 2.000, unificando o,critério de velhice com o utilizado pela 
-'previdência social, o que beneficiaria um nÚIner nÍaior de idosos carentes. 
A manutenção do calendário original, assim, não apenas é uma questão de r 
justiça como também preserva direitos sociais que não podem ser 

, , suprimidos por meio de medidas provisórias ilegítimas e autoritárias. 

~J--L I • L. I 0,-'?,'~ 

~ .. , 
, . .. ~ 

, , !)cila daS Sessões, y~ ~.".... I, '> .~J..,( j .... ~<--:,;.> ,,' 

.,. r ~. I .. 

, i~ 
~, , .; . 

" 

"'~" 

~:;. C\Ai(b \.\\Qi(.,l'\~ ~ 
" ~~ 

EMENDA SUPRESSIVA 

"1 

. ~ " 

-, 

MP '"i .,599-40 ' 

,000009 

Suprima-se a alteração ao art. 29 da Lei nO 8.742/93, promovida 
pelo art. 10 da Medida Provisória. ' ... ". 

. . 

/ 
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, 
l 

',' :~. . 1 _., JUsTIF1cAçAo 

iA, medida provisória insere um parágrafo no art. 29 da LOAS para 
permitü que os recursos destinados ao pagamento de beneficios 
assistenciais, sejam repassados diretamente ao .INSS, sem passar pelo 
Fundo de Assistência Sôcial. Ainda que isso possa agilizar o repasse dos 
recursos ao INSS, entidade que é responsável pelo pagamento dos 
beneficios assistenciais de prestação continuada, poderá gerar problemas 
e desViôs désSes' recUrsos,' com a perda' da capacidade"do CNAS de 
contro~r a sua utilização. . I . ' ; - -~". . I .. , . '.J'. 

J .-1. 'J)o' J-r /~''-)8-
Sala das Sessões, /~ ~7 l $, e-{.( r-- yJ2.A/"-CJ 

J" - ~ ,. ~. . " .• _.,._.',', .'j. 

r~' :-':,;. ~\~ ·,0;.\00 Ú\g\l;.\~~, ,. """~l", ';,0: -,:, 

.; .! ',- - - '. ' -i '\f\ ~, , ,'- .' .. ~ "1:,.:1,. ,;- . ,~, 
'" .-,. • • L. ~~ •• ~ ~ •• .,1 ... ""' ...... : 

MEDmAPROVISÓRIA.N° 1.S99:.<aO, de 8Q~J~~ ~e ~I;III;IIO 
. ~, . .MP 1 .. 599.:...40 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alteração ao § lOdo art. 
promovida pelo art. 10 da Medida Provisória. 

JUsTIF1cAçAo 

000010 

20' da Lei n° 8.742/93, 

. r-!\- alteração que queremos suprimir visa prejudicar o direito -dos 
deficientes e, principalmente, dos idosos carentes ao beneficio de 
prestação continuada. Isto porque passa a ser considerado família não 
apenas o casal e os filhos dele dependentes, mas o casal, os pais/avós, os 
filhos e dependentes. Com. isso, as chances de que a renda familiar seja 
superior ao patamar de ~ do salário mínimo exigido para que o idoso 
carente seja beneficiado aumentam, pois é comum que os idosos carentes 

, vivam eom seus filhos, dependendo deles economicamente . 

. -IA crueldade dà. medida é orientada para a redução do número de 
'.' benéficláiios, àfaStando.· do direito os já poucos idosos carentes que 

, co~rn rec:eb!, o Ml. cO.C; •. C .. onstituição lhes ~egura. . 

. ~. Sala das Sessões, l!: _ ___ .~..-. <~ .Jt ~-= e Ir / Cj -,/I 

,'.-,&L· \ ,t '" 
• ,. ,. .,. ~ ~ G-IA 00 Ú I G\IA\~ 1t , 

J' -•• - . ~'tw _,':", ... 
\ .. " - !. 

. .......... ,": 
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MP 1.599-40 

000011 

MEDmA PROVISÓRIA tJO 1.599-40, ele 8 ele jiUleiro ele t998 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se a alteração ao art. 18 da. Lei nO 8.742/93, promovida 
pelo art. 10 da Medida Provisória. 

JUSTIFICAçAo 

o dispositivo que queremos suprimir altera a periodicidade da 
convocação da ConferênCia Nacional de Assistência SoCial de 2 para 4 
anos. O adiamento das conferênCias não se justifica senão pela intenção de 
esvaziar a oportunidade de que sejam discutidas e questionadas as 
po1lticas socials -_~ ~ FHe. 

Sala das Sessões, 'Ii~ (':7 ~L· ~~ c.t / '"'> .",~~ 

a 
~. rni~ ~~i~~Õ1< 

, , 

MP 1.599-40 

000012 

MEDIDA PROVJSORIJI. N" 1.588-40, de 8 de jlUl.eUo de 1888 

. DA nova redação a dispositivos da Lei 
n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a organizaçlo da 
Assistência Social, e dA outras 
providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

Suprima-se, do artigo 10 da Medida Provis6ria, a alteração proposta ao art. 
40 da Lei nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

/ 
I 

I 
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JUSTIFICAÇAo 

. ' , A alteração proposta pela Medida Provis6ria à Lei Orgânica da Assistência 
Social 'tem IJomo escopo restringir aos idosos o exercício do direito de requerer a renda 
mensal vitalícia. Esta previsão s6 seria factível se aceitássemos a proposta de adiar a 
concessão do beneficio de prestação continuada contida na mesma MP, o que somente 
virá prejudicar os idosos a que se destina o beneficio. 

, Para· preservar a !integridade da LOAS" e dos, beneficlos que instituiu, 
propomos la supressão desta alte~rao:' ' ... , '. ,'- • 

+, I,tt ,Sala das Sessões, \, " ' •. ~ 15 ... ij j~._~;",.~=.;.. ~Lr /,:;,:>'Y.-s. 
, .. ~ "l "-' >" ". Õ 

: ~:;. ~}. \ ~ ~.... ...: •.. : ,. Ltr~ C-"'. 
- ~~.,. ~ ~'1 't'" l' ... ~.~ . ,:'.~ ~ 

i ~._ " 

j , ',,~ ~. at\.OO \hg\~~~ 

-, 
,j. ,_ . " f· 

~ ; , . 

, " 

~~ 

, " 

, I,.' 

) ~:-... ': ':~;<'r ": ~'~ 

. ' Dá nova redação a dispositivos da Lei 
n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
que diispõe sobre 'a organização da 

'ASáistência • Social:. '"e" dá 'outras 
, ,'; providência's.' 'i~~:::>'." • ,.,'~ J, ' 

.~ ...... r,-, .. .fJ" ,."':"'J-f .. ~·"!~,,.'l! ..I .. ; ·· ... ·~;:~.·l',.(... 

'~'" 'I' " . >'", , ,', :EMENDA SuPREsSIVA' " '.' '"':' '. • . 
.... ·'1 ';'-, -' - • . ~~ .. "J" • .' ',~ ~ ~., (0 .;""._, ~", ',oi .'~ i.,.;~) "'.:, ;'1' (1" '1 

, Suprima-se, do artigo I ° da Medida Provisória, a alteração proposta ao ~rt. 
37 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993. .• ' , 

i JusnncAçÃO 
f -" A alteração proposta pela MedidaPróV1sóriaà Lei Orgânica da Assistência 

Social tem como escopo legalizar o descumprimento da Lei e adiar, ainda mais, os 
prazos definidos pela LOAS para concessão dos benefícios de prestação continuada. 

I • " 

I A presente emenda visa, preservar os direitos dos beneficiários nos 
termos definidos pela LOAS, sem protelações que têm como único objetivo legalizar o 
do.cumprimento d. Lei e "'d"'~,d:r;' .cust. ~o:ab_on .. do. neCe"llad ... 

Sala das Sessões~ v', ~'VV7 '/~ _l-' r-~~ Ji /:J'~:f. 

~, 
~. ÚÁAOO J\GIII\\~~ 

'"nM=-

" 

. 
" 
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MP 1.599-40 
_000014 .. 
• • .... I 

" . , . ... 
I.' i"~'· I 

.( • • 

MEDIDJi PROVISÓRIA N" 1.599-40, deS de jãDebo de 1998 

Dá nova redação a dispositivos da Lei 
n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a organização da 
Assiatincia Social, e dá outras 
providências. 

EMENDA SUPRESSIVA 

I Suprima-se, do artigo 1° da Medida Provisória, a alteração proposta ao § 
6'" do art. 20 da Lei n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 

/ JUSTIFICAçAo 
• 

. \. 

A alteração proposta pela Medida Provisória à Lei Orgânica da Assistência 
. Social tem como escopo a exclusão do Conselho Municipal de Assistência Social do 
processo de credênciamento das equipes multiprofissionais destinadas à comprovação. 
dos deficientes para fins de concessão do beneficio de prestaçio continuada. 

A presente emenda visa preservar a situaçio prevista na LOAS, mantendo 
. a participaçio do SUS, do INSS e dos Conselhos Municipais no processo de 
. credenciamento. 

-' ,~ \ "': 

~t., "' 

, ., 

,- ".:':' " 
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MP 1.599-40 
000015 

'APRESENTAÇÃO DE EMENDAS,., ':' 

,.-___ ,. _______________ PROPOSICÃO-- -_.-----------.---

""i3j"Olf38J ' I' MP .. 1 .. 5,?9:-40 08/01/98, . 

Deputada RITA CAMATA 
, __ hf PRONTuÂAIC-

j' 280 
______ ~ ________ AUTO.------------'---__, 

------'-:--:----.!.._---:---------,.-- '" ,--------------------
, ,-I : SUPRE$SIV&' 2:-: . SU8STITUITIVA :3 íX1 - MQOIrICATf\tA 4:""""""""1 - ADITIVA 9:-; : $UBSTITUrTIVO QL.08I1oL. 

----'~ _ 1o......J .......... 

, I -----r--- ""RAGR.t.F.,)---,---- , .... c'~) ___ .,-__ A! .. ~.r .. __ 

-- ·iG/'3-~: IL: __ -_-_;.:..·'º_·G_'_:.-._.:..... _______ . _. :.,.i _______ ~ __ .:..-.. __ _ 

I ______ -'-______________ -'-. T[XTO--'----------------,--

"Art. 1" Os dispositivos abaixo indicados, da Lei n" 8.741, de 07 de dezembro de 1993, 
paSSdm a vigorar com a seguinte redação: . , 

"Arl.i8 ............................................................................................ .. 
Vi ............................................................................................... " 

"Art.20 ... ·.~ ............. · ........ : ..... .' .... ; .... ; ................................ ; ............ . 

, §]o Para os efeitos do disposto no caput entende-se cômofamíiia () conjunto de pessoas 
elencada;<;,nd art. 16 da Lei nO'8.2J3, de 24 de julho de i99i, e as que 'comprovadamente 
tenham vínculo de parentesco até o 3° grau, cuja economia é mantida pelos seus integrantes, 

. mesmo que não vivam sob o mesmo teto . 
•••••••• ~ ....... !-•••••• J ............... ;.; ... :", . .' .. .1;'.~.-•••• ~ •••• ~ •••••••••••••••••••••••••••••••• o.o •••••• 0 •••••••••••••••••• .-. , 

§ 3° Considera-se incapa:: de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou 
idoso'afamília cuja.renda mensal. "per capita" seja igual ouinférior a 50% (cinquenta por 
cento) do salário mínimo .• ' '. ,,'.';.' . ,. . ,I 

. " " : ~ j. ..t". , ........................................................................................................................ 

§ 6~ ................................................................................ : .......... . 

I . 

. . 
" 

§)O _ Na; hipótese de ,não existirem serviços de perícia médi~a do Instituto Nacional do 
Seguro Social-iNSS no município de residência do beneficiário, os mesmos serão prestados por 

t •.. .., ~ I 

órgão credenciado pelo INSS para este fim especifico, na forma prevista em regulamento. 
I 

, § 8~ ......................................................................... : ............................... " 
~, ' .. 
I 

" 
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"Art.29 ......................... : ...................................... : ............................... . 
Parágrafo único ............................................................................... ~ .. " 

"Art. 37 Os beneficios de prestação conÚnuadasefãà devidos.a partir da aprovação do 
requerimentó. 

,,_: .", 

§ I" A decisão sobre o.requerimento llão.pod;rá u"iap'~ssar o pra=o de noven((l dias a 
cánlar da data de sua prolocoli=açào. .' ' '.,-' ., .. 

• ' j 

§]o Na hipótese da concessão do beneficiO após o' pra=o estabelecido no parágrafo 
anterior, se!á () mesmo devido a partir,. do nonágésitrlO 'diq ~ contar da protoco!i=açàodo 
requerimento. " . .,.. 

"Art. 38 ................................................................................................... " 

''Art . .JO ....................................... :.: ................. : ....................................... . 

§IO ............................................ : ............................................................... . 
§2~ .................. : ...... ~ ... : ...... ,.: ............................. , ........ ~ ... ! ....•. ' ................. :. " 

. '. 

JUSTIFICATIVA 

A presente emenda tem por objetivo assegurar que a pessoa portadora de deficiência e o 
idoso tenham fàcilitados o acesso e a concessão do beneficio de prestação continuada. 
garantidos pela Lei nO 8.7-1293, mesmo entendendo a preocupação do Fxecutivo em evitar 
possíveis fraudes no processo' de .requerimento desse tipo de beneficio. o que acarretaria 
graves prejuí=os ao já tão combalido Sistema de Assistência Social. 

. t-~.)'._~";.~- - . o, •• ~ •• I.~· ~.j" '. ' 

As alterações do art. 1° visam adequar a MedidaProvisõriaà realii;lade enfrentada hoje 
pela população mais humilde. ' 

.. r,.,\" \ " •. ". 

o primeiro pontá é a definição de família. Se forem contempladas apenas as pessoas que se 
enquadrem na definição de família elencada no art. 16 da Lei 82/39l,deixarlio de ser 

. beneficiadas pes,~oas que mesmo preenchendo as demais exigências, moram com sobrinhos, 
, noras, etc., e também precisam da ajuda do Estado para ter uma vida mais digna. 

o segundo, é a renda per capta. O limite de I -I (um quarto) do salário mínimo· R$ 30 
reais'· como teto' mensal familiar para a conces.yão do beneficio 'é' irrisório, e está privando () 
direÚo de milhares de deficientes e idososairentes de um beneficio social previsto por Lei. 

t,,:' ri. ,.' _. .., ~ ~ ) \- • • 

O terceiro, é ,a limitação da perícia médica à equipe dos Postos do INSS. Em inúmeros 
1funicípios brasileiros não existem Postos de Serviço do INSS, o que dificultaria a locomoção 

/ 

'. 
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de pessoa.~ idosas e ou deficientes por vário.~ quilômetro.\'. de sua cidade para outra em bu.yca 
'de p~rícja médica: ConsÚJeràinos perfeitamente viável que o INSS possa credenciar algum 
órgão. como posto do SUS. por exemplo. para suprir essa carência sem que as pessoas tenham 
de sair de seus municípios para realizar a perícia. 

A quarta alteração visa manter o texto das primeiras reedições da Medida Provisória. pois 
entendemos que os pra=os estabelecidos nesta reedição para a concessão do beneficio' ' 
dificultam o acesso ao mesmo pela grande maioria dos requerentes. . .,:r: ,- ' 

DEPUTADA RITA CAMATA 
PMDB-ES 

, t., .' " ' 
_',_I _._ 

" 

MP 1.599-40 

000016 
I. ' t .. : J •. ~ 

í _ 

, t'APRESENTAÇAO DE EMENDAS 
~ ~. 

Data: (14/0 1~98 I • c 3 ,Proposição: Medida Provisória nO 1.599-40/98 " 
·-1 ~ ~ , 

4 Autor: Deputado Sérgio Miranda 

Tipo: 1 () - Su~essiva ,. 2 ( ) • Substitutiva 3 (x) - Modificativa 4 ( ) - Aditiva., ·5 ( ). - Substitutivo Global 

I' Página: I de I 18 
Artigo: 1° I Parágrafo: I Inciso: I Alínea: 

..... ~ -~ "!".... ~ . '" ..... ' ..... " 
Dke a SegiJintêtedaçãO ao caput do art. 38 d~Lei 8.742, de 07 de dezembro de,l993: 

.. ~ . "! "'r ~ ~, "li ~ _ ,. . ~. '." . . ' . 

"Art; .• 3~·~ ~.~~e previ~:ta ~o art 20 desta Lei reduzir-se-ápara 67 (sessenta e sete) âilos â'pártir 
delo,de JaneIro de 1998, e'"ara 65 (sessenta e cinco) anos a partir de 1° de janeiro de4.000."·, 

' • .,. . ..., . '."" ,~.- l;" ,..". , , -.. ',' ..... t I j ~ .,"'! ~ ' ..... '''' •. ~': .. ~.:i fi" f • ~ • 

~.. ~.'I ~.~ '~~~ . ..,) .. o· ., ""'I~ - "to "I~ -i~ . . -< . 

i,),f\:,._;~·;'· JUSTIFICAÇÃO ,'1'.' ,._,i-' 

Essa emenda v(sa resgatar o conteúdo original da Lei Orgânica da Assis~ncia Social que 
previa a· dimiliuição da idade para 67 e 65 anos, após' 02 e 04 anos do início da concessão dos 
beneficios, ou seja, respectivamente em 1° de janeiro de 1998 e i Ode jâneirode 2.000. ' ' 
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~,', 4.... ,,:" .~I 
... ' . 

~~/\>-'l, "\..~: ':h ~~" . , MP 1.599-40 .;J. ," ." '. , 

1'\. \. ~ , ~ .• I ""{.. '. '\ .' " " . ~ '\ 000017 

. , 
, " " 

MEDIDA PROVlSÓRI.I. N° 1.599-40, d.e 8 de jlULeiI'o de 1988 
, , 

Dá nova redação a dispositivos da Lei 
nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993. 
que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social,' e dá outrall 

.... - . - ----. ..... -- _... _. providências. ' 

I 
, EMENDA MODIFICA'lWA 

~, .. : ~ ~ t ~ t 
Altere-se a redação proposta pelo art. 10 ao art. 37 da Lei n° 8,743, de 

1993, para a seguinte: 

"Art. 37. Os beneficios de prestação continuada serio devidos a partir da 
I - - - data em que for protocolizado o respectivo requerimento. 

, § 10. A decisão sobre o requerimento não poderá ultrapassar o prazo de 
o quarenta e cinco dias da data de sua protocolização. . 

§ 20
.' Ôbeneficio de prestação continuada pago em atraIo terá o seu valor 

I - -- -corrtgido pelos .meimos indices, e critérios aplicados para a atualização 
! Ii ,~.", ,," •• , '"" dos beneficios da previdêncià social pagos em atraso." 
._. . - - ~ 

I . 
L 

." . '., jUSTlncAç.io 

... .. ". A alteração proposta pela Medida Provisória à Lei Orginica da Asllistência 
- Sõciã1 tem como' escopo legalizar o descumprimento da Lei e adiar, ainda' maill, os ' 

I prazos 'definidos pela LOAS pará coricéssão dos beneficios de prestaçãocontinuacia. ',' 
No entanto, para que se faça justiça, é necessmoassegüraraol ciaréntéi 

de beneficio assistencial direitos equivalentes aos que são deferidos aos segúiadoida 
previdêncià social. Até .porque cabe ao INSS a concessão desteIÍ ,beneficioiJ, os qum, 
asllim como 011 devidoll pela previdência, são,também beneficios da.leg1iriciadeIOCial;' 
Nelse sentido. propomos que sejam respeitados os mesmos prazos, e assegurada a 

~~~~ma_ cO,rr~ção monetári~, quan<f ,PjgOS em atraso os ~~~e~~~~ ~S~is.t;enCi~~ ", ",' '. 

, .. Sala das Sessões~ . ~"~,' / 3> ..,. jj ~: ",,:02 <" ,-C" '(. y", /.9 <,3 -:r 
." ,.' ,;, j, ~ ,;,1 '!','~.i '!,":' '"'~'"'" '" ~', '"::.. :'":"" ""'.' ~ 

<_,~ .<-.,. _._~.: " ~ . '1.", .. :..... .. 

" ~. 'CMAOO \llf!\IA\\l~( 
.<.' .. ~~'.'. j, 

. . ': , ." " 

. .. ;. , . 
_c_ ''-" 

'. 
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" , ' " .' , 
MP 1..599-40 

~ , . 000018 
MEDI,DA PROVISORIA N° 1.599-40, de 8 de janeiro de 199B" ' 

~ ~. . 

~ . ~ . 
I .. 

Dá nova redação a dispositivos da lei nO "8.742, de 7 de 
, dézembro de 1993, que dispõe sobre a organização da . 

Assistência Social, e dá outras providências. ' , 
! . , 
I , . , , , 

'EMENDA MODIFICATIVA 

4., . I " ...... ~ . ~ 

1 "Dê-se ao art. 37 da Lei n° 8.742/93, alterado pelo art. 10 da Médida 

Provisória, a seguinte redação: 

. '",' 

"Art. 37. Os benefícios de prestação continuada, observado o 

cumprimento, pelo requerente, de todos os requisitos legais para 

a sua concessão, serão devidos a partir da data do requerimento. 
! ' 

§ 1°. A decisão sobre o requerimento não poderá ultrapassar o 

prazo de 90 dias a contar da data de sua protocolização. 

§ 2°. Os beffcios assistenciais pagos em atraso serão corrigidos, 

qesde a data do requerimento, pelos mesmos índices aplicáveis 

aos benefícios de prestação continuada pagos pelo Instituto 
....... _. . . . . 

Nacional do Seguro Social." 

r ' ,J 
JUSTIFICAÇÃO 

j , 

I ' 
A alteração ao art. 37 da LOAS proposta pela MP tem o propósito de 

• f ' " 
dar ao INSS a prerrogativa de negar ou adiar, por pelo menos noventa dias, 

,i .. I.~ 

a concessão dos bénefícios assistenciais aos idosos e deficientes. 

. .' 

, , 
" 



-. 

, · ... · · 

. , 
" 

~ 
' .. 

", 

-' 
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Ocorre que, cumpridos os requisitos, uma vez requerido o beneficio 

passa a ser o cidadão credor do mesmo, e como todo o débito pago em 

atraso, ele deve ser corrigido. Não se pode conceber que o direito passe 

a depender de uma "concordância" c;lo ~NSS para passar a valer, pois se 

trata de um direito assegurado pela Constituição. O idoso carente ou 

deficiente deve. ter assegurado o seu beneficio, a partir da data do. 

requerimento, desde que cumpra os requisitos fixados em lei, e não em 

simples regul~mentos ou ordens de serviço - as quais, na verdade, tem 

servido tnais para impedir o gozo dos benefício do que para regulamentar a 
... -" . 

sua concessão . 

Sala das $e,ssões, 'f..".., /3 ék 

. i, 

_DmA PROVlSÓIU& N" 1.599-40, de 8 de janeiro de 1998 

Dá nova redação a dispositivos· da Lei 
n° 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social. 

EMENDA MODIFICATIVA 
MP 1.599-40 

000019 
Dê-se, ao artigo 2°, a seguinte redação: 

"Art. 2°. Cabe ao Instituto Nacional do Seguro Social e ao Ministério da 
Previdência e Assistência SOcial a prestação dos benefícios de que tratam 
os art. 20 e 37 da Lei nO 8.742, de 1993, devendo para tanto, se necessário, 
contar coril a colmboração de outros órgãos e entidades da Administraçio 

I 

Pública." 

• 



• 

" 

• 
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• i , JUSTIFlCAçAo , 
.. -

1 _ A redação, dada ao art. 2° pela MP é desnecessária, face à definição de 
competências fixada na estrutura ministerial vigente" em que o Ministério da 
Previdência e Assistência Social assumiu as competência do extinto Min. do Bem Estar 
Social e da LBA no tocante à assistência social. Por outro lado, tem o condão de exonerar 
o MPAS e o INSS, sua autarquia executiva dos serviços previdenciários, de atender ao 
-pagamento dos benefícios em prazo anterior a l° de janeiro de 199~, com o que não 
podemos concordar, uma vez que a Lei Orginica da Assistência.j,á havia fiD?-o p~o 
para este pagamento . 

I 
! Para preservar a integridade da LOAS e dos benefícios que instituiu, 

propomos a alteração do dispositivo, na forma supra. 
, I I 

S~ das Sessões, ~ ~/"'>-7 /3 .cLp fl.'~..L-~ ctf. /:J ;:>.:."? 

i ~ 
' .. .., , t, 

, ')GQ. GV\0:l ~\G\~w~ . " ~~ 
~ ~., ~ 

,MEDIDA PROVlSOlWl. N° 1.599-40, de a de janeiro de leea 
f' l . ~ . ' ,~. ~ • , 

Dá nova redação a dispositivos 'da Lei 
nO 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 
que dispõe sobre a organização da 
Assistência Social, e ,dá outras 
providências. 

EMENDAADmvA. MP 1.599-40 
t ,~crescente-~~. ao art. 3°, o seguinte parágrafo: 

I . "Art. 3° ... 

000020 

Parágrafo único. Os beneficios de que trata o "caput" serão concedidos 
com vigência' a partir da data em que, a partir de I ° de junho de 1995, o 
requerente haja implementado as condições para o seu recebimento.'" 

JUSTIFICAÇÃO 

O artigo 3° visa sujeitar o requerimento dos beneficios de prestação 
continuada á observância de um prazo que não tem justificação: somente a partir de 1° 
de janeiro de 1996 os beneficiários puderam protocolizar seus requerimentos. A 
alteração proposta pela Medida Provisória à Lei Orginica da Assistência Social teve 
como escopo restringir aos idosos o exercício do direito de requerer a renda mensal 
vitalicia. Esta alteração guarda relação de dependência com a defiÍrlção, contida na 
mesma MP, de que somente a partir de 8 de junho de 95 será pago o benefício de 
prestação continuada, substitutivo da renda mensal vitalicia. -

'. 

,. 

.' 



. " 

.' 

.. ' 
" . 
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Esta previsão só seria factível se aceitássemos a proposta de adiar a 
concessão do beneficio de prestação continuada contida. na mesma MP, o que somente 
virá prejudicar os idosos aqué se destina o beneficio:Por isso; é necessário assegurar 
efeitos retroativos ao benefició de prestação continuada, resgatando-se oi prazos 
'originalmente fixados pela LOAS. I I ' . l, ~ ," ;;' ., .• .::: "L' . 

;. .;..,.' ~,. .~ '. l"t·.r •• , __ i .... ~., . ,. 

~ala das Sessões, \~ ,<~~? ;/: '~;~~. L;f:;;~~~~~:~:~d~1!1.!:~?l5. 
~ ':"'-""<,; 

• 
~. @(l\)"'u\61Il4\~ii " ,,·.·,.t i, •.. 

, . 'V\ ~., , ; .,,,: .> --11.) " .! Oi "\ ....... . 

, J V. . ~ .:,).,;.~ 

,., 
,-,~ 

EMENDAS APRESENTADAS. PERANTEA· COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E' E'MITIR . PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº L60'4-28, ADOTADA EM 8' 
DE JANEIRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIA 9 DO MESMO 
MÊS E ANO, QUE "DISPÕE!, SOBRE MEDIDAS DE 
FORTALECIMENTO DO SISTEMA 'FINANCEIRO ~NACIONAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS": 

Senador ANTONIO CARLOS ~AGALHÃES .. 002 
' ..... 

Deput~d~ CHICO ViGILANTE ................ , .... 00.1, 005 009 011 
012 013"014 015 
016 017 018: 

. " 

Deputado;S~RGJO MIRANDA., ... · ..... :·~ ... ~~; .. Ó03; OÕ4 . 006 007 
008 .. 010 .. 

A . ,,' "." 

TOTAL DE EMENDAS: 018 
, , 

""1' . J" . i-< 

. , J • I I .. .~ 

.. """ ", .. , 
.: .. '--. . -"' ..... ,'. ... .-.·~I t, tJ' 

, _. 
; . .I 

, . . 

.' 

.. 

• 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.604-28 

. ~ 
EMENDA MODIFICATIVA , ' 

'- ~ - - ---- - _.&_--'.~ 

MP 1.604-2e 

000001 

\ _:. ,j, - ... -"-'-"~-
t ' .t, "'"' 

',. Agregue-se ao caput do art. 10a expressão "e pelo Congresso NacionaL", com o 
que o mesmo passaria a ter a seguinte redação: .' _~,' 

i t' 

, Art. 1° O Programa de Estimule à Reestruturação e ao Fortalecunento do SIstema 
Financeiro Nacional, instituido pelo Conselho Monetário Nacional, com vistas a assegiír8i liquidez 
e solvência ao referido Sistema e a resguardar os' interesSes de depositantes e inVestidores, será 
implementado por meio de reorganizações administrativas, operacionais e societál-iàS,' PfeViamente 
autorizadas pelo Banco Central do Brasil e pelo Congresso Nacional. 

t .' , 
. " 'i: ~ 

JUSTlFICATIV A • -. . 
I -.. i..... '"I 

. ' . " - ~ -. - r -,.-.' . ~. , . 

De acordo com a Exposição de Motivos do Governo Fédei'lll; o Progriuna de 
Estimulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro, Nacional "contempla a 
criação - de, linhas' especiais de, crédito e estabelece importantesl mi=didas -de ,incentivo à 
reorganização administrativa, societária' e operacional das, instituições que aniam' nos mercados 
financeiros e de capitais"; inclui também providências de ordem tributária, permitindo "a­
amonização do ágio decorrente de diferença entre o valor: pelo qual liouver sido adquirida a 
participaçãO societária na instItuição incorporada e seu valor.,atrimonial"'Vià'deduÇiO do valor 
correspondente da base de cálculo do' lucro tnbutável; e finalmente "estende:senão somente 
àquell!S instituições que se encontram nos regimes especiais de intervenção, liquidação e 

" administração especial temporária ... como também,de.fonna geral; a.todas:asinstituições 
· intesr*ntes ,do sistema financeiro que venham, a envolver-se em programas ,de reorganização 
: SoCietária". . .. '.;:5' ;;..' .. 7.':"'l 

. : Trata-se, ,portanto, de medidas que, comprometendo recursos públfcõ"'s de elevad9: 
monta, inclusive ~núnciasfisi:ais, incidem sobre o conjunto do sistema fimipceiro, ~do " 
um processo de reestruturação global do mesmo. '" " , ' , , ' " .' 

.~ ',Um proce~so desta natureza envolve questões de }grande~:complexidade e 
impO~ia,iairto 'daóticadousó'de~ursosedas políticas públicas, como no qilese refere a Seus 

. efeitos Sobréáorgâni~o do siStema financéiroe, em gemi; sobréo funcionamento da economia. 
· ......... ·L,;Aeir.i.~~'propostilobjetiva estabelecer um inirumo é' le8ítimo controle da 
· sociewlde,:através doCongressÍ> Nacional, sobre este processO, que, 'nos teriíios' dâ Medida 
ProviSória emtel8,ficàriácómpleta e autonomamente em mãos das autoridades do Banco Central, 

. ',' extl'llpolando 'suas. ambJiições e reduzindo o Legislativo a uma função de mero. espictador. dI!$ 
medi~ adOta.das e suas imprevisíVeis consequências. - " ' 

.~ ". 

, " 

'Sala das Sessões, 12 de janeiro de 1998 
• r • ~1 ~ :" r..., .. 

• ~ I~' I 
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Senador ANTONIO CARLOS MAGALHÃES 

Tipo dll Emenda 

MP 1.604-28 

000002, 

> L..I ___ ---I Modificativa 

Indso. ' AUnea ' 

TOldo. Juslillcallva 

, ... r "" O art. 10, § . 10, passa a vigorar cOm a seguinte redaçãõ, renumerando-se' os 
demalll párágrafos: ' " . ' 
.' - ,'-Art.1° '. ", ~ .... 'r.' 

o § 10 As instiluições financeiras, para se beneficiarem de recursos destinados 
ao . i'eclimensionamento e raorganização administrativa, custeados pelo Programa de 
Estim410 à RestnJturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional - PROER, 
deverio conceder, aos seus empregados, estabilidàde por dois anos, contados da data 
de aprovação da soliCitação dos racursos pelo Conselho Monetário Nacional. 
.~ • . .1· . ~ , )'~.,+~ 

I • NAo haverá contratação de recursos novos para o redimensionamento e 
, ., reorganizaçãó administrativa das instituições financeiras beneficiárias do PROER, sem o ' 

cumpri~ento do disposto neste parágrafo, : '"IH; , .' , . 
~')' . ".':: . :r'k' ,~," ... h.. 

, 11 - EstAo exCluidos do diraito à estabilidade os empregados que aderiram a 
programa de demissAo voluntária. aprovado pelo' sindicato da eategcirià a que pertence O" 
demissionário o homologadó pela Justiça do Trabalho, " , ", 

. '. ~. ' ~ 

J, 

J _o, a) O programa de demissão voluntária conterá. no minimo, parcelas de 
" ',c" • indenização' por ano de trabalho, auxílio alimantação e acesso, ao plano de saúde 
r, durante seis meses, sem prejuízo dos demais direitos trabalhistas cOnstantes, da 

consolidação das leis de Trabalho. aprovada pelo Decreto-lei nO 5,452. de l O'de maio 
00", ' de 1943', ' , c' . . , ' 

JÚSTlFICACÃO' , 
.~'-'. ;;:~.j'tl~ .. I'~'~' 

, ~",., l ' .''', .' Esta emenda tende a evitar que aqueles bancos que têm se beneficiado dos 
.". '~racursos'do PROER continuem a promovendo 'um festival de demissões que i",põem 

• aos seus funcionários, provocendo um quadro critico nas eidades onde os' bancos 
J' • mantinham sues sedes. NAo se concebe que o PROER incentive o 'desemprego de 

, <: r : milhares da bancários, favorecendo tão somente o enriquecimento deis gràndes bancos, 
I Não admitimos: ainda, que' a firialidade do PROERseja deturpada, haja' vista que ~ sua", 

',o finalidade é, promover a estabilidade do Sistema Financeiro Nàcional, não podendo'" 
, .• aumentar o grave probleml! social do desemprego, É oportuno lembrar, o forte impacto " 

social que essas medidas de rastnJturação estão causando, Por outro, lado, nossa 

Japeiro de 1998 

emenda pretende oferecer legalmente as' condições dignas aos funciOnários que serão .. 
desligados dos bancos, a fim de que possam 'buscar' novas atividades, criando 
microempresas, ou retomando ao mercado de Irabalho, vez que são' trabalhadores 
qualificados, 

Pagina Pllgina 
Inlelal Final 

1, I d~ IL_l=---, 
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L--._ 

Data: 13/01/98 3 ~roposição: Medida ProviSória n° 01.604-28/98 ., 

Autor: Deputado Sérgio Miranda - -'. ; N° Prontuário: 266 

6 Tipo: I ( ) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Mod!ficativa. 4 (x) - Aditiva .. S ~ ) - Sublltitutiv~ Global 

. 7 Página: l de I 18 Artigo: 10 I Parágrafo: 999 Inciso: I Alínea: 

9 Texto 

o_r I I 

seguinte: 

Inclua-se o seguinte parágrafo ao corpo dõ art. 1°, como § r e renumera-se o 
t ' ~. ~ ~ ~ I ~ "," 

I " . '- - , 
, , 

"§2°~ Os créditos oferecidos pelo Banco Central para efeito do Programa de Estímulo 

à Reestrutura~ão e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional serã~"coinpensàdós através 
r li ' • .._ 

do aumento do depósito compulsório bancário de forma a promover á compensação do meio 

circulante . 

. t . Justificação 
("\ .-.; J ~~t.· l'. 

. Êsta MP destina-se a facilitai- o prOCesso de saneamento do' Sistema financeiro 

Naciorialatravés da concessão: dê favorecimentos creditícios e tríbutários .. Contudo, a abertura de 
o • 

linhas de crédito pelo B~;o Central terá como cnnseqüência paralela o aumento' "do meio 
, t ti ' , I .,,' '. • , •. ., . ~, , .. :.-fl..... 

circulante. Pc..ssim, o BACEN acabará por emitir títulos para "contenção ,das moedas 'em 
~ .' , ! ... _'. .... I j 

circulação, já que o controle inflacionário depende deste controle. ., . 

O texto e as discu;'-sões acerca desta Medida Provisória estão escondendo que além 
, t ... ~ ,I '" • • _ _ • ~...... • •• _.. ',~ -: ~, ' 

das linhas de financiamento, dos incentivos fiscais e tributários o Estado particIpará ainda com o 
• - L' '. 

aumento da divida pública, uma nova conta a ser paga pelos contribuintes, ,'",; .. , 
I" ., I.. ' ~ • I ~ I • 

• ' • • • • . ..oJ~ .' ~"": T, ~ ~ , 

! ~ ") -& .,.;~. ., 

10 Assinatura: . 
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,Tipo: 1 (x) - Supressiva 2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) - Modificativa 5 ( ) - Substitutivo Global 

i' Pa'uinA: 1 de 1 ·'8 Art· - 2° 0-- Igo: I Parágrafu: 
, - Inciso: ·IAlin~: 

9 Texto arquivo = 1604-28b 

Exclua-se o texto do art. 2°, renumeram-se os demais. 

Justificação 
O texto do art. 2° é claramente inconstitucional. Afronta o disposto no art. 150, § 6° 

da Carta Magna. Este parágrafo determina que os "Qualquer subsídio ou isenção, redução da base 
de cálculo, concessão -de crédito pressumido, anistia ou remissão relativos a impostos, taxas ou 
contribuições só poderá ser concedido mediante lei específicá federal, estadual ou municipal, que 
regule exclusivamente as matérias acima enumeradas oU o correspondente tributo ou 
contribuição, sem prejuízo do disposto no art. 155, § 2°, XII,. g.". Esta MP não cumpre esta 
exigência, pelo que os benefícios presentes no art. 2° são inconstitucionais. Devendo este artigo 
ser suprimido do texto da Medida Provisória. 

Não bastasse a inconstitucionalidade, esta MP destina-se a permitir concessões de 
, Jncentivos fiscais e creditícios para absorver créditos de difícil recuperação. Na prática, isto 
, .. 'significa repassar ao Tesouro Nacional a conta desses créditos. 

Consideramos importante que o Estado tome as medidas necessárias para promover o 
saneamento e ;t~entar as condições de funcionamento do Sistema Financeiro Nacional, contudo 
,.n~ podemos.pet;trljtir.que o ~tado brasileiro, incapaz de garantir recUrsos para saldar oS- seus 
compromissos .q~sicos com saúde e educação, assuma o ônus pela· má administração das 
empresas do Siste!l;la. 

, '. Este tratamento privilegiado para o setor financeiro não . pOde sobreviyer. Dentre em 
breve,para:facilitaro.processo de globalização das emp~esas nacionais o goy~mo:vai ;tcabar por 
estender estas regalias o toda a economia... .' .' . - . '. .'" _ .. 

, . : + , •... ",:1,'. ~ . .., . , " 

E impressionante como o discurso de livre mercado é sempre revogado para que o 
povo pague a conta dos desajustes e das falências promovidaS pelo mercado, 

la Assinatura: 
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'Dê-se o inciso I, do art. 2°, a seguinte redação: , ' . 

, 

Sábado 17 00095 
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j I . a instituição a ser incorporada deverá contabilizar como perdas os vai~res dos 
créditos de dificil recuperação, observadas para esse fim,.normas fixadas pelo Conselho Monetárío 
Nacional e autorizadas pelo Congresso Nacional. ' ..1 '. 

\ 

t, 
J ' 

. '. 
,. 

• 'í ',O ~ J . 'I" .• 

'I . ~i. 1 ~. JUSTIFICATIVA . I' t ~ N .' • ~ 
t •• " , 

. A presente emenda tem o objetivo de subordinar à autorização do Poder Legislativo 
as regras que serão aplicáveis para contabilização de perdas dos valores de créditos de ditlcil 
recuperação. A medida embute a concessão de um incentivo fiscal que 010 está plenamente . 
determinado; pois que dependerá unica e exclusivamente de deliberaçio do Conselho Monetário 
Nacional. De acordo com o dispositivo, nem mesmo a Receita Federal seÍ'á O'lÍvídi depreendendo­
se dai uma incbngruência da medida com respeito às esferas de atribuiÇão dentro do 'próprio Poder 

. Executivo. V",~e ressaltar que a Constituição veda a concessão·de qualquer.~lÍeficio fiscal sem o 
devido amparo em lei específica, o que toma absolutamente necessária a apreciação de tais regras 
pelas duas casas do Congresso. Além atender aos ditames legal, consideramos' que, com à medida. 
que -estaremos conferindo maior t(anSparência e legitimidade ao processo .de reestnrturação dó 
sistema bancário efetivados mediante a concessão de incentivos fiscais.' , ',1 '\ 1" , .: f -, 

• • ~. ..,..' 'I'" f -'." 1 ".4- ',. 

Sala das Sessões, 12 de janeiro de 1998 

"0 
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I' Página: 1 de 1 18 Artigo: 2° _I Parágrafo: I. Inciso: V I Alínea: 

9 Texto arquiw =I604-28f 

.jr---~--~~--~~~~~~~~----~~~~------~--~----~-------------

~ ~: . t!"':"". ",' ...... 'fI' ..... :-.. ;) r/· '-J • "-'i.- ... I~; . 11"", _ _ • 

Modifica-se o texto do inciso V do art. 2°. 
~' . \ ~ 

. ~ A' t j I 

"V - para efeitos de determinação do lucro real, a soma do ágio amortizado com o 

valor compensado dos prejuízos fiscais de períodos-base anteriores não poderá exceder, em cada 

período-base, a trinta por cento do lucro líquido, ajustado pelas aqições e exclusões previstas na 

legislação aplicável, ou a trinta por cento do valor recolhido pela empresa, no exercício anterior; 

referentes às contribuições sociais sobre o lucro e/ou faturamento, prevalescendo o menor valor," 

.... .... j f, 

r' ~-tl . ;~~ . \.' - .~'.' 

.. ,". ..·"v·C] ,1.1.: 

'. Justificação"_: 
.. '1 ._ ' .. !~_\ ~ ... '- í \,~~ ""'" t ['j~~T': 'J '.' ~ "1., ' . .!. ".,.I.~:'" .~·~)·I .,..; _, ,,'.. j~ 

11, -, .:Estâ'MP' destina~séa facilitar o processo de"saneámentO do Sistemà 'Financeiro 
.... f.i ~ ';:-::',/~,,:,, . .1 ...... , ·;i ft -. 1;'>,- tr ',.i.,._ . - " ,. :. ~~., ''r'''~ .. ! ' :~ ._ . "'f'" f~ ... 
, ,Nacional através da concessão ae favorecimentos' éreditícios 'e tributários. " 

jo' + ...... ·~""" .. I :J '. J~"J,- v J, ,~~,,~ .',;.. · .. U:..,' "' .... ·I; .... C. oi .(.1',C ~ ~ :\. ;1 •.. : , ... '." 'I' _! 

I. ;i":;'; I~~ii. o Confud~;nãô )ôdeÍnos pemiitir "Íué' essas' empresas recebam incentivos· tributários 

1'~:in~om~~tlvdi;'~~1il;J!mon~te'de tributos q'ué'r~alménte 'iêêólhê:É sabido que o setor financeiro 
- .,. -'!~.', ~., ,-~{"~1.'·.·1'I!'...J _ ·1 _~;ji •• ·"l .• " ~ ..,' '. ~:-::t·. ' " ~ .~ • , 
(), se.encontra.entreos que menos contribuem frente ao lucro real. obtido: Assim, esta emenda visa 

• .,. _ ........ ··-·~f'· --, .' ..... "" ... '~ ~~'i. .. _.'t.,",...r ,T:,,' ~ - . 

introduzir um paralelo entre o',valor., do incentivo~tributário 'a.serconcedido e o mont1!t~ das 

contribuições pagas pelo beneficiário. 

, • I 
.L I '"'" li ~ 

10 Assinatura: 
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I . " 

I 'Página: 1 de I 1
8 Artigo: 2° I Parágrafo: rnciso: VI I Alínea: 

9 Texto . arquivo = 1604-28e 

Modifica-se o"texto do inciso VI do art. r . 

. "VI - a amortização do valor do ágio de que trata o inciso 11 deverá ser relegada para 

fins de cálculb de todas as contribuições sociais devidas;" 

1 

I. Justificação 
, 

Esta MP destina-se a facilitar o processo de saneamento do Sistema FÍ!'laneeiro 

Naciónal através da concessão de favorecimentos creditícios e tributários. 
,. . 

Contudo não é justo que também o Sistema de Previdêricia Social arque 'com este 

processo. Medidas Provisórias como esta, que diminuem a arrecadação da segUridade social, com 

transferência desses recursos para o setor financeiro, comungam da responsabilidade da falência 

do sistema. Se o Congresso Nacional permite que tais fatos aconteçam, tomá~se co-responsável. 

.J ". "~O 

: lo Assinatura: 

I 
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N° Prontuário: 266 

2 ( ) - Substitutiva 3 ( ) • Modificativa 
I .. _ ~ 

4 (x) • Aditiva· 5 ( ) • Substitutivo Global 

'. ;:;:;::;:::::;:;::;:::::::;:;::::;::::;:==:;:;:=::;::::;:::::::::::=;::;=========:;::::::::======= _I' Págin~: I de 1 18 Artigo: 2° 1 Parágrafo: 999 :1-InCiso:1 ~ínea: - -
-. , 

9 Texto arquivo = 1604-28_ 

Inclua-se o seguinte parágrafo ao art. r: -
I 

I ' "§. -' a recupemçã~ dos. cré~~to~. ~ue .f?r~~ co~side~a~os como de ~ificil recuperaçã~ 
I para fins do disposto neste artigO, Imphcara no Imediato ressarCImento dos tnbutos não pagos a 

11 conta do respectivo registro, corno 'ágio, na aquisição,do investimento, de, que trata o inciso II 

: deste artigo". ,_ ~ j .• ,~: ..... .~ ~ ., Jt' ~.' . ) (j U:"-:i " ... .1 ,4 

Justificação 
t ~'. . ~ " .. ~ /" 

Esta MP destina-se a facilitar o processo de saneamento do Sistema Financeiro 

Nacional atmvés da concessão favorecimentos creditícios e tributários. , 
~ • - J ~ •• ,~ _ " T........· _ -. -""<- . - ..... f t ;" .. .1 

Contudo,está~se, pennitindo, que. as \ empresas , .ao"pagem ,por ativos "de .• dificil 

I monetização e.compensem esse .prejuízo,- através de dedução tributária. Saem ganhando os 
.. '. ~,- ". ,...4,·i ......... ~. _:~ ·.~'j~.j. • ...;.i·.....:.·j.~u · ... 1JJ,;·t! ~., ~J 

antigos controladores, e ,perdendo o:prário. Pior" ainda, quando omitem-se os procedimentos 
- • ' •• ' ~ ...... ~~4- .I' •. ~'., ."' "1"'" _ -,I t,.; .. '. ,( ... _.~ " '..I 1- . ," :; .:T 

devidos q~oc:h.t ~u~ã?desses.H~~t~h~"'I, 1f", . ',\.~ .. ,. "L ,'T~'.· 
- ....• Negada a preocupação manifesta por esta emenda, estaremos não só incentivando que 

• -. •• ," - ~. -' -...,. ~~. -~ _., • _, "..,. • J :".. .... 

os mais diversos créditos sejam considerados corno de dificil recuperação para maquiagem dos 

ativos, mas que esta Medida Provisória se transforme num importante instrumento de sonegação 

fiscal, fugindo aos objetivos expostos. 

(o Assinatura: ........... , ., . , , 
. -."'; ~ .. 
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Suprima-se o art. 3°. 

JUSTIFICA TIV A 

Sábado 17_ 00099 

MP 1.604-28 

000009 

.' '. 

't 

: A Lei nO 6.404/76, a chamada Lei das S.A, estabelece alguns mecanismos que 
garantem aos ácionistas minoritários de companhias abertas algum espaço de reação frente às 
decisões que venham a ser tomadas pelos acionistas majoritários na condução dos 'destinos da 
empresa A referida lei prevê a possibilidade de o acionista dissidente da deliberação que aprovar a 
incorporação da companhia em outra sociedade, exercer _ o direito de retirar-se da companhia, 
medianté reembolsô do valor de SÚ8S ações. Assim, o aCionista minoritário que sê sinta lesado com 
a-incórPoràçãó, sejapórque é ofertado um ágio muito elevado,seja porque é feita umaaValiaçãt' 
incorreta do patrimônio líqUido ,da incorporada, teria plenas condições de alienar sua participação 
sem arcar com maiores prejuízos. O artigo 3° suprime tal prerrogativa apenas para os 'acionistas 
minoritários de companhias, cuja reorganização societária tenha ocorrido no âmbito do Pro~ 
de Estímulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro-NacionaL Além disso, o 
dispositivo estabelece que a; alienação do -controle da companhia àberta prescindirá de. prévia 
autorização da;Comissão de Valores Mobiliários. Em nosso entendimento, a 'medi<Ja revela uma 

."] " . , \ . . :,., ~. .. ~ -~.,,~. ~. 

nítida discriminação _ a determinado grupo de acionistas, afrontando em -cheio direitósadquiridos, o 
-que recomenda sua exclusão do texto legal. - . 'J '. J: - ," l' : 

. , 
-/ , ",,! f . ,~,~ 

Sala das Sessões; 12 de janeiro de 1998 

í 
t 
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i 1 Página: 1 de 1 18 Artigo: 3° I Parágrafo: Inciso: I Alínea: 

9 Texto arquivo = 1604·2& 

Exclua-se o texto do art. 30, renumerando-se o seguinte. 

Justificaç~o 
.. ' 

. ... '" '. 
. O texto 'do art. 3° destina-se a permiri~ que sejám' desrespeitados os direitos e 
,,lo " + 4...... , _ • 'l " ~ ': ..' . 

, garantias dos s!>cios minoritários nos processos de reorganização administrativa ou societária. ' 
. .. : ~ ,. ! -

Ora, em todos os demais seJQr~.$. çlaeconomia esses direitos sãf' !.e,spei~dospor força de lei.- Nada 

, .mais justo'. - -l :. '. ~ '"' < , , 

",'- ~. ,'~' ": ~ -; .• _',..... .. ~: j ,'.-' ,....... ~.': .. .,. .~.:~ .. .t . . ' ..... ",.- _ .. ~ .... ~.~ .:... .. .1 t .•. ,. 

Consideramos importante que o Estado tome as medi~ necessárias para prom.0vero 

Saneamento e aUmentar as condições de funcionainento do Sistema Financeiro Nacional,'contudo 

. ~ãõ" p<?de~os ~rmitir'as' r~g..~ de mercado sejam alte~os por'força 'de fei, em prejuízo dos 
,~.,.1 ..... I. ~ .• _ .. ,"'~,..;.... t~ . ~.r·;:. j_ -',' ".t"" '.~' .•.• : 

pequenos acionistas. Tratam-se de empresas decapitaI aberto e como tal devem se comportar. 
. . . 7t .".'c"", _~' • t ,.. ~.. ~ , I 

Este tratamento privilegiado para o setor financeiro não pode sobreviver. Dentre em 

. breve. para facilitar o processo de globalização das empresaS, o govemovaiacabi1rporestend~r 
'. • .' j , . • • .',. ~. '. 

estas regalias a todos os setores da economia, com grande prejuízo para os pequenos investidores 
da sociedade. .,. . , ' 

.. ' 

lo Assinatura: 
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- , 

EMENDA ADITIVA ,.' :l.' 

" /:' j' ' ... .. . ~ .. 
- , 

'Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: ,,' ~t •• 'u ~ '~'. \.1# . .':," ~ 

- I ' , ',' ',,' - ,'" , ' , 
:Art.O acesso aoPrograrna çle E~íniulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do 

Sistema Financeiro Nacional - PROER somente será autorizado pelo Banco Central do Brasil, após 
a apresentação de projeto de ressarcimento dos custos a serem incorridos pela União Federal na 
sua implementação." ".", ". . ",". ...., _. 

_. , ." I 
• ,t f ~ 

" ~I . , 
_., " 

, '. JUSTIFICATIVA. '" , '. '. l/" . 

, i ' "" " 'f' , - .. ..: 

, ,A implementação do PROER, certamente, envolverá custos de grande monta pata o 
Tesouro Nacio~, que será levaiÍó aho,nrar passivos e assumir créditos incobráveis. A emenda em 
tela busca atenuar os efeitos negativos dariledil:ht sobre, o etário, airayés da determinação de que 
todo o projeto;de reorganização administrativa, operacional e-societária, deverá contar ,com um 
esquema de ressarcimento aos cofres públicos,das clespesas e.perdas incorridas"pela União. Isso 
envolve um elemento adicional a ser contemplado nos contratos e. acordos firmados com as 

, instituições financeiras beneficiadas pelo PROER, no sentido de resguardar os~, intéresses da União 
e evitar que malores ônus sejam transferidos para à sociedade. 'I', ' -

. i '. .... f -" 

. . ~. " . 

l( 
, ' '! saia das sé~sões.·12de j~eiro de '1998' ' 

I '," ',." 

....... : .. ~ ..... t j. • , •• i> .. "~.,,, 

"~' . -' .. '. .' \ .... 
, , ' 

. , , 

" "'~ ",.' 
". -t .. 

~'." C~0:> ~'i~\V~\l~ 
" '1r\ lw ' 

• I 
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MEDIDA PROVISÓRIA ND 1.604-28 

EMENDA ADITlV A 

Inclua-se o seguinte artigo, onde couber: 

Janeiro de 1998 

MP 1.604-28 

000012 

Art. - O Banco' Central do Brasil determinará a republicação do balanço 
patrimonial da instituição financeira, caso seja verificado, através do exercício da competência 
prevista no inciso IX, do art 10, da Lei nD 4.595, de 31 de dezembro de 1964, que os dados 
patrimoniais' e financeiros da sociedade encontram-se indevidamente contabilizados ou não 
espelham a sua real situação econômi~o"financeira." " ',' (~ ,#,J , 

,T ~.~. "~, .'. ~): ,.. ," 
. ., 

, 
" .' .. '.: '11~ l .. ...; JUSTIFICATIVA"·' r lO, . , 

.. 
•• ~. t {f: 

DIlla das principais atribuições exercidas'pelo ~B~co Central é a de 'zelá,rpelo 
adequado funcioDlunento do sistema futanceiro, mediante a fiscalização das instituições financeiras 
e a aplicação' d~ penálidades câbiv~is. Es~ comPetência confere à Autoridade Monetária a posição 
privilegiada que lhe pêim.it~ teraeessoá" todàs as 'irtformações relevantes sobre a situação 
econômico-financeira dIls. jnstituiçõesfinànceiràs; que ~em sempre estão devidamente espelhadas 
nos balanços'públicadó!l:Aíi~.:,n~;,éi'ároqueinstituiçõês: reconhecidas como sólidas e bem 
Posicionadas nom~rc~o, S,()frarn"grllv~~deterioraçãode seu perfil ,patrimonial, devido à existência 
de elewdovolwne"de: créditóseom' insuficiente 'grau de ,cobertura ou, mesmo; incobráveis: Este' 
quadro não écontelllplad0 ~Ósriúiru:rós~do:balanço,o qual apreSerita Üm" volume de ativos e de 
capitalizaçãOsupefavali~d~s:' 'Sófuente.,o':Bané()·Central-dispõe de meios para detectar tais. 
desequilíbrios e paraesélatec~ttàrsitullção juntó,acorrentistas e investidores. Assim, a fim de 
ampliar â~transparênciáe à'deiri~ra'iiz8çãô. daS'infonttações t~levanteSparatodos os:intei"essados; . 
propomoseniendario selltido.~eq~eio'~oCentraJdetetmine a republicação de balanços. 
patrimoniais de· in$tuiÇões t'iri,aJ.lceiras'que não registrem adequadamente sua reá! situação 
econômico-financeira· ',' '. . .' ,. '.' . 

o." . ' •• 

Sala das sesSões, 12 de janeiro dé .1998 
.. ,.~, ... "" . .' . ., . 

.... ":. '. . 

. - -' 
• ,'o • ... • t T "~, -

.•.. ,~_ OM~. Ü\~\J(l(~n 
, ... ~~ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N" 1.604-28 
r ' 

EMENDA ADITIVA 
. 'f" 'I~' • 

" 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 

Sábado 17 00103 

MP 1.604-28 

000013 

Art. Todo crédito subsidiado ou incentivo fiscal concedido às instituições 
financeiras; no âmbito do Programá' de Estímulo à 'ReestrutUração e ao Fortalecimento do Sistema 
Financeiro Nacionid, será autorizado pelo BancO Central, mediante a entregá aoTesouro Nacional, ' 
de uma partl do capital social' da sociedade beriefieiári~ niq>roporção :(10 volume :de recursos 
recebidos em:condições favorecidaS. ' '. . - - ' , " !.. l,' Ü. • " -: 

! --1 .. ·.r_l~· · ... !L'~·~: 

I Justificativa 

I A implementação do PROER evolverá certamente custos de grande monta para o 
Tesouro Nacional, que será levado a ériar linhas de crédito 'subsidiadas e incentivos fiscais para as 
instituições participantes do programa. A emenda em tela busca',atenuar.os efeitos negativos da 
medida sobr~ o'êrário,atrávés 'da determinação deUli:ftipo~~derésSârCimento rui forma de ações 
representativ~s do capital social da instituição 'beneficiária, na proPorção' do volume,de subsidios e 
incentivos recebidos. Dessa'forma, poderá o Tesouroseicoinpensádopela'futura'valorização,das 
empresas socorridas. Isso envolve urilelemento' adicional ,a ser 'côntempladonos -contratos e 
acordos firmados, com· as"instituições tiriariceiras' beneficiadas . peloPROE~"ilO -sentido; de 
resguardar os interesses da União e evitar que maiores ônus sejam transferidos para á sociedade. '.o, 

I :. ,. f" " .' •. ' ~. 1 ~':';~.' J': ," ',I'"),L.,'~~ : .. ''.,J 1_:""""', ::... ~~; H: I('.~' '. ~JI .h .. - -, 

I , 

Sala das Sessões, 12 de janeiro de 1998 
,,~:,,~, ,I, 

~. cw.oo ~i'G \\Nt \llt 
. '\'\ ~ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.604-28 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: 
. .' ~ 

Janeiro de 1998 

MP 1.604-28 

000014 

, ,Art. . Todo- crédito subsidiado ou incentivo. fiscal concedido às instituições 
financeiras, no âmbito do Programa de Estimulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema 
Financeiro Nacional, será autorizado pelo Banco Central, mediante a entrega ao Tesouro Nacional, 
de uma parte do capital social' da sociedade beneficiária, na proporção do volume de recursos 
recebidos em condições favorecidas. 

Justificativa 

- A implementação do'PROER. evolverá. certamente custos de grande monta para o 
Tesouro Nacional, que será levado a criar linhas de crédito subsidiadas e incentivos fiscais para as 
instituições participantes do programa. A emenda em tela busca atenuar os efeitos negativos da 
medida sobre o erário, através da determinação de um tipo de ressarcimento na forma de ações . . 

representativas do capital social da instituição beneficiária, na proporção do volume de subsidios e 
incentivos recebidos. Dessa forma, poderá o Tesouróser comPensado pela futura valorização das 
empresas- socorridas. Isso envolve um elemento adicioruil:a ser contemplado nos contratos e 
acordos firm8dos _ com as . instituições financeiras beneficiadas pelo PROER, no sentido de 
resguardar os interesses daUnião e evitar que maiores ônus sejam transferidos para a sociedade. 

Salã das Sessões, 12 de janeiro de 1998 

i ~ 
~_ QÜ(b ~\"\L-II\~te. 

'1\~ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.604-l" ..... . 

EMENDA ADITIVA 

Sábado 17 0010S 

MP 1.604-28 

000015 

i Agregue-se ao texto da medida provis~ria o seguinte artigo',on~e 7ouber: 
. ' . 

Artigo . "- As instituições financeiras federais deverão pautar suas transações no 
mercado interbancário pelos mesmos critérios de avaliação de' riscos utilizados pelas instituições 
financeiras privadas, não podendo seus' recursos serem usados em operaçÕes de socorro a 
instituições fibanceiras privadas nas quais se tenham detectado difidJidades de liquidez ou> 
patrimoniais, r ' . . - -. 

c' 

mSTIFICA TlVA, 

A utilização de recursos do Banco do Brasil e da Caixa Econômica Federal em 
operações de socorro a entidade,s financeiras privadas em proéesso de crise tem sido denunciada em 
frequentes comentarios publicado na grande imprensa nadonal. Os episóâios'recentes relacionados 
com a operação Unibanco-Nacional são ilustrativos da 'magnitUde dos 'recUrsOs envolvidos c do' 
potencial prejuizo que podem acarretar a ambas instituições federáis, 'que em 'última' instância, 
repercutem sobre seu acionista-contralador, a União, ..! :, 

\ A emenda proposta tem o propósito de preservar a situação financeira e patrimonial' 
destas institui~ões federais e evitar que os custos de eventuais 'problemas, de má administração 
privada sejam 'transferidos, via Tesouro Nacional. ao conjunto de contribuintes,' " .. II f 

! '. . ,. .. .", ~ 

Sala das Sessões, 12 de janeiro de 1998 
~ 'l :' 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.604-20 

• ''',t,· -

EMENDA Ai>ITIVA 

Janeiro de 1998 ' 

MP 1.604-28 

000016 

. 1 .• 1"1 t .. ,::. "'1r·t ~ r. -'I' y.: ,< -, I ..... ': ..... ~ 

Agregue-se ao teXto da medida proviSória o seguinte artigo, onde couber: 

, • .,1 " . ' I·' -,t '. ~, t" .'. 4 

" : , .' I Artigo \. <. As instituições fi?aDceiraS federais deverão pa~tar suas transações no 
mercado' interbancáriô, pe~os mesmos cntérios de, aváliação de 'fiscos' útilizados pelas -instituições ' 
financeiras privadas: não pOdendo se~s' recursos, serem usados érri oPerações de socorro ~a 
instituições finanCeiras' privadas' nãS 1 quais se' tenham I detectado \lificuld8des' 'de' 'liquidez • ou . 
patrimoniais, ' " -

JUSTIFICATIVA 
,,'. . ,,r . "' .. j t b "f j. <. J .. j"- -, . -, -'H', . 

, ' I A utilização, de recursos do Banco do Brasi1'e da Caixa Ecoriômica Federal em 
. ",-', .'~ ,."".~ ~~".J~ ',~I'~ ; ~",i ··'r'~ •. :" .", .. l.' 

operações de socorro a entIdades financeIras pnvãdàs em processo de cnse tem SIdo denunCIada em 
freqüentes comentarios pubÍicadO 'na grande' imprênsa nadonal. Os episódios iece'ntês' i-elaeionâdos 
coÍnaoperaÇão UnibancolNacióruil são ilustrativosda magoltude~dosrecUrsos' éÍivólvidos e" do 
potencial prejuizo que pÕdem' ácarretàf· ~ ambas instituições 1 fedenus, que em ' última'" instâÍlciâ, 
repercutem sol?re seu acionfsta7iontralador, ~ U~ão. ' ..' ... ' ~ • :,;~:" ":'1 . ~'" ; < .• 

. ,A emenda proposta temo propósito de preservar a situação financeira e patrimonial 
destas instituições fedemis 'e e:Vitár que os 'cústos'de eventuak problemas de má áilirlinistração 
privada sejam transferidos, viaTésõriro Nacioná( ao conjunto de contribuintes.' , , ' .. 

:(.~ .. H "I {;'~""" f-.'; . '.' .. 
Sála'diS Sessões, 12 dejáneiro de 1998 
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000017 

, ' 
. -, ~ 

. .' 

. ME~lDA PROVIsÓRlAN°1~6~28 

1_ . ~ . 
I J~ .. 

EMENDA ADITIVA 
. .". '.. .: I 

.' ;. 
. ... '!!,;.' ,.t . f"~ 

• ~. j 

Inclua-se o seguinte artigo onde couber: 
" ... t~ 
.. f.r 

1 . r ~ .... '~ 'I ~IJ ; 

, ~ Art. As instituições financeiras que tenham acesso ao. Programa de. Estimulo à 
Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistema Financeiro Nacional - PROER comprometer-se-ão a 
manter à estabilidade de sem funcionários pelo periodo de seis meses, á contar da" data em que seja 
aprovada sua participação no referido programa. . . , -

'1 

JUSTITICA TIVA J ..... .,;. 
, , 

f . ~ ; • 

: A emenda em tela tem o objetivo de estàbêlecer reciprócidade . às I vantagens e 
beneficios que serão concedidos às instituições financeiras incluídasno'PROER. Não há dúvida de 
que a itriplementação do programa envolverá cUstos elevados para a sociedade. na forma de 
recursos das reservas monetárias que serão utilizados para cobrir os rOmbos: financeiros daS 
instituições financeiras em situação pré-falimentar. Além disso; éde. se. esperai qüe boa parte dos 
créditos incobmveis 'destas" instituições sejam transferidos para '"o Tesouio Nacional •. via Banco 
CentraI. Ne~sesentido. nada mais justo do 'que exigir 'destas meslIlas' institirições a manutenção do 
ruvel de empregos' por uni periodo determinado. a fim de se eyit8.r .um· ãgravamento da situação 
social do país. já que se prevê que a reformulaÇão dô setor finiüieeiro nacional devém·provocar a 
demissãO de mais de 100 mil ~cários. A medjda. penDitjráaliviaro ÍIIlpaCtó ·itriediato de tais 
medidas e propiciar um telllpo de ajuste ao processo irreversível de dêmissões. 

I 

: Sala das SesSõCs. 12 dejaneiro de' 1998 ... . . t,; 2 
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EMENDA ADITIVA 

Inclua-se, onde couber, o seguinte artigo: . . . 

, Janeiro de 1998, 

MP.l.604-28 

000018 

Art. Será criada comissão tripartite, formada por representantes do governo, das 
instituições fmanceiras e do sindicato dos báiicários, a fim " de, deliberar sobre cada um dos 
processos de demissão que se fizerem necessários ao longo da irnplementaçãodo Programa de 

, Estimulo à Reestruturação e ao Fortalecimento do Sistemâ FinanCeiro Nacional . . ~ 
. § único. A comissão referida no "caput" definirá ascondiçôes para o treinamento e 

reciclagem dos trÍlbaniádó~s "demitidos conlvistilS· ao seu aproveitamento '. em outros setores de 
atividade econômica, preferencialmente; dentro do mesmo' grilpó de empresas 'de que a instituição 
financeira faça pàrtC. " '.' . - ,o -o . 

JUSTIFICATIVA 

A emenda em tela tem o objetivo de estabelecer um acompanhamento tripartite dos 
processos de demissão que estão por vir com a implémentação do PROER. Não temos dúvida de 

. que a reestruturação do sistema 'financeiro trará. custos, sociais elevados" não só na forma de 
despesas 'e perdas financeiras incorridas .pelo Tesouro Nacional, como também pelo agravamento 
das condições e do nível de emprego no setor. Há previsões indi~do que cerca de 100 n:til postos 
de trabalho serão eliminados ~o segmento das instituições financeiras,:o que, por si só, já é UIIl. 

" indicador.altamente Pre~upan~edo-impacto,soci~'d.etaismedi~. ~i~te.de·tal·q~o~ nada mais 
.: jústo do que exigir que.âsdelibetações sejamadotad8s com báse ementenmmentos e deli~ 

entre . g~)Vet:no, . instituições finaJicçiras e em)m?ga4os,' permi!i~~ <que o~ocessó~rreversive-I. das 
, demissões ocorra da CC)rma mais democrática e traspatente poSs(vel Além disso, caberá a.esta 
mesma comiSSãO estabeleéer condições para treinaínento e prepÍlração dos empregados demitidos, 

_. com vistaS ao seu reingresso no mercado cietr;abalb,p., , '.0' .>, ',;. . ' . 

Saladas Sessões, 12~janeiro.de, ~9?8 

~ 
. 

. . ':. . '.' . - - .... -" . '" .," 

o • '.' '",,: • .'. "": .:' 'u ',t'.".,;. . .' .: ~ '. .,. VI~Vr\V~' 
~.,.OO~tw·, ...•..... 

. , . 
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.. ' "f ,. , 

, ' .. ' ; EMENDÁSAPRESENTADAS -PERANTE A COMISSÃO MIsTA, 

DFSTINAnAA ExAMINAR-É EMI'Í1:R PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA 
N" 1.605-19, ADOTADA EM 08 DE JANEIRO DE 1998 E·PUBLICADA· 
NO DIA 09 00 MESMO ~S E ANO, QUE" DÁ NOVA REDAÇÃO AO •. 
ART. 44 DA LEIW 4.771, DE 15 DE' SETEMBRO DE 1965, E DISPÕE 
SOBRE A PROmIçÃO 00 INCREMENTO DA CONVERSÃO 'DE 
ÁREAS·FLoRESTAIS EM ÁREAS AGRÍCOLAS NA' REGIÃO NORTE E 
NA PARTE NORTE DA REGIÃO CENTRO-OESTE, E. DÁ OUTRAS 

• - I • • 

Deputado VALDIR COLATTO 

I 
. APRESENTACÃO DE EMENDAS 

001,~ 

MP 1.605-19 
000001 

DATA ! 

~01.9TT '.~ I MEDlDAPROVISORIAN.~ 1605 - 19, de OB~'01.9B 
~~ ____________ ~~ __ A~R~ _________________ ~ 

I DEPUTADO VALDIR COLA TIO 

i,. , -n~ __________ ~~------~------~ 
, .... '." ,- ," 

. I{:\:)-SUPRESSIVA 2( )-SL'BSTITIJTIVA 3( )-MODIFlCATIVA 4( )-ADITIVA . 9( )-SUBSTITUTIVOGLoBAL", 
• 

,.....-_ ARllGO __ --.. ___ PARAGRAFO __ -...,. __ tNCISO __ ~-'--_ ALINEA _'--I 

I l° I I 
...-'-;;...;...~~. _.~, ~--'-"-,-:-" :;.;, ~,'-"-~. --'-"_ .TEXTO ...:.... _______ ~.---,,_--'-"-'--__ .-....;.., 

SuOrirna-se, doArt, 10 da Medida Provisória, o § 2° da redação proposta ao Art: 44 
. da Lei n° 4,771" de 15 de setembro de 1965, remunerando-se o § 3° para § 2°, 

! JUSTIFICATIVA· 
, ...... ,L';'::,' .... .. ..: -, , - ' 

',' -A Medida Provisória ;'°1.605, de 26 de agosto de 1997, representa mais 'um 
diplÇlma que' demtre muitos oútros 911.1 vigor, procura implantar, -via 'normatização legal, 
a exploracão racional e sustentada dos recursos naturais na Amazônia Legal, -' 

• t t ". . r _ ." ... ' .. '" " 

I , 
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, , Em .:funçãO de 'criação deliberada de Unidade 'de Conservação de diversas 
categorias (tais como: Parques Nacionais, Florestas Nacionais,; Reservas' Extrativistas, 
etc. ) 'bem ,como do Instituto de Reserva legal ObrigatMa, as~'áreas passíveiS de 
aproveitamento·agrícola. <. ',' •• ' , If, • 

,', A AdClçãO do disposto na MP 1.605, que não admite o.corte raso,em, pelo menos, 
, - '., "'.' r . _. . ~ - ~ . . ~ 

Oitenta.porcento·daarea 'da propriedade com cobertura florestal,desconsiderada as 
..,ócàç6es naiur~isdosolo ~. de conformação que os recursos ambie'ntaisassumem 'na 
Amazônia Legal, tornando-se,' assim,'um mero padrão aritmético que ignora vantagens 
locacionais e peculiaridades topográficas e econômicas, limitando, injustificadamente, as atividadeságrícolas, 'cujas propriedades ocüpam superfície territorial inferior â 
soma_de sua superfície ocupada pelas Unidades de Conservaçãoe'áreas devolutas 
da União,' 

Em função do exposto acima, propõe-se a supressão do § 20 da redação proposta 
pelo.Poder Executivo - contida no Art. 10 da MP 1.605 ao Art. 44 da Lei 4.771, de 1965 
('institui o Novo Código Florestal"). 

r-__ ~ __ ~ ____________ ~ _______ ~AS~SIN~A~TU~RA~==~ __ ~~ ____ ~ __ ~~~ ____ ~ 

_., _. .. . - '"r - .. 
APRESENTACÃO DEEMEND,AS' 1 ~'" I ,>{ 

MP 1.605-19 

000002 

. , 
'- AUTOR __ - ____________________ --, 

I DEPUTADO VALDIR COLATTO . 
[ N'l'RomuARIO .] 

'" 

. .. - ~.. --, ~~ ________________________ ~ __ TI~ ________________________________ ~ 

I( ) ~SL'PR'ES~iIvÀ'" 2( ) - Sl'BSTITFflV . .\ ..l( X) - MODIFICATIVA 
• 

4( ) - ..\DITIV .. \ 9() .. SI.'I3STITL 1'IVO GLOn..U:' . 
-, . pAGINA . '-', ;;-:-__ -'- ARTIGO --'-'-'---,,---:.--:...' PARÀGRAFO ;..... ~-r---~' INCISO ____ ..,.-____ ALINEA __ ---, 

.. Q /1"""] 'LI --,--_3o~_L-----'-__ ·...J...I--'--__ ----1 ___ ----l 

, . . 

I 
I 
I 

r---------~~ __ ---------------~--~----~--------------~~~~~ 

Dê-se, ao Art. 3° da MP 1.605, a seguinte redação: 
"Art. 3° A utilização das áreas de reserva legal de que trata o § 10 do Art. 44 da Lei 

nO,A.771 ,; de ·15 qe setembro de ·1965, t:1a Região Norte e. parte ,Norte da. Região 
Centro-Oeste somente será permitida sob forma de mánejo florestal sustentável de uso 
múltiplo,' ob~decendo aos prif2cípios,. 'de .' conservação ,dos recurs,?s"\ n~turais, 
conservacão de estrutura da floresta e de sua funções, manutenção da' diversidade 



,\ 
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,.. i " ~'; . - demais fundamentos 
biológi6"1-'ê :des'énvolvimento sócio-econômico da Reglao e 
técnicos estabéleeidos em regl::llamentG:" 

.,~. .. 
JUSTIFICATIVA, . , 

. . 

Na Amazônia, em decorrência do Instituto ,de. Reserva Legal. Obrigatória, no 
mínimo.50% da ,área dos imóVeis rurais está subtraída da possibilidade de conversão 
da floresta em,área agrícola. ~Iém_di_sso, parte substanci~! da região êstá protegida na 
forma de Unidade de Conservação, de áreas devolutas daUnião.e·,.do Instituto .dàs 
áreas de preservação permanente. Nesse sentido, a proibição -dá conyersão' de 
floresta-am áreas' de exploração agrícola é uma imposição, que'desconsidera a'-
vocação natural de amplas áreas que poderiam ter uso agrícola. ~.," . 

Entretanto;-a rigidez da legislação torna essas áreas intocadas.-
Poderiam sê-lo,' desde que por meio de exploração planejadas e executada sob 05 

cuidados, técni"cos com preocupação ecológica, como se propõe nessa emenda. Por 
ela, pretende-se permitir a exploração racional e sustentável de reserva legal, 
permitindo' máior- cóntribuição das propriedades ãgrícolas ao desenvolvimento da 
região:'sem danos àorrieio ambiente. ê '.f t- ,; ,.,. r,~II-; f".,. 

Dessa forrpa justifica-se, por essa emenda, modificar o ar!: .3° da MP 1.605. -A " 
referência feitá ao Art. 44 da Lei n° 4.771, tem correspondência com a redação dada a 
ela pelo Art. 1~. da mesma MP. Na reaaçãoatLial aa Lei n° 4.771 o tema está tratado no 
parágrafo único do Art. 44, 

, ',--, . J' ! '_ ", . \ . - " . ,~- \ _ . , , 

~, r " 

., • lo 1, " 

EMENDA 'APRESENTADA -PERANTE "A· COMISSÃO ,-MISTA 
~DESTINÂDA' A -EXAMINAR 'E\ EMITIR '~PARECER- SOBRE A 

, MEDIDA PROVISÓRIA N°.1.606-16, DE 08 DE JANÍÜRO~lDE' 1998;" 
QUE" DISPÕE SOBRE A EXTINÇÃO DE CARGOS NO ÂMBITO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA FEDERAL DIRETA,AUTÁRQUICA E 
FUNDACIONAL, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

DEPUTADO VALDIR COLATTO 00l. 
I ~ - u -

TOTAL DE EMENDAS: 01 
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MP 1.606-16 

000001 

, . Ú PROPOSICÃO ---.,-------, 

I. MEDlDA PROVIS RIA N.o [60. 6 _ . 16, de 08.01.98 

r-lo ..... E-p-U-T-A-O-O-V-A-L-D-I-R-C-O-L-A-T-Tô
IIfOR [ N' PRON"IUÁRIO J 

r----~---------------------n~-----------------------------~ 
I( X)· SUPRESSIVA 2()· SUBSTITUTIVA 3(). ~IODlFICATIVA 4(). ADlTlV.-\. 9()· SIJOSTlTIJflVO GLOBAL 

r---- ARTIGO _--,~_ PARÁGRAFO _--. ____ INCISO __ ..,-__ ALINEA _--. 

10 

r---------------------------~----------------------~ 
Suprima-se, no art. 4° da Medida Provisória, o § 4° acrescentando ao art. 91' da Lei 

nO 9.317, de 5 de dezembro de 1996. 

JUSTIFICAÇÃO 

o inciso V do art. 9° da Lei. nO 9.137/96 dispõe que não poderá optar pelo 
SIMP~ES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das 
Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte a pessoa jurídica que se dedique à 
compra e à venda, ao loteamento, à incorporação ou construção de imóveis. 

o § 4° acrescentando ao referido art. 9° amplia desnecessariamente a vedação de 
opção pelo SIMPLES às pequenas empresas que executem demolição, reforma, 
ampliação de edificação e outras benfeitorias agregadas ao solo ou subsolo .. 

A presente emenda suprime o citado § 4°, de forma a que as pequenas empresas 
que executam aqueles serviços continuem tendo a faculdade de optar pela sua 
inclusão no SIMPLES. 

r-____________________________ ~~'S:'NA~ru~R~A==~----------__ -~----------~ 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMissÃo MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.607-13, ADOTADA EM 8 DE JANEIRO DE 1998 E 
PUBLICADA NO DIA 9 DO MESMO MÊs E ANO, QUE'!AL TERA A 
LEGISLAÇÃO QUE REGE O SA,LÁRIO-EDUCAÇÃO, 'E DÁ OUTRAS' 

. A· ' 

PROVIDENCIAS" . 

DEPUTADO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 

I 

DEPUTADO 
DEPUTABO 
DEPUTADO 
DEPUTADO 
SENADOR 

. , 

cmco VIGILANTE ............. 012. 
GERSON PERES ................... 009. . .' 
JÚLIO REDECKER. ............. 010. 

, • I _ •• ~ , ,i 

MAURICIO REQUIAO ........ 013,016 ... ', " . 
OSMÂNIO PEREIRA: .......... 002,004,006,008. 
PADRE ROQUE .................... OI1. 
SEVERIANO ALVES ... ' ........ 00 1,003,005,007: 
W ALDECK ORNELAS ........ 014,015. 

\ . " ,. 

TOTAL DE EMENDAS: 16. ·I! . 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
MP. 1607-13 

000001 

1
2 

OgO"'OTIA'98 I. L3===::=====P=ROPO=Slç=ÁO=~~====~:;;:;;;;::=::::; . _ MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.607-13. DE 8 DE JANEIRO DE 1998. 

[
• AUTOR [ 15 ~O PRON'IlJAlUO 

, DEPUTADO SEVERIANO ALVES . . 

ó 

1 [iJ S:.?RI~;\'A l O $USsmunVA 3 D ~IODlFICAT1VA 
.>J<T1GO 

I' 
PARAGI\AFO 

1'-
INCISO 

; D suasmun\'OGLOBAL 
,\tINEA 

-S- li 
• 

9 \ 

: Suprima-se na alínea "b", do § 10, do Art. 1 ° da Medida Provisória nO

I 
1.607-13, de 8 de janeiro de 1998, a expressão "públicas". \ 
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. , 
, , , , . ' . JUSTIFICAÇÃO 

• J'~" A contribuição a que se refere o § lO é o "Salário Educação", o qual 
tem como objetivo principal aumentar os recursos para a educação, especialmente 
para o ensino fundamental. ", -

'. ' Não tem, pois, sentido, cobrar-se tal tipo de contribuição das escolas 
da rede privada porque a quase totalidade delas é formada por instituições 
comunitárias, confessionais e filantrópicas, e mesmo as que não se-enquadram 
nessas categorias, são organizações de fins culturais e educacionais. 

Seria absurdo tirar-se dinheiro da educação, com a justificativa de 
que ele seria aplicado pelo governo em educação, como se as escolas particulares 
não fossem aplicar esses mesmos recursos em educação, quando se sabe que a 
expansão da rede privada é que tem contribuído pára suprir o enorme déficit de 
vagas em todos os níveis dé ensino. 

Em outras palavras, seria uma forma de. discriminação das escolas 
particula~es, quando o objetivo do governo. deveria ser a concretização do 
mandamento constitucional de "promover o bem de todos, sem precoriceitos de 
origem, raça, sexo, cor, 'idade e quaisquer outras formas de discriminação" 
(Constituicão Federal, inciso IV do Art. 3°). 

Além de' inconstitucional, o texto da Medida Provisória,. sem a 
aprovação desta Emenda, é um estímulo para o aumento dos índices da inflação, 
pois. indubitavelmente, conforme autoriza a legislação vigente, as escolas 
repassariam para os valores das mensalidades o percentual de aumento de, seus 
custos. 

Quem acabaria pagando a cont~ seriam os estudantes ou seus pais e 
responsáveis. 

{" 

; -
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APRÉSENTAÇÃO DE' EMENDAS 

PROPOSiÇÃO • , " , , 

MP. 1607-13 

000002 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.607·13. DE 8 DE JANEIRO DE 19911. 
. , 

"'::'.11 :.tV 
-~ "- '. ~ ... 

I - X SlJPRESSIVA 2' SUBsmunVA )' ' MODll'ICAnvA SUBS1Trunvo GLOBAL 

17 _ ~Á~INA 118 ARllGO 
- I' 

PARÁGRAFO 
I' 

INCISO "~'I .' ',.,'U.iNEA ' __ _ -' .1'_1:, ..,..~.~_ "s"" __ ! _ 

- ._. - .~ 

9 ,_",:" -jSuprima-se na alínea "b""do§ 1~; do:Art. 1°'daMedid~,p.roviS6ria nO .1.607-
1~,d~, 8, de}aneiro ~e.1998, a expreo~~ão,"púpli~s",-;: ;r, " .:. ,,': 1tfr;3.,) 

'CIl. I ,,'!" Arl \1 ,j .,: ,i'" ,'), ,),,_ "1 ',' . ',f" JJ' ,i,' \1·"1 ' " ~'''. 
: J~S,!IF~CAÇ~O ,j',.,':,: l.~jf'i',If,j ~r; t I~' r"., '~ • 

, , "I "'\' 
I A contribuição a que se refere o § 1 ° é o "Salário Educação·; o qual tem 

como objeti~o principal'aumentar os recursos para a educação, ,especialmente para o ensino 
., _ " j'!:.. . ~ . ..... I!..., _ .f". 'P, •. lo- f t ~ , .. 

fundamental. ' , ' , 
,Não tem, pois, sentido, cobrar-se tal tipo de contribuição das escolas da rede 
J . .' ~ _ • -

privada porque a quase totalidade' delas é formada por instituições comunitáriàs, 
confessionais e, filantrópicas, e mesmo, as que não, se ,enquadram. nessas categorias, são ' 
organizaç9~s'~efin~cu,ltú~áis'eedüca~i<?nais,,(~ ",'~'1~~ ','y', ':~";'l':~'", "i" 

'::-t,Lt,' ,r..; '" Seria ab~urdo :ti~ar-~~ ~i~heiro dEi ~qu~çãC?'1c:o,~.~.,j~stifi~~ivE! de quee,le 
seria aplicado, pelo governo L~"!~uca~o" çomo, ~e. a.s ~~~Ia~, pa.rtiçul~res nã~ fossem 
aplicar esses mesmos recursos em educação, quando se sabe que a expansão da rede 
privada é que tem contribuído para suprir o enorme déficit de vagas em todos os níveis de 
ensino. f 

_ . . _ ;_Em outras palavras,_ seria uma forma _de, discriminação das escolas 
particulares, ,quando o objetivo do governo deveria ser a concretização do mandamento 

; constitucional de "promover o bem de todos,. sem preêonceitos dê origêm, raçã, sexo, cor, 
idade e quaisquer outras formas d~' disCriminação· (Constituição' Federal, inciso IV do Art; 
3°), . , , . -; - - ,.,. " , -: -- - - , 

Além de inconstitucional, o texto-da Medida Provisória, sem a aprovação 
desta Emenda, é um estímulo para o aumento dos índices da ii1tJação, pois, 
indubitavelme'nte, conforme autoriZá a legislação vigente, as escolas repassariam para os , " 

valores das mensalidades o percentual de aumento de seus custos. . ' 
I Quem acabaria pagando a conta seriam os estudantes ou seu~ pais e 

responSáveis.' 

. \ • 
10 

, 
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, . PRol'OSlçAo 
MEDIDA ROVIS6RIA N° 1.607-13. DE 8 DE JANEIRO DE 1998_ 

AUTOR N' PRONnJÁRJO. 
DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

St.';RESSlVA ' X StmsmunVA MOOIFlCAm'A SLlISTm;l1\'O GWIIAL 

1- P.\G~A ARTIOO 
J' 

pARAGR.AfO 
J' 

.u.INEA .. -.. ~ 
Substitua-se as alíneas "b" e "c" dõ' § lOdo Art, 10, da ,Medida 

Provisóriá 1.607-13, de 8de janeiro de 1998, pela alínea "b" que apresentamos a 
seguir, passando as alíneas "d" e "e" para "c"e "d"_ 

"Art. 10 ... 
§ 10 ... ', " . , 
b) as instituições públiéas' e 'privadas de en.sino dequ~lquer grau;" 

JUSTIFICAÇÃO 

e.. Um aumento na carga tributária das instituições privadas de ensino, 
aiém de extrapolar as exigências, constitucionais, oneraria os custos dessas 
entidades, o que, consequentemente, acarretaria auménto no preço das anuidades 
escolares. Justifica-se, portanto, a aprovação desta Emenda. 

, ' 

I 

. , 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

DATA 
Il9JU1/98 

- PROPOSlçAO -
,MEDIDA PROVISÓRIA N" Ui07-ll, DE 11 DE JANEIRO DE ._ 

I' AUTOR " 
DEPUTADO oSMÂNIo PEREIRA 

·r 
' ... IT __ P_ÁG_IN_A __ '-I'lls " AR.llQO • 

I" 
- INCISO , I --- -.~ -I, 

9 

_ I," tIl " ~~ Substitua-se as .. alíneas :'b" e; "C". do ... § .. 1 o do, Art' j 10 da Medida 
Provisória·1.607-l:3"de,8 ,de janeiro de 1998, peta alíne'a''';'b'~ que apresentamos a 
seguir, passando as alíneas "d" e "e" para "c" e "d" .. >, '. ~ :_"lt:··.,:··"\;~~~ "C . > 

.' "Art. 1 o '" • • - •. ';' ;1 ;"".. ': 
, ,":~''f,.,q~' ~)~:S~i~stituições públicas e privada~ de ensino,de ~du~lqüer grau;" 

. . - . ~,..' • . ~...... ,i" I 1" ~".f . 

I JUSTIt=:ICA~O 
I 

":' I,',·, , ..... !lfUm. aumento ~~ ~ca~ga tribut~ri~..:.~as !ns~i.!uiçõ.~.s p~i~adas de ensino;. 
, alem'de J extrapolar. as" eXlgenclas, constitucionais,', onerana,os ,custos dessas 

entidades;-o (que, consequentemente,' aq.rrétaria aumentcr'n():preço,'dàs' anuidades 
escolares. Justifica-se, port~nto, a aproyaçãoc;Jesta ~me~da:j I ::'; ,~~, .. ~~,r. . ,", .,' 

-

/,b":' ~)'. ;".1 -,f·':>:]., 0~j'. '" 

d ' i ,i ''':'lJi'''i : ;) ... ''''k .i 1-". " 

I 

i 

, 
I, . 
L , 

10 f, .- " 

l\\\:~ , ' 

.,,- ,- . j " 
" 

U' 

, 

" - I'''' ?: (" . ~.L 

r • 

.. f0í'" ': 
.~ .,~ ...... -- ( "~ .J'1'l' .":;1 >/~ n ..... ' 

" 

, 
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APtÜ:SE~TÂ~AÔ'~E EMENDAs' 
. :'. ..' . " '.. . ~ . '. '. -... ,'.,~.'- ' " .... 
:j~~' .~-.<;,:~~ ;>: ~':':~:;.'j "-~,. ,:,: "-".--.:.-'<' : ... .o".' '.; .•. - ~ _~,' "~ .. ~ " ~. ~._. 

L, 
F .~o:'~~irj •• 1 ~. '"'-'::, -"~EDióÀPROVISÓ:~;'~A~ci7-13. DE.8 DEJANEIROOE 1998. 

MJroR NO PRON1UÀIUO 
DEPUTADO SEVERIANO ALVES •• ' • .I 

. ~ . 

. .siJllmn.'IIVA 3 X ~IODlFlCAnVA 

~1~~;_::~:o:mA:_:::_~~I~I=8=.~ __ =:~=_=~~= ... =.=,: .. =.I==.==-=PARA==·~=.~==~==, =1:======m=c=,ro======I~.::~==Mm==~~============~ 
I 9~.,,_ i"'" ..... '.' ~ , - ~ "} ,~ .... . .. 

I : '. "':',' ;~._pê~,se à~alín!a::"p" •. ~_o § l° do:~rt. ·lo'da Med~~a,~r?visória nO 1.607~-13; 
I de 8 de Janeiro de 1998, arredaçao a 'segulr, 'e, 'em decorrencla, suprima-se a ahnea 
t "c", passando as alíneas "d" e "e" para "c" e "d". . • ..' " _ .'. 
I "Art. 1 ° ... 

. 1 .'; ,. ~, .~)l:sThSiituiçõeS de':ênsino dé qualquer-grau, públicas e privadas;" 

I (JUSTiFICAÇÃO 
t ,. ~. _ 

i' :,~:~~~.; .J~:~ ,;.~ 'Às: fnstit.u!ç~.es".priY,~.d~sde·ensino já ,de.sen~olvem~importante pap~1 
I, ~oclal e cultural; çontnbumdo enormemente para SUprir amcapacldade do' Governo 

" 

'ri'á: áreâ' educacional, e' nao' há justificativa' plausível para se aumentar' a carga 
tributária sobre elas, oqüe,"se for'aprovado pelo Congresso Nadonal, redundará 

I 
em'aumento das mensalidades escolares e da inflação. 
. . Além disso, a aprovação da alínea "b" como veio redigida na Medida 

li Provisória seria concordar em discriminar as escolas da rede privada, o que fere o ; 
inciso IV do Art. 3° da Constituição Federal. 

I 
I 
! 
I 

I . , .:., . 
, .. 

f - - - - '. '.' ' .. "-'.'-
.' : I 

,_. '0-._ 
f , . ' I i 

"".-" .. '. " .. 
" '."'.- .' . " .,",'. ,. '," , .... 
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_~~D~M~A~~I L..3~ ______ ~~~ ____ ~P_ro_ros_I_ÇA~O __ ~~~~ ____________ ~ ____ ~ ___ 09/01/98, . MEDIDA PROVISÓRIA N' 1.607,13, DE 8 DE JANEIRO DE 19911. 

DE~UT ADO O's~IO PEREIRA 
NO PR.ÓNTUÁIW 

ó n SUPRESSIVA ; 2·, D SUBSTI1UIlVA 3 WMODIFlCAllVA 

___ P_AGINA ___ -,--'W :, AR~ ,I 
, 

PARÁGRAFO 
I' 

INCISO 

9" 

,. :. Dê-se à alínea "b" do § lOdo Art. 10 da Medida Provisória nO 1.607· 
l "I' . 

13, de 8, de ja~eirode, 1~98, a redação a seguir, e, em decorrência. suprima~se a 
alínea "c", passando as alíneas "d" e "e" para "c" e "d". .. '.' 

"Art. l° ... ' 
§ 1° .. :-
~) _as!nstituições de ensino de qualquer grau, públicas e privadas;" 

I " '1',,- . 
. t' , • ~.. r ~ ;':-. ~ 

('~ t t; . _, . - •. ' . 

. As instituições privadas de ensino já desenvolvem· importante papel 

JUSTIFICAÇÃO 

.i ~ L" • 

social e cultural, contribuindo enormemente para suprir a incapacidade do 
Governo na área éducacional, e não há justificativa plausível para se aumentar a, 
carga tributária sobre elas, o que, se for aprovado pelo Congresso Nacional. 
redundará em aumento das mensalidades escolares e da inflação. . " : 

Além disso, a aprovação da alínea "b" como veio redigida na Medida 
Provisória seria concordar em discriminar as escolas da rede privada. ·0 que fere o 
inciso IV do Art. 3° da Constituição Federal. 

1 .. 

. ,. 
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1
2 DATA 

. 09/01/98 
PROPOSIÇAo 

MEDIDÀ PROVISÓRIA N° 1.607-11, DE 8 DE JANEIRO DE 1998. 

I' 
• 

I' 
• 

,\~"I'OR ~o PRONTUAII,IO 

DEPUTADO SEVERIANO ALVES 

I D· S\I'RESSI\·A ~O StJBS'ITl'-11'·A J O "ODlFlCATI\'A • ~ Aom\'A ~ D 'UBS1Tl\.11'"OGl.mw. 

pMJIIIA 

11
8 ,\Rnoo 

I' 
PARAGR."FO 

I' 
r.<CISO 

. I, .. ,Acrescente-se ao textà da alínea "b", do § 1 ~ do Art. 10 da Medida 
Provisória, n° 1.607-13, de 8 dejaneiro de 1998, logo· após a palavra "púb!icas", a 
expn!ss'lo "e privadas", e, em decorrência, suprima-se a alínea "c", passando-se as 
alíneas "d" e "e" para "c" e "d". 

JUSTIFICAÇÃO 
. • ""'V1' 1" .'., '. ' . ' , .. ~... \.. t.... ~ 

Deixar a' alínea "b" da Medida Provisória com o texto original seria 
tanto discriminar um setor da iniciativa privada, que grandes contribuições tem 
dado ao desenvolvimento educacional do País, quanto aumentar a carga tributária 
sobre ele, o qual será obrigado a repassar o aumento de seus custos para as 

I anuid/ldes ,escolares, com reflexos capazes de influenciar no aumento dos índices 
f' de inflação..... ' , , 
.... '. ..J-: ~_ ,I<o~"'" • lO I 

" , .,' ,~,~,... ")'" 

. 
::", 

. " 
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, . 
, '. ~ L 

1,-2 ___ ~_DIA!!8T~A ___ ~1 3 PW~~O 
. '",v. MEDIDA PROVISÓRIA N·I.607-Il. DE 8 DE JANEIRO DE 1m. 

I' ==~~~======~I~I~====~~~P~~~==~I 
. DEPUTADO OSMÂNIO PEREIRA . . . 

PAGINA ARTIGO 

" 

PAIlAGRMO 

" 

INCISO A1.ÍIIU 
..". 

, - - ~Acrescente-se ao texto da alínea "b", do § 1° do Art. 1° da-Medida Provisória 
n° 1.607-13, de 8 de janeiro de 1998, logo após a palavra • públicas·,' a exPressão "e 
privadas", e, em decorrência, suprima-se a alínea ·c", passando-se asalín~as "d"..:e;e· para 

; ·c" e "do. 

JUSTIFICAÇÃO 
~ .~' '·' ... 1.'1." I r 
; Deixar a alínea Ub" da Medida Provisória. com o texto original seria tanto . 

discriminar um setor da iniciativa privada, que grandes contribuiÇões tem' dado: ao 
desenvolvime~to educacional do País, quanto aumentar a carga tributária sobre ele, o qual 
será obrigado, a repassar o aumento de seus custos para as anuidades escolares, fom 
reflexos capazes de influenciar no aumento dos índices de inflação, " • I ' , . -
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3. O modificativa 4.. aditiva 
, . .-

1 ;'0 Supressivà , -- 5. O Substitutivo glob_al 2. O substitutiva 
-

página artigo parágrafo Inciso alfnea . . ~, 
, ,. .- . 

12 12 . 01/01 

TEXTO I JUSTIRCACAO 

Acrescenta-se ao § 12, do art. 12, a seguinte alínea f. 

§ 19 Estão isentas do recolhimento da contribuição\'do salário-educação: 

, - ''1) as entidades privadasde serviço social êdeformação'profissicinal vinculadas ao 
siStema sindical", - , 'o., -- ",' -

<, • 

. , 

Justificativa . 
• ..... \- '11 •• ~.. ~ , 

•• ," ~ ~ J. ~ r... . .... 

Os serviços sociais (SESI" SESC) e de formação profissional (SENAI, SENAC) são 
instituições sem fins lucrativos, vinculadas ao sistema' -sindical. Desenvolvimento 
atividades educacionais e assistenciais e são mantidas por contribuições sociais 
instituídas por lei, garantidas pela constituição (art. 240) e arrecadas e repassadas pelo 
INSS, para o desenvolvimento dos respectivos objetivos institucionais. O SESI e SENAI, 
criados sob a vigência da Constituição de 1937 e correspondendo a diretriz constitucional 
de estimular a solidariedade social (art. 129) tem merecido o reconhecimento de sua 

_ relevância pública, sendo contemplados desde sua criação com isenção de impostos 
federais (art. 72 do DL 4.048/42; art. 5º do DL 9.043/46 c/c o DL 7.690/45 e Lei 2.613/75). 
A sua inclusão nas hipóteses de isenção é coerente com sua natureza seus objetivos e 
ações expressivas junto à comunidade, com sua função, bem como com a natureza dos 
recursos através dos quais cumprem seus objetivos (contribuição social geral, garantida 
pela constituição). " _ 
Desenvolvem suas atividades, com ênfase na atividade de ensino, inclusive o 

fundamental, desenpenhando uma função, pública e suprindo a atuação estatal 
precisamente na área á qual se destina a contribuição do salário-educação. Desta forma, 
a imposição da contribuição do salário-educação a entidades sem fins lucrativos e 

,mantidas com recursos oriundos de contribuições sociais, implica em limitá-Ias nos meios 
e" consequentemente, em estabelecer obstáculos ao desenvol~imento de suas 
atividades, frustando seus objetivos institucionais, garantidos pela .. Pi' pria Constituição e 
sua própria s<?b~evivência. .. . __ ,. 

~, . . ~~ .~--./ ." - .. 
," -, -', PARLAMENTAR 1,/ L 

II . -." - ~, '_ ,/,!,A A~/,~ i 
-- - , Brasllla-13 de lanelrode 1998" • I 'ASSiniGra I 

~~~~~~~~~-----~~----~--------~~~~--------------~ 
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DATA I 
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MEDIDA PROVISÓRIA- :1.607-13 

AUTOR 

DEP. JÚLIO REDECKER 

• TIPO,: , 
'\ I) - SUPRESSlyA 2 () -SLTBSTlnTnVA J () ; MODmCATlVA- '-4( x) - ADITIVA 9 ()- SUBS1Tl1JTIVOGLOBAL, 

PAOíNA 

r II ARTIGO PARAGRAfO I INCISO 
" . 

• I .. ~ 
i- ,t" ~_:" j f • 

Acrescente-se ao art. 10 da Medida Provisória ,1. 607-13/98', I "o seguint~ § 4°: 
.. ~~ , ~!,-'., ,~~., ~~ ,,,. 

"Art. 1 Q •••••••••••• ", ••• '"" ,'".,:",.,.", .... ' •• ",." ",' ';." .... " ••• : •••• " .... ;,::',::.': ..... i".' ... ~~,~, '::' ,~.,'", ... , 
, ' ................................................................................................................................... 

§' 4° As empresas poderão deduzir da contribuição social do salário-educação os 
réCursos que aplicarem no énsino fundamental, regular ou supletivo," deI seus 

: empregados e dependentes," , ' ':I,~. ," '"' ,,', ';:"'\'~;:"'\' 
'~ l:· ", , ", ·l'~'~'· -" < .. I,: '..... ", .• -:,:"{{'J

f
: . "'o " 

. " .. " ., "":" ".' JU:.nC~~~~, I <~::::-, •• : ';'?:;~)i' '... ..} 
, ': _, '~., ,', " ',~: . empre~ ,brasileiras. em, número ~onsid~~ável" ~tê~ ,escolas, ',de, ensin~ 
,fun~ental de,' otun~ 'qualidade para seus emprega~os, e dependentes h~ mUitos anos. gr~ças a 
possibilidade que,"tinharit."de'apliéar diretamente, os ,recorsos devidos ,ào salário-educação nessas 
escol}ls. Sem esses recursos, agora retirados por Medida provis~ria; que' finaíiciavanl parcialmente as 
despesás, haver~ grande prejuízo para a população operáriil· e suas famílias. , , { ,I 

• , • '. " ,': ' " -' ~ • < 

..... 
" 

I' 

.. 1 

i. I •. ..,.· 1, . 

'/' 

, , 
i ~. 
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Gabinete dó Deputado PADRE ROQUE (PT.p~) 
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MEDIDA PROVISORlA ( ) SUPRE: 

1607-13 '/97 ' - - (JAGLUTI -". ( ) ADITIVA __ 

MP. 1607-13 

T:' 9,gOOll 

, , 
" 

• ICOMIS~ÃO D!=" ESPECIAL DESTINADA A EMITIR i'ARECER SOBRE A M~~.:o.1607-13l~8 "r 
,IDEPUTADOPADRE ROQUE _... _,;, ~Í>:- ~I~TI P~_ _11 01101 I 

, " I. " , ". ' TEXTO/JUSTIFICAÇÃO 
• • • ' .. . 1 - • i .. ,_ I' : ;. • ~.~ 

~- -. EMÊNoA S~STInriIVXAO~T.2°~Â~b'inipRO~SÓRIÃ 1~60-7-13/98.. '. 

" i, 

", .i 

:. ! 

- o art: 2° da Medida Provisória n. o i 607-13/98; passa a vigorar com a. segu!n!e !et!ação: 
, " 

Art.2° - "A quota estadual do salário-educação, de que trata o artigo 15, § 1°, 
incísoIl, da Lei 9.424, de '-996; será distribuída , entre oEstado e os respectivos 
Municípios de acordo com o número de alunos matriculados no enslDo 
fundamental nas respectivas, redes de ensino", ': ,.,',' 

r~" J', "Õ~., '.',h -.' -., J U-S T I'F I C tATIV .. AI ' li,:',;'" • ~' 
.. I, "'.. i -r_ ' "'..t. r -ti ." ._-~~ :,l""iJ.!· ,. '!,.. t . I,nj..;q:.., UI] n.~ ~ .': ~ .... ; 

Quando O Poder Executivo apresentou proposição -à: Câmara dos ',Deputados a 
fim de regulamentar as mudanças constitucionais resultantes da Emenda 14/96, . ' 
que resultou na Lei 9.424/96, .estavacontemplada a proposição que agora 
procuramos reapresentar através da presente emenda. ' , 
À época das votações da referida matéria, os acordos chegaram a um percentual 

. : '''.- de' pelô"menos; 70% 'seria' distrib'uído"através desta modalidade,' a questão, 
, contudo' foi. véÍad8 quando· da _ promulgação da lei. '0 t gôverno recuou de sua r. ; 

. ~.':; pr6pria proposia.;Co~,é~~ ~me~#pr~endemos:re~tr~dl1~f-a ~ienção'i~ciál .'J": 
do próprio governo, agora fundados no texto 4a ~ova LDB que ~stabelece'que -o ,J ,~ 
ensiná fundamental compete ao Estado ássegur~ 'e aô- Município· 
prioritariamente oferecer sempre em regime de colaboração (CF.Art. 10 e 11 da 
lei 9.393/96). Nada mais justo, portanto, que a distribuição desse recurso 
adicional da educação seja feito com base no número de matriculas em cada uma 

, das redes. \ ',\, k~·' /' \ 
. ~ 1 \ .' \ 

"\ ... ~. ., t~.. . 
k ~ ~ • ~ 

~ ,~~ ... ~' i ~ ..... i ... , :~ . 

• ',' , 1 
\. \, .' 

I data: 
,12:01.98 

1-
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D2-se ao artigo segundo a 's~guinte redação:' . 
, ... 

" .., ;' r... .ir._, I", '. ',_. ~.' ~ 

Art. 2 -A quota estadual do Salário~Educação, de que trata o 
artigo 15, parágrafo primeiro, inciso 11, da Lei 9.424, de'1996, será 
redistribuida entre o Estado e os respectivos Municipios, 
propor4ionalmente ao número de alunos 'matriculados no enSino 
fundamental das respectivas redes, conforme censo educaCional reàliz'ado 
pelo Ministério da Educação e do Desporto- MEC. ". .,' '" 

. I . 

i 
! 
I . . 

, , 

:1. ' ..... ,' , .. ,. , 

," ",".' . . -~ .... ' .. 

"'mSTIFICATIVA . 
. . 
. . 

,(Seráproferi4a: e~ P1~n~o) 

.' Sala dás Sessões, ~m 13 de janeiro de 1998 
" . . '1 
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PÁGINA 
111 

ARTIGO 
2° 

.," .) 

PARÁGRAFO INCISO ALÍNEA 

TEXTO 
Dê-se ao art. 2° da MP nO 1.607-13 a seguinte redação: 

"A Quota Estadual do Salári;~É~uc~~~, d~ qu~ ~;ata'o art. 15, §'lo.' in~isío 11; da Lei nO 9.394, dc 1996, será 
redistribuída entre o Estado e os respéctivos municípios, da seguinte forma: 

1- 70% (setenta.por cento)-mt proporçãO do numero de alunos matriculados nas respectivas redes: 
11 - 30% (trinta por cento) segundo crit~riosestabeleci40s pel~ executiv~ est~dual. , , 

. ,. 
h .. ~.~\t ... ~. '.~.-~i~:~ :~,-+, " _ > ... 

. JU S T I FI CAÇA0 
:"l', Y'.\:i'.l';"~'" ~I. ~\~ -u '.j.' .. ?,::~' (.,,' "1 \. . .. -:f., 

.' . A grande inovação que a legislação mais recente vem introduzindo na área da educação básica está na 
'. .• • .. - .... ,;J.a .. '.":".,"'II,~ ." 1 .••. ~ •. ,. ,. h ~ 

defimção de meIOs para que os recursos cheguem aos estabeleCimentos de ensino. E a úmcafornla de se operar 
a necessária transformação dos seculàrês e até agora inamovíveis problemas de bai~'eficiência da 'educação 
pública. . 

Segundo a determinação constitucional do art. 212, § 5°, o ensino fimdamental te como fonte adicional 
a contribuição social do salário-educação.\Po.rconseguinte, este também tem que chegar lá onde estão os . 
alunos. 

A Medida Provisória nO 1.6Ó7-·Ú\iJ~mlina·q'ue a 'Quota" Estooual seja redistribuída entre o Estado e 
seus .respectivos Municípios, segundo critérios estabeleeidos em lei ~stadual, que considerará, entre outros 
referenciais, o número de alunos matriculados no ensino fundamental nas respectivas redes de ensino. 

;J ~~.! -.i,;~ l 1:"- < ,l (~ '..:.. • 

Se, por uma parte, essa MP manda distribuir 'a Quota Estadual (quer dizer, toda ela), por outra parte. 
• coloca o número de alunos como um dos referenciais a ser considerado em lei estadual. Entendemos 

diferentemente, Para nós, esse é o referencial. Considerando,. no entanto, 'que outras necessidades podem 
surgir, propomos que 70% sejam distribuídos segundo o c,ritério do numero de alunos nas redes estadual e 
municipais, ficando os restantes 30% para serem distribuídos' segundo critérios estabelecidos pelo executivQ 
estadual. Nossa Emenda, portanto, aperfeiçoa' o téxto da citada MP,'tomanôo-o coerente com a política de 
melhoria dos serviços educacionais prestados aos alunos nos estabelecimentos de ensino, 

ASSINATURA / 
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MEDIDA PROVISORIA NQ 1607-13, DE 08 DE JANEIRO DE 1998. 

SENADOR WALDECK ORNELAS '- PFL BAHIA 
1-$ .1 PRONTUÁRIO-,.----- -----'---------.UTOR -"----'-----------, 

~--_--IL---------~-_".,J-------------· __ _ 
6 1 [] _ SUPRESSlVA 2 O -SUBSTITUlTlVA 3 O -MOOtf"IC.aT~ 4 ~ - A~ITIVA 

, 

, . , 

FQ1 d;"· Oi=n ,-C __ '-=-_'_R~_'~_-_-_-_-_ -'-,--_-_-_-_~_:~_.~_.R~_~~~~~:_-_-_ -_ ---:""'''''_''_''::=:=:~~~~_A_lI_NE_' ===--
,- ... ' ! 

~-~--~-------------T[~O----------~--~-------

Acresçam-se ~s . §§ 10 e 2° ao Art. 6°, em substituição ao seu parágrafo 
único"na Medida Provisória N° 1.607-13, de 98 de janeiro de 1998, com 
a segl;linte redação : " '.' , -

"Art. 5° ............................. , ............................................................... , , ....... " 
I . '. " 
I 

§ I °r -Os recursos do Salário Educação destinam-se ,exclusivamente ao 
ensino fundamental, de cujo financiamento constitui fonte adicional. 

! - -', '.. ,,-- " , 
§ 2i - Os r~cursos do. Salário Educação p~derão ate?der também· ao 
educação espeCial, exclUSivamente quando destmado ao mvel fundamental 
d

i. ., 
e enSInO' . 

JUSTIFICAÇAo 

Compatibiliza a destinação dos recursos do Salário Educação com o 
objetivo do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do ,Ensino 
Fundamental e Valorização do Magistério aprovado pela Lei nO 9.A24, de 
1996, do qual constitui fonte de tinanciamento. . 

, ~ ,I .; 

., ' 

., ""~~"'. 

---,----- :aSSINATURA 

1.---- ~, 



. 
" 
'~' ," . 

.. ' 

00128 Sábado 17 
. . 

'-DIÁRIO DOSENÀOO FEDERAL - Suplemento 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS L 
,;--------'----- PAOPO!Iç.lO-

MP. 1607-13 

000015 

. ( 

laneiro de 1998 

J 
EDIDAPROVISORIA NO 1607-13, DE 08 DE JANEIRO DE 1998. 

r.-·--'-----'---'-'-.....c''-·--''urOA--___ -:--_____ ~ ...... 
--,I .. o"'u .... =:J 

.1' . . WALDECK" ORNELAS - - - PFL BAHIA 

,.--_...:..._-=-----------,,,.----:---------------, 
, O . SUPRES!lrVA 2 O -SU1tSTlTUITNA 3 O . MODII"lÇArM 4 I!]- 'OITIVA 9 0- SUBSTITUmvo Gt..OIAL 

r-- gÁGltlt. ----, ~'-AAT'QJ --~--"oUIÁQAAFO·--,__-- INC'!:) ---r--'LIH~ 

I~ de 01 I LI:~cc~ÓÓ~ld±i~g~O_"~9~9~9_"_L _______ ~ _______ 1_ _________ __J 

r.-------------------------r~-------------_________ ~ 

- Acresça-se onde couber, na Medida Provisória 1.607-13 de 08 de janeiro 
de 1998, artigo com a seguinte redação . 

. , , , , 
-- Art. .. Ü"art. I{§ la; da Lei 9.424/96, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

Art.15 

• *~ I o . O montante 'dá arrecadação do salário educação, após a dedução de 
I 11 urn 'por cento _ em ,favor: do INSS, calculado sobre o valor por ele 

. ) 

arrecadado, será distribuído pelo FNDE em quotas. da seguinte forma: 

. li. c •. ' I .. ,," .1 ,~J .,. 
~ ....... I ; ~." -li I.., f ,. 

11 . I 
• ~ ... 

.. .' " ~' .. }' 'ii 
I "I ... 

, ,I 

. ~ ... "'JUST!FICAÇÃO .' .• .. 
A redação atual do artigo submete as .tÍuotas do Salário-Educação à 
urigem estaduul da arrecadação. o que inibe u função redistribuidora e 
impede que os recursos sejam estendidos as populuções mais necessitadas. 
A emenda visa. assim. dar um caráter etetivamente nacional ao FNDE, 

. _. _::... ---- --------.SSlNATU""- ___ c ______ - --'-', 

L \, ;';'l\'.i '1-- ~,,\.. /'--. 
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ARTIGO PARÁGRAFO 

TEXTO 

0° ' 
INCISO ALíNEA 

. ' , " 

o Congresso Nacional decreta: 
• I . 

'" 
Art. I ° o Salário Educação, contribuição social prévista no §.so do art: 212 

da Constituição Federal, é ~evido' pelas empresas e equiparados. sujeitos, na forma da lei 
especifica, à contribuição para a Seguridade Social e se destina ao financiamento, como fonte 
adicional, do ensino fundamental publico. 

, ' 

Parágrafo único, Estão isentas 'do recolhimento da contribuição a que se 

I - a União, os Estados, o Distrito ,Fed~ral, e os Municipios: 

" - as Instituições Publicas de Ensino: 

IJI - as organizações hospitalares e de assistência social, desde que 
portadoras do certiticado de tins tilantrópicos e do certiticado de utilidade publica federal. 
expedidos pelos orgãos federais competentes: 

Art. 2°' A aliquota da contribuição social do Salário Educação é de 2:5 % 
sobre o total das remunerações pagas ou creditadas a qualquer titulo no decorrer do mes, pelas 
empre~as e equiparados, referidos no art, I ° desta lei, aos segurados empregados, emp'rt::sários. 
trabalnadores a~ulsos e autónom,os que lhe prestem serviços. 

I' .. , , 
o . . \' * 10 - A con{~ibuição social do Salário Educação estã sujeita aos mesmos 

prazos de .j-écolhimento. condições e sanções~ inclusive no que se 'o' 

refere a cobrança judicial, que os referentes às contribuições destinadas â Seguridade ,~ociâf que 
possuem a mesma base de incidência. 
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,'.' ;' [ :.: '.§\2° - Integram a receita da contribuição social do Salário Educação os 
rendime~to~ pnan~eiros oriu~d.os de aplica?õ~s de seus; reçursos, bel!l ,c.omo 8sacréscimos e 
multas legaiS a que estão sUjeitos os contnbumtes em atraso, devendo ser aphcado na mesma 
tinalidade a que se refere a art. 1 ° e ser distribuidos segundo a forma estabelecida no art. 5° desta 
lei. 

.) . 
Art. 3° -' A contribuição· social, do : Salário Educação não tem· caráter 

remuneratório' na relação de emprego e não se vincula, para nenhum efeito, ao salário ou-à 
remuneração percebida pelos empregados das empresas 'e equiparados compreendidos por esta lei. 

t t. .. ( " , , • ! " .. , . ~ 

Art. 4° - A contribuição social do Salário Educação será recolhida através do 
Institutõ- Naciónal do Seguro Social, que tàrá jus à remuneração de 0,5 % (meiô por cento) dos I 

valores arrecadados:a titulo de taxa' de administração. . 

- . 
I Parágrafo ~nico.Na hipótese'prevista no art. 8° desta lei, o recolhimento"da , 

contribuição'social do Salário Educação será feito pelo Fundo Nacional de Desenvolvimento de 
Educação; contorme estabelecido· em regulamento remuneração de 0,5 % (meio por cento) dos 
valores arrecadados. deduzida a aplicação a que se refere o art. 8°. 

: '.. I "', • 

Art. 5° O produto da arrecadação da contribuição social do Salário 
Educação, após o desconto ,dos percentuais referidos- no art. 4° e seu parágrafo único e da 
aplicação prevista .no,art. 8~.tserã~~editàd~.~0~·~anc,~ :.d~· '~rasil. S/A,. r~. contas ,dis!i~tas. 
respectivamente el11 tàvor.da União, dos Estados, do Distrito Federal edos Municípios, da seguinte 

• W' ' • ,' ....... - "'~ l'. . 'I" .J.' • _ ~ 

forma: 
'I .".,:~ , '.~; I •• ~v' ~ ~ 

. '- ,1 " "" ";,, , I~, 5% .(cinco por cento) emfavor do Fundo Nacional de Desenvolvimento 
da Educação~ chamada parcela da União; . . . . , .. " . , 

' •• ' '. • ~ f .• " , . Ir' r' !. ;' ~ . '. ~ • i 

11 - 35% ( trinta e cinco por cento) para transferências da União aos Estados 
e Distrito Federal. sob a supervisão do ,Ministério responsável pela área da educação, chamada 
Quota Federal de Redistribuição; Jf.h I ,to ' "'.,f. , . 

:' " li',,, . ~ ~~I. t- " J _ '" I' I. ; 

• , f '.. III - 40%, (quarenta por cento) em' favor dos Estados. e Distrito o Federal, 
distribuidos contorme 'à sua respectiva participação rio tôúil' da arrecadação: ~s' quais serão assim 
destinados pelas Unidades da Federação; , ,J ". -'-'. , • 

. f' ~ . ," I J ~.~,.! ~I '" " J I~) ~. ~~I • " J' 

, ",,; ,a) - 50% (cmqüenta por cento) para os programas 
~ . • ,- ~' I", ' ,I •• " J" " r' l' H " O-.J ., l' I 

estadual de ensino fundamental, chamada parcela Estadual; ., I • ., 
, ;. ,- li.,. ,I )._ • . I ~ .-, 1. .Tl.l I , : h'.~· I· • 

mantidos pela rede 

I "'."' • 

.fr',J , rf "'>1f.'" ",'O ,r~r, ,., ~ ~ :'l! .. "t· J . ~r .• ' "": 

IV - 20% (vinte por ce"nto) em tàvor dos Municípios,~distribuidos em função 
do valor gerado na Unidade Federada onde estes se localizam e na proporção das matriculas e do 
d~ticit de aten'diinento '110 ensil;ü' tundari~eritã]' eilisé~s";·esp~i:ti~·ós territórios, chamada Parcela' 
~t...lJiicipal:·.~.; , ~. l~" ~t '.·f'U ,!·j~'r·')·~·!;1~" ut~t·"" l.· .•• :I.;:t'.'· .... l :)~. II 

.. ~ '·IF~:,:.: ;.J~ .~.i ,.~, ... Jl";",i T«J :'~ LI, o', ,t ,r .. ~)L i ~" . ...".... .f '.,,~ 

"~o , ", J (, 
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, I ,§ 1° - o Instituto Nacional do Seguro Social recolherá as Tesouro Nacional 
até o dia 18( dezoito) de cada mes os montantes dos recursos arrecadados de que trata esta lei. 

o t -. .• _. .. .f 

§ 2° - O Tesouro N~cional entregará os recursos da contribúição so'cial do 
, Salário Educação ao Ministério responsável pela área da educação no prazo máximo de 10 (dez) 
dias a contar da data do recolhimento. . ' 

§ 3° - As transferencias do Millistério' responsável pela área da educaçào aos' 
Estados e Distrito Federal referidas nos incisos 11. e III deste artigo e aos MuniCípios, referidas no 
inciso IV, bem como as transterencias dos Estados aos respectivos Municípios, reteridas no inciso 
111, b) serào etetivadas, no prazo máximo de 5 ( cinco) dias' úteis, contado's' da data dos créditos 
. ~'. ..~: . 
respectivos. ; . . " , ',,'" ' , , ' 

~ : f ";: 

. ,I' § 4° - Decorrido os prazos reteridos nos § I °e 2° deste artigo, as dotações a 
serem repassadas sujeitam-se á atualização monetária segundo osh1esmos,indi~es;u!jlizados pata 
efeito de correção dos tributos da União. . , . 

. .' 
§ 5° - As eventuais diferenças existentes entre o valor transferido e o 
~ .", .. ~ 

arrecadado serão apuradas semestralmente e compensadas no primeiro mês do semestre seguinte 
ao da ocorrência, 

" •. 1' •.• 

§ 6° - Os recursos da Parcela da União serão aplicados,em programas de 
, , 

iniciativa do Ministério encarregado da educação, 

'. , 
, a) na formação e aperfeiçoamento de docentes para o ensll10 publico 

fundamental, assegurada sua abrangência nacional; , .1 

: . 
b) na avaliação da qualidade do ensino fundamental e em pesquisas de 

comprovado interesse nacional, sobre esse nível de ensino; .. "I· ,,, .. 
, 

c) na supervisão técnica aos sistemas de ensino, na área de ensino 
fundamental. 

, § 7° Os recursos da Quota Federal de Redistribuição reteridos no art. 5°, II 
serão transferidos aos Êstadcis e ao Distrito Federal segundo' critérios que visem a redução das 
disparidades educacionais entre a-s Unidades da Federação, entre os quais se incluem: ," ' .. ' 

L ~ '..6 • , •• ,1 ' • ,'! " 

. ~) déficit da escolarização obrigatória, independente da faixa etária; 
, b) matrícula no ensino fundamental público na' Unidade da federação; , 

!..' '. ., i '. . ~ .. ~. ~ "" .'." "" '.~ 

. c) esforço educacional, medido pela proporção dos gastos com ensino fundamental 
.. • 1 ~ - -. . . 

sobre o total dos' gastos públicos da Unidade da Federação; ; 
. , d) inverso da receita tributária 'per capita;' , " ",'." ;"". 
. ,,: ' :1' e) in~erso do quociente da Parcela Estadual pelo I)~merodé'matric:uías"~a 

respectiva rede de ensino fundamental. " • , '" """, , 
. I ' ' . " 
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. , , * 8° Os recursos recebidos da União, da Quota'Federal de Redistribuição e 
da Parcela Éstadual' referidas no art. 5° ([ e 111, a) serão aplicad.os pela Unidade Federada na 
manutenção e desenvolvi,mento de sua rede de ensino fi.lI1damental. 

" ' 

* 9° Oi" recursos da Quota Estadual de Redistribuição serão transferidos 
pelo Estado aos Municípios de seu território visando a redução das disparidades educacionais entre 
eles, segundo critérios aprovâdos em lei estadual. entre os quais se incluem: 

. I.' ~" :. • . 

'a) dét1cit 'de escolaridade obrigatória; 
, ' b) matricula na rede pública municipal de ensino; 

c) inverso da receita tributária per capita; 
" d) inverso do quociente da Parcela Municipal. pelo número de matrículas na 

respectiva rede de ensino fundamental. 
oi 

* 10° Os recursos destinados aos Municipios serão aplicados em programas 
de manutenção e desenvolvim'eilto de sua rede de ensino públicofi.lI1damental. 

, . 

~ 11 0 No caso de Estados em que o Ensinei' Fundamental tenha sido 
completamente municipalizado, os recursos da Parcela Estadual e das transferencias recebidas da 
Quota Federal de Redistribuição serão aplicados da seguinte forma: . 

. a) até 10% em programas estaduais d~ 'formação e aperfeiçoamento de 
docentes para o ensino fundamental assegurada sua abrangencia estadual: 

" b) o restante transferidos aos Municípios do seu território, segundo os 
critérios do ~ 9° deste artigo. 

" ~ 

" § . 12° O Distrito Federal tàz jus também aos 20% da Parcela Municipal 
referida no Inciso IV do art.5\ .. ,~~, ." . '... '.'.' 

Art. 6° As transfen!ncias mencionadas no art.' 5°, 11, 1II e IV ticam 
êondiciollildas a: . ~ :'~ I . ,. I -

. , ~ . 
1- No caso das transterencias da União aos Estados eao Distrito Federal; à 

aplicação do percentual mini!TI0de 2~% (vinte e ,c!nco por cento) da receita resultante de impostos 
inclusive transferências, na manutenção e desenvolvimento do ensino, apurada bimestralmente e à 
prestação de contas semestral dá' aplicação .. 'dos. recursos do' Salário Educação, bem como das 
transfer.encias ,realizadas' aos Municípios;. " . ,. .., : , . 

! "... : .. -',:;. • .'.. -. ' _ " "',.;' l~t:; ti ~.. .... '.', , 

" '; . ll,- no caso ,da~ transferênciasd~s Estados,a~s ~lJnicípios, ao disposto no 
ítem I, no que couber, é à implantação do respectivo plano de carr~ira do magistério. , , 

• o • , ". • Art. 70 :Os ~ecu~sos da Quota' Federal d~'Rédist~içãÔ são indisponíveis pel.à 
União e os da Quota Estadual de Redistribuição são indisp'onívei~ pelos ,Estàdos.. .' . .'.' 

, r'. .; t"" . ;, : . ~ • '~, '. ~" ' •. ~, i. ' - !} 

,,' ,.' ". Art. 8° O Ministério respo'nsável pela áre~ó'dà' eouéaçiÚj fiscalizará, através' 
dó Fundo NaCional de' Desenvolvimento da Educação, a aplicà'ção dos 'recursosprovenientés do 
salário educação. " ,';, . '.:", . , , 

' .. 
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Art.' 90 O Poder Executivo regulamentará a presente lei. no prazo de 60 
(sessenta) dias a partir de.su·a vigência. 

Art. 10° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 11 ° Revogam-se o Decreto Lei na 1.422. de 23 de outubro de 1975 e 
demais disposiçÕes em contrário. . 

~ JUSTlFICAÇÃO 

J . . " I . . 
.A: presente emenda substitutiva é a transição quase integral do substitútivo de 

autoria da Deputada ÀNGELA AMIM ao PL nO 4. 900, de 1990, já aprovado pela Comissão de 
Educação,Cultura e Desporto. 

" " 

'" , 

. 'i 
.y 

I 
I· 
I 
I . I .. 

EMENDAS APRESENTADAS. PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A. 
EXAMINAR E: EMITIR PARECER SOBRE, A MEDIDA PROVISORIA N° 1.608-10, 
ADOTADA EM 08 DE JANEIRO DE 1998, QUE "DISPOE SOBRE AMORTIZAÇAO E 
PARCELAMENTO DE DíVIDAS ORIUNDAS DE CONTRIBUIÇOE SOCIAIS E OUTRAS 
IMPORTÂNCIAS DEVIDAS AO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL- INSS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDêNCIAS". . ... .;, _ .. __ ~ ___ ·_~ ________ l .. _____________ ;. __ • .;._. _________________________________________________________ • ________ . ___ • 

C O N G RES S 1ST A S· EMENDAS N°S. . " ._ .... _ .. ~ ... _--~-_!._--_._--~~_ .. _-----_. __ ._--~_.:_----.. ,;. .. __ ._ .. _.~.\~~ .. __ ._;.._._._ .. _-------------------~----... ' 
DeputádoAiNTONIO JOAQUIM ARAÚJO ,04, 05;06 •.... , J 

,óeputado ARNALDO FARIA DE SÁ . 03. '.' '.' 
:Deputado AUGUSTo' NARDES 01, 02. 
'Deputàdo dHICO VIGILANTE 07,08,09, 10. 
I r . , . t . ' ' .. 

,Deputado HUBO BIEHL 11: 
'Deputado JÚLIO REDECKER 14. . 

, '.' 

'O~putadp~.OSVALDOBIOLCHI . 12,,13. 
. ~ .......•....... ~-------_ .... _-------------------------------------------------_._ .... _._._ .. _._-----_._ .. -.. -' .: .. 

" ' ',','." \ '.' I . \ , 

. TOTAL DE EMENDAS: 14 

I 
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I, 

'". ~. 
~, " 

" ... ,,-
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MP·l.608-10 

000001 

. :. ;~ ~ ~.-' . . 
F--'-.:.'-.-~-"-,-.. ..:. .. ..:... . '"" ... ,..,. .. ';..;.. .. "'" .. -:-" .... • ........... --.:...--.-'------~ 

P,ROV·I5,DRI!lI.:~ 1608110 de 

" , ~', . \, :,' 
. ',' 

A1t~re~se os percentt\~is do Art, 10e seus §§§ 1°, 2°, 3°, 
respectlvilmênte;pâra:' . 

',,;, .~:..." ;-1-" ,:.", - " ' ~ t . ~ .. ). ' ;.. 

' ''. Art:' '1", ,:.três por ,~ento(em.vez· de quatro por cento) 
",FPE" ,sete por cento (em vez de nove por cento)".FPM, . 

§ 10,,,dois por cento (em vez de três por cento)",FPE ou do 

FPM", ' 
§ 2°,,,de dois pontos percentuais (em vez de três pontos 

percentuaisk,FPE e de dois pontos percentuais (em vez. de três pontos 
percentuais)" ,do FPM.· . . 

. .§ 3°",de mais ,três pontos percentuais (em vez de quatro 
pontos percentuais) do're~pectivo Fundo"." 

, , 

'" ,.. ~ .... 

JUSTIFICATIVA o", 
! . 

'<t~ . ~ " ., 411' ~\ 
~i .... ' 1 . t :"..?...:. .~. ( 

_.. ··,"·)w· Esta 'emenda' objetiva, facilitar, e'ampliar a adesão dos municípios 
e estados brasileiros à negociação e recomposição de suas dívidas para com o 

., INSS, ~ , . .., ... . " w, -~..... I' _ .... '~" . 

- : ... 
. _ ..' ,Como s~· sa~, suas graves situações econômico-financeiras 
requerem instrumen't~s que' permitam .a adequada 'gestão de"seus escassos 
,recursos, visando ocunlprimênto efetivo 'dos compromissos de parcelamento que· 
venham aassuirtii' .. ' . ",',. . . . '0'0 ': ,. • ", • 

. ~ / . , 

J .~ 

t .l· .• .« I . ~ 

..... ~. 

"-'---." 

.,. 

, ' 

. : .~ .. 
", : 
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- "~T.A.~ PROPOSICÃD .• ------,-" _____ _ 

14/ 01/g8J t' /'JEOIDII PROVISORI.II f~º 16Ó8/10 de 08/01/98 
!~-------------------------~~----------

__ --_ -_ -_ -_...;._ -_ -_ -_D=e:'p=u=t=R=d=O==!I=U=G-U_S=T~O_·"_T;_tll=R=O=E=S======~~. "=:":'==========="':l r"' ._ ...... 0-

-----~---------.:.....--- :.:.) ---~-------------.:"-----
, (] ~:"SUP"'SlV' z CJ ' '"IS11TU1TNA 3 !iJ " """,'ICAT ... 4 .---' u ~ 60fT1V'" 9 o· ~U8STITU"'lvO OLDML. 

. . J- . 
-. --4."'.~ ! IL..: ___ ·~_ .• _T'_.'~_-_-_-_ '...;. -_ -_-_-_'_"._A.Gn_ •• _o~~~~~_-_-_ -_ -_"_e's_.J __ ----" ___ A_L'_N<4_-:_-~ 

--~~-~~~---------~~~---~---------~-----

Amplie-se a data de competência previ3ta no Arto' )0 e seus §§§' 
lO, 20 e ~o, reterenciada como de março de 1997, para dezembro de 1997. 

~ i " 

I· 
JUSTIFICATIVA , . 

. . 

A dificil situação financeira: dos Municípios e Estados 
brasileiros, agravada pelos problemas resultantes da diminuição da atividade 
economICa gerados, dentre outras razões, pela elevação· da taxa de juros, 
. decorrente, principalmente, da crise cambial nos países' asiáticos; recomendá que 
se cfie a!oportunidade para que as Prefeituras, Est~dos 'e' o' Distrito Federal, 
renegoCietn e parcelem suas dívidas para com o INSS, até o 'niês' de competência 
de dezembro de 1997, como forma de evitar que grande número deles, caminhem 
para se totnarem absolutamente insolventes. 

I 
I 
I 
I 

, 
I 

( 

______ -:1..;,., -------------i-:/~. - •• _TU~,;·--~-....;;....-,,-------------,. 
~/ I 

,.,.-/ .... ,/ 
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:1' ~~~1_41_o~T_;1_9-8~~~=1 "-1' -------M-E-D-�D-A-' ~~~S;;SÓRIA N° 1599-40/9"8 

~r -------.uroo 
_ DEPUTADO ARNALDO FARIA DE SÁ 

7:PO 

I' 1 o- 5U.0E_' 2 O 5uIISTITUTIVA 3 •. MOOtFICATNA' .4 O AomvA 9 O 5UIISTTT1JI1VO GLOBAL. 

r..-PÁCINA I I 
L-I ~1/-,--1-----,. 

AUNEA 1 A''''''' ;::IARAGRAFO 

I --

I· - Modifica-se a redaçilo do = 31. constante do an. l' da referida Medida 
I Provisória, que passa a ter a seguint~ ,r~dação: 

I "Art, 37 - O beneficio de prestação continuada será devido após o 
cumprimento, pelo requerente, de todos os requisitos legais e regulamentares exigidos para 
a sua concessão, inclusive -apresentação da documentação necessária, devendo o seu 
pagamento ser efetuado em até 30 dias corridos após cumpridas as exigências de que trata 
este artigo", 

, JUSTIFICA TIV A 
i I I I • - , I 

I' Uma vez cumprida as exigênci~ para concessões dos beneficios, 30 dias é um 
I prazo bastante ,raZoável para serem efetuados os devidos pagamentos, Caso não seja 
I efetuado o reterido pagamento dentro dos 30 dias corridos, os valores serão calculados com 
I data -retroativ~l'a concessão do benetlcio e corrigidos de acordo com o índice estipulado 
I pelo Governo.' , _ ~. ' 

I 
i 
i 
11 
I i 
I ! 
I I 

( 
,-

-' ( . / -

'--
! / -,f:x.: " 

,;( 

1"1 ----::: . i~' ------------------~~~------------------~--~--~ 
I 
i 

I 

I 
1 I 

roid 

I I 

I 

I 

I 
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APR ESENTAÇÃO DE EMENDAS 

""." . • 
12/01/98 I r.1~,,---------:----_··""~·-------------' . MEDIDA PROVISÓRIA 1.608-10, DE 09/01/98 

f- DEPUTA 
·-------."roo--------------, , I DO ANTONIO JOAQUIM ARAÚJO 

" 

" 
I 

: 

, I ' 
• 10 

~.:--__ - __ ~ __ "rJ __ ~-----...;;..;.---------, . su+- 2 O . ..,..",.urrova 3 ~ . -r1CA_ 4 O . ADITIVA 9 [] . SUIST"UITIVO ......... _ 

-AG.II_ 

01/02 I I ..:-!=----~~ -lo----,r---lo~2:G~.,3o----.--- '"c·,,·---,--'---•.. I .... ---'1 . J 
-~----------~---~--~--------~<.~'~'-~ 

EMEN DA MODIFICATIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.608.:10 . "" I 
, i 

Dê-seao art. 10 e §§, da Medida Provisória n° 1.608-10,~ seguintereda,.ção: ",. 
: ~ '. - i!' ~ '."~. • ". . ... 

Art. 10 Os Estados, o Distrito Federal e' os Municípios 'poderão' optar pela 

amortização de suas dívidas para com o Instituto Nacional do SegUro Social'': tNSS~ j 

ontiibuições sociais, bem como as decorrentes de obrigações acessórias, até a 
março de 1997, mediante o emprego de um percentual de quatro pOi' cemo do 

oriundas de c 
competência' 

icipação dos Estados - FPE e quatro por cento do Fundo de Participação ~<?s : Fundo de Part 
Municípios - FPM. " ' 

§ 
. I _. \ 

10 Observado o emprego mínimo de dois' por cento do Fundo de 

Participação dos' Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos MU~'lÍcípios -"FPM, os 
tabelecidos no caput deste artigQ serão reduzidos ou acrescidos para que o 

rtização não seja inferior a 96 meses. 
percentuais es 
prazo de amo 

§ 
espécie de am 

2~ As unidades federativas mencionadaspo~erão optar por incluir nesta 
ortização as dívidas, até a competência março de 1997, de suas autarquias e 
por elas instituídas e mantidas, hipótese em que haverá o acréscimo de dois· 

rcentuais do Fundo de Participação dos Estados - PFE e de dois pontos nos 
das fundações 
pontos nos pe 

o Fundo de Participação dos Municípios - FPM, referidos no caput. ~ercentuais d 

Fundo de P 
§ 30 Mediante o emprego de mais dois pontos percentuais do respectivo 

articipação, as Unidades Federativas a que se refere este artigo poderão optar 
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por incluir, nesta espécie de amortização, as dividas constituídas até a competência março 
. de 1997, para com. o INSS, de suas empresas publicas, mantendo-se os critérios de 

, - t • 

atualização e incidência de acréscimos legais aplicáveis às empresas desta natureza, a elas 
se aplicando as vantagens previstas nos incisos I e II "do art. 7°.' , . 

. _JUS}'IFICAÇÃO 
O'. ~ 

i A presente Emenda visa a limitar a retenção dos Irecursos atribuídos aos 
Estãd()s -até ~~ ~ perce-ntuat' qe 4% (q~atro p~r cento),. rio c~lP.pforI1ét!mento para as 
amortizações de dívidas para com o INSS, haja vista o arrocho financeiro por que os 
Municípios bnlsileirõs -vêm passandõ e as altaS taxas dê juros impostas em decõrrênçi~ de 
renegociação de dívidas assumidas por ex-administradores municipais, inviaDiliz~do, na 

• ~~.~ _'," ........... , "'._ •• ,. ',' ~"" _, ''"~' •• ",' _;..;. ';": ": __ ~: •• ~_._:. __ .~ • .:...,: ••• _ ~. ,,_:, •• ~ •• _,' - ...... o •• ~ : •• ~, • 

maioria "d~ vezes, a administração dos. municípios de médio e pequeno porte, 

Iprincip~l~~~te~" '. ,,; - ;' I • " , .; . .1: - , 

Não podemos penalizar,' ainda mais, os pequenos municípios brasileiros 
'localizados nas regiões mais 'pobres do nosso Páís,sob.o argumento de punir municípios 
inadimplentes com elevadas taxas de retenção do Fundo ,de Participação dos Estados, -

, .. , . , '. " j ., r' , t • I ~. ' , . J ~. í • ~, • 'i 

FPE e do Fundo de Participação dos Municípios.; FPM. ' , . 
1 • ~', 4 ~ t : .. • j: , I j , ~ .... . 

A inclusão 'da limitação dé retenção do FPE, e do FPM;'quando do 
: parcelainento de dívidas dos 'Estados, ,do Distrito Federal e dos Municípios, para com 
: Entidades da União, tem por-escopo corrigir ,uma" grave penalização imposta 'a 'estes, 
, inviabilizando completamente as ações nas áreas específicas de atuação do Estado dentre. 
: elas a Educação, Saúde, Segurança, Moradia, visando ao bem-estar social da Comunidade 

• • _ • • w •• ~ • .' • I • ..i .. ' ~ r 

à qual pertence o cidadão brasiléiro, -.. . -' . 
I.' ' . : I, " : I . J ~ 

Saladas Sessões, em 12 de janeiro de 1998 .. 
i,. 

Deputado' Antô oaquim Araújo . 
, , .I IMA 

~L , " .: . .' . . t, , 

, 
" 

'j ~, , . •. l' : j '- :~. 

, , ., , ,. ~ 
. 1.... ~. 

, . 
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EMENDA MODIFICATIVA\ A MEDIDÁ 'PR0VISÓRIANc) 1.6Õ8~O· 
',. ! . '". 

i Dê-se aos incisOs I,Be 1Il, doart.3'\daMeqidaProvi~óna ri°l.608-IO~aseguint~ 
redaÇão: .". ". "'" ''' ... "" ;""~ ',.,~":': ' .. 

Art. 3° ... " 
., 'o',·,·,' " . _. _" . " 1- " '.' 

I ~ dóis pontos, para ~~. miÍ municipibs'demehÓr ~ãpàcidádede:pagame·ntô:iTtedida. 
pela receita:per capila das transferências. constitucionais da União, e dÓlmp9sto,sobreCirculação 
de Mercadorias e Serviços -.ICMS, eem um ponto, parn os mil muriiCípi<lS seguintes; ou " 

. 11 -dois pontos; para os I>lunicípioscomáté20:0bO'habitantes.e:ónde estão" 
lOCalizados os . bolsões de pobreza, identificados .comoareaS priotitãrüisrió' Prográmà 
Comunidade Solidáriá.e em Um ponto, pàra os IT\llnicíplõs com mais dé'2Ó,OOO e R1enos de 
30.000, habitantes e identificadosporaqudePtograma;'óu'}!:',' ' "i .. " ;.',: .:;, .• 

, . .' . ' • " ", . /' " .' ,<- . '., .,:",.',: ..... > • 

, .' . III - dois pomos, para os municípios·comlndiced.e.Condiç?iesdeSobrevivência-. 
ICS nacional. - das crianças de até seisanos~cakl!iadoPelóFühdód:!S Nações Unidas para a .... 
Inf'ancia • UNICEF em conjunto com a Fundação Instituto Brasileiro de Geogratia é fistatística - .' 

. IBGE, maiór do que 0,65 e em um polito; 'para os municípios com ICSliaéiórtal'rn,aior'do .queO,5 
e lrielior ou iguàla 0,65. " '.: " .... ',o ".,- .• ',' ,"~."" . 

I JUSTIFICAÇ~O " ". .... . " . 

. A pre~nte ~menda visa a reduzir de seis . para dois'. e de' três' para: um pont~s' 
percenruaisosencargos fixados aos municípios de llIenor capacidade .de pagamento; quando do 
pai'celame~to de dividas junto ao INSS. ' " . . . ';'~ . <-t; , 

, Não podemospenalizilr, ainda mais, os peqUenos municipios brasiíéiroslocalizados 
nas regiões mais pobres de nosso País, sob o argumento de punir mUnicípios inadimplentes com 
elevadaS taxas de retenção do Fundo de Participação dos Estados - FPE e dó Fundo' dê 
Participação dos Municípios - FPM. 

I Sala das Sessões, e 12 de janeiro de 1998. 
~. 
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Ii\'---::-------.,.-----.,.--"'j--:--=----=:--.,.-.,.----.,.----, . "0'-- 2(1·_ .. ' 30·---' 418l'-'" 90·....;;..;lTovo ...... 

. , "." __ , _ ,f'IWfO _ _'. 

" EMENDA ADITIVA A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.608-10 

Dê-se ao Artigo 5°, da Medida Provisória nO 1.608-10. a seguinte redação: 
~ r,' 

Art. 5° O acordo celebrado com base nos arts. I ° a 3° desta Medida Provisória 

conterá cláusula em que o Estado, o Distrito Federal ou o Município autorize, quando houver a 

falta de pagamento de débitos vencidosou o atraso superior a sessenta dias no cumprimento das .. ,- ~. . 

obrigações previdenciárias correntes ou de prestações de acordos de parcelamento, a retenção 

.do Fundo de Participação dos Estados - FPE ou do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, 

limitada a retenção, mensalmente, a um percentual de quatro pontos dos recursos 

atribuldos aos Estados, ao Distrito Federal li aos Municípios e o repasse à autarquia 

previdenciária do' valor co~spondente à mora, por ocasiã~da primeira transferência que Ocorrer 

o após a comunicação do INSS ao Ministério da Fazenda. 
~ f . . , t . . '. • ,t.' 

JUSTIFICAÇÃO 
" . 

. " ."" . • • ,'. " : ~.. . ,."f. • ' , ' , . . .• 

A prcSente Emenda visa a limitar a retenção dos recursos atribuídos aos Estados . 

até um percentual de 4% (quatro por cento), no comprometimento para as amonizações de 
• '.. ., r ~ ~ . 

dividas para com o I~SS, haja vista o arr~ho financeiro por que os Municípios brasileiros vêm 

pas~do e as altas taxas de juros impostas em decorrência de renegociação de dívidas assumidas 

por ex-administradores municipais, inviabilizando, na maioria das vezes, a administração dos 

municípios de médio e pequeno pone, principalmente.· 

o, 
. , 

- • o Sala das Sessões, em 12 de janeiro de ) 998. 

Joaquim Araújo 
IMA)· • . ' 

.. " 

,!i 
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Emenda Supressiva 

, 

, Sábado 11 00141 

'MP 1.608-1C 
000007 

I \ Suprima-se o parágrafo primeiro, do artigo sexto, 
renumerando-se os demais. 

- , 

Justificativa' ., 

• j 

Este parágrafo permite que todos os hospitais privados que 
participem do Sistema Único de Saúde - SUS, poderão ter suas dívidas 
provenientes de contribuições descontadas dos salários dos trabalhadores e 
não repaSsadas ao INSS, parceladas em até 30 meses, mediante cessão de 
créditos junto ao INSS .. 

I O prazo para requerer este parcelamento é de' um ano, ou seja, 
. vale até 31 de março de 1998.- " .,'" '.. i. 

!, O mais absurdo é que estascontribilições sociáis :já foram 
'descontaoas- dos trabalhadores. É como se os' trabalhadores' estivessem 
financiarldo compulsoriamente o empreSarIO . em detrimento' da 'sua 
aposentadoria. Isto é de uma gravidade sem limites. 

'I 

Sala das Sessões, em 13 de janeiro de 1998 

Deputado CHICO VIGILANTE 
, PTIDF 

. . i 
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. Dê-se a seguinte redação af! parágrafo quinto do artigo sexto: 
,,,.'- . 

Art: 6 - ............................................................................... .. 

. Parágrafo 5 - Da aplicação' do disposto nesse artigo não 
resultará prestação inferior a mil reais. 

"I t_ 

,.1 ! 

, ':"', 

,. , . , . 
'. t.'- .J' ,I, l _ . I ". 

, _'; \ : Justificativa.. . I' 

" 

. t 

. r ~~ 

' .. d ,.,Estamos sugerindo,> caso seja .aprovada esta medida e como 
.. :. forma de amenizar as perdas da· Previdêncial Social, 'que a menorpr~~tação 

seja de·!t$ 1.000 reais. ,Entendemos que um hospital conveniado com o SUS, 
que sonegou contribuição social durante. anos, possa, sem prejuízo de sua 

'administração arcar com uma prestação dessa monta.l .. !. ;" 

• -~:'.~. • ': .1 ': ',1 " 

Sala das Sessões; em 13 de janeiro de 1998 
,'" . 

~_:~ 
Deputado CHICO VIGILANTE 

PTIDF 

/ 
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Suprima-se o parágrafo sétimo, do artigo sexto, renumerando­
se os demais. 

)'. '<'., 

;~".I" ... ~ I" ,- ", f!,L!,; ,. ~Justificativa" - ; L ~-. '~ . t fII ') 

";1 ~_ ..... ,I,.J ~t :. ~ '.l~"~.' . r (p--'. ~ ~ . ..:'b j" !h.-'"~"" ~ '", _·~"XJ t.1-: .T" 

, ~L 'Estepârágráfo' péinüte' a diíninuição de 'até oitenta ~ pôr 'cento 'daS-' 
mUItas de 'Inora daseinpresas' inadimplentes, cónfigiliando.:sé enl perdas para 
a previd~ncia social de recursos' gararitidos'"legaImente': A1éril'dõ'inais'; este" ' 
tipo de medida é um incentivo claro aos sonegadores em prejuízo dos bons 
pagadores, . 

I Parcelar clíVidas"póâê'/ ser: a'dlnissível, más'-perdo~ multas é 
legisalr a favor dos sonegadores. . 

Por isso estamos sugerindo <:l.s~pressão desse parágrafo. 

') ,/ . . . . j,,' ',', i 

Sala das Sessões, em 10 de j~eiro de 1998 

Deputado cmco VIGILANTE 
PTIDF 

. :1 
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Suprima-se o -artigo sexto, renumerando-se os demais. 
+ .: ,.. li' • ~ . ,-

Justificativa 

O mais absurdo é que" o governo tenta acabar com direitos 
sociais com o argumento de que não existe receita suficiente e edita esta 
medida adiando por oito anos o recebimento de recursos já disponíveis. 

-. . '. Posto isso: sugerimos a supr~~são. d.est~artigó·, vist() que ele. é 
extremamente danoso para as finanças da Previdência Social. 

.. ... • ~~ . • _ - t ~ 

.' .... t '..,., '"' 

• . I " ~a1.~ das Sess?~s, em .13 dejanein? de 1 ?9~ 

Deputado CInCO VIGILANTE 
P,T/DF ,i,' 

• " r 

.' - . ~ '. ,I'· . . ~ ~ 

.. 
.. 

.. 

.. 
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{ oi r.T~U -L-1'--3~_E-=-ME~=ND...;--=A~;..;;À~M~E=-D;,...I_D-_A-~-P;,...R~O-...;.V..;.;.IS;;..O...;.' iI_oP;;..:~...;.It;_~~_-8-__ -1_0~ ________ ---, 

r DEPUTADO HUGO BIEHL 

.QUTOR-------------~__, l[s; Ni P.ONTUÁRIO. -] 

r..-------''----------'------WJ-----------,; o . SUPRESSVL 2 o . SuBSTITUITIVA 3 o . MOOlrICATr.rA )f o -AQlTliA 9 0- SUBSTrTUITIVO GLOBAl.. 

J 

[Ol7~';-TI .... C_··_--_-_-_7".:...A._T'_G'~~~~_·-.:..I...,o.:..!r-e:..:;2-0~~_·_;.·_ÂG_R_AF_O========~~_'"'_'S_.J=====~~~~~~_A_!.'_N[_.'===~~~ 
- . lõl.,-----......c------------- TEXTO -------------------, 

I Acrescente-se à MP nO 1608, artigo, após o artigo 60, ~om a seguinte redação, 
i renumerando-se todos os demais. 
i , 

"Art. 7" - Até 31 de março de 1988, as dívidas oriundas de contribuições 
sociais da pirte patronal e de obrigações acessórias devidas ao INSS, até a 
competência março de 1997, pelas cooperativas agropecuárias; poderão ser 
parceladas e~ até 96 (noventa e seis meses). 

~ 1 ... " t 

§ 10 As dívidas dessas entidades, provenientes de contribuições descontadas 
dos empregados e da sub-rogação de que trata o inciso IV do art. 30 da Lei n° 8.212, 
de 1991, poderão ser parceladas em até 30 (trinta) meses. . • 

§ 2° Aplicam-se a esses parcelamentos a redução de multas moratórias, 
prevista no § 7" do art. 6°". 

JUSTIFICATIVA 

I 

Estã iniciativa visa beneficiar as Cooperativas Agropeucárias Brasileiras, que .' 
são pr~oritárias no desenvolvimento da Agricultura Nacional,' e, qúe foram. 
afetad~s financeiramente devido aos sucessivos Planos Econômicos do Governo, 
necessitando de atenção, por parte do Poder Público Nacional. 

·i. . r!, 

J 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data 
12/01/98 

. . proposição 
Medida Provisória 1608-10/98 

, ,. 
autor 

Deputado Osvaldo Biolchi II n" do prontuário 

. '. ~ _----J 

1. O Supresslva 2. O substitutiva 3 .• modificativa 4. O aditiva 5. O SubstHutlvo 

parágrafo 
611 

TEXTO I JUSTIFICAÇÃO 

global 

Inciso 

Dê-se ao § 62 do art. 7!1 da Medida Provisória n9 1608-10/98, de 09 de janeiro 
de 1998, a seguinte redação: . , 

"Art. 79 ......... : ............ .. 

§ 611 - As dívidas provenientes das contribuições descontadas dos 
empregados e da sub-rogação de que .trata o inciso IV do art. 30 da Lei n2 

8212, de 1991, poderão ser parceladas em até dezoito meses, sem redução da 
multa prevista .no caput, ficando suspensa a aplicação da alínea "d" do art. 
95 da Lei n9 8212, de 1991, enquanto se' mantiverem adimplentes os 
beneficiários do parcelamento. ..' . - .. 

Justificação 

• I I ' 

,. 

A Medida Provisória abriu a possibilidade dos empresários brasileiros, em 
dificuldade financeira encontrarem uma maneira - o parcelamento - de saldarem 
seus débitos junto à Previdência Social. Possibilitou, também, que os empresários 
que regularizassem seus débitos e se mantivessem adimplentes em relação às 
parcelas, vissem afastada a possibilidade de serem processados criminalmente 
em razão do não recolhimento da parcela descontada dos empregados e não 
recolhida à previdência social. Tal dispositivo além de seu enorme valor social e 
de incentivo à regularização dos débitos, guarda consonância com ri tratado de 
São José da Costa Rica, assinado pelo Brasil, e que prevê que não haverá prisão 
civil por dívida, previsão, cujo espírito guarda também o nosso texto costitucional, 
artigo 52, LXVII. 

PARLAMENTAR 

Brasília, 13 de Janeiro de 1998 
DATA ASSINATURA 

/ 
/ 
I 
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data 
12101/98!' 

proposição 
"Medida Provisória 1608-10/98 

L--___ --'. __ --.:D=-=e.J:p:..:u::.;t;,:,a:.:d:..:o:....:O:..;as:..u~:..;o~=I:..:d::.;O:...;;:B:..:i:.:O;,:,IC:..h:.:.:..i ___ -'-___ ..JIIL_:_,_no_d_o_p_ro;...nt_u_á"_'O_---'I-

1. O 'Supresslva 2,- O substitutiva 3,' O modificativa 4, • aditiva 5. O SubstitutivO' 
, , I '-.. . global 

- - -
L ___ ':.:~á~i:..;/~:..;;~~ __ ~I 'LI ______ art~~_g_O __ ~~I~~~p=a~rá~g~ra~fO~'~--~I-----I-n-CI_S_O __ ~~ ____ ~a_lí_n_ea ____ ~~ 

I TEXTO I JUSTIFICAÇAO 

/' 

, . 

, , 

j , 
Acrescente-se o seguinte artigo 82 à Medida Prõvisória n 2 1608-10/98, de 09 de 
Janeiro de 1998, renumerando-se os demais:' 

Artigo . 82 - As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas 
pelo INSS, incluídas ou não em notificação fiscal de lançamento, e que tenham 
sido objeto de parcelamento ou reparcelamento, nos termos desta, Mêdida 
Provisoriâ, estârão sujeitas a atualização monetária, a 'multa de caráter 
:irrelevável e aos juros mo'ratórios à razão máxima de uin por cento por mês· 
fcalendário ou fração, calculados sobre o valor atualizado das contribuições. 

Justificação: 1 ' 

A utilização da taxa SELlC como juros remuneratórios, para compor o saldo devedor 
consolidado mês a mês, em relação ao valor da parcela a ser paga suplantam em 
muito o percentual de 12% ao ano, 

.- • • 
1 A onerosidade da dívida consiste na dupla contagem de correção monetária: (a) 'I aquel,a definida pela inflação passada e assimilada pela UFIR; e (b) aquela 
dimensionada pela expectativa de inflação futura, incorporada na taxa SELlC, que é 
formada no mercado financeiro como instrumento de política monetária a prestar-se 

, j'a inúmeros fins (rolagem de dívida mobiliária pública, atrair recursos externos para 
") financiar o déficit em transações comerciais correntes, etc,), 

; A SELlC não pode se assemelhar a juros moratórios, pois possui contornos nítidos 
\ de juros remuneratórios, 
t, ' 

: A adição de encargos financeiros tão exacerbados, inviabiliza a aplicação das regras 
" de quitação parcelada das dívidas previdenciárias, pois recorrentemente outras e 
i novas t~rão, que ser impleme~lIadas, na razão de, qU,e os saldos crescem de ~aneira 

I' que tnvtabtlizam a conllnuaçao do pagamento, E Singelo perceber que no' giro dos 
J "negócios competitivos do Brasil atual, não se apresenta factível incorporar na 

i formação dos preços, taxa de retorno de investimentos equivalente ao juro definido 
. I "pela taxa SELlC, , " , 

PARLAMENTAR 

8rasilia, 13 de ianeiro de 1998 
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DATA - . 'PROPOSIÇAO 
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08 /1 / 98 MEDIDA PROVISÓRIA 1.608-10 

AUTOR 

Deputado JULIO REDECKER 

TIPO 
I () -SIWRESSIVA 21) -SUBSTl1lITIVA 3 () -MODIFICATIVA 4 (X) -ADITIVA 9 I) - SUBS1TIUrIVOGLOBAL 

~ ___ P_;_~_~_A ____ ~I 1L-___ AR __ Tl~GO ____ ~L_ ___ PARA __ ~G~~--O--~L----.-~-C-IS-O-----L-----AL-~------~ 
~ ~\ .. 

, : .. 

Acrescente-se artigo' 9° à Medida P!ovis6rial.'6Ó8-10 de 08 dejan. de 1998 
renumerando-se os demais: 

4- lo ~'. 

-Art. 9° O art. 30, inciso I, alínea b, da L.ei nO 8.212, de 24 de julho de 1991, com a 
redação dada peja Lei n° 9.063, de 14 de junho de 1995, passa a vigorar com a 
segUinte redação: .' ' . . " 

"Art. 30 .... ~'.: .................................................................................. . 
I - .................................................................................................. . 

b) recolher o produto arrecadado na forma da alínea anterior, 
assim como as contribuições a seu cargo incidentes sobre as 
remunerações 'pagas· ou creditadas, a qualquer título, inclusive 

. adiamentos, aos segurados empregados, empresários, trabalhadores, 
avulsos a seu serviço, no dia 10 do mês seguinte ao da competência. 
prorrogado o prazo para' o primeiro dia útil subsequente se o 
vencimento cair em dia em que não haja expediente bancário; 

" 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda objetiva dilatar o prazo de recolhimento ,da contribuição 
incidente sobre folha de salários e arrecadada pelo Instituto Nacional do Seguro Social 
- INSS. A nossa proposta consiste em estender O· prazo de recolhimento da 
contribuição do dia 2 para o dia IOdo mês subsequente ao da competência. b1:JSC8Rdo, 
com isto, uniformizar os prazos de recolhimento previstos na legislação tributária e 

"trabalhista, simplificando o complexo sistema de pagamentos de tributos e 
contribuições sociais vigente. 

I 

.~ 



• 

Janeiro de 1998 _.o DIÁRIO DO SENADO FEDERAL - Suplemento Sábado 17 00149 

9 atual prazo-" para recolhimento da contribuição previdenclllnà obriga o, 
contribuinte, ou melhor, as empresas em geral a recolher a contribuição devida ao 
INSS arÍtés' mesmo de efetuar o pagamento de salários aos empregados, sobre os quais 
incidem' li referida contribuição, Ou seja, o recolhimento daccirÍtribwção~ocOire antes 
da concretização do fato ger~or que lhe deu origem. , . .. -

} ~~~_.,~.~ '-." 't" .... ~ l:.f-, ""'r-'" ! 

Vale dizer que à r.ei nO 9.317/96, que instituiu o SIMPLES, esquema de tributáçãõ .' 
unificado pam as micro e- pequenas empresas, est~pulou o dia 10 como prazo, para o 

. recolhimento do tributo devido.' . . ~L , .. ." - k' .' c: J ,,' '.,.:.,' . 
- _ ..... - .. 

... ~ , 

Tendo em vista as dificuldades enfrenta<hls por diversos setores da economia­
brasileira, julgamos que a postergação do prazo de recolhimento pOr apenas oito. dias 
em um ~quadro de inflação baixa como o presente muito pouco prejudicará o fluxo de 

- caixa-da-Previdência-Sociale, adicionalmente, será fator de incentivo p~que as ' . 
-empresas recolham em dia 'as contribuições devidas. reduzindo a necessidade' de serem. . - . 
concedidas sucessivas anistias fiscais e parcelamentos com condições vantajosas para" 

. os devedores, l'. . '" ", _,' ,_ ' I 
,,".1 '. • ~ 

• ,.o 

I 

. J ,,' ,:~. f .. I,. -"----....,....,---p~f___+.,.,..=!-+-------~-- l..1 ' I I • • _ J - J ' 

)1. . ~'I , -1·- '''1 .. ".I" "! .... ~ .... ..J.i..... ...- ..... ',J . ..... (. . ,'.,!'-. ;~~.':~ ~ t,~ .. ~ :J~j .... , !".-~ I 

EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA;­
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEplDA PROVISÓRIA N2 1.609-9, ADOTADA EM 8 DE 
JAN,EIRO DE 1998 E PUBLICADA NO DIÀ9DO MESMO M~S 
E ANO, QUE "DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DO SALÁRIO, 
MrNIMO E DOS BENEFfclOS DA PREVID~NCIA SOCIAL": 

I , 

, , 
Deputado ARNALDO FARIA DE SÁ .•........... 001 003. 

Deputado LUIZ BUAiZ .. , ........................... 005. ____ _ 
. ~ I . - . 

Deputado-PAULO PAIM ............................ 002 -004--006· - 007 
-- -t --~ - 008 ... 009._ 

TOT~L DE EMENDAS: 009 
I, 

.• 1-' J 
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o artigo 10 da Medida -Provisória em epígrafe passa a,vigorar coin a seguinte redação: 
.f •• , ,. 

II Art. 10 - O Salário Mínimo será de R$ 200,00 (duzentos reais), a partir de 10 de 
Ilmaio de 1997.,' . . . 

I I 
I I 
11 
I 

I \ I , 

\, JUSTIFICA TIV A 

I A Medida Provisória éin epígrafe nãoac0rtpanhou o custo. de vida dotra~alhador. 
IOra, tivemos majoração na alimeiltação~ no vestuário, '. nas .mens.alidades·. escolares' e nos 
remédios> .: . , ", ' ':, . 
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Dispõe sobre o reajuste do salário mínimo e dos 
. benefícios da Previdência Social . . , 

EMENDA ADITIVA 
. " 

MP 1.609-9' 

000002 

·1; Acrescente-se ao artigo 10 . os seguintes parágrafos: 
"" .'t. 

" .: ... 
§ 2". A partir de 1° de agosto de 1997, o valor diário do 

salário mínimo, vig~nte em 31 de julho de 1997 será 
acrescido de R$ 0,40 (quarenta centavos). 

§ 3°. A partir de 1 ° de maio de 1998; fica assegurado' 
reajuste anual, a todo 1° de maio, ao valor do salário mínimo 
horário, correspondente ao acréscimo de R$ 0,20 (vinte 
centavos). 

I 
§ 4°:. O percentual de aumento decorrente do disposto nos §§ " 
2° e 3° deste artigo aplica-se, igualmente, aos benefícios 
assistenciais e aos benefícios de prestação continuada da 
previdência social, nos termos da Lei nO 8.213, de 24 de julho 
de 1991, bem como aos valores expressos em reais nas Leis 
n° 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991." 

JUSTIFICAÇÃO 

. O valor atual do salário mínimo - R$ 120,00 - é sabidamente 
insuficiente para atender ao que prevê a Constituição Federal no art. 7°, 
IV. Ovalorconstante do "caput" do art. 1° - R$112,00 - reajustado a partir . 
de 1 ° de junho de 1997 não é, portanto, ponto de partida para a fixação , 
de um valor justo e que atenda minimamente às necessidades dos ' 
trabalhadores. 
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-Esta emenda propõe que, a partir de 1° de agosto de 1997, 
seja concedido um aumento ao salário mínimo, para que possa 
aproximar-se do que já é pago pelos demais países do Mercosul. Este 
valor não pode ser inferior a R$ 206,00, o que seria obtido pelo 
acréscimo ao salário mínimo horário de R$ 0,40. E propomos, também, 
que a partir de 1° de maio de 1998, e em 1° de maio de cada ano, seja 
garantido um aumento de R$ 0,20 no salário mínimo horário. Por meio 
desses aumentos, já a partir de 1998 o salário mínimo brasileiro seria de 
cerca de R$ 250, sem prejuízo da necessária correção do poder 
aquisitiVo decorrente da inflação acumulada até lá: 

junho de 1997 
agosto de 1997 
maiO de 1998 

Valor atual 
120,00 
206,80 
250,80 

PT/RS 

horas mensais valor da hor 
220 0,55 
220 0,94 
220 1,14 

. j .. " 

; .. 
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1,-' _0'--,-,'G1N;--=-1 ----,11 2 
ARTIGO PARAGRAFO INCISO 

r-------~'-~---------~o--------~-----------------~ 

o artigo 20 da ~edida Provisória em epígrafe passa a vigorar com a seguinte redação: 

JUSTIFICA TIV A 

o referido índice é com base no IGP dos útimos 12 meses, anteriores a Maio. 

J~ 
, • > 

/'01 ,,~(JH' , 
I ~' ----__ ~7t~' --~------~~~~----------------~--------~~ ' .. _~ 

I ) , 
1------'-'" ':...-.c..:' "--"";4' t:-.-i __ -'--__ -'--_______________________ --.:. __ --..: __ __ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.609-9, DE 8 DE JANEIRO DE 1998' 

Dispõe sobre o reajuste do Sc:lário mínimo e dos 
benefícios da Previdência SOCi,ll.> .' ,~ . 

MP 1.609-9 
.... 

~ • I 

EMENDA ADITIVA 000004 
" • .1-. I ': < ~ i 1 *A- :), ,"\ ~~, . : I 

Acresce~te-se ao artigo 2° os seguintes pé.lrágrafos: 

"Art. 2° .... 

§ 1°. A partir de 1° de maio de 1998, os'benefíéios de que 
trata o "caput" serão reajustados de- acordo com a'maior' ,';" 
variação acumulada, nos doze meses imediatamente 
anteriores, verificada dentre os seguintes'índicesde 'preços 
aO consumidor: r ' , : " •. 

a) (ndice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/lBGE; 
b) indice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-

DI" :. f , 
c) Indice de Preços ao Consumidor - FIPE; 
d) indice do Custo de Vida - DIEESE." 

• , " ~"~, ' ",.. J 1 

JUSTIFICAÇÃO '" ,.,: 

A previsão de uma regra de reajuste para o salário mrnimo 
deve considerar, além dos ganhos reais necessários para recompor o 
salário mínimo, extensivos aos benefícios da previdência social, deve 
permitir que a correção monetária atenda ao que prevê o § 2° do artigo 
201 da Constituição. . 

;:. _. A fixação de um índice único pode não ser capaz de atender 
__ a esse requisito. Porisso, propomos.' que-sejam adotados, como 

parâmetros para o reajuste, os principais índices que medem o custo de 
vida, escolhendo-se aquele cuja variação acumulada for a maior ,no 
perrodo de 12 meses anteriores: 

Sala de Sessões, 
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EMENDASUPRESSIVA À MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.609-9 ' . 

Suprima-se 9 Art, 4°, da \fedida. Provisória n° 1.609-9, 
. :' , .~~ 

renumerando-se os demais, .. ~ 

. JUSTIFICAÇÃO 

A presente Emenda visa a proibir o desconto quando da aplicação 
. do dispbsto nO Art, 2° desta Medida Provisória, .'. 

:·":":;'.t ' ." Não podemos penalizar os beneticiários'daPrevi~;~:i~ Social;!quelfv"1 

passarab a auferir um salário mínimo de 120 reais, com urndescontQ\de"7,76%X, ," 
',do benJficio. desde o dia 1° de junho Ide , 1997, haja vista não suportar tamaiiho'" I : I 

d 'b" 1. I ~ \ A~. .• ., .. ~h • ., ..... 'C e no. f." . . . .., .: . , __ , ',," ..... ,,_ 
~. :c:~ ·,-1' :;.,,: ",' ';.3, ::-,". :~";j-l!;(.:": 

.. ",-,:: . '.:'.1'''' ,A Classe assalariada brasileira precisa sim de medidaS que venhám>a~.,'(; I~I 
. benefic,íar a sua remuneração mensal em decorrência' do seu trabàlho e' noo·'ter; ... :ISI: 
a càda; medida adotada pelo Poder Executivo, diminuído o seu salário com' (1;-::'1 , , . 

descontos abusivos. 
i 
t 

) Sala das Sessões. em 12 de janeiro de 1998. ~, 
I 

. . ~ . ...1 

.' , 

Deputado Luiz Buaiz 
'P/.fS ~. 

'--".] 
-" 
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~~ME~I~~.·P~O~I~ÓRIA:~O 1'.~O~~~,---ôÊ~ã:DéJ~~Elko'.dE ~~~à-':' ' 
," -", , " ,' .. --, i .- .. , - . - '. --

' __ .' _.~__ ... ~~~_. __ .~_~ L~:·:l~~~_t.~' ... !_ .. :'.!.._ 
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- , -:'Dispôe- sobre o .reajuste- do-salário míriimo"e dos -, 
. 'b"énéfícios da Previ'dência' Social-· -- - - .:- . - " 

•• __ .. h." .• ~,. ........ .- .-.~ . ....... ._ ........ ,. - __ o t"~ ...... , _.... ,_. _ ~... .. _. 

... ' .. ~ ~ ".- --~. 
'" ~, ! , " . , 

t',,-- ..... ---._ - ,_ ~ ______ ' .'._ -_ 

, ,.,.:;~~E~~~,~~r~,~~.~l~t:·~~ I"; ~·:'l\.C!"i:il:;? 
. ,.. .". It ' 

'Suprima-se o artigo 40, , .' i 

- - :,{ ,'l" .", '., ,", '~jUSTIFICAÇAO ÍJ'~ ;1.,-1 •• ~'#':~- j' .' , ' 

" ....... I ·_If· •• \ ~ .. ~II'. ,'.1. h <~L '.. :~.f, f ." I ..... i·" : i' l.. "·t 

. A desvinculação da data de reajuste dos beneficios 
'previdenciários,e do sélláriomínimo não-deve·ser'aeeita<sob nenhuma 
. hipótese. Trata-se de tentardesvincul~r, o que está umbilicalmente ligado, 
jáqueo;próprio,salário mínimo serve comopiso e teto para,os benefiCios 
previdenciários; Além disso, a periodicidade do' reajuste permite que:se ' I 

I aplique: uma ' regra igual e uniforme de reajustamento desti~ado a 
;pres~r\lar;.;,.o; poder, 'de ·compra.,tanto}do,'salário" mfnirrio~ quai1todos 
, beneficios;, até· porque a maior parte, dos! beneficios corr~spondea, esse 
<va.lor.~Jl,\~' .. ;.' . ' .... '~. '_i ,., .. . ~',~","i:·,.~· ~ t'._4)~:,:,. r~2""..:~\ r::"i :)J~'.)' fA~:~~~e,f'(" • .L: .. ~.~ . .i 

: Sala de Ses'-so-es, '~, " , ~', '" /, '~ ,)~ J'."ii' "' •. /../,'/ "-~ ,.'.),q """" /3 ",t..<' <:t:a-y'-C.l--'LC,' _ c. ' (J 

--.-, 

I ,-_.- _.-.... - ._- - -" -:... ...... _------- .... 
'-t-. ~ .".~ ........ ~ .. ~.,.... _____ ".~_, ___ - .... _ ... ~ __ 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.609-9, DE 8 DE JANEIRO DE 1998 
'! - . ~ , , , 

\ 

":'. 

Dispõe sobre, o reajuste do salário mínimo e dos 
benefícios da Previdência Social 

_. 

EMENDA SUPRESSIVA 
, . -

~, . 
, ~- ~. ~...' ~ 

Suprima-se o artigo 6°. 

JUSTIFICAÇÃO .. 
! -. 

, O artigo 6° determina um aéréscimo de contribuição aos 
trabalhadores autônomos e demais segurados não-empregados' da 
previdência social que. não se justifica, unificando em 20%. a alíquota de _. 
contribui~o. Essa alíquota, para quem tem rÉmda nas faixas' inferioresié .. 
extrem~m;'ente elevada,' podendo vlVàtbmar impossfvela nianúfe:nçãÓ' Cla';ii 

• _ j. '.. '. . • _ .~ . i.'" \ " .'~ . 

condlçao de· segurado. Propomos, aSSim, a supressao' desta elevação,' . 
qLJe não i -s~ jU,stifi~, inclus~ve. porque. nen hu.m .. novo b.~ri~fí?i?:. I~U" 

·.··vantagem fOI concedido a esses· segurados que Justifique o allmento'da 
'. ,,~ '>.' • - .' • • • -... '" " •• .... ~ 

. contribuição; , . " . . . '.' . . . '.' ,:' .-r" .. - . .. ';; 
·1 . 

. , .. ! .'" - ,- ," 

. , 

. Sala drS,éssões, .~ / ~ "f.,. ,?_~(, --=~ <C.V ~ ~ <~~~"' ... 
, 

!, 
·1 

PT/RS 
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"MEDII)A PRovisÓRIA N° 1.609-9, DE 8 DE JANEIRO DE 1998 
, ,-

• 'J!Io. Dispõe sobre o reajuste do salário mínimo e dos 
benefícios da Previdência Social 

-, EMENDA SUPRES~IVA 

Suprima-se o artigo 7°, 

, ': j~' :Jl:JSTIFICAÇ~~·"', .. 

1 ! .,. ~ 

'MP' 1.609-9 

000008 

O artigo 7° é de grande injustiça e ofende gravemente a 
Constituição, Trata da instituição de cobrança de contribuição para quem 
se aposentou no serviço, público federal ,civil. Ou seja: após ter 
contribuído por 30 ou 35 anos, o servidor que se aposenta passa a ser 
obrigado a contribuir para manter um benefício que já conquistou com o 
suor do seu trabalho, Essa cobrança contraria o,art, 40, § 6°, que prevê 
que "as aposentadorias e pensões dos servidores públicos federais serão 
custeadas com recursos provenientes da União e das contribuições dos 
servidores, na forma da Lei", Servidor é quem ocupa cargo público, não 
quem já ocupou. E, se válida fosse a cobrança dos aposentados, pelo 
mesmo motivo se permitiria cobra~ das vi uvas e dependentes que 
recebem,p~nsão, '. 

"40 • (. ... _. .. 

__ É bomj-.lembrari,aos ,~enhores 'Deputados e Senadores 'que a I 

Constituição,. rio artigo 195, prevê que são cóntribuintes apenás és, 
tra~alhadores :e não o~ lâposehtados ou pensionistàs: Caso se pe'rmitá· 
essa cobrança, em -seguida estaremos discutindo se é possível cobrar . 
cõntribuição dos demais trabalhadores, fili'ados à previdência social,' pois'· 

'. :. . . I ... --

é o mesmo princípio'-que rege a situação de todos os' trabalhadores -
servidores públicos ou não - e os benefícios previdenciários, pois quem :. 
custeia o sistema são os trabalhadores em atividade e as contribuições 
dos empregadores previstas no art, 195 da Constituição, 

A contribuição imposta é, portanto, abusiva. e deve" 'ser 
rejeitada por esta Casa, mais uma vez, ' __ ' . , , 

Sala de Sessões t .. ., ._~- .' y,.Ú~ cf, /<)<::)~j , . ./ 

DEP. P L AIM • PT/RS 
, / 

/ ... ~ 
,L, 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° '1.609-9, DE8 DE JANEIRO DE 1998 
\ 

, 
r 

, 

Dispõe sobre o reajuste do salário mínimo e das 
benefícios da Previdência Social 

" EMENDA SUPRESSIVA 
, ' 

Suprima-se o artigo 10. -

:J'. " JUSTIFICAÇAo 

! A revogação do artigo 29 da Lei nO 8.880/94, que instituiu a 
URV, traz grandes prejurzos aos aposentados e pensionistas, da 
previdênCia, uma vez que revoga a regra de reajuste anual dos proventos 
e pensões no mês de maio de cada ano. -

, " tt ",: .",', t. . ", • ,', 
't. '. r .' 

t . - . 

, i Para preservar esse direito, deve ser' mantida a vigência 
daquela norma, que assegura o reajuste anual necessário à preservação 
do poder: aquisitivo dos benefícios. 

, ; ,i, • '~l.J' '" ,,"" .:.~' , 

Sala de Sessões, 'f ~,,,,, / '$ 

" f 

PT/RS' 

. ~ ..' 
, .. ' ,. , . , 

, ., 
. ,-,_0, ~. , .. 

. / , '/ c,,- ... /,"" c-c. .>,),'J 

. " 
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EMENDAS APRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 
MEDIDA PROVISÓRIA N°.1.611-4, DE 08 DE JANEIRO DE 1998, 
QUE "ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI N° 8.313, DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 1.991, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

~ ... ... • - - I : ~ . 

TOTAL DE EMENDAS: 02 

MP 1.611-4 
... 

, ," :000001 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I Data: / 5' v I - f ~ I Proposição: MP nO 161 I·· 4 (HP 1611-4) 

I Autor: Dep. SERGIO CARNEIRO .'; .:~ ... : II N° Prontuário: 182 

~ .. ~ '.~-~ '111" ... J.õ." r,.. ..• · .' .. ,~,_-.. " 
Texto: Modifique-se a redação dada ao § 1° do art. 4" da Lei n° 8.313/91, pelo art. I· da Mp'n° 

1.611-3/91, pass~d? o m~smo~a ter ~ segui~te r~o:.", \, ,r:-.. :, :l4 '" j 

tlArt .. 4°.- .... ' ... ,~:,.~ . .r'L j . .J,~J 4. ~~: ,. 'f ,:" 'It.P~- ~·3 ';:'"i ~u: 'll j • L ~,; 
~' I" .' '. 

................... . , ... l . :'" 

§ l° - O FNC será administrado pelo Ministério da Cultura e geiidóp6r·~eu /tiful~r, ls~~~sorado peló' . 
Secretário de Apoio à Cultura e pelos Presidentes das Entidades Supervisionadas para cumprimento 
do Programa de Trabalho Anual, segundo os princípios estabelecidos nos artigos 1° e 3°11

• 

JUSTIFICATIVA ,." I' 

O propósito desta emenda é manter a participação das entidades supervisionadas para o 
cumprimento do Programa de Trabalho Anual. 

li'" - • . r , 

I ASSinatur_a_--=~--jf'=----'''''''''=-:::C''---:'':'':=:'':'''--______________ _ 

,,. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
• 

MP 1.611-4 . , 

000002 

" I • , 
. 'J ' '\," ,'. 

, . , 

I Data: 13- ol- rí) I Proposição: MP nO 1611-( U1P, 1~1l-4): 
~~======~~====~ 

I 
I LI A_u_to_r_: ----'~_e_p_., _S_E_R_G_IO_C_ARN __ E_IR_, 0_, _' __ ' ._' _' _'_, ;..j'I'IN." Prontuário: . ~ 82 

SUpressi\'3 
I 

2 O Substituli"a 3 0 Modificativa 4 O Aditi,'u 
Substituti"a 
Glob.1 

II~: 
Texto: Modifique-se a redação dada ao § 2° do art. 4° da Lei n" 8.313/91, pelo art. I" da MP n° 
1.611-3/97, passando o mesmo a ter a scguinte redação: 

"Art. 4° _ ... i 

§ 2° - Os recursos do FNC somente serão aplicados em projetos culturais subinetidos à entidade 
supervisionada competente na área do projeto c aprovados com parecer dc órgão técnico, pelo 
Ministro da Cultura". 

I 
t 
I 

I JUSTIFICATIVA 

° propósito desta emenda é manter a participação das entidades supervisionadas para o 
cumprimerlto do Programa de Trabalho Anual. i . '. . 

,~ , 
, 

; 

I 

I f 

'-o 

, ': , ,.' 
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EMENDAS JÁ.PRESENTADAS PERANTE A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA 
PROVISÓRIA N° 1.612-19, ADOTADA ,EM g,DE <JANEIRO-DE ,1998 E 
PUBLICADA NO DIA 9 DO MESMO MÊs E ANO, QuÊ":ESTABELECE 
MECANISMOS, qBJETIV ANDO INCENTIVAR -A REDUÇÃO DA 
PRESENÇA DO' SETOR" PúBLICO' ESTADUAL" NA ATIVIDADE 
FINANCEIRA BANCÁRIA,-:DISPÕE SOBRE A PRIVATIZAÇÃO DE 

_ " %. ~''':,: .. ··i , , , r l~J I .• .. .. _ .-: "" ' 

INSTITUIÇOES FINANCEIRAS, ~ DA OUTRAS?~OVIDENCIAS". ' 

• .f' .. 

DEPUTADO CHICO VIGILANTE ............. oo 1,002,003,004,005,006, 
, ' ... -,' {, 007,008. ' . - ' ~ , ,. 

TOTAL DE EMENDAS: 08.' . 
~ ..... 

, .. oh,~: _ I 

L 
, . .. I 

MP. 1612-19 

000001 

~'."" 

~ " .,. "- ~ .. """ t- I ' ~ 

. " 

i.. II \. f,' , ~ ."., . 

.: .... ' I 

MEDIDA PROVlSÓ1UA N° 1.612-19 • ~ r 

EMENDA MODIFICATIVA 

O inciso V, do art. 3°, passa a ter a seguinte redação: 

"Art 3° -...................................................................................... 

. ' ... ' V - financiar programa de saneamento da instituição financeim, na,'forma do' 

disposto rio art.-7°, - , '-' ~\'" ,. ;"1' .. ~,;~'.r..:-,"~ ': . , 

....l-. .. ~.' , ~. ' ~ " .. .to ""., ,I I - - ...... ~.. .. -,"" .. ~ 
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.. ' Justificativa , ' 

,L, • :' O inciso V 40 art. 3° autoriza a União a financiar parcialmente programa de 
~, '. ~ .. . . . 

saneamento da instituição financeira. Coma emeÍlda 'em tela, buscamos permitir o financiamento 
integralrdosprogiamas por parte da União; desde que o controlador adote as condições impostas no 

. art. 7", quais sejam: aumento do capital social da entidade e adoção de medidas de aprimoramento . 
da gestão capazes de assegurar a sua profissionalização.' 

, -, 

, ' 

• r 

..... ! .~~ 1. 

, .", ~ 

,," "' 

\ "',f ., 

Sala das Sessões, 12 d~ ja~~iro de J ?98. 'r . - -. ~ . 
~. 

~,:'~OO ··~'\b\VI\~',~ 

~~ 

i. 
f-, 

.. 

~~: _.~, rFf"'~~; 

MEDIDA PROVISORIAN° 1.612-19 . 

• , 
'-/ .,' . , " 

I 

Suprima-se o § 2°, do art. 5°. 
] lo. '.l" ,,., , 

, , . 
t 'Iff " 

'EMENDA SUPRESSIV A . ~,Il'" ; .. 
, , 

'" t". ~ ,.".. J "'. ~~ _ '"'; i" f 
lo.. ~~. • I • 

. t l' ~f ~ . 

, '. ~ • õ< .: 

"- - .... ~ 
; ...... ..,. .,' ' .. 

MP~ 1612-19 
" • '. ! 000002 

..~ i.'"" A~/'" J~ \ .... ! ,i: ~ , .: ~ 

-, -, , I' , 
I. '1" .. ~.:' ~ ; r. :~~. :", .'" 

JUSTIFICATIVA 
• .< '-t t' '. .,~. ' 

-r: .. ". ~ { - .• .' j' " ~ ~, ~ \, ~,\- I .: li . 

, ., .1 matéria contida no art. 5° foi introduzid,a na dçcini~ se~ e~,ção ~,p~esente ~,e I 
tem por objetivo conceder tratamento diferenciado às obrigações ,que envolvam transferência de 

I - , ,~. .,,~. ~.' \.' .... . ~ ~.' " . 

controle acionário daquelas em que não há esta transferência. Assim, no caso em que o Estado 
decide manter, a titularidade sobre a ,instituição financeira. as obrigações decorren~s do 
financiamento i não serão computadas conjuntamente com as obrigações relativas' ao 
refinanciamento de dívidas estaduais previsto na,Lei n° 9.496/97, para fins de aplicação do limite . 

.. ' máximo de comprometimento da re~eitf\ líquida real. Isso, certamente, envolverá ,um ,ônus. 
exagerado sobre as finanças desses Estados, servindo como um forte elemento de pressão para que . 
as entidades federadas realizem a privatização, ainda que esta não seja a alternativa desejada. 
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ObServa-se, . portaàto, que ao pressionar a priwtização e conceder todo o tipo de 
vantagens. financeiras para que esta seja a alternativa utilizada, o governo está, na verdade, 
transferindo recursos públicos para o setor privado e ampliando ainda mai~, os lucros auferidos 
pelos grandes grupos nacionais. Diante disso, posicionamo-nos de form~ contr~a a, este tipo de 
medida que obriga os governos estaduais a se livrarem o mais rápido possivel de seu patrimôni~. 

.. . i 

Sala das Sessões, 12 de janeiro de 1998 
, , 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.612-19 

EMENDA MODIFICATIVA 

O artigo r passa a ter a seguinte redação: 
MP~ . 1612-19 

000.003 

" Art. 7° Nas hipóteses dos incisos III e V, do art. 3°, quando não houver 
transferência de controle acionário,' a Unidade da Federação deverá realizar a capitalização da . 
instituição financeira e modificações no seu' processo de gestão capazes de assegurar sua 
profissionalização. 

JUSTIFICATIVA' 

. Com a emenda em tela, tencionamos permitir que o programa de saneamento 
da instituição ·financeira venha a ocorrer sem que necessariamente seja adotada a opção pela sua 
privatização, Para tanto, o Governo Federal poderá financiàr integralmente o . processo de 
saneamento~ enquanto que, como contrapartida, caberá ao controlador realizar aumentos de capital 
da instituição. A idéia, aqui; é o de evitar a adoção de. tratamento discriminatório entre as 
instituições privatizáveis e não privatizáveis, a qual se revela como uma pressão no sentido da 
venda dei . controle acionário. Por . outro lado, caberá ao controlador promover a capitalização ~ 
entidade, em condiçõés a serem' definidas pelas partes envolvidas. . .... " 

, ' r 
lr ü' 

. , • Sala das Sessões, 12 de janeiro de 1998 .. 1:. :' • , .' . ( ~ l 
.. . 

.! -. 

, .' 

. r .... " .... ., F -.. .~, • ' , ' 

J ". ",.,'1 

.. -1:"/: 
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DIÁRIO DO SENADO FEDERAL:": Suplemento 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.612-19 
j 

EMENDASUPRESSIV A 
I ,;; R ; ~ ('1 -, t~-.J 

. I. ~ 

Sábado 17 00165 

.,;. .~ . 

Suprima-se o inciso I, do art. 15. 

MP. 1612...,.19 

000004 

I 
.1 

, ri 

I 
JUSTIFICA ilV A 
.";;',. ~ J; l1 I,' . 

o inciso I, do art. 15, autoriza a União a sacar diretamente das contas 
bancárias depositárias das receitas próprias, o montante dos valores não pagos, acrescidos dos 
encargos legais é contratuais. Julgamos que a lT\edida envolve sério ônus para os estados, que 

. poderão ter suas:fitian~s~riamente comprometi~ com a medida, diante disso, propomos a 
presente emendasupresslva a fim de sanar tal situação. . ". . ". . '.' 

. "." " Y.';' '... .' 

S~la das Sessõ~s, 12 de j'aneiro de 1998. 

. ~ j. ... .• ~ 

, . .. 

.' MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.612-19.' 
., ••• j lI. •. .;~ I 'f:' ! ;:.' .... 

• ,j . , . . , 
, . 

EMENDA MODIFICA TIV A 

" 

o inciso 11, do art. 15 ,passa a ter a seguinte redação:,' 
MP. 1612-19 

000005 

[I - que os pagamentos deles decorrentes respeítarão os limites estabelecidos pela 
Resolução nO 69, de 1995, do Senado Federal. ' 
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JUSTIFICATIVA 

: .". \ . - - . 

. Coma einenda emtelâ, tencionamos deixar claro que o regime de pagamento 
do financiamentO instituído '.' pOr esta Medida Provisória se atenha rigorosamente aos' limites 
impostos w-r Resóluç~o do Senado Fe4eral. 

, , i ' ... ~ ." . l 
.,. " 

; , : ~)" 1: . . . 
Sal~das Sessões~ 12 de janeiro de 1998 . 

..... . 

.. L. 
".~~' t~oo J\G\~\l~.· 

'. ,. '.~ '. - .'. . 

. ". .' ... "\1l ' . 
..... ' ..... :.: I .i , , 

'/ ,t ~.-,-
'. J _ ... ~. . 4: • 

. "'!' ... ": 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.612-19 
," '" :". ". .' ", ;..,. '. 'I .:' .., .... ~:::~., - . ~~..' '. 

. ", '.-.~ . 

MP. 1612-19 

000006 

, . Suprima~se!laltefaçãoao mijo, fé da Lei ncf 9.4?6, de 1997, contida no a$go 23 
da Medida Prôvisórian9 L61:2:' . ". 'i '.' '. '" '.'.. ',.' , ... ,'. " 

'·JUSTIFICATIVA 
.' .' ": ',' ." . ',::".' '. '0,'-.' .'. • . 

A emencla "em :tela tem o ,cUilho de' manteTa redação original contidana Lei nO 
. 9.496/97, a qualjá estabelecia restrições suficientemente fortes para o acesso aos financiamentos 

concedidos aos Estados no bojo do Programa .de Apoio à Reestruturação e ao Ajuste Fiscal dos 
Estados. ',o f· •.•• " ,', ','i 

• Sala das Sessões, 12 de janeiro de 1998 

i . 

~ 
I lo. • 

.. ~. GAAOO lI\ Q\iA\v ie . , 
- .' , , " Cf ~ j, 
o' ." "h..~.. •• , , .... '" 

. '""', I~ '.. " ,. . ' 'I 
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MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.612-l9·· 

EMENDA MODIFICATIVA 
.. h.': ti l • 1 ~ ~ .. ~ '. ., 

MP. 1612-19 
t ~ '."j, ~ -+ .+; _..J. 
,Inclua-se~ onde couber, o seguinteAispositivo: J 

r 
000007 

" . 
w • '.- '\ ~_ • ~ ~ .... • , '" 

" ."",;Art As instituições,financeiras,estaduais que for~m bC?neficiadas~om os 
instrwnentos previstos nesta Medida Provisória deverão alterar seus . estatutos sociais, visando 
assegurar que, no mínimo, um dos membros do Conselho Diretor. da instituição seja eleito· pelos 
empregados. ' 

; Justificativa 

I 
I 
A medida tem o objetivo de pennitir a'participação dos empregados nas decisões 

concernentes aos, objetivos sociais e à prática dos 'atos necessários ao funcionamento da instituição 
financeira estadual 

I , 
I I Sala das Sessões, 12 de janeiro de 1998. 

\ .k 
l)E\>. C\tl~ ~\ V1A \l ~ 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.612-19 
o"" t ;:, 

. ~ : ... 

• ~ ! ~ '1 ' ., .. " I" " 't;." 
. :~ " .. , . 

" , • '. '. , , 

" \ 

I,: ' I . f',_ ,. 
EMENDA MODIFICATIVA '~~ 'lU, '. . , 

.L ........ . 

I' " " ,I' ,,: u, '_ _ .\, . 
Inclua-se, onde couber o seguinte disPositivo: 

,":~YMP .:1612''';;'19; 
"'r~ • ~',~ ....... 'I 

.. 000008 

• .' Art. Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a finnar contrato de gestão· 
com a instituição financeira beneficiada com os instrwnentos previstos nesta Medida Provisória; -I,' 

visando aumentar sua eficiência, assegurando-lhe maior autonomia de gestão administrativa e, _ , 
empresarial. 



00168 Sábado 17 DIÁRIO 00 SENAOO FEDERAL - Suplemento Janeiro de 1998 

JUSTIFICATIVA' 

Entre os instrumentos listados na MP 1.612-19 destinados à refonnulação do 
sistema financeiro estadual incluímos os contratos de gestão, como aqueles aptos a tomar mais 
eficientes, produtivas e, portanto, competitivas, as instituições financeiras estaduais que tenham 
condições de continuarem suas atividades na esfera pública. Casos há em que estas i!1stituiçôes 
podem continuar suas tarefas de agências de fomento ao desenvolvimento estadual, sem que seja 
necessário que venham a ser privatizadas, onerando em contrapartida as finanças do Estado, como 
é propósto na MP pelo esquema de financiamento da União. O objetivo da emenda, portanto, é o 
de oferecer uma solução menos tr.i.umática financeiramente para o tratamento da questão da 
redução da presença do Estado no setor público. 

Sala das Sessões, 12 de janeiro de 1998. 

EMENDA APRESENTADA PERANTE A COMISSÃO MISTA DESTINADA A 
EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.613-3, 
ADOTADA EM 08 DE JANEIRO DE 1998, QUE "ALTERA PROCEDIMENTOS 
RELATIVOS AO PROGRAMA NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO, DE QUE TRATA A 
LEI N°, 9.491 , DE 9 DE SETEMBRO DE 1997, E~DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"' . 
................. ---.. --............ -....... __ ........ ----_ .............. _ ..... _ .......... -_ ...... _--.. __ ... ---
CONGRESSISTA EMENDA N°' 
••• _a •• _ ••• ___ ••••• _ ••• _ •••••••••••••••• _ ••••••••••••••• ____ a. __ ••••••••••••••••••••••••••• _ ••••••••••••• _ ••••• 

Deputado CHICO VIGILANTE 001 .. 
--------....•....•. -..•.. __ ..........••.•••••••••..... ---------------_._ .... _ ... _._ ..... -.. __ ._ ... ---._.----._-
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,I 

I , 

• "1 • 
, , 

MEDIDA PROVISÓRIA N. ;1.613-3:, 
", t 

. ',' 
" , I 

EMENDA SUPRESSIV A 

,I; Suprima-se o art. 30 
• 

! '" , 
I JUSTIFICATIVA 

MP J 1.613-3 

000001 
' .... ~ 

I' 

, 
, O artigo 3° altera o parágrafo único do art. 18 da Lei nO 9.491/97, 

estabeleceiIdo que a contratação de consultoria, auditoria e outrosserviÇüs especialiiádos 
necessário$ à execuç~o ,das desestatizações, será feita de acordo com o que dispõe a/Lei 

, nO 8.666/~)3 (Lei das Licitações). Isso significa que poderão ser contratadas emp'resas de 
consultoriÁsem licitação, com o simples argumento da notória especialização. Em nbsso 

~ ~ - . 

entendimento, a redação original contida 110 art. 18 era superior, pois determinava que 
tais contratações somente se darão por meio de licitação. Tendo em ~ista ~ iniportância 
do trabalhb de avaliação e auditoria de empresas estatais incluídas no Programa Nacional , 
de Privati,ução, bem como as graves implicações de um processo de alienação mal 
conduzid~ ou eivado de irregularidades, julgamos _ imprescindível sejam m,antidas as 
regras anteriores,- de forma a que somente Sejam contratadas empresaS dt; consultoria , 
selecionadas por meio de processo Iicitatório. ' 

, t' - Sala das Sessões, 12 de janeiro de 1998. 

I," • 

. ' 

;; / 

/ 
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".,."" ~. , EMENDAS APRESJ:NTADAS PERANTE ,A COMISSÃO MISTA, 
DESTINADA A EXAMINAR E EMITIR PARECER SOBRE A 

" MEDIDA PROVISÓRIA N2 1.614-14, ADOTADA EM 8 
DE JAN'EIRO DE 1998 EtPUBLlCADA"NO DIA 9 DO MESMO 
M~S E ANO, QUE "DEFINE DIRETRIZES E INCENTIVOS 
FISCAIS PARA O DESENVOLVIMENTO REGIONAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS~:.; :,Jr 

Deputado ANIVALDO VALE ............... " ..... :. 001 
006 
010 
015 
019 
024 
031 

.~ ~l ..,; ,t . ~ ./ It 

, Deputado VILMAR. ROCHA ........................ 002. 
, .' .. .... - ,. "' "'~ . ti •.• \ . 

Senador WAlOEéK ÓRNELAS ........ :· ... ~ ....... 012 
., , "lo, '" _' ,0,28. 

~ _ f ' 

l DE 'EMENDAS: Ô33 ' ~ . ~ '. 
: . -"I • .li 

.... I.," , .. f~ : • ' 

'003 
007 
01,1 
016 
020 
025 
032 

023 

004 005 
008 009 
013 014 
017 018 
021 022 
029 '030 
033. 

, - ~.-, :,. ~~~~ 

026, 027 
. ' ~. .' . ' "l ''', 

. , , MP'!. 614-1'4 
• .t' , _ ,-: I " ;'L -, .~11'1" -y ',.1 

APRESENTAÇAO DE EMENDAS 
v.,., .~ __ ~ , .'.4 

,h -:.,. .•. ', 

. ..;.~,: 11 
OOOÓÓ1"~' ' 
, '" '. , ~,. 

'1 

, ( 

Data 
13/01/98 

" , "Proposição .' .• ' 

MPV1614-14/98 I.. I 

1. O Supresslva 

página 

" . Autor ' , ',I '.' 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

, " 

2. O Substitutiva 3. '. Modificativa 

artigo 
12 -

10. ,14 . .. , 

parágrafo 

TEXTO I JUSTIFICAÇAO 

4. O Aditiva 

Incisos 
I e 11 

NO do prontuário 

5. O Substitutivo 
Global 

alfnea 

Dê-se nova redação aos Incisos I e 11 do Art. 12 da Medida Provisória 1614-14/98: 

Art. 1 li - Ficam prorrogados até 31 de dezembro de 1997: 

I - Os seguintes incentivos locais ao desenvolvimento regional concedidos aos 
empreendimentos econômicos: ,. 

~I 
.i;._ 
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, ' 

, ii':''O' prazo fi~ad~ pelo ari, 12 da Lei 8;8?4,de 2~deabril (le 1994" para implemtaçao, , 
modernização, ampliação oU, diverSificação de en'ipteendlmer:ttQS >ec6nô,rrilco,s,i'las 
áreas de atuação da SuperintendêriciadoDesenvolvimentodo Nordeste ~SUDENE e 
da, Superintendência do Desenvolvimen~o da"Amazônia ,,-, S,UDAM; para' fina de ' 
i,senção.'do impostp de ren~a, de que tratçimos ars~13'd~Lei ~~g 4.239; d,e,,1963,e ?~ 

, dó Decreto-Lei n.9 756; de 1969,coín a redação dada pelo art.1l! do:Decreto-lein.2 

1564, de 29 de julho de 1077. " " , ., " ; ,', ", ,:" " 

Justificativa 
• - 1-' 

, 

" A emenda : proposta , tem por fim amplia~ á r~sirição'iriapropriadamênte i~p~sta ém'", 
favor 'tão só dós: setôiesprimárlo e,securidário.,Nãó há,'dúvida'deqúé qsóúti'os ' 

, setores na' área dos serviços são igúalmeriie ben'liridóSede'sejáveis, ho~lenc'() dos 
projetos enquadráveis para ;05 b,enefícios da Lei,podendo-se, 1T)~,ncionar,:como , 
e~erripló,a energia;6s: transpó'rtes, as'lelecomunicaçôes;'e; pelá i,mensa ' 
potEmci~lidadenaturill,de dispõem o Norte e óNor'deste, oturiSl'lo. Porisso,aqúise" 
retira a' 'iriadequada restrição éxistente parapoaaibilitar que as autarquias ' ué, 

, gerenciam os incentivoS possam atrairessesiiwestimentos , igualmenténeces rioS' 
, para o seu desenvolvimento. ' , , , 

, "1 ' " ';, " 

<' 
'( . 

i -' 

. MEDIDA PRÓVISÓRIÁ N° 1614-14 DÉ 09 JANEIRO DE 1998 

,t, 
, ' 

'EMENDA ADITIVA' ., . 000002-
~;: , . .,' . , . '4 . _ . 

I Acrescente-se ao art. 1°, inciso I, as alíneas "d" e "e", com a seguinte redação: 

!"t'_ "~ .. ' 

d) A AmazôniJ~ar~ ('5 efeitos desta,· abrange a região compreendida pelos Est~dos do'Acre,' Amapá, Amazonas, 
• Pará; Rondônia,: Ror~ima,e Totàntinse aindá pdasáreas do Estado 'dó Máto,GÍ'asSoa!10rte df.>paialeló ,16°,do 
Estado de Goias a norte do paralelo IS° 20' e do Estado do Maranhão a'oeste do mendiánô de 44°,' '. '," 

I , .,,;" " ,", ,.... ':'" .. _ ' 
e) O prllZO fixado pelo art, 59 da Lei n° 7.450, de 23 de dezembro de 1985, modificadó pela Lei n° 8,874, de 29 de 
abril de 1994, para instalação, modernização, ampliação ou diversificação de empreendimentos industriais ou 
agricolas nas áreas de atuação da Superintendência de Desenvolvimerito, da Amazônia ~ SUDAM, e da 
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste c SUDENE, para ós efeitci~previstó's nó art, 13 da Lei nO 
4,239, de 27 de junho 'de 1963; eno art, 23 do DeCreto-~ei n0756, de 11 de agosto de 1969 ti a1teráções 
posteriores, fica prorrogádo até o dia 31 de dezembro do ano de:í010~ , " 
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, <' 
".0 ~ 

JUS1'lFICATIV A , , 
\ ~ - . 

. t ." ~ ~ . . . (. • .' .' • 

. A criação, na década de 60, das Superintendências regionais de desenvolvimento, SUDENE para 
a Região Nordeste, SuDAM para a ReSw> Norté; SUDECO"para a Região Cciitro-Oeste eSUDESUL pará a 
região Sul, teve eomoobjetivo supêrar os enormes desníveis que estas regiões mostravam, 'em têrrnos de 
desenvolvimento econômico e sOcial em relação ao Sudeste, no qual se coriceritrava e": àindiÍ' conCentrá, a maior 
parcela da riqueza nacional, , . 

o Estado de Goiás era beneficiado pelos incentivos fiscais e rnditicios concedidos através da 
SUDECO, a qual foi extinta, juntamente com a SUDESUL"no inicio da década de 90. O território situado ao 
norte do paralelo 13°" que hoj~ constitui o Estado do Tocantins, era e continUa sendo beneficiado como área de 
atUação da SUDAM, conforme estabeleceu à Lei nO 5.173, de 27 de outubro de 1966 . .... , - . .' "'. 

" "!t, ','. . .. 

A porção do Estado de Goiás situada ao norte do Distrito,Federal está entre as mais pobres do 
Brasil, em termos de indicadores sociais e eConômicos. Com a extinção dá SUDEC6, ela, ficou sem nenhum 
instrumento. de incentivo! ao desenvolvimento, ag..avando-se cada .vez mais as' diferenças' relativas não só em 
relação ás regiões mais ricas do País, como à parte sul do próprio Estado de Goiás. . 

Como acontece com a maíoria dos Estados da Federação, Goiás não tem condições de destinar 
recursos próprios para preencher essa lacuna. Da mesma forma, o Distrito Federa\, quem influencia boa parte 
dessa área, não tem como bancar um processo de desenvolvimento que serviria, inclusive, para barrar parte do 
fluxo migratório que tanto pressiona sua itÍfra-estrutura de serviços públicos. 

A extensão,da área de atuação dá SUDAM até o paralelo 15"20' beneficiará cerca de 60 
municipios, compreendendo uma superficie de cerca de 118.000 quilo metros quadrados e uma população da 
ordem de 670.000 habitantes. , Por já disporde uma malha urbana razóavel, com urna incipiente infra-estrutura de 
produção agropecuária e de transportes, a' região terá condições ótimas de absorver e dar retomo aos 
investimentos ai! implementados, com relação custo-beneficio certamente muito favorável ao Pais como um todo. 

Voltando. à proximidade com o Distrito Federal; ressaltamos que o incentivo ao 
desenvolvimento dessa área absorverá senão no todo, pelo menos uma parte considerável do fluxo migratório que 
para ele se dirige. As razões por que os migrantes vêm para Brasília e seus arredores - pesquisas indicam - são a 
busca de oportunidades de emprego; a procura por Serviços médiéos; e a atràção por outros serviços públicos 
como educação e habitação, não disponíveis em seus loCais de origem, 

." ',Os principais foco~ de migração para0 DistrltoFeder81 são, hoje, os Esiados da Bahia (oeste do 
Estado), do Maranhão, do Piau~ a região norte e nordeste de Minas Gerais e, precisamente, a região norte e 
nordeste de Goiás. \ Ora, destes fluxos migratórios, apenas o proveniente de Minas Gerais não passa pelo norte 
goiano, devendo a melhoria das condições ecOnômicas'é sociais dessa região fatalmente reter boa. parte dos 
migrantes, ao oferecer-lhes as oportunidades de trabalho e de serviços públicos que estão na origem de seu 
deslocamento, " , " , 

o Distrito Federal com sua rápida e incontrolada expanSão urbana tem exigido cada vez mais 
recursos para manter um minimo de qualidade de vida para seus habitantes e' um padrão rnlnimo aceitável de 
seiviços públicos, compatível tom -a condição de' Capital da RePública .. A medida em que as áreas urbanas 

, crescem,' as soluções para problemas como abastecimento de água potável; coleta de tratamento de esgotos ~ e 
transporte coletivos, são 'cada vez máis' dificeis e caras. No entanto, O deSenvolvimento de pequenas e médias 

. cidades, além da fixação da população rural, tem custos incomparavelmente menores, sem os traumas humanos 

. decorrentes das migraçõés. ",}. ' 'i~ - -. >', ,. J •• l . , • 
".~~ . - , . I:;, ·.1 "k ~ .'. l:.) ': ~ ()!. ,'(I. • il .. . '.'1 !I~t 

Assim, â' medida transcelÍderá a região de influênciã direta, resultando em beneficios para t~o o 
'. ~. -t .,_ "~ l: ~ ~ •. ..' ~ " I'. I I. I {I, " - J ... ,' _ ~~ '! } 

'. ' 

Pais. 
. <, .. 

\. '" . " ! . , . ~ ,"!... ,-, ~ .{.. ~t 
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Do ponto de vista geogrâfico, a medida encOntra ampio amparo técnico, Já 'que toda a região faz, 
parted8 Bacia Ainazônicil, nascendo nelas váriosatluentes do no Tocantins, um dos principais formadores dessa 
bacia hidrográfica. 

I ~ 

I Considerando o alto interesse do País, os resultados, positivos que a' ampliação da área de 
influência da SUDAM trará para o Estado de Goiás, para o Distrito Federal e, indiretamente para todo o Brasil, 
contamos como apoio dos ilu~ membros desta Casa para esta nossa proposição. ..J • 

I . 

Brasília em 69 de Janeiro de 1998. 

VILMAR ROCHA 
Deputado Federal 

Cart. 430 

, , 

~--_. __ . __ ._. 

I 
j -

APRESENTAÇAO DE EMENDAS 
.! 

MP 1 ;-614,-14 

'000003- -

I data I I proposição 
~.~1~3ro~1~~8 ____ ~ ~. ______ ~ __ ~M~P~V~1~6~14~-~1~~~9~8 __ ~_' ______ ~~~ 

I ~ " . .;. .. 

__ "j 

~ 1. O Supreaalva 
-lo . 

autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

2. O substitutiva 3. • modificativa 

. 

4. O aditiva 

n" do pro!'tulirlO 

5. O Substitutivo 
global 

I ~_. ___ Pá_g_ln~i~~1 ~1~ ___ a~~~~_o ____ ~I~~p~a~m=g~re~ro~~~ _____ ln_CI_so ____ ~~ __ a_1In_e_a __ ~ 
TEXTO I JUSTlFICAÇAO 

Altere-se o art. 2!1 da MPV 1614-14/98, para revogar o art 21 da Lei 8.167 de 16 
.. ' 

, • de janeiro de 1991: , . 

Art. 21 "Revogue-se . 
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). JUSTIFICATIVA 
. ,) 

, A supressão do art. 21 decorre de avaliação que se fez até agora do sistema de 
incentivos a partir de 1991, quando passou a vigorar a Lei 8.167. A intenção de se' 
exigir auditagem e acompanhamento, da CVM para os projetos incentivados, com 

Janeiro de 1998 

, vistas ao aperfeiçoamento das fiscalizações', ,não funcionou em decorrência 'da, , 
fàlta de estrutura da CVM; transfotmando-seassim numa despesa inócua e na 
formação de um cartório que nada contribuiu para a melhoria do 
ocompaoham'nto do ';'lema j 

/1 
PARLAMENTAR 

Brasília. 13/01198 

APRESENTAÇÃÔ DE EMENDAS 

MP 1.614-14 

000004 

data 
13/01198 

proposlçao 

MPV16.14-14/98, , 

autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

1. O' Supresslva , 2. O substitutiva 3 .• modificativa 4. O aditiva 

nO do prontuário. 

.,.. : 

5. O Substitutivo' 
global 

~ 1L..;:-:-'_Ji7'"Pág_ln.;.;.8_""7'11 ~ ___ a...;~:;.I~_o __ --:!I~=.p"ar;;:á;:;gr;;:a:;;fo:;-:-;:~;-L-___ I_nc_ls ___ -,-__ a_lIn_o_8_---' 

TEXTO I JUSTlACAÇAO 

,. Altere:se'o artigo 29 da MPV'1614~14/98,'para dar nova redação ao § 1º do art. 32 

. - aa Lei 8.167 de16 de janeiro de 1991: " 

Art. 32 ................. . 
• J , . 

§ 12 O Departamento do Tesouro Nacional autorizará a transferência dos recursos 
ao Banco ,operador no prazo de quinze dias de seu recolhimento, para crédito ao I ' 
Fundo correspondente' a ordem da respectiva Superintendência, do 
Desenvolvimento Regional, vedada a sua retenção por qualquer motivo.-l " ~ ,: I.·, 



.' 
• 

Janeiro de 1998 , ,DIÁRIO DOSENADO FEDERAL '" Suplemento , Sábado 17 00175 

JUSTIFICATlyA 'I 
I. ~ \,-1,. t.. • , 

Objetiva-se com a ,Emenas impedir que o Tesouro Nacional retenhaos recursos • 
para ó Fundo 'sob qualquer alegação. Contrariamente ào que vem acontecendo' " 
até ago, ra"l _.. . . '.'~ ., :, . ..1 . '- .-" "fl.·, ~.~ : ... ~ .• ll' . ~ 

_ ..... 1-.:. . j. , '. I,' •• , • .' ~ ,.~. I J I I '1"1 P1 ~ 

Brasília. 13/01/98 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 
, I .. ' " . I 

data I 
13/01/98 ,), : .. 

h •. ~ 

~,I,J - 'I ...... ·~ 

,---

proposição 

,,_ ; c ',,:;.0 

MP 1.614-14 

000005 

MPV1614-14/98 

autor ,1 ,F-' :J .. ;..-.-1 .: . ..1 j '\: t .,~ 

-~,-- DEPUTADO ANIVALDO VALE 

\ .. ' . 'lo., + '.'r: r 
'1.- • supr~ãsivá 

,':<l, 
2. 'O -substitutiva ' 3. D' modificativa 4.-0 aditiva . ,. . 5. O 'Substitutivo 

'~- 'global 
~. - ..... .., ........ ,-'-I --'página -, ~-

f "~o ' 

I I"· ' 'artigo 
-22 

parágrafo, " '~I , .. ' . : " inciso_ _ aUnea" 

I 
TEXTO I JUSTIFICAÇAO 

'- -'f..... ' " 
Altere:'se O art. 22 da MPV 1614-14;9~. pàra revog~~ ~'§~12 ·~o-a~.-; da L~i '8.167 
de 16 de janeiro de 1991: " ' , • 

. l' . . J: \ D, l " .. -r- '- - ~ - -,~ 
Art. 52 - ................... .. 
I ............................. .. 
11 .... .1.. ...................... . 
§ 12 :l O montante a ser áplicado em debêntures não conversíveis não poderá' 
ser superior a trinta por cento do orçamento anual de càda Fundo/excluidos 
,os valores destinados a projeto próprio, de que trata o art. 92 desta Lei, nem 
sup~rior a ,trinta por c~nto de cada aplicação', nos casos de pr~jeto de 
implantação e cinqüenta ,por cento nos casos de ampliação, diversificação e 
modernização. ~ ." , .'... .. ".," ',', " 

. • •• 1 "'ii~,.: :!',.... . t .'. 1."-' 

." 

I, 
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I 
1-

JUSTIFICATIVA 

A alteração proposta tem por finalidade conceder, a critério exclusivo das 
empresas, a possibilidade de conversibilidade total às debêntures emitidas no 
decorrer da implantação dos projetos, evitando-se que após a obtenção do CEI, 
as empresas, ao invés de recursos estáveis de capital, tenham que suportar o 
"passivo exigível" que a "não conversibilidade" das debêntures em ações, impõe. 

PARLAMENTAR 

Brasília. 13/01/98 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

proposição 

MP 1.614-14 
000006 

data 
13/01/98 MPV1614-14/98 

autor n" do prontuário 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

1. O Suprasslva 2. O substitutiva - 3.. modificativa 4. ·0 aditiva 5. O Substitutivo 
global 

L-___ p_ég_ln_a __ ~11 ~ _____ a~~~I:_o ____ -=I~~p.a~~~g~~~fO~~~ ____ I_nc_i8_o ____ ~ ____ a_1fn_e_a __ ~ 
TEXTO I JUSTlFlCAÇAO 

Altere-se o art. 22 da MPV1614-14/98, para modificar a redação dada ao § 42 do 
art. 52 da lei 8. 167 de ,16 de janeiro d~ 1991: :. . 

Art. SR........... . .• 
J" ,. 

§ 42 - As debêntures a serem subscritas com recursos dos fundos terão garantia 
flutuante, cujos instrumentos de emissão serão registrados, exclusivamente; 
no livro 3, do Registro Geral de Imóveis na sede da empresa emissoraj 

I 
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JUSTIFICATIVA ' 

, . 

A substituição da "garantia flutuante" ao :invés da "real" repõe o que dizia a Lei 
8.167 e tem como 'fundamento, também,· permitir que o' empresário não 
comprometa, previamente, as suas garantias com o "imobilizado" uma vez que 
esse mesmo diploma não fináncia capital de giro. -

i 

• - " , , . ' . ,. - , .' -
I 

, 

, , , PARLAMENTAR 

Brasilia, 13/01198 
, 

W" , r _ 

A~RESENTAÇAO DE EMENDAS 

/ /' 

II / . , ' .. 
/ I· 1 IJ 

'/f 'l/li Ic· 

'//;'F i 

U 
.. 

!,' ' '/ V 
li I 1 

;; Assin 

/ -

MP 1.614-14 

000007 

l __ .;..i _d_B1a ___ --I1 - r-1---------p-r-op-o-S-:-iÇ~ãO-,----
. 13/01/98 .' MPV1614-14/98 

, 
, 

"-

n' do prontuário 

) 
1. O, Supresslva 

I . 
2. O substitutiva 3 .• modificativa . 

• ,t : 
4. O aditiva 5. O Substitutivo 

qlobal·· " .. 

1 

•. , '-_-iPt_g_ln_a~--I1 ,-I ___ a-,;:;;.I~_O __ --:I==' =:-:::-:-p-;:a""'rá::g:;:ra;::-fO=;:-r.:-'-___ I_nc_ls_o ___ ·...JI'-·--_,,'_-_,~_1í_nS_B--"--I 
TEXTO I JUSTIFICAÇAO 

; ~ . i O"~ 

Altere-se o art. 22 da MPV 1614-14/98, pára maiúer aredação'dó § 52 do 'art. 52 
qa Lei 8.167 de 16 de janeiro de 1991: 

Art. 5Q .. ~~:: ....... ' ~ ~ 0,"."-1 • "'~-"I. J ""F""! .,i : 

§ 52 - A emissão de debêntures se fará por escritura particular:' , 
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JUSTIFICATIVA 

A exigência de apenas escritura particular, tem por meta livrar a empresa 
das excessivas custas processuais dos - cartórios, sem retribuição' às 
finalidades da medida 

Brasília. 13/01/98 

. , 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

MP 1.614-14 

000008 

i I data I I proposição 
~ ___ 13~m_1~_8~ __ ~ .. . ~ __________ -~M~P~V~1~6~14~-~1~~~9~8 ________ · __ ,r_· ____ ~ 
,-

autor .• na do prontuário 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 
: .~ 

1. O Supresslva 2. O substitutiva 3 •• modificativa 4: O aditiva 5. O Substitutivo 
global 

.1~ __ ~Pá~g_m_a_'~~1 .1~ ____ ~a_rt~~:_o ____ ~I~==~p7.ar7.á=gr~a~fO~~~ _____ ln_c_ls_o __________ a_lfn_e_a __ ~ 
TEXTO I JUSTIFICA AO 

Altere-se o art. 22 da MPV 1614-14/98, para modificar a redação do § 72 do art. 59 
da lei 8.167 de 16 de janeiro de 1991: 

Art. 52 ................... . 
§ 72 - As debêntures renderão juros equivalentes a T JlP, pagáveis de doze em '. 
doze meses, calculados sobre o "V~lor do principal. 

J • 

. ,. 
":'; .':-<:;'~.<",~'.f.'.:. :~'~ 
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JUSTIFICATIVA- f?; 

par\a adequar os custos financeiros ao regime de inflação reduzida . 

+ 
t 
j 

.... II _ 

PARLAMENTAR 

'J-
- .' - _ .. - .... ~ 

. . 
MP 1.614~14 

000009 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data 
13/01/98 

i' 

I" . 
. j ~ ~ .,. ~. i - " 

autor 

proposição 

,. ,MPV1614-14/98 

DEPUTADO ANIVALDO 'VALE " , , 

0..: 

. r 

: • J • L~ 
1. O Supresslva 

.l ~I 
2. O substitutIVa 3 •• modificativa 4. O· aditiva', 5. O SUbstitutivo 

!llobal 

~I'_. ___ Pá_!l_ln_B_' __ ~,1 .1~ __ ~ __ a~_I_go __ ~~~I~,~p.a~ráMgffira~fO~~~ _____ I_nc_l_so~~ __ ~ __ a_l_rn_eB __ __ 

, TEXTO I JUSTIFICAÇAO 

, 
Altere-se o art. 22 da MPV 1614-14/98, para modificàr a redação do § 82 

acrescentado ao art. 52 da lei 8.167 de 16 de janeiro de 1991: '1 

i 

Art. 52 ........ , , , 
,§ 8g 

- A'empresa emissora fará constar da escritura de emissão de debêntures. 
a obrigação de não alienar bem imóvel, que faça parte do projeto sem prévia e . 
expréssa autorização da Superintendência do DesenvolvirnentoRegional; 
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JUSTIFICATIVA . , 

Para viabilizar a mudança da garantia ,real para a flutuanten~'caso debehs· 
imóveis adquiridos com recursos incentivados. 

PARLAMENTAR 

Brasília, 13/01/98 

, , 

-' 

" '" 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS· 

" j /' 
I" 

i 

'f 

proposição 

/ 
.. , ... 

. • ' ........ ' 

, . 

I . 
/ 

/ 

MP 1.614-14 

000010 

1..-_' _13/0_~_19_8 ____ 1 '] 't , < .. ~, \, .i'MPV1614-14198 

o l substitutiva .3. O modlflc81lva , 4. ,. aditiva 5. O Substitutivo 
loba I 

'I L. __ PéU_ln_a_.....J11 L. ___ ' a-=~:..lg_O __ ~1 =""'.;'",...,p'""a""ré""g"'ta""fO=-=;..,..""...L.... __ I_nc_ls_o __ --' __ a....,lfn_e_a~.....J 
.. TEXTO I JUSTlFlCACAO 

Altere-se o art. 2R da MPV 1614-14/98, para acrescentar o § 9' ao art. 51 da lei 
8.167 de 16 de janeiro de 1991: I .. • , 

Art. 51 ................ .. 
§ 911 _ .. A pessoa jurídica titular de projeto que obtenlla da respectiva 
Superintendência de Desenvolvimento' Regional,' o correspondente Certificado de . 
Implantação .(C.I.) poderá, a seu exclusivo' critério." converterem ações·· a : 
totalidade das debêntures subscritas; conversíveis ou não conversíveis. • " 

., 
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• . , 

JUSTIFICATIVA 

A alteração proposta. tem por finalidade conceder, a critério exclusivo das 
empre$as, a possibilidade de conversibilidade total às debêntures emitidas no 
decorrer da implantação dos projetos, evitando-se que após a obtenção do CEI, 
as empresas,' ao invés de recursos estáveis de capital, tenhãin que'sÍJportar o 
"passivo exigível",que a "não conversibilidade" das debêntures em'açõés, impõe .... 

. ,,".' , . ~ . . . , '.' ~ t . 

. , 

~~----~----------~------~~~~~~~-h~~~74~--~--------~ PARLAMENTAR 
f , 

Brasília. 13101198 ~ ~ 

:",,! j' I 4-n 
'. I, .... ~ ~ ~ _ 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

autor 
DEPÜTADO ANIVALoO VALE 

I 

.I 

MP 1~614-14 
r '~OOOOll): 

-- ,;' O SUPr~s8IYa ~ 2. 'O substitutiva - 3.0 modificativa' - 4.-. ""adlllv8 -. 5.·0 Substitutivo 
alobal ' - j' ~" 

, . I; 

,-'~ __ I"" .~glr--'--I--I . oa;:o I pardgrafo . Inclao_ ---I allnea :1 
I '------.;;;;;...----,T=exr=::::O" J"U~S::T1;::F1:::C:-:A~Ç:-:-A::::O.l-.----------..L----..,.---o..J 

.1 I I 
. . . . , ' . . 

, Alter,e'se o art. 22 da MPV 1614-14/98, para acrescentar o § ,102 ao art. 59 da lei 
8.16í de 16 de janeiro de 1991: , , " . i 

, 
• 1 , f r 

Art. sg ... ~ .... 1.:::~.! .... (,~.' _. t J.I, \. 

. 1 ~,t .:','~ ~ ',,~ )fJ~r.!<~ . ". _. ~ -.,' .. ~ ~: ...... .'.~l. . ~.l· .. '~ ~ I ~ 
§101l: - A conversão ,de debêntures em ações de que, trata0 § 99 deste artigo 
deverá'sé efetivar nó' praio de um ano, a contar da obtenção docorrespciiide'nte'" 
Certificad.o de Implantação (C.L); ou' no prazo de um ano, li contar da entrada em J " . j 

vigor da presente lei, no caso de já ter sido emitido o correspondente Certificad9:; 
de Implantação (C.I,) anteriormente à entrada em vigor da presente lei. . ..~',' 

~ , '. ~ ": 

, " 
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,~ . 
.; 

JUSTIFICATIVA 

: 1i. --.~I~"l ~~:t ('I ~ , ti : :. !I "'!:' . -h,' ;. . . n ~ ." ' • 

A alteração proposta tem .. por finalidade conceder, 'a critério exclusivo das 
empresas; . a possibilidade de conversibilidade total às. debêntures emitidas. no 
decorr'ér'dÍl,impiantação dos"projetos"evitíindo-se que após a otitençãodO tEI, 
as empresas, aô,invés-élerec"Ursôs,estáveis,de capital, tenham qUé suportar o 
"passivõ eldgível"'que'à "nãõ ê:àiwersibilidade" das debêntures em ações, impõe. 

\ 

: " ,. 

. '.' 
'". " 

." . 

.\", " 

f'; (,<. _~a; i. ':-:~I't 

• APRESENTAÇÃO DE EMENDAS l 
MP 1 .. 614-14 

000012 

. "). : .(. ,- ~ , .. ~'., .,-

12

13/ j~~1 98 I--FMEDIDA- PROVISORIA-Nº-1614"'~0~0:~~-~ 08 DE JANEIRO DE 1998. 

• 

e 

, I r Nt PAONTu,ÚtO-

SENADOR",":;,WALDECK fORNELAS' :"---PFL - -BAHIA",: 
I • 3J.\\.: Q ~1 J' ' •• :' . \. ,,':.1: 

Tlf"..,~"~· --:.._~ ____ .....:...._.-;. ______ _ 

, f .:-' - , O .S/JPRESSIVA 2 O· SU8STITUITIVA . - 3 ~ . _"lCAmA'- 4 O -AOITM. . 9 O -SU8STITUM'IVO OUllll .... 

[nserir no'art. 20 da Medida ProvisÓrianoJ.614,14 a seguinte modificação ao art, 90 I 
da Lei n? 8.167,de 16 de janeiro de 1991: ' 

""Art. 90 As Agências de Desenvolvimento Regional e os Bancos Operadores 
assegurarão as pessoas jurídicas ou grupos de empresas controladas ou coligadas que, 
isolada ,~~:g,?,rij~n!a~ç~~e a; .. 'detert~~n;.;,! pelo :in~#~~:\t~q~~!1~a p~r cen.t~, d,!é~Bital . 
votante,de sociedade titular de ,projeto benefici~rio do:incentivo; Il.aplis~çã~, nesse 
projeto de recUrsos equivalet'ítês li setenta por cento do valor daSopÇõesde que:trilta o . 

O • . I t. -~"1f," .: •... 1''''''1'11'''1)' Ii . - - ,I~ ., , .. , .' art. I , IncIso. . . . . , "', ' '. ,~ .", ',", . -'~ ~ ,", 

," 
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I . ,. " . 
t, ~ ~." ~ _. .. 

.§ l° .......................................................... :: .................... :: .. : .. : ... : .. : ...... :.;.: .. :.:: ... ;' 
§ 2° Nos casos de participação conjunta" será obedecido ~ Ii!llite.mínimo de 

dez porlcento do capital votante para cada pessoa jurídica ou grupo de empresas-
controladas ou coligadas, a ser, integralizãdo com recursos próprios. " ~, 

§ 3° ................................................................................................................ . 
. §4° Para projetos não governamentais de infra-estrutura, nas áreas de energia, 

telecomunicações, transportes~ irrigaçào,' abastecimento de água .. e esgotamento 
sanitário, bem como os projetos ,de grande porte, considerados prioritários pelos 
Conselhos Deliberativos das Superintendências de Desenvolvimento Regional, o 
limite mínimo de que trata o § 2° deste artigo será de 3% (três por cento), porém não 
superior a um terço do capital incentivado do respectivo participante. . 

" í -§. 5° Consideram-se empresas controladas ou coligadas, para fins. do disposto 
deste artigo, a definição dos §§ I ° e 2° do Art.243 da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro 
de 1976. 

§ 6° ......................... , ................................ : ..................... :.: .. : ... :"";:"'~" .;;.:. :"':,,1 

§ 7d A aplicação dos recursos. dos Fundos relativos às pess~~s jUrídicas-ou 
L" ,grupos ~e empresas conirôladas ou coligadas que se enquadrarem na hipótese deste 
. artigo sera . .realizada:·- -'. 

~, \ f' -

t '. , I.. 

- I - ................................ ~ ..................................... ' ................................................ . 
II - ..................................... ; .................................. : ................... : ....................... ~ 
l 

. * 8° Os ConselhQs Deliberativos das Superintendênciãs de Dese'nvolvimento 
Regional poderão, autorizar o 'ingresso de novo acionista, com o objetivo de aplicação 

. I . dó incehtivo na torma estabelecida neste ~rtigo, desde que: •. - - -- ... - .. 
t - .. ~ ........................ , .................................. , .............................................................. . 
i ' .;'.'., •. '" , 

1\ - .......................................................................................................... :.;; .. ; ........ : . 

, '. ., .JUSTIFICAÇÃO. . -' .. 
. .;..- ;~. ,,'" ,". ~ ;i'~", :~, '.~~, I , . I . "'." 

Com o processo de privatização em curso e a possibilidade da iniciativa' 
privada I assumir empreendimentos no setõr de infra-estrutura, maior será á 
necessidàdede associação de empresas para tàzer tàce ao volume"de:'recursos 
demanda.,dos p~r esse tipo ..• · . de projetos. ; " . "'1 

t .... ',' '". :.' .'ul 
, p. .' t I.". f ':.. ". ,. ". r J~ ,I 

A emenda 'que proponho estabelece condições para o ingresso de novos 
~nvestidores em empresas que possuam projetos do FINOR, mesmo após a aprovaçãó 
dOS mesmos, assegurando-lhes a aplicação de seus incentivos no empreendimento., 

Complementarmente, a emenda, para o caso dos projetos dos setores de infra: .' 
estrutura.:--n!tira á exigência -de integrali.0lção mínima de capital, t1exibilizando 'e' 
incentivand6a participação de maior número de aplicadores naqueles projetos, i 

.' 
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Cabe ressaltar, que nesta última edição desta Medida Provisória já foram 
incluídas às modificações anteriormente sugeridas referentes aos parágrafos 6°, 8° e 9° 
dó Art. ~ da'Lei n° 8.167/91, objeto da presente emenda. 

, . 
'. 

~ :. 

MP 1.614~14 
000013 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I proposição 

'~ __ ~ ____ ~M~P~V1~6~1~4-~1~M~9~8 ____________ ~ 

autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

2. O lullathutlva 3. • modificativa 4. O aditiva 

n" da prontuário 

5. O Substitutiva 
!llobal 

I',:',,~~ LI L _____ a...:~:.g_o __ __!:=="'p"""a""rá=g"'ra::::fO===_=;"lI-·-· __ ln_ÇI_So __ ....J..,.....:._a~lIn_e_a-,---l 
, ' 

TEXTO I JUSTIFICACAO 

I 

-' 
Altere-se O art. 2' da MPV 1614-14/98, para dar nova redação ao Art. 11 da Lei 
8.167 de 16 de janeiro de 1991: 

Art. 11v Os recursos dos Fundos de que trata esta Lei destinar-se-ão à cobertura 
das Imobilizações fixas e financeiras dos projetos aprovados. 

, JUSTIFICATIVA 
I, .. 

, 'A. emenda restabelece o financiamento integral dos projetos. voltando a ser I 
computado o capital de trabalho que a Lei 8.167 havia retirado, sem indicar outra 
fonte que o substltulsse. O sistema bancário brasileiro. após se ter nutrido dos 
ganhos financeiros da era da inflação. ainda não conseguiu exercer a sua função 

i, social de reunir poupanças para aplicá-Ias no investimento produtivo. 

-/ 
I I' 

,f 
,. I' 

I 
/;, .. 

PARLAMENTAR 11/ II 1/." " 

erasllla. 13101198 

.~ 
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APR'ESENT AÇÃO DE EMENDAS 

data 
13101/98 

proposição 

MP 1 .. ~ 6.14-14 

000014 -. -,., 

MPV1614·14/98, 

DEPUTADO Â~IVALDO VALE I :1 nlclo~r~ntuérlO I 
~--------~~~~~~------------------~ 

' . 
1. O Supresalva 2. O substitutiva 3 .• modificativa 4. O aditiva - -5. O . Substitutivo 

I' 
J .. ü ~ 'i global ., , 
o. I 

péglna .i 
; ., I artigo I parágrafo Inciso allnea -, I 

.,. 22 

.i TEXTO I JUSTIFICA AO 

Altere-te o art. 22 da MPV 1614-14/98, para modificar a redação dada ao Inciso 11- . - -1 
do §1~ do Art.' 12 da lei 8.167 de 16 de janeiro de 1991: , 
Art. 12' ................ .. , 

, 

, . 

§ 1 9 O descumprimento do disposto no Caput deste artigo, que caracteri2;e desvio 
da aplicaçãó de recursos, resultará: ' "1,.':' ~ ;. 

r ~ "d".,"}1 ~~t ;\l',t~"'7:J, 11 
1- ...... ; ................ . 

' .. I 
11 - no, recolhimento pela empresa beneficiária, ao banco operador, das quantias 
recebidas,'atualiiadas pelo mesmo indice adotado para os tributos federais.'a 'I 
partir da data de seu recebimento, acrescidas de multa de dez por cento' e, de ~(. 
juros' de mora de um por cento ao mês, deduzidas, no caso de aplicação dos . ~ 
recursos'sob a forma'de debêntures, as parcelas já amortizadas e, no caso das.,." 
ações; as já adqUiridas nos leilões respectivos. '., • ; " ""I 

JUSTIFICATIVA 

A modificação proposta visa estabelecer regras mais claras para a Entidade;O 
Operadora nos casos em que os projetos, sobretudo por razões dê mercado oU:lIC. 
outras conjunturais, apresente problemas que levem à sua inviabilização, Com,a or> 
nova redação tanto as Superintendências como o empresariado saberão' os'" ~ 
caminhos legais que deverão ser adotados para evitar a inadimplência:'ou :,1"'1 
minimizaras seus efeitos. . 

/ 
i 

PARLAMENTAR 

I 
Brasília, 13101/98. 

-. 
, ' 

........... 

, 

I 
I 

. l 
-, 

" -. • ': 
~ ... 
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'. J ,tI ,/~ ,lo.. 

- - . --Janêiro-de 1998 

~ \ : 

APRESENTAÇÃO DE I;ME:NDAS 
, MP,~1. 614-:14 

• ..~. .~.. •. . ..... ~~ I· 

000015 
proposição 

. 'MPV1614-14/98 

autor 'I'·"" .' .. .. \ l.Jll~. ';:~...:...l: na do prontuário 
DEPUTADO ANIVALDO VALE '-1" 

f'· ... ,~ ... 

1. O, SupresÍllva ' .. _ 
. ';' ~ 

3. • modificativa 2. O substitutiva 4. O aditiva 5. OSubstltutl~o ' , 
, global 

I ~ ~ ____ Pá_g_ln~a ____ ~1 ,~I _____ a~;~~_o ____ •• _,~;.I~.~~p~ar~á=gr~a~fO~~-~I ____ -_._ln_c_la_o _____ ;~I_-___ B_lfn_e_B __ ~,1 
TeXTO I JUSTIFICACAO 

i f ·f 

Altere-se o art, 22 da MPV 1614:14/98, para modificar a ~edação d~da. ao Inciso '11 
do § 42 do Art. 12 da Lei 8.167 de 16 de janeiro de 1991: ' 

Art.12 .................... .. 
~. i ·1; .. _ 

§ 42 Poderão, igualmente, ser canceladas, pelo Conselho Deliberativo, os 
incentivos concedidos a empresas: 

I" ........ , ....... 
t.'.~l~ ~ 

11 ,--' que,· em função de inadi;"plências, para com "a' ,Superinte~dência de 
Deseiwolvimento Regional, tenham sido.suspensas as liberações dos recurso's 
por período superior a seis meses consecutivos e neste período ,8 empresa não: 
tenha . Iniciado o processo de regularização, ,conforme requerimento 
protocolado na Autarquia; 'I~ • (, ,j " ' 

JUSTIFICATIVA 
, '. ~ 

A modificação proposta visa estabelecer regras mais claras para a Entidade 
Operadora:nos casos em que os projetos, sobretudo por.razõés de mercado.ou ' 
outras conjunturais, apresente problemas que levem. à suá, ii1Viabiliz~ção. Com a 
nova ,redação tanto as Superintendências como o empresariado ;.saberãóos, 
caminhos legais que deverão ser adotados , .. para evitara inadimplência ou., 
minimizar os seus efeitos. 'I" .' " -; i... ' " • -

\ 
\ , 
" ._---

Brasília. 13/01/98 

\ , 

PARLAMENTAR 

. ' 
.;1 

,., 

.. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS .. 

data 
13101/98 

MP 1.614-14 

000016 

i proposição.} ......... ~ ... ; •.. , .:.::1;,-,_ i'I'" 

MPV1614-.14198 ... c 

... ' --------------:. ,.:.·.....:··.:.._----___ -!.._~I~ ..... .- , 

~I ~.-~..,....' -+-1 __ ...;0::.' =E::..P.;:U;..:T:.:,.A.::D::.O:::...:.'A...:;N:..:.tl;..:V:..:.A..:;'í.:::·D::.O:::.;;;.·V:.;A:..:' =l.=E:,...;~'-,-~'';;''~ _-_-.;;..' __ -...J' L~ . ~. d~ p~~~~u~~!.D_ 
, ' , .~ . 

1; O . $uprea.lve 2. O substitutiva _. .."," 

Altere~se O art. 2gd~ MPY 1614-14í9s;para.n10dificar a redação do§ 52,.' 
acrescentado pela Medida provisória ao artI' .. 12 da LeiS:167 de 16 de janeiro de'1Jj)\ 
1991.:'.' "" , !"~: "o', 1" ~ '1':,;'" ;,'.' .... ·'I'1,rtr'..;. t.,f ':"'Dr~ tlUt.k 1"'I'3:)óI;,t_'~lU 

I' 18~r 
Art. 1'2 ................ . 

. ~ . ..... t~.t ,t",,, 
§ 511 i Nas hipóteses de que tratam os óncisos li, 111 e IV do parágrafo anterior, se 
ficar1evidenciado que os recursos dos Fundos foram aplicados. corretamente, a -: ~ 
Superintendência de Desenvolvimento Regional. levantará~, a ,situação,tda">li 
beneficiária concedendo·lhe o prazo que for necessário para a recompra dasr.!:,;J 
ações e resgate das debêntures emitidas pela empresa,,) ..• ~,.,~, . ~(..,~ [·It;mj!~". 

I 
! 
I . I 

JUSTIFICATIVA 

i ...... '.: ."il _<wJ ... 

A ~Odificação proposta visa estabelecer regras mais claras para a Entidade 
Operadora nos casos em que os projetos, sobretudo por razões de mercado ou 
outràs conjunturais, apresente problemas que levem à sua im/iabilização .• Com.a • 
nov~ redação tanto as Superintendências como o empresariadà saberão.os .1 

caminhos legais que deverão ser adotados ,para evitar .ainadimplência .ou'. ,. 
minimizar os seus efeitos, ,'.... ~,j:;," < .,.: j)" I;"\~ '1 

t ,,. ...;. ........ ,,"~~',J '~" .. r .".', 1 B.~)<L 'J~ .t .. ·· 

r '.;"'/' ~" 
L 

PARLAMENTAR, • 

Brasflla, 13/01i9B 

I 
. , 

I 
I 

I 
I 

I 

----------~--~----------------------------------------

'. 
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' .... 
h : ... 

. ." 
·,1r; . ~,. 

.., 
" 

(,r, .. f', 
.... \..' -I "'-. 

MP 1.614-14 
,'O, ..• -. ":'.",,' '00001:7, "- .",' ... ~ ... ..::. " ... .' \ 

'''" . 
APRESENT~ÇÃO DE EMENDAS -- - -, - f 

.... "+ ....... ,._--

;'~"l~~ '.~.r,. 

1 ... '_e·_·_131O..;,.. _=_. _' ---:----:---Il ,· ... I ____ ....,...·_-M:.:.:.:..P..:V:..:;o..;:6~~s.,:.~~....;;o;..,;4~/9::;.;8::;,.--,,__--·--,-···----_· __ ·_-_'~l 
", ;" ~ L ' ! ' ~. . t" , I I T • : 

, 
1 ' 

, . 

autor . 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 
.'. 

- _._. _ .. _- -~-- - '-'-- ~ o." 

,1. EI,Supresslva ,_ 2., O .. substHutlva _ 3 •.• modificativa . _ 4., "O aditiva. 5. O Substitutivo 
.::: ·i·" . global I' " 

, àrtlgo 
-21 ,:,·1;1; ,!~r'gra~o . - l-­

TEXTO I JUSTlFlCAÇAO 

Inciso 

'" v'" -# .. " " t ~ ~ j ~-

Altere-se o art. 22 da MPV 1614-14/98, para,modificar.a redação"do § 62• 

acrescentado pela Medida Provisória ao art. 12 da Lei 8.167 de 16 de janeiro de'.' 
1991: 

, 
" 

Art. 12 ................ . 
" .... r '1 • t , ..... ~ . .J ~,~. 01- 1". 

., 

§ 62 - Nos casos previstos no parágrafo anterior, salvo com , relação aos projetos 
inviáveis, a Superintendência do Desenvolvimento Regional;. nos casos, prévia e, 
tacnlcamentetecomendados, concederá, prazo' para transferência do' controle 
acionário, só se aplicando aquela regra se essa transferência não se efetivar. '. " 

. 
I 

c; 

, .. I' 

JUSTIFICATIVA 
..,:T O 

.- : .. , 
." .... f·-V:'." i,j o'. • __ ~.. :"-:. '1' • ti .. ' I: í, 

"o .·IJ'~ t- """.'.~;,,-: ~ ~ .1; ..... o:.. .j.';,..~'... ~ .. :. ~I·!·· ~(~.:"~1 ..... 

A modificação proposta visa; estabelecer regras mais claras. para" a Entidade'~( I 
Operadora nos célsosemlque os projetos. sobretudo po(razões de mercado ou " 
outras conjunturais. apresente prOblemas que levem à suainviabilização. Com ~. 
nova redação tanto as Superintendências como o empresariado saberão os', 
caminhos legais que deverão· ser adotados para evitar a inadimplência ou 
minimi~ar os seus efeitos. 

J 11/1 

I 
/ 

PARLAMENTAR .' /11 /I 11/ " 

, 
Brasflla. 13101/98 

jI 
. , 

, 

.1 

i , , 
, 
, , 
, 

. 

I 
I 
, 

, , 
I 
; 

• I 

I 
I . -. 

I 
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I 

,. 

MP 1.614-14 

000018 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS, ' 
• ... I .. .~ .. 

data 
13/01198 

.-. " l· 
1. O Supresslva , 

proposição , 

MPV1614;'14/98 

autor ',,' 
DEPUTADO ANIVALDO VALE 

',,, ' !"I-~ 

• . 

2. O substitutiva _3 .• modlflcatlva 4,. O _ aditiva .' 5: O Substitutivo, 
qlobal " 

~~_Pá_g_ln_a~~1 ~1 _____ a_rt~~~~~, ____ ~I~~.pÕoa~m~g~ra~fO~~~I~ _____ ~I_nC_1s_o~~~L-__ a_u_ne_a __ -J1 
TEXTO I JUSTIFlCAÇAO 

i 
! 

, i 
Altere-se o art. 2Q da MPV 1614-14/98, para modificar a redação do § 72 

acrescentado ao art,,12 da Lei 8.167 de 16 de janeiro de 1991:: ~,< ,', 
I ' ,~ 
~ I ·t" , . 

.~ . . 

Art. 12 : .............. .. 
I 

i " :' .. 'l ' 
§, 7Q - Em qualquer hipótese, se for comprovado o desvio na aplicação dos ' 
recurs9s liberados, aplicam· se as regras dos Artigos 12 a 15 desta Lei. (.' 

i, , 

" ' I' 
" . 

, ,1 JUSTIFICATIVA 

A:tríod!ficação .proposta' visa estabelecer regras mais claras para a Entidade" 
Operadora,rios',éasos em que os projetos, sobretudo por razões de,mercado'ou 
outras' cc;>hjlJnturais, apresente problemas que levem à sua inviabilização, Com a . 
nova redação, tanto as'Superintendências como o empresariado saberão os 
caminhos legais que deVerão ser adotados para evitar a inadimplência ou 
minimizar os seus efeitos,' ' 

PARLAMENTAR' 
11 

Brasília, 13101/98" , I " .'" ,-, .. '". 

" 
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, .. MP 1.614-14 

~ , '1"4 ,j 000019 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

.~ .. fI ~ _.~. ~..:...' :=' i...' ~ 

data I I""I---------p...:r-op-o...::;slçao:.l 

L--_1_3IO_1_19_8 __ ·....J-·· ,-"~_'--:-' _" --:-:-----'M~P'_V..;...1.:...;6;....;1....;.4...;-1...;4;..;:/9;.;:;8 _______ ___I_ 

. "., ........ 

. T, .. 

autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 1-
nR do prontuário 

, . 
1. O Supresslva 2. O' substitutiva -i • m'odlflcatllía 4.- O aditiva 5. O Substitutivo 

Qlobal I' , 

Inciso 
.. LI~. ___ p_ág~ln_a __ ~.1 ~1_,._I_, __ "a~~~~_~_~~~1 ~~~,~p~a~~~g~~=~~_~_~_~I~ __________ ~~I_-__ a_lI_ne_a __ ~ 

TEXTO I JUSTIFlCAÇAO 

I 
,~. I ~ '.6 -t ~ '. J_ 

Altere-se o art. 22 da MPV 1614-14/98:para modificar a redação dada ao art. 13 
da Lei 8.167 de 16 de janeiro de 1991: 

" 
Art. 13 - A apuração dos desvios das aplicações dos recursos dos fundos será 
feita mediante processo administrativo a ser instaurado pela Superintendência do 
Desenvolvimento Regipnal, que solicitará, quando julgar necessário a participação 
do banco operador.- " 

JUSTIFICATIVA 
~I •. 

A modificação proposta visa estabelecer regras mai,s claras para a Entidade 
Operadora nos casos em que os projetos,. sobretudo por razões de mercado ou 
outras conjunturais i apresente problemas que levem à sua inviabilização. Com a 
nova redação. tanto as Superintendências como o empresariado saberão os 
caminhos legais que deverão ser adotados -para evitar a inadimplência ou 
minimizar os seus efeitos. '" __ • 

I ! 
I 

,./ 
I. 

PARLAMENTAR I 'ti I) A" 

Brasilia.' 13101198 
iI/!1 fi fi /I 
1/ Assinatur ~ j , ' 

• 
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MP 1.614-14 

000020 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

dam I I propoalção 
___ 1_3/_01_m~8 ____ ~ _ ~; __ ------~M~P~V~1;6~14~-~14~'~9;8--~----------:--

1. O Supresslva 
: 

autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

2. O substitutiva 3. • modificativa 4. O aditiva 

n" do prontuário 

5. O Substitutivo 
global 

___ -~P_é_g_In_a~~1 LI _____ a~~~I:_O ____ ~I~=:.PHa~rá~g~m~ro~~~-----ln-c-ls-O----~--, __ a_lI_ne_a __ __ 

TEXTO I JUSTIFICAÇAO 

Altere-se o art. 22 da MPV 1614-14/98, para dar nova redação ao art. 19 da Lei 
8.167. de 16 de janeiro de 1991: . 

Art.19 - As empresas que tenham empreendimentos econômicos, em operação 
nas áreas de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do _ Nordeste -
SUDENE - e da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia ~ SUDAN, 
poderão depositar no Banco do Nordeste do Brasil S.A., e no Banco da Amazônia 
S.A., 'respectivamente, para reinvestimento, quarenta por cento do valor do 
imposto sobre a renda devido pelos referidos empreendimentos, calculados sobre 
o lucro da exploração acrescido de cinqüenta por cento de recursos ,próprios, 
ficando, porém a liberação desses recursos condicionada à aprovação das 
AgênCias do Desenvolvimento Regional, dos respectivos projetos técnico­
econômicos de modernização ou complementação de equipamento 

JUSTIFICATIVA 

A emenda proposta tem por fim ampliar a restrição inapropriadamente imposta em 
favor tão só -dos setores primário e secundário. Não há dúvida de que os outros 
setor~s ria área dos serviços são igualmente benvindos e desejáveis.no elenco dos 
projetos enquadráveis para os benefícios da Lei, podendo-se mencionar, como 
exemplo, a energia, os transportes, as telecomunicações, e, pela imensa 
potericialidade natural de dispõem o Norte e o Nordeste, o turismo. Por isso, aqui se 
retira a inadequada restrição existente para possibilitar que as autarquias que 
gerenciam os incentivos ,possam atrair esses investimentos igualmente necessários 
para b seu desenvolvimento. , I - ,--

PARLAMENTAR 

Brasília. 13/01/98 

· .. 

• 
" · 
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MP 1.614-14 

000021 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data 
13101/98 

1. O Supresslva 

proposição 

MPV1614-14/98 

autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

2. O substitutiva 3. •. modificativa 4. O aditiva 

n' do prontuário 

5. O Substitutivo 
global 

~ ___ pa_·g_ln_a __ ~1' 1~ ____ a~~~~_D ____ ~I;v~.p"ar~ág~r~af~o~~~ __ ~~ln~c_IS_o~ __ ~ ____ al_ln_e_a __ ~ 
TEXTO I JUSTIFICAÇAO 

Altere-se,o art. 22 da MPV 1614-14/98, para dar nova redação aos incisos 11 e 111 
do art. 20 da Lei 8.167 de 16 de janeiro de 1991, e acrescentar ao citado artigo o 
inciso IV. 

Art. 20 - Pela administração dos recursos dos Fundos de Investimentos, caberão 
as seguintes remunerações: "., . ' ." , 

," .. 
I .......................... ' 

11 -'um por cento ao Banco Operador, ca'lculados sobre o valor da cada liberação 
de recursos pelo respeétivo Fundo para custeio de' atividades de pesquisa e 
pro'moção:· , . 

• . ~ I 

111 - dois por cento à Superintendência de Desenvolvimento Regional calculados 
sobre o valor de cada liberação de recursos pelo respectivo Fundo para custeio 
das atividades de pesquisa e promoção relacionadas coma s regiões' beneficiadas 
com os incentivos e de análise, acompanhamento e fiscalização dos projetos. 

, 'I'" 
IV - Os recursos de que tratam, os incisos ,li e .-111, serão debitados 

. dirtetamento dos Fundos e não das liberações das empresas beneficiárias. 

JUSTIFICATIVA' ' 

,'; Reduzir a três por cento a retenção sobre as' liberações tem por objetivo diminuir 
os custos da liberação, sobretudo agora quando a inflação 7 et' amPlamente/ 
dominada, 

~ 

~ / ,li ~ 

" .. ~ 

PARLAMENTAR 

Brasília, 13101/98 I,., Assinatura 
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MP 1.614-14 

000022 

APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data ( 
131011981 

proposição 

MPV1614-14/98 

autor I 
L-____ ~--~D~E~P~U~T~A~D~O~A~N~I~VA~LD~O~V~A~L=E--------~· 

I 
1.. Suprasslva 

! 
2. O substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 

n' do prontuário 

5. O Substitutivo 
global 

página i II L ___ a_;:::.i~_O __ --,!::1 =:::-;-p.."a:7.
rá

;::g"'ra""fo"""'"'::"'!'":,-L-___ i_"C_iS_O ___ L-_

a
_
Ií
_"a_a_.....J 

TEXTO I JUSTIFICAÇAO 

Revogam-se os parágrafos do art 3º da MPV 1614-14/98. 

Art. 3º - Fica vedada a transferência para fora da região dàs máquinas e 
equipamentos adquiridos com a participação dos recursos do FUNOR ou do 
FINAM e integrantes de projetos aprovados pela SUDENE OU SUDAM, salvo se 
aprovada pela Secretária Executiva da Superintendência de Desenvolvimento 
Regi~nal, com base em parecer técnico que a justifique. 

, 

§ 12 t Revogado 

I 
§ 2\ Revogado 

"­
JUSTIFICATIVA 

Os dispositivós. tem caráter sancionador. Na realidade a grande sanção da 
empresa que descumpre o disposto no caput consiste, alé da· devolução dos . 
valores incentivados, na desquyalificação. , . 

I 

PARLAMENTAR 

Brasilia. 13/01/98 

---.~ ...... -
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000023 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

'~3--------------- PFlOPOSIÇÃO-----

MEDIDA PROVISÓRIA ~Q 1614-14, DE 08 DE JANEIRO DE 1998. 

________ ~ _____ .UTO.--_---'---------_ __, 

[SENADOR 
l-O N! PRONTuÁAlO-

WALDECKORNELAS PFL BAHIA 
-:-. __________ ~ ________ flPV-__________ -_--' ___ _ 

-, O -~PRe:SSlVA 2 O -SUBSTITUITIVA 3 O . MODIFICATNA 4 ~ - ADIT'IVA 9 O -Su9STITUITIVO GLOBAL 

'-I·-------------------~T~~-----------------------

Inserir no art. 4° da Medida Provisória nO 1.614-14 o parágrafo único com a seguinte 
redação: 
"Art.4° ......................... · .... ~ ........................................................................................... . 
Parágrafo Único Aplica-se, no caso do beneficio constante do IncisoJ deste artigo, o 
disposto no Parágrafo Único do Art. 17 da Lei n° 9.432, de 08 de janeiro de 1997." 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda objetiva adequar a abrangência do incentivo ao que determina a 
legislação específica, que concede a isenção do Adicional ao Frete para Renovação da 

. Marinha Mercante, às mercadorias escoadas pelos portos localizados nas regiões 
Norte e Nordeste do País. 
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000024 

APRESENTAÇAO DE EMENDAS 

data 
13/01/98 

1. O Supresslva 

proposição 

MPV1614-14/98 

autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

2. O substitutiva 3.. modificativa 4. O aditiva 

nO,do prontuário 

5. O Substitutivo 
alobal' 

~ ___ Pá_9_in_a~i __ ~1 LI _____ a~~~~_o ____ ~I~~~p~a~rá~9~rn~ro~~~-----ln-c-is-o~--~~--a-1f_ne_a __ ~ 
TEXTO I JUSTIFICAÇAO 

Altere-se o Art. 5º da MPV 1614-14/98 para modificar a redação dada ao caput do 
Art. 2º da Lei 9.126 de 10 de novembro de 1995: , 

I 

Art. 2º, - As debêntures subscritas com recursos do Fundo de Investimentos do 
Nordeste - FINOR, do Fundo de Investimentos da Amazônia - FINAM e do Fundo 
de Recuperação Econômica do Espírito Santo - FUNRES, de que trata a Lei nº. 
8.167 de 16 de janeiro de 1991, terão juros equivalentes a T JLP. 

I 
I 

I 
JUSTIFICATIVA 

A emenda visa reduzir os encargos financeiros dos investimentos incentivados. 

PARLAM!:NT~R I/Iil, /" 

I , 
~rasilia. 13101/98 

Y/ ~ b v /,/ ' 
l , Assirfatur 'r--J 

I 

/ 
1/ 
li 
, , 

I 

I 
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000025 
APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data 
13/01198 

proposição 

M PV1614-14/98 

autor' I nO dO'prontuário 

L-________ ~D~E~P~U~T~A=D~O~A~N~IV~A~L=D~O~VA~LE~. ________ ~. L-______ ~ 

1.. Supressiva 2. D. substitutiva 3. O modificativa 4. O aditiva 5. O Substitutivo 
global 

I L ____ Pá_g_in_a __ ~1 LI _____ a~~~I~-O----~I~~~p~a~rá~gr~a~fO~~~-----in-c-is-O----~ ____ a_lin_e_a __ ~ 
TEXTO I JUSTIFICAÇAO 

Revogue-se o Art. 7º da MPV 1614-14/98: 

JUSTIFICATIVA 

Em razão de se referir à garantias reais, visando adequar ao regime de garantia 
flutuante, e não, real, consignado pela mudança proposta para o § 4º do art. 5º da lei 
8.167, de 16 janeiro de 1991. 

/ 
'1 

I /J 
PARLAMENTAR I. l'llll~ 

Brasilia. 13/01/98 
I /IL~ f f li ! ,. i 

, ASSinatura L----v 
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000026 

I -APRESENTAÇAO DE EMENDAS 
I 

• /' 13 / ~A~ I?TJ i r<l-M-E-D-I-D-A-~~-R-O-V-I-S-6-RI-A-N-º-1-6-1-4-:~0~0:'CÃ~-~-0 8-D-E-J-A-NE-I R-O :DE 1998. 

[SENADOR WALDECK ORNELAS AUTOR PFL BAHIA I -I'-N' PRONTUÁR'O~ 
'-.-_____ +--__________ "0" __________________ ---, 

, O -!SUPRESSIVA 2 O . suaSTITulTIVA 3 O . MOOIFICATIVA ,,' 4 ~ - ADITIVA. 9 0- 5UeS!ITUrTlVO GLOBAL 

'

7 ~AGIN,4, -~ I ~S .-ART!G·J ----,--PMAGRAr.-l--,--- INC'S'J ------,---ALINEt.. -----, 

01 de 01 I I c6digo "999" ~~~_~~_~ ______ _L ______ ~ ______ ~ 

"'-[' ---'------,--TEXTO---/ ------, 

! I 
Acrescepte-se, onde couber, na Medida Provisória nO 1.614-14/98 o 
seguinte, artigo: 

I 

"Art. O I. t' f'. rt ~ mcen lVOS a que se relere o a . 
Nordeste, a Amazônia Legal e ao 

.; " respectIvamente. 
í 
! 
I 
/ 

10 desta lei aplicam-se a região 
Estado do, Espírito. Santo, 

Justificação 

, 
A Medida Provisória 1614-14 não explicitou a área de abrangência dos 
incentivos. 

~ 

-------c---ASSINATURA 

_' ____ .---;'-/'~\-\.,-C\-l--=-\~-\-<,....:....l........::,,'---..:·"----=-.-,---·'---------
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Janeiro de 1998 

r' -S-E-N-A-O-O-R----------" .. ·----------------, 
_ WALOECK ORNELAS PFL BAHIA 

-, - N1' ~AONfU':fIIIO -J 
I .' 

r.-----_______________ TI",) __ ~ _______________ _, 

1 O· SUPJIESSlVA 2 0- SU8S1"\TI,JITIVA 3 O· IIOOlrltAIIW. 4 Q9 . AOITIVA 9 0- SUI!ISTITUrTlVIJ Cl...O(I.fIl.. 

1"'--' ---~-'''''o--------, 

I 
lnclua·se onde couber na Medida Provisória n' 1.614-14 o seguinte artigo c seu 
parágrafo único na: 

Art. Os empreendimentos turísticos localizados nas áreas de atuação das 
Superintendências de Desenvolvimento do Nordeste e da Amazônia serào 
considerados como industriais para tins dà isenção e redução do Imposto de Renda e 
do reinvestimento, de que tratam os ans. 13 e 14 da Lei n° 4.239, de n de junho de 
1963. art. 23 do Decreto·Lei n° 756_ ele II.de agosto de 1969 e art. 19 da Lei nO. 8. 167. 
de 16 de janeiro de 1991, respectivamente. e moditicações posteriores. 

!'arlÍgrafiJ úllico. Para os tins deste artigo, entende-se por empreendimento 
turistico a construção, ampliação ou modernização de meios de hospedagem de 
turismo. bem como equipamentos e serviços turisticos. parques e complexos 
turisticos. que sejam considerados de interesse para õ desenyolvimento do turismo 
regional pelos Conselhos Deliberativos das Superintendências de Desenvolvimento 
do Nordeste e da Amazônia. 

JUSTlFlCAÇAo 

O potencial de turismo nas regiõe;; Norte e Nordeste vem justificando· de um 
lado um expressivo interesse por parte de investidores no setor e, por outro_ o 
interesse oficial em incentivar os investimentos o que vem sendo. inClusive. 
exe~utado pelo PRODETUR 

A emenda. portanto. é mais que oportuna. Nào representará crescimento 
significativo da renúncia tributária da Umão e permitira notável incentiv'o a setor que 
vem despontando como dos mais promissores no quadro de atividades econômicas 
daquelas regiões. 

\---- \' ",,·.,· .. ------------------l 
/~ '" (. ~. t\J I", .... ~ 
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MP 1.614-:-14 
000028 

Sábado 17 00 199 

LD7~~1;y;] MEDIDA PROVISÓRIA NQ 1614-14, DE 08 DE JANEIRO DE 1998. 

, .u,,).-------------~ 
r-SENAD?R WALDECK· ORNELAS PFL BAHIA 

1_'_" "o .. u.,,,o~ 

r.------''----------------w'''---_______ ----------, 
, O -SUPRESSVt. 2 O -SU8STlTUlT"'A 3 O . uootrlCArr-rA 4 00 -ADITIVA 9 0- SUlISTITUlTl'IIO GL.OIAL. 

~-"AT'G~ ---,---- PARÁGRAf'O --,--- INC'S .. J ---,---AU:II('-

(c&digO "999" I 
r.----Lj--------------------Tn~---~------------------------__, 

Acrescente-se onde couber na Medida Provisória n' 1.614-14/98 o seguinte artigo: 

Art. Os recursos decorrentes da dedução de que trata a alínea !!' do inciso I. 
do art. 10 desta Medida Provisória, poderão ser aplicados em empreendimentos de 
infra-estrutura não governamentais dos setores de energia, telecomunicações. 
transportes. irrfgaçao. abastecimento de agua. e esgotamento sanitário. além das 
destinações legais atualmente previstas, na forma do art. 9°, da Lei nO S.167, de 16 de 
janeiro de 1991. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação em vigor não permite que atividades de infra-estrutura, em geral 
afetas ao setor público, possam receber recursos do FINAM e FINO R para 
financiamento de projetos. As regiões Norte e Nordeste vêm ressentindo-se de 
Investimentos dessa natureza que garantam suporte as atividades ab'Ticolas e 
!ndustriais estimuladas, hoje, por novo ciclo de crescimento econômico. 

A politica governamental de abertura dos setores de infra-~strutura ao setor 
privado vem promovendo nessas regiões a privatizaçào de empresas que. 
;naturalmente. vão necessitar o aporte de recursos para modernização, ampliação e 
diversii1cação de investimentos. 

Oportuno se tàz, portanto, em çstreita consonància com os objetivos da 
Medida Provisória na 1.614-14/98, permitir que as empresas atuantes na área de infra­
estrutura. quando privatizadas, possam beneficiar-se dos incentivos do FINAM e 
-FlNOR e desempenhar na melhor medida o seu papel no desenvolvimento do Norte e 
Nordeste . 

. Outrossim. em tàce de sua importància estratégica para o Nordeste, inclUI-se 
.e.xpressamente a irrigação dentre os serviços de infra-estrutura parà contemplar a 
: hipotese da concessão de perimetros publicos. já autorizado pela legislação especílica 
imas ainda não utiliZada pelo governo. 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data 
13/01/98 

1. O Supressiva 

. página 

I 

proposição 

M PV16.14-14/98 

autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

2. O substitutiva 3. O modificativa 4. • 
I 

artigo parágrafo 

2º 

aditiva 

inciso 

Inclua-se o.nde couber o seguinte dispositivo à MPV 1614-14/98 

5. O Substitutivo 
global 

aUnea 

Art ... O inciso I do artigo 2º da Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996 passa a 
viforar comn a seguinte redação: 

Art. 2º ............ .. 

I - dos incentivos fiscais de d~dução do imposto inclusive sobre o adicional, nos 
termos do § 4º do art. 32 da Lei 9.249, de 26 de dezembro de 1995, com a 
redação dada pelo art ..... 

JUSTIFICATIVA 

Com a criação de adicionais não restituíveis, não permitindo sua dedução, os 
incentivos fiscais tem sido drásticamente afetados. Com a emenda pretende-se 
dar maior operacionalidade aos incentivos. 

PARLAMENTAR 

Brasília. 13/01198 

i!' 
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APRESENTAÇAO DE EMENDAS 
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data 

·1 
. -I 13/01/98:: 

I I r~ 

autor 

'. 

proposição 

MP 1.614-14 

000030 
• I ' ~ I :. 

MPV1614-14/98 
i ,'. ,.I' ,.-

n. do prontulirlo . I - DEPUTADO ANIVALDO VALE 
1 • - ., '. " " 

_-o -t-
1. O Supressiva - 2. O substitutiva ,3. O modificativa _ _ 4., • aditiva 5. O Substitutivo ' 

"global . I 

- pliglna" allnga '1' I artigo parligrafo·1 inciso - .. ' I 
~-------~--~ ~~-~"~--~~--t.TEn"'"~o7/"JuTcs~nHR~C~A~ç~~,Ano~---------~~~~-------~ 

I ' . ... 
_ • I r I . ~ ~ _ 

Inclua-se onde couber o seguinte dispositivo à MPV1614-14/98 

.. ~ ,. , .. ~ 

.r~ . 

1 
-H-.i'..... {> 

Art ... !Q § 4° do artigo 32 da Lei 9.249, de 26 de dezembro de 1995, passa a.' 
vigorar com a seguinte redação:, ,..I 

Art. 3Q ...... ~' ... ;... ,. • , " ' 

I , , ' , 
§ 4" ~ o valor adicional será recolhido integralmente, 
investimento nos Fundos de Desenvolvimento Regional. 

,i" ., "-,, ,: 
r .' ", '. .' ., 

admitindo-se seu 

-í'~ ~: ,,- JUSTIFICATIVA 
i~·_ .. 1 

l 'h' ~ 

" -il , . ~ ;. 
I " ' 

, ... ~~'_I I f" : ,;~ 

t ~" I·, . 1.... _. 

A inclusão dos adicionais não restitituíveis, nas deduções aos F~ndos, é'~' 
importante, pois, ao longo do tempo as alíquotas do Imposto de Rendá .foram· 
reduzidas e, em substituição, criou-se adicionais não restituíveis. -sobre'osquais' 
não incidem as deduções para fins de incentivos fiscais, reduzindo o montante de '~' 
recursos às regiões a serem incentivadas. ,- _.. '. ': ' 

~ ., " , 

I . 
·i . . , .. 

, '. 

I 
( // 

" i t ' -

, , 
~ \ 

í 
PARLAMENTAR I J f I I .. , 

////(, ~"l i 
, Assinatura 1.. .. -_.1 , ',Brasilia, 13/01i98 

, 

- , -
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APRESENTAÇAO DE EMENDAS 

I data 
_ .. 13/01/98 -.1 

MP 1.614-14 

000031 

proposição,: : ... ,; 

MPV1614-14/98 

1. O Suprassl";a -' 
L _ .'J,~ .... U.i.\1 ' ..• J f;' li ,f,~~~.r 
2. O ãulÍstltutlva- 3. O modificativa . -4 ..• ' aditiva - _. 5. O Substitutivo' , 

.. , . ~ -. -_ •• - - ... -Qlobal -
, , ., . 

I _., _página ':.' I I artigo e.arágrato _ I ,._ Inciso 1_ . ~Ina~ _ .. 

L-~I~;-,-.----~~T~EXT~O~/J"U~s=n=A~C"A~Ç~~/A~O~-~~~'~·'---~--~.----~-~,~--~-~--'i,' 

'- -Incluam-se onde couber os seguintes dispositivos à MPV, 1614-14/98 _' _. 
_~ • ." •. ~~. ·'l· ..... 1. . .. 

Art ... Ficam revogados, o inciso 11 do art. 49 e o art; - 52 do Decreto-Lei nQ 1.106 de 
16. de junho de 1970 e o inciso 11 do art. 52 e o artigo 6~ do Decreto Lei n9 1.179 de i,', .. 
06 de julho de 1971. ' - ...-, -,- - . - --

Parágrafo único -.os recursos provenientes da revogação, a que se refere o caput 
deste artigo, serão destinados às Superintendências de Desenvolvimento do 
Nordeste e da Amazônia, na mesma proporção das opções definidas , para cada 
uma destas entidades, para aplicação exclusivamente em infra-estrutura social e 
econômica de acordo com os programas de desenvolvimento dessas autarquias . 

., 

• , 'I', JUSTIFICA1.:IV~ 1 .. ""o'. '''>"" 

A introdução deste dispositivõ,atràvés do 'qual se 'fàz!reto'rnar-"àsrespectivás 
Superintendências de Desenvolvimento Regional as parcelas dos incentivos que 
tenham sido retiradas em favor do PIN e do PROTERRA, faz-se num momento de 
grande sabedoria. Primeiro, porque ambos os programas se mostraram uma 
falácia quanto aos objetivos que pretendiam ãlcançar nas duas regiões, Depois, 
porque agora quando esta medida provisória impõe uma reavaliação de toda a 
sistemátiva, é unânime a compreesão de que as Superintendências jamais 
pretenderam ser agentes do planejamento em "prima facie" porque o seu 
ferramental' é tão"'só a "colaboração financeira" para financiar projetos privados," , 
logo: subordinada ao interesse do empresário; e depois; porque o fator inicial do, 
deseiwolvimento dessas áreas repousa no assentamento de uma infra-estrutura ::, 
programada' e consoriante com as prioridades etabelecidas no'plano,quesó,se .. 
concretizam com recursos. Por isso, com vistas 'a,assegurar ,ao Governo que 
agora se possibilita a efetiva parceria entre empresários e setor público, se 
estabelece que os recursos oriundos do PIN e do PROTERRA serão 
exclusivamente voltados para a implantação do aparato infraestrutural que o 
Plano ditar em cada região. J 

" . . 1A~i' I . ~ ~ ~ •. ~ .. 
PARLAMENTAR 1/11 '/ '/ I I 

BrasUla. 13101/98 

.' II '~_I_ I ~ V) _ ),' .. ~ _ 
V AssinaluraV -

-_. , 
, 

.... j I 

--' 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

I data· 
13/01/981 

II 
I 

t. O Supraaaíva 
I 

I propoaição 

MPV1614-14/98 

autor 

DEPUTADO ANIVALDO VALE 

2. O substitutiva 3. O modificativa 4. • aditiva . 5. O Substitutiva 
global 

L.. __ pá_g_ina __ .... 1 1'--__ a_rt_�g_o __ --:!~=7P"Bõ.rá::::g:::raf~o~:r.::_'_--..,.-ln-c-ls~o~.:__--'---a-lí_ne_B_ ....... 
j TEXTO I JUSTIFIC~AO 

Inclua-se onde couber o seguinte dispositivo à MPV 1614-14/98. 
! 
1 

Art ...... ' Para aprovação dos projetos nas respectivas Superintendências ficam 
dispensadas as certidões da SAE, enquanto não houver Zoneamento Ecológico­
Econômico e da SEMAN, sendo esta última substituida pela licença da respectiva 
Secretaria de Meio Ambiente Estadual. . <' 

• 

, . 

JUSTIFICATIVA 
; i ' 

! :: .• 

I , i ~ _, . j • 

A retirada da certidão da SAE e da SEMAN se justifica porque ambas se'tiáseiam ' 
exclusivamente na licença de Operação Estadual do Meio Ambiente, 16go;" sendci . 
desnecessárias. . , ...... ' , 

J r '.\ I! 

1 '." 

. Brasilla. 13101198. 

. "'" . 
, ••• '. J: 

PARLAMENTAR 
. 

! I I • ' .~- , " " ~ 

" .• 1' .•..• :.:. 0'~·'.'·.';~·:. 
'I . : ..••. :' ~ • .1:-,', 

'. ,,' ,. ," 
'. ,',-" ,',' -•. , 'I 

/ / ' ;! 

J' iA i ' I· 
. 

.. 
Iyt/'I I / .. I 
.11 " st/na ura i 

_. I .... _ .V ......... ' ~ 

~ .:." ," ~ , " . ;, '. " : 
,- -""- " ..... " ... '" ~-. ,. . 

I 
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS 

data 
13/01/98 

proposição I 
~ ________ ~M~P~V~1~6~14~-~14~~~8~ ____________ ~' 

autor n" do prontulirlo 

DEPUTADO ANIVALDO VALE-

1. O Supresslva 2. O substitutiva 3.' O modificativa 4. • aditiva 5. O Substitutivo 
qlobal 

página I I artigo parligrafo Inciso aUnea 
." 

- TEXTO I JUSTIFlCACAO 

Incluam-se onde couber os seguintes dispositivos à MPV 1614-14/98 

Art.... - A isenção do ilT!Posto de renda concedido às empresas que se 
enquadram na legislação, pelo prazo de dez anos, acontar do primeiro lucro da 
exploração anual, obtido nos seguintes casos: 
I - nos projetos novos, sobre o total da produção. 
11 - nos projetos de. ampliação, sobre aparte expandida, d~~de que atenda o 
percentual mínimo de 50% de aumento sobre a capacidade in~talada anteior. 

111 - nos projetos<lediversificação, sobre a nova linha de produção acrescentada. 

IV - nos projetos de ampliação da diversificação, sobre a parte expandida, desde 
que atenda ao percentuial mínimo de 50% do aumento da capacidade instalada 
daquela linha de produção. 
V - nos projetos de modernização sobre o total da produção modernizada, livre de 
qualquer referência percentual sobre a produção anterior, de vez que o objetivo é 
manter competitividade segundo regras dC? mercado. 

JUSTITICATIVA 

o objetido da emenda é estabelecer conceitros claros e comuns às 
Superintendências, . principalmente agora, frente à dinâmica das mudanças 
tecnológicas que a competitividade impõe. É da maior' importância que 'se fixem 
conceitos cristalinos de que uma empresa pode, p.ex., ampliar sua linha de CO, 
sem qüe tenha que fazer o mesmo com o "disco de vinil" ou, por hipótese; no 
setor auto motivo, que a ampliação da linha de um produto novo não tenha que ser 
acompanhada pela aumento da produção de um produto estagnadQ. Por isso se 
diz aqui,· q'ue a diversificação deve atender apenas ao crescimento mínimo 
.da,".'a.llnha da prod"ção. E, ,"ondo '" "at .. da modem,,.çãy"" não dava 

apll, .. ,",a",.: pa<Amalro '"'n' ..... da prod"ão, ""', • ~::~' .:a'~'Na'l 

- .. ,.' PARLAMENTAR I,' •. 1/ ./ . fi I. .' I 

B~asília. 13/01198 

, 
, . ·/1/1/ /,I ti I !/ II ~i inKlura ~ J 

I 
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. 9 Texto arquivo = 1615-248 

Inclua-se o seguinte .inçiso ao art. 1°: 
, . . 

'~-votar, 'na:pr6xima assembléia geral de àcionistas do .Banco dó Brasil S.A., pela. 
alteração da'composiç~o do Conselho Fiscal do Banco do Brasil S.A., cuja presidência passaria a 
ser escolhida entre seus membros, e onde passariam a ter assento os seguintes representantes: 
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a)dQ Congresso'Nacitmal; 

b) do Poder Executivo; . . ~.'" . ' .. 
. c) do corpo funcional; . ' 

,,' . I . 

d) do segundo maior titular isolãdo, excluído o primeiro, quando for o caso, desde 
que detentor de pelo menos ,5% (cinco pOr cento) das ações Qrdinárias; 

. . '. ' ., 

e) dos titulares das demais ações ,ordinárias, excluídos o primeiro e o segundo quando 
for o caso; e . '. t " . 

f) dos titulares das ações preferenciais." 

Justificação 
. - ~~ 

É de grande importância, neste momento em que estamos d.!ante de mais um aporte 
financeiro do Tesouro Nacional ao Banco do Brasil S.A., que seja reformulada a compÓsição do 
seu conselho fiscal. A proposta visa permitir ao Congresso Nacional, aos titulares minoritá!iosde 
ações ordinárias, aos detentores de ações preferenciais e ao corpo funcional terem assento no 
Conselho Fiscal. Não é possivel permitir que perdure a situação atual, onde o controle desse 
conselho permaneça nas mãos do Poder Executivo, acionista majoritário e, portanto, também 
controlador do Conselho de Administração. - .. - . 

I 
.. 

• r" !" 
L ,_ 

. '. ~ 

"";-"_ t',.·_, 

..... ;,' \ .. 
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I' Página. 1 de 118 Artigo: 1° 1 Parágrafo: Inciso: 1 Alínea::. .1 

9 Texto " àrquivo= 161S-24b 

Inclua-se o seguinte inciso ao art. 1°: . 
"" votar, na próxima assembléia geral de acionistas do Banco do Brasil S.A., pela 

alteração da domposição do Conselho de Administração do Banco do BrasilS:~., onde passariam 
a ter assento: L , 
'. a) três representantes do Poder Executivo, enquanto acioriistà votaÍlte 'majoritário, a 

quem ~aberia indicar 'dentre esses o Presidente, oVice-Presidente é o Presidente Executivo do 
Banco do Br~sil S.A.; . "".. L • ' 

• 
b) um representante do corpo funcional, eleito diretamente por seus pares, dentre os 

trabalhadores ativos e inativos do Banco do Brasil S.A.; 
I '.- . '.' '... . .. . .. 

c) um representante, quando for o caso, do seguÍldo maior titular isolado, excluído o 
primeiro desoe que detentor de peJo menos 5% (cinco por cento) das ações ordinárias; e , .. 

~) um representante dos titulares das demais ações ordinárias, excluídos o primeiro e 
o segundo qÍ1ando for o caso. " - .;" ; 

I 

Justificação . -; . I . 

É de grande importância, neste momento em que estamos diante de mais um aporte financeiro do 
Tesouro Nacional ao Banco do Brasil S.A., que seja reformulada a composição do seu Conselho 
de Adminstração. A proposta visa permitir aos acionistas minoritários e ao corpo funCional 'terein 
assento nesse Conselho. Apesar de garantir o controle do Conselho, através dá hegémonia ao' - .. 
detentor;majoritário das ações ordinárias, o Poder Executivo. permite a presença dos de!Dai~. _ 
acionisúls assim melhorando o controle efetivo sobre as decisões deste Conselho. ,. ~. 
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TEXTO 

EMENDA ADITIVA· 
'. 

Inclua-se, onde couber, os seguintes dispositivos: 

Art. Fica o Poder Executivo, por meio do Ministério da Fazenda autorizado a firmar contrato de 
gestão com o Banco do Brasil S.A visando a aumentar sua eficiência assegúrando-Ihe maior autonomia 
de gestão 8.dministrativa e empresarial. ' , 

Art. Firmado o contrato de gestão a que se refere o artigo anterior, o Banco do Brasil S.A poderá 
utilizar, a seu critério os procedimentos simplificados de licitação previstos neste artigo rara as 
contramções de obras. serviços, exclusive de publicidade, compras, alienações e locações. , . .. , ... " . 

§ lONa hipótese deste artigo: 

a) serão utilizados nas licimções: 

1. a modalidâde de convite, para a contratação de obras, serviços, compras e locações até o valor de 
R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais), ou a modalidade de tomada de preços, qualquer que seja o seu 
valor; 

. . 
2. a modalidade. de leilão, inclusive por teleprocessamento' de dados (leilão eletrônico), para a 
alienação de bens; 

3. precipu8mente o tipo técnica e preço nas contramções de bens e serviços de informática e 
automação; 

b) os intrumentos convocatóriosda licitação indicarão dia, hora e local para recebimento da 
documentação e conterão as informações necessárias "à elabora,tão da proposta, os critérios de 
julgamento e a minum do instrumento de contrato: 



• 

f 

! 
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C) os aviso~ de leilão e de tomada" de preços serão publicados apenas uma vez Jl() Diário Oficial da 
União, dispensada, em qualquer caso, a realização de audiência pública prévia; / v,.;r~ 

I 

d) para a habilitação nas'licitações sobamodali~de de 'convite é dispensada a apresentação de 
qualquer documento: sob a modalidade de tomada de preços, é obrigatória a apresentação. do 
certificado de registro cadastral emitido pela sociedade encarregada da licitação; 

1-- ' . 4 ',' . '.'. ' , • - • 
e) qualquer que seja a môdalidade de licitação,. o,licitante vencedor deverá apresentar, no ato da 

contratação, os documentos relativos à regularidade fiscal e demais documentos :,exigidos. no 
instrumento convocatório; a falta de apresentação dos documentos importa desclassificação da 
proposta, facultado à sociedade encarregada da licitação ·convocar os licitantes remanescentes ou 
revogar o certa.me; ; .. _ I 

I 
f) os proceSsos de licitação serão conduzidos por, pelo menos, um empregado do licitador, sendo 

homologado o' resultado e decididos os recursos pelo seu superior hierárquico; nos- processos serão 
conservadosápenas os documentos necessários à comprovação da regularidade e legalidade da 

. despesa; I " , : , . ., . , . ; 

. g) somente terá efeito suspensivo o recurso interposto quanto ao julgamento de proposta, set:ldo~e 
3 (três) dias 0iprazo para recorrer e impugnar o recurso e de 2 (dois) dias para exercer a faculdade ,de 
reconsiderar a: decisão de julgamento da proposta e para decidir o recurso; 

,. ~t "; 

§2D Além i das hipóteses de dispensae· de inexigibilidade de Jicitação previstas na legislação 
pertinente, as 'sociedades a que se refere este artigo poderão dispensar a licitação nos seguintes casos, 
desde que o ipreço seja compatível com o pratícado no . mercado para bens .e serviços de igual 
qualidade, segundo levantamento prévio de preços; .. '11.1 

t 

a)para as b. bras e serviços de engenhariade;;.al até R$ 100'00Flf,Q (cem mil reai~), d~.sde que não 
se refiram a parcelas de uma mesma obra ou se . ou ainda a o serviços da mesma natureza e 

. no mesmo loéal que possam ser realizadas conj e concomitame te >'. ' -~ .... " ' .. 

I .. . . 
b) para Outros serviços e compras de valor até R$ 50.000 (cinquenta mil reais), e para alienações, 

nos casos prévistos nas normas gerais de licitação, desde que não refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra'ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; '.' ,.~ 

'. c) para a alienação de bens móveis ou imóveis ao seu possuidor, locatário, promitente comprador, 
cessionário ou ao anterior proprietário 'do bem, desde que a posse, a locação, a promessa de venda ou a 
cessão de direitos decorram de fato ou ato "anterior à aquisição do bem pela sociedade; 

., f'. , I' . 

d) para à aquisição de bens ou serviços produzidos ou prestados' por suas empresas subsidiárias, 
controladas ôu coligadas, desde que a participação nestas não seja inferior a trinta por cento do capital 
, bem comojpara a prestação de serviços e aquisição ou alienação de bens'móveis',ouimóveis ás 
mesmas empresas; . - . 

, - , 
. t 

e) para ai contratação de auditor independente. 
! 

I .. -
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,~ 
·§3DiQ~lquer que seja o seu objeto ou valor, os contratos. poderão ser formalizados por carta­

contrato, àtitorização de compra, ordem de execução de serviços ou outros instrumentos hábeis, e 
realizados por prazo de até 5 (cinco) anos, permitida sua prorrogação .até que se perfaça esse prazo 

- quando expressamente previsto no edital, se maior' praZo não for admitido pelas normas gerais de 
, licitação. "0, .' 

'. ' . 
. '. 'J ; . 

§4D É dispensada a publicação de resultado de julgamento de propostas e de decisão de. recurso, 
"desde que os licitantes deles sejam comunicados por qualquer meio que comprove, de maneira 

, -inequívoca, o recebimento. ',' 
.J ~ I .~ •• '" - I 

§5D Aplicar-se-ão subsidiariamente as,normas gerais de licitação, no que não colidirem com as 
presentes disposições. 

,. . . 
~ .' . . .' 

JUSTIFICATIVAS 
. i ~ '! f """~ ". 

Como é sabido, a partir da vigência da Lei nO 8.666, de 21.06.1993, todas as sociedades de 
economia mista estão obrigadas a observar os mesmos procedimentos de licitação aplicáveis aos 

. orgãos da administração direta, contrariamente ao que·acontecia·na vigência do Decreto.Lei nO 2300, 
de 21.11.1986; que admitia utilizassem procedimentos simplificados de licitação.'" r, , . 

. . , . 
\. " '. 'â • ,~ . : i; i'~'; 

. 2. Porém, aqueladeierminação legal coloca as diferid~ empresas' em devastagem, em relação ás 
': demais empresas privadas, em especial no caso o Banco do Brasil S.A: r 

- ~, I· r, ~ t~·. '. ~ . r.'. IJ ~ . _.' r N. I '1;- ~ .. .J ,'~ 

• . 3. Nesse contexto,·transparece,' nitidamente, o tratamento 'desigual dado ao ,Banco do Brasil S.A., 
que:. 1-.tll" ..... ,J,.N"" .... :, 

exerce atividàdeseconômicas êm regime de livre, éoncorrência; 
# • I ji. < • ; • , , : ~ j. 

deve competir em igualdade de condições com as empresas privadas, de modo' a gerar lucros para 
atingir sua finalidade e , assim, satisfazer o interresse coletivo que autorizà súa criação; 

I ,I ') . ~ ~ ~ I ~ 

<.. .fica sujeito , além da supervisão . ministerial. e demais controles públicos, à fi.sc!l.iizaçã2. dos seus 
acionistas " I ' 

maS·é tolhido pelas regras de licitação aplicáveis a Administração Direta, e, sabiamente, são 
, ,incompatíveis com a agilidade do merc~do, que opera em seu desfavor. 

4. Assim, com vistas a corrigir ~ssas"dirtoções, b~ca-~e simplificar os procedÚnentos licitatórios 
adotados pelo Banco do Brasil S:A:, o que, porém, dependerá da assinatura de contrato de gestão com 
aquela instituição financeira,oficial, a.fimde, inclusive, proporcionar ,maior autonomia de ges~ 
administrativa e empresarial. " . . . . '. . 

5.De qualquer fonha, a emenda ora proposta não impede a adoção dos procedimentos normais' 
de licitação pelo Banco do Brasil SA, mas tacuita a utilização dos procedimentos simplificados neta 
previstos. ' . . 
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, " '6.·Temo$ ~ convicção de que; com essa simplificação dos procedimentos liCítatórios , o Banco 
do BraSil SA têrá melhores condições de atingir seus objetivos sociáis t; assim satisfazer ó interesse 
coletivo, que o movimenta.' ' 

DETALHAMENTo DA EMÊNDA 

o primeiro dos artigos autoriza o Poder Executivo a realizar o contrato de gestão com o Banco 
do Brasil S.A. e'o segundo, uma vez firmado o contrato flexibiliza as normas de licitação, a saber: 

1 - . -, ' 

o § 10 trata, especificamente, da realização de licitação. 

I ' _ ' , 
, A alíne~ '~a" iunplia a possibilidàde de adoção das modalidades de convite, tomada de preços e 
leilao e regula a faculta a utilização do tipo técnica e preço para a aquisição de bens de informática e 

, all~omação; ; , 
! 

O convite pasSa a ser admitido para contratações de até R$ 500.000,00 , e a tomada de preço para 
quaisquer contratações; 

i 

Note-se que <> convite equivale, mutatis mutandis à pesquisa de mercado realizada pelas empresas 
privadas e, sem dúvida é" um procedimento ágil e que não impede a participação de outros 
fornecedores além dos convidados. Suas características unem, a wn tempo, a facilidade da empresa 
privada e a exi~ência de controle dos atos da sociedwfe de economia;nista; : 

A tomJda de contas presta-~ , cOm mais adequação, às co~tratações que exigem maior 
capacitação t~cnica, permitindo ao licitador conhecer, profundamente, os produtos e serviços 
fornecidos, bem como as instalações do foniecedór. Isso porque o cadastramento - requisito básico 
para haver tomada de preços - é realizado previamente e é aberto a quaisquer interessados; 
'l " ,',' '", , ' -' 

< , ,o leilão passa a ser admitido para a alienação de qUaisquer b~, móveis, ou imóveis: Sendo um 
procedimento extremamente simples, tem; êorilo vantagem sobre a concorrência, a possibilidade de 

,os viSitantes aumentarem o valor de suas propostas, o que pod~ gerar maior vantagens à sociedade. 

Embora os bens de informática e automaçã~ sejam daqúeles e~ que à capacitação técnicà do ' 
fornecedor e qualidade técnica do produto ou serviçó sejalÍl fundanÍe~tais, n~msempre o tipo técnica e 

, pí-eço é o mais indicato para a sua aquisição, uma,vez que,'a~mente; há'uma gama infindável de 
programas e equipamentos disponíveis, de qualidade incontestável. ' , 

• • .~, ' I 

Assim, o tipo técnica e preço fica reservado pará a contratação de seiViçosde desenvolvimento 
de programas e equipamentos personalizados. ' 

" " 

. " É ileée~sário, ainda, flexibilizar os credit~s' de jul~ament~ dasPtofxlSta!; técrticas, objétci do 
Decreto nÓ 1070; de 02.03.1994,' ' , 

. .. . 

A alínea: "b" r6strirtge as informaçÕes que' devem êõrtstar, do . instruitie1)to de' convocação do 
, certame aquelas estritarilentes necessárias à sua reaiização;, . " _ 1 
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Além daeVidenre faéilitaç!o na elaboração dos instrumentos convocatórios, a medida elimina os 
expedientes, muitas vezes 'utilizados por pessoas de má-fé, de inpugnar editais de licitação em.pontos 
que não af~ o seu andamento, apenas para procrastinarem o feito. . 

Na alínea "c" são r~duzidas as publicações de avisos de licitação a apenas uma, a ser realizada 
no Diário Oficial da União ~ e eliminada a necessidade de audiência pública. 

Além da redução de cust~s que se visa a proporcio~ar, a:·~edida coaduna-se com as ~oda1idades 
. de licitação tratadas na emenda, ao mesmo tempo em que permite a participação de maior número de 

interessados, não impedindo a utilização de outros meios de comunicação. 

Com a simplificação da fase de habitação nas licitações, também se busca uma maior agilidade. 
, 

Note-se que, para a habilitação em licitação a Lei 8.666/93-: 

Na modalidaqe de convite, já permite a dispensa de apresentação de qualquer documento (art.32 § ]0), 
uma vez que o convite pressupõe que a Administração conheça o convidado; 

Na modalidade de tomada de preços, faculta a dispensa da maioria dos documentos exigidos (art. 32 § 
2); e i, 

. . 
. Na modalidade de leilão, exige, apenas, a prestação de comprovante de depósito da caução, (art. 18), 

Assim, a rigor, a emenda não altera os procedimentos da fase de habilitação " mas consolida uma 
prática que agiliza , em muito, as licitações, ao mesmo tempo que amplia a concorrêncià. 

. . :. 

Embora na fase de h'abilitação seja dispensada a maioria dos documentós, para contratação a alinea 
"e" exige apresentação daqueles previstos no instrumento convocatório (que variam em função da 
modalidade de licitação e do seu objeto) e, em especial, os comprovantes de regularidades fiscal, sob 
pena de desclassificação da proposta;' . "', ' ." .' . " 

" 
A alínea "C estende a quaisquer licitações uma medida hoje já admitida pela Lei de Licitações, o 

seu artigo 51,§ 1°, porém com excéção. Pela emenda, as licitaçÕes de pequena complexidade poderão 
ser conduzidas por um empregado da sociedade apenas; 

Assim, caberá à 'administração da sociedade estabelecer a composição da comissão de licitação, 
conforme a sqa complexidade; .' 

A redução dos prazos de recursais trazida pela alinea "g" também visa à agilização do processo 
licitatório. Por sua vez, a tribuição de efeito suspensivo apenas aos recursos interpostos face ao 
julgamento de proposta vem ao encontro da Simplificação da fase de habilitação. De qualquer forma, o 
licitante não fica empedido de recorrer, nas hipóteses previstas na Lei de Licitações; , 

O § 2°, de um lado, traz inovações em relação à Lei de Licitações e, de outro, amplia algumas das 
hipóteses de dispensa e inegibilidade nela previstas . Mas as npvidades justificam-se pela própria 
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diferença existente entre aquela instituição financeira pública/ federal: e as demais entidades da 
Administração Pública. ....., . . 

Como primeira inovação, a dispensa de licitação, nas hipóteses arroladas na emenda, exige a 
comprovação da compatibilidade do preço do bem ou 'serviço adquirido" mediante levantamento 
prévio de preços, e introduz o critério de igual qualidade, a fim de evitar que o menor preço implique 
devastagens p~ o Iicitador. , . " r , 

, . J .'. .... . . 

:. Na alínea "a", é aumentado o valor para dispensa de licitação para a contratação de obras e 
serviços de engenharia, mantidas as demais c,?ndições da l~i. -

19uaI~Jte , n~ alínea "b'~ é' aumentado no valor para contrataç~ de outros bens ou serviços e 
para alienações. 

I 
~ .' " 

Nos dois casos o aumento dos valores tem por finalidade de adequar a hipótese de dispensa à 
realidade de mercado, sem prejuízo do controle dos gasto~, vez que explicíta a obrigatoriedade de 
levantamento prévio de preços. ." ' . ',',. 

·Q~ndo· ~ alienação de bens, a alínea "c" trata da hi'pó~esede vênda de bens aos~u possuidor, 
locatário, promitente comprador, cessionário o anterior proprietário. : I . . 

Essa hipÓtese decorre da constatação de que havendo posse, promessa de vimda'óu cesSão de 
direitos sobre ;bens , anteriores à aquisição do mesmo pela sociedade, a princípio somente as pessoas 
arroladas no dispositivo têm interesse na sua aquisição. Da mesma forma, muitas vezes o anterior 
proprietário do bem é o único interessado em comprá-lo. .'. . " , 

Convém icrescentar que as situações arroladas no dispositivo reY~lam ~~I~Ções juridicas que, não 
raro podem g~nlr embates juridicos pela posse ou desocupação' di, bem, Podendo, até mesmo, ser 
reconhecida a. prevalência do direito do ~ssui~o~ f te. frente ao d~ito de propriedade da sociedade. 
Isso afasta, eVIdentemente os pretendentes a aqulsl§ão do bem. 

~. . ~ " " f. J o4'.~ .. .• ' 

A situaç~o poderia configurar hipótese de inexigtbilidade dé silitaçãó, porém, nem sempre há a 
inviabilidade de competição, mas se realizada esta, ou resuitará nula, ou o valor da alienação será 
muito baixo. Em um e outro caso, a desvantagens para a administração. 

I 

Assim, admitida como hipótese de dispensa de licitação - que pode, ou não ser adotada - a 
sociedade pode, presente a situação fática e juridica, optar entre realizar a licitação, ou vender o bem 
diretamente ao seu possuidor etc. 

Na ~líne~ "d" , busca-se corrigir uma impropriedade da Lei de Licitações, pois: 
, 

< 

Se a Constituição Federal exige autorização legislativa para a criação de subsidiárias de sociedades de 
economia mista, ou para participação destas em outras sociedades - donde se pressupõe exista um 
interesse coletivo a ser satisfeito com a sua criação ou com participação societária; 

f . 

Se a criação de subisidiária e a participação em outras empresas é utilizada para diminuição de custos 
I • 
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da soCiedade, dentre outros aspectos, é incorreto -e ilógico pensar que não possa a sociedade adquirir 
ou alienar dirêtamente bens ou serviços a suas subsidiárias, controladas ou coligadás.' , .. 

De qualquer forma, para efeito d~ dispensa de licitação, a coÍigação deverá ser com participação de 
no mínimo de 30% do capital da! coligada. . !. 

Por último, a alínea "e" esclarece que a contratação de auditor indenpendente exigido nas sociedades 
de capital aberto pela CVM-Companhia de Valores Mobiliários, pode ser realizada indepedentemente 
de licitação, pois se trata de poder outorgado pela Lei nO 6.404 de 15.12.1976, aO conselho de 
administração de forma de seu artigo 142, IV. Nesse caso, o audito independente deve gozar.da 
confiança daquele Conselho, o que não pode ser 7:.idO através do pro dimento licitatório. 

" ~ § 3° ve~ permitir que na formalização dos c ~tos poss~ se; ilizados intrum~~tos simples, o 
i que é próprio do Direito Privado, regime ao qual.' ·0 sujeitas as so i ades de economia mista. ' 

, . . 

De outro lado, fixa 'o prazo máximo de duração de co~tr~tos em 5 anos ~ dado' que, exceto quanto 
a investimentos, as sociedades de economia mista não estão sujeitas à lei orçamentária e, mesmo nesse' 
caso, operam com seus próprios recursos - permitindo prorrogações até que se perfaça tal prazo. 

"'-' .. 'o. 

o § 4° , dispensa a publicação do resultarlô' da licitação é de recursos, condicionada à 
comunicação desses atos aos licitantes. 

É bom no~ar que somente têm interesse no conhecim'ento dos àtos de que trata o dispositivo, 
os próprios licitantes, visto aue a contratação é notificada ao público através da publicação do resumo 
do contrato ou do aviso de dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

, :-.. • _ • I 1." ' _ J • - • ~ '. 

Assim~ permiti-se a supressão de uma formalidade desnecessária, sem prejuízo 'da publicidade 
da con~taçã~... . . . . .' 

Por úl~mo, a emenda determina a ~plicação subsidiária das normas gerais de licitação, expressa 
na Lei 8.666/93, em sua redação atual, naquilo que não colidirem com as suas disposições. 

, . '.' "' • f , • ., ' . • '~. 

" 
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- " .,:~ , 

I .' " i' I r 

l·C .. II::- J •• f ,J:., ~L • .1." ~ 

hlclua~se-se, ,onde couber, O seguinte dispositivo: 
o-tIif,.:1 .,) i' -. '., ~) . <_~, ',_ ~, • ~ _" I •. 

Art . 
. ~. . - I • "';.. ,~. '.... " .. -

O Conselho Diretor do Banco do Brasil S.A. Será composto por: 

. ;~' .r C\; ~~':, ..• f' ~I' 1,_"1' '''.4., " . . . 

I - Presidente do Banco, nomeado e demissível "ad nutum"pelo Presidente da 

República; 
:. I' I . ~ 

,I r " 

.,).oú' }I -.. ~is ~iretor~, eleitos pelo Conse~~o, de Admfni~~ração; , 
111 - um diretor, eleito pelos funcionarios. ' 
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JUSTIFICATIVA 

A medida tem o objetivo, de ,per!1li_ti,~. a . ~articipação dos funcionários nas 
decisões concernentes aos objetivos sociais e à prática dos atos necessários ao funcionamento do 
Banco. ", '. 

, ~ . ., 

. , 

Sala das Sessões, 12 de janeiro de 1998. 
,- ~"., 

-'1f[R. ~CO IJ'\ <hvWtJw, 
" .rvr~ " , -

. , .. 

MEDIDA PROVISÓRIA N.0 1.615-24 

EMENDA ADITIVA 

Inclua-se o seguinte, artigo, ~nde cou~r:", " ' • 
_ • 4 ~ ~. ot~. -< y 

'''' ..... ~ 

MP 1.615-24 

000006 

- , 

Ar!. As operações de crédito de qualquer natureza ou modalidade concedidas 
por instituição financeira que estejam yencidas, só poderã<? ser repactuadas e/ou ajuizadas com base 
na taxa de juros, encargos financeiros e multas fixados'no instrumento de crédito original. 

Parágrafo único. Na repactuação de débitos vencidos junto a instituições 
, , \ • I .Jo!'"', 'n"." t 

financeiras, o Conselho Monetário Nacional determinará a conceSsão de' tratamento favorecido em 
relaçã~ a prazos, taxas e encargos moratórios para: . 

I • I • ~ ,., '0 , .. "" 

R$ 30 mil; 
a) mutuário pesso.a física, nas operações de crédito de valor igualou inferior a 

l r...... c . l. ~ .' 1- ... 

b) mutuário pessoa jurídica, naÍ> operaçõeS de crédito de valor igualou inferior 
a R$ 60 mil. 

, ' . 

, 
I 
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r, j i .... "4. - JUSTIFICATIVA 

'(' .,1 U, .; r Em sua primeira e segunda edição, a presente Medida Provisória continha 

alguns artigos que conferiam aos bancos' instrumentos mais efetivos e rápidos para executar o 
correntista inadiJplente, bem como permitiam a formalização e repactuação de operações de crédito 
mediante a capit~lização mensal, semestral ou anual de juros, a adoção de encargos financeiros com 
base em taxas flutuantes e encargos financeiros substitutivos para incidirem a partir do vencimento da 
operação, sem pkjuízo dos juros de mora, da multa ou de outros encargos legalmente exigíveis. Em 
outras palavras, fm caso de inadimplência, os ,bancos passariam a deter poderes para cobrar, tax.as 
moratórias não previstas no contrato e, assim, ampliar ainda _ mais o débito, dentro de critérios 
definidos unilateralmente pelo credor. As enormes dificuldades vivenciadas por grande parte dos 
setor produtivo nacional, por obra e graça de um plano econômico baseado no câmbio valorizado e ' 
taxas-'dejuros lescorchantes" são as :mais claras demonstração de que as medidas propostas 
inicialmente na !medida provisória certamente levariam a um agravamento do, quad~ geral de 
inadimplências. I 

, l'1 

; - \OPTrião poderia Se manter alheio a tais aspectos; teildoem vista o efeito perVerso da 

medida sobre ~egrrientos essenciais do setor produtiVO,': em especiar:o micro e I pequeno 
empreendimento.í Contudo, a simples supressão da medida imposta peIo governo pode envolver um 
tipo de favorecimento indesejável para o inadimplente contumaz, que se vale das brechas da 
legislação'e de fávores 'politicos para se evadir de suas obrigações. Assim,' diante destas constatações, 
julgamos necessário apresentar a presente emenda , que confere maior refinamento ao texto original 

• ". r:., _ . 

da MP, ao estabelecer tratamento diferenciado por categoria de~devedor na cobrança de dividas 
I 

v.n~. junm:ril~~ :nanceiras. . : '. - ",,: , . 

. ~ ( 

i ". ,{ ,_, 
.. ..I, ~"'1 ;.>. '. ' - • ~ 

, Sala! das Sessões, 12 de janeiro de 1998: 
~ ,,~.. ...... ~ .. ,,:' t •• ,. 

' . 
I 'r, J or:'~ 

" 
> , 

,I !lfn> . 

.J 

, • J '1 ,.... ,...,. .~ ..... j >:,..1 .•. ,., •. 

I,' 't" .-..J ~ . 

l" - :., '.," • .> 

I 1 , ' 

. ' 

" 

" 

. ' 
" 
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r'L _ • 
J ,,: • 

MP 1.615-24 

000007 
• 

() . ,MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.615· " 'n:.:·" ... ~ 

. EMENDA ADITIVA' 

Acresêente-se; segUidamente, os seguintes 
r 'Compatibilização com o texto final: 

artigos à I MPc"no d. 553, <'renumerando-os ,para 

~"- ,~' :~~t~" :.. ~f 
. J~,. 

" ':i q;'~, . '"Art. lO,'Sãobeneficiários da política oficial de crédito ruraI,- os mini,.peqúenos e 
~h médioS produtores e,' suaS formas associativaS de produção. ') "', ;;, I','" ;, .. ,:.,.. , - ;" '~')"',"" 

, •.... "::; :"lf-r~ ~l I j • '. I 

Art. 2°, Para a sistemática de correção dos financiamentos rurais, no caso dos 
t'~. produtos -contemplados, pela~olítica d~ Garantia de Preços Mínimos- PGPM, aplicar-se.á a 
,"I"'siste~ática 'de Crédito de ,Equivalência em ,Produto, def!nida nest~,lei, quaisquer quesej~.p as., 
~ I suas ,fontes de financiamento, . " " • ". !, .• ~ 

el'!. r:.;;f.L:L t""l ~" .... -~ . C'~ ~ .,' -: i ~, .• '·!t j.~··~"_~1 r... I' _~,I * b , " 
_..'1 >";;"; ,r) §:!o .-, São beneficiários damod~lidade ~t: Crédito deEq~i~alên~ia. :~_ Pr~.u~,?,~' " i 

bn,I~,1,.' r':,,".! '~"'. ". .,.,. '. . , '[1 . ", . ,-,'.' ." Ir' 

,'o T Ui') - ,t; ,,";0,,,,1':' _, I -_·os mini e pequenos produtores ,:rurai~. ,~~ -~peraçCJes, __ de ~ust~io'J 
investimento e comercialização; ,',: ::; ,'. ' ._ I( !.:,ur , 

. 11 - os médios produtores rurais nas operações de custeio e comercialização; 

§2° -- Para a execução da política agrícola o Poder Executivo adotará critérios 
• "k' 

diferenciados para a classificação de mini, pequenos e médios produtores rurais, levando em 
conta parâmetros de área e natureza do trabalho utilizado no empreendimento. 

Art. 3° - Considera-se Crédito de Equivalência em Produto a adoção do índice.de 
Preços Recebidos pelos Produtores (IPR), ápurado pela Fundação Getúlio Vargas em cada 
Estado e no Distrito Federal, como indexador dos saldos devedores dos contratos de crédito rural 
firmados nas respectivas unidades federadas . 

. §lo- As taxas de juros incidentes sobre os contratos de crédito na modalidade de 
equivalência em produto serão capitalizados semestralmente, em limites que não poderão 
ultrapassar os níveis médios de rentabilidade dos produtos financiados nas respectivas regiões, 
fixados pelo Ministério da Agricultura, do Abastecimento e da Reforma Agrária. 

:~ 
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§ 2° - Para os beneficiários previstos no inciso I, do § 10, do Art. 2° desta lei, 
será atribuído rebate na atualização monetária dos contratos, via IPR, em proporção equivalente 
à expressão relativa do quociente da diferença entre o PRP médio do produto respectivo, 

calculado no mês anterior ao do contrato e o menor preço coletado para o produto no mesmo 
período, pelo PRP médio referido. 

. \ , 

I 

§ ;3° -Nos casos de contratos de financiamento envolvendo mais d~ um produto, o 
IPR a ser utilizado será aquele relativo ao produto ao qual se destinar a m~ior parcela de 

I' 
recursos do contrato; 

I 

§,1° - Os valores das parcelas de liberação dos contratos serã~ atualizados 
monetariament~, desde a data da assinatura dos contratos, até a data da efetiva liberação dos 
recursos. 

Art. 4° - A sistemática de equivalência em produto estabelecida nesta lei observará 
os seguintes procedimentos: 

, 
I - a data referência na contratação dos créditos será o dia vinte e seis de 

cada mês, ou: o primeiro dia útil após, sendo que os planos de financiamento entregues às 
instituições fmanceiras em data anterior, terão os seus orçamentos atualizados monetariamente 
pelo IPC-r, ou índice oficial que venha substituí-lo, até a data referência; 

11 - a data de liquidação dos créditos ocorrerá sempre no dia'vinte e seis do 
mês de vencimento da respectiva parcela, ou o primeiro dia útil após. , 

,I 

farágrafo Único - No prazo de seis meses, a Fundação Getúlio Vargas passará a 
divulgar, a cada dez dias, a variação estadual do IPR dos produtos incluídos na pauta da PGPM, , . 
ficando o Poder Executivo autorizado a reformular, a partir desta data, os procedimentos 
previstos nos ~ncisos I e 11 deste artigo. 

Art. 5° - A cobertura do eventual déficit financeiro resultante da implantação da 
sistemática de equivalência em produto estabelecida nesta lei, será realizada com recursos 
provenientes das seguintes fontes: 

I - Tesouro Nacional; 

, 11 - Dividendos da União originários de sua participação acionária nos 
Banco Oficiai~ Federais; 

~ . 
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: ' IIl-RecurSos provenientes do rendimento das aplicações, em contratos de 

, ' , 

crédito rural, de recursos "oriundos do Tesouro Nacional ou da fonte descrita no Inciso 11, do 
, Art. 60 desta Lei, que excedam <> custo de captação pela instituição bancártia e a respectiva taxa 

, .de juros; ,,'" ~ ')',' , I '. , , 

IV - Fundos Constitucionais de,financiamento do Norte, Nordeste e Centro­
Oeste, nas suas operações de fimmciamentos,rurais, nas regiões respectivas . 

. Art." 6° - As' fontes de' financiamento pará operaciónalizar a sistemática prevista no 
Art. 3° desta Lei, serão, entre outras: ' . 

t: ."" ';."'.,.. f -", ,'"' t ... , , ~ _' • 
, ' I - a totâlidade"dos recursós' do Tesouro' Nacional, exclusivamente em 
, ~), _ ...: .• I ... • ,;. - . ~:..; '. ." I~'- ..... _ ~ ~f 
operaçoes com mml e pequenos produtores rurais; ~ ,.,. " " 

, " _, 11 -, 80% (oitenta por cento) dos recursos constantes das exigibilidades 
.1 ,f ~.il ", i i., l· .' 'J ,I •. ~ '"', t '. _', ,~', ~ .. 

bancárias referidas no Art. 15, "inéiso I; alínea "e"; da Lei nO 4:829, de 05 de novembro de 
1965; 

. . 
1 ~', ~ ~.. ] -.... ~, ",' . 

, ' III - 50% (cinquenta por cento) dos recursos da Poupança Rural destinados 
• ..! •4 .- - i ~* ,: ~ t 1"1" -)1 • ·l. : f" -

, ao fmancla!Ilento agrlcola;' I .' ~ , • 

~ ,~,' I ~ 't.~ •. _ ~ " .•. ,,:,,, ... ~( r !\~ ~_~ , .. r 

IV -:'80% (~itenta por cento) dos iécursós dós Fundos Constitucioriais ,de 
• Financiamento do Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, destinados ao financiamento do setor 
'agrícôla,"restrÚos'àsôpeiações soti o amparô de' Lei nO 7.827, de 27 de setembro de 1989. 

. . 4 f. ~ 1 
.;' ~ , .. 

, Parágrafo Único - os bancos operadores do crédito rural observarão a sistemática 
estabelecida Pel~ Banco'Central do Brasii para o àjuStamento das reSpeétivas posições em relação 
ao 'cumpriment6 da ex'igibilidad~ dã' aplicação de depóSitos' à vista nosfinailciamentos rurais. 

" •• ' . ~ ,~, • t .~. -~ .. , 1'~ , ' " "';,/..... ~ . 

Art. ']O - Os instrumentos o{iciais de finanCiamento direto da comeréialização dos 
produtos que compõem a pauta da Política de Garantia de Preços Minimos - PGPM, passarão a 

. .•• • I" "J ~ - 1 .. f~·· & • • 

ser aplicados de, acordo com a seguinte sistemátiCa:" ' . 
~ • .J • • t' ,. ... i·. 

I - a Aquisição do Governo Federal (AGF)" 'será aplicada aos.' mini, 
pequenos e médios produtores rurais; 

.• ~) ".'... ). ' J r 

, " 11 - O Empréstimo do Governo Federal com Opção de Venda (EGF/COV), ,...""" .. ...,,.,, . .... _. -

será 'destinado aos 'mini, pequenos 'e' médios prooutores rurais,,' com os contratos de 
financiamento seguindo a sistemática de equivalência-produto prevista no' Art. 30

', desta lei, por 
opção dos beneficiários; 
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_ .. -. ", ~:-::- 1\ ~ .. - III -O ~~préstimo 'dO'gov~~o Federal sem Opção ~~. Venda (BGF/SÕ\r) 

extensi~o a. todos as categorias de produtores\ rurais. .' , ",,' , 
1 ' 

11. .\~'::::,' p;rá~rafo Único - "Para a salya~a'r~a ,dos níveis a~~~a~~ ,dos ,~toques~'públicOS 
de alimentos, ó governo poderá, excepcionalmente, proceder a .compra ,dos, produtos junto aos 
grandes produt~res rurais, noS casos de oferta insuficiente por parte' dos agentes econômicos 
previstos nos i1ciSOS I e 11 deste artigo, atestado por 6rgãÓ'oficial'do govemo~ " ' 

Art. 8° - Anualmente o Poder Executivo fará constar da' proposta orçamentária as 
dotações 'neCe~árias para o ,atendimento dos mecanismos d~ finan~iamento do crédito rural 

propostos nesfa: Lei· .,', " " ' " 
I' ' ", ! '1' JUSTIFICATIVA _ E~ Plená~io , ' . 

• ,," .\ 1.', ".,'. ,'.'. '. "', ' 

Sala dàs Sessões, 12 de janeiro de 1998:' " .. 
•. 1' \.1. 

. ~.~ ," I '\' .1 •. ' .. 

\,\\.t\ ", ',t,.\()" 
't I l , 1 

'('.~ .. lt~ \,~',' II y \ • 

)\ • \ .",.,1 " l' , 
. . '" ~. 

: .. ~\ . j MP 1~615-24 
~, ", 

I , 
000008' J ... 

, , 

--_ ... "----_. 
.. ~ [. -_:. ~ ... I " : ,---", , 1 ,s.J"R! ~S""l. -- , 

'-' 4 ~: ADI':"'IVA 9 L.J . SuB'S"'rlU"",vO 01..0810:., , _ 
~ .. t,_I ~~'. ) .... !: . i:) \ 

-,,',,' -, "l, o <~ ~ \ - • , r.'~i -\\-... -"A~'(j") ---..,....,-_.,,~Lc. .. .4~-i--...,I_' ---'f',s'\-c'""""1:-' -;,.\-, r-I'.~' --A'.lfIIIC4 ___ -. 

I ~ 1 ,{ _ i _ J' 

,. .~ 'lo' TrXTc, 

Inclua-se; onde couber, os seguintes dispositivos:. "-", \ . h.t. \,', I: 
'I • ~ . x " ~ _" _ ~ {:. '. ",." . ~. + I , .,.' : • ,\ ,....., ,U-J ... l,~,J ..;'~~. 

4rt. Fica (rPoderE"Ceculivo, por meio do Ministérioda;l;:azcmd~. \ .l'" 
all(o/';::cidn a 1;';11Ial' contrato de gestão com o Banco do Brasil S.A. visando 

_'I" -J., " , .~. . ":. .·~,/~~ -i""\ . ,~ ", 
a ulllllcn/or.sua eficiênci~. assegurando-lhe ~l~!Or .. Cf.liton?"~!a .«f,;·~e.~/~(~ " .I. 
adlllll/l\//'al,,'a e empresarwl. ' . 
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'.iá. : Fi;:mado' O 'con/ratá de gestào ti qúese rejáe o artigo 
amei'Ii,r, ' 11' flanco do Hrasil S.A, poderá utilizar,' a seu critério. iJ,'í 

" p/'/'l;':/l/iWIIIOS silllpl(/icados (!e licitação previs(o:\' neste artigo para a.\' 
•• ' J cÚ/I/m/lIraes de' 'ohras; 'sdviços, . exclusive de puhliCidade,' compra.'>. 

! ... '; .. ('::.' n .,~ .... :: ~~ ~ J . al"'!lI;I,'UI'.\ (' /o('(f(,:oes, . 
,'- '! I , ,,~ ':- ~.. -: ,<. , r ~, ,~, • r ., . 

. § l~ oVo l1il'á/(~'iede.'i(e artigo:, 

.! "11 'r . {/} se/'a(} /11 i(i=ado.\'/ws licilaçi')es: , 

t·,· i ( .... ,' f .: /. "!I··II/(I(lalidáde~de-(,'onvite.· para aámú:ataçàO de.ohras, 
se/T{~'i)I. t'O/JIjJ/'l7.'i e IO('Gç,}e,1i até o valor de RS 500, {)OO, 00 (quinhentos mil 
re(l/S) , 011 li Imle/alidade de (omada de preço,"',qua!quer que seja o seu 

. vali lI': v"> .', I;; I . " . " 

_'. li /JIodalidade de leili'io, inclusive por teleprocessamento de 
dai/III 1/c'llôo eletrânico), para ÇI alienação de hens; 

3. IWl!clpuamellle () tipo lécnica e prero nas contrataç,)es de hem 
e lI' 1'\ '{I,'O.I de il,fhrmólica e automação; 

h) os imlf'Ulllenlos c01l\'ocatório.\' da lici/ação indü.:arão dia, hora 
e fllnil pura' recehimen/o dlJ' 'documentação e conterão as il?/ilrmaç(jes 
n('~·"\,.íl'l(IS à e",horaç'clo da proposta, 0,\' critéri()s de julgamento e a 
m /I /I~~( 'dl,i, !/1.~11'1Im('11Io de contraIo; 

I c) os lIl'iso,\' de /ei/c'io e de tomada de preços ,\:e'rão p1thli~'ad(}.'í 
a/'('/I(/.I /lI/lU l'C.:' no DiáriO p/ieial da .r /l1ii'in, d;.~pel1.\iada, em qualquer 
(.'((.\11, li J'L'o!i.:'arào de audiência púh/ica prévia; 

,- .~_.. -'~" '..' . - _. , . ' 

- , ," . _. -d) para a habilitação nas licitações sob a modalidade de convite 
__ é dispemiada a apresentação de qualquer documento; sob a mqdalidadede 
._ tomada de preços, é obrigatória a apresentação do certificado deregisti'o . 

; _._. _cadastral en~itido pela sociedade encarregada da licitação; . 

• '" .. -, "e)qualqlier que seja a modalidade de licitação; o licitante 
', .. ---vencedor-deverá -apresentar,' no.' ato da contratação, ~o:ç'dócumenios . 

relativós,·à, regUlaridade fiscal e demais' documenim; ... eXigidos .. no 
...... 'i~sirumento cO,nvocatóriO;' a falta' de 'ápresentação dosdocúll,el1t()simporia . 

·':de.\;dái;sificáção .dâ.pi'Opo~;ta, facultado à sociedade.' encàrr'fgada.da 
..... i~cii(Jção ·cOi'li'o.éar o.~ licitantesremailescentesou revogar 6 tértame;' '. 

.'<. ':):~~,::'.~ :'iX~spr~çe~~[ts'fd~' [te ifaçã~ '~er~o condiúÜ!os· por: pelo. mef!os, 
uÍ1~~mp"'egadq -dô'1ii:ttàdor, sendo homologado:o resultado. e deçididosos' 

,'. 
, ". '. ~ 

.. 'I. 
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recur5'Os 'pe/o seu superior hierárquico; 'nos processos serão con.vervados 
'" apenas ôs documentos necessários à' comprovação da regularidade e 
· , - \ ' 

legalidade da de.'pesâ;, , '- ',-
i 'I I • ~ 

, ' .~ somente terá efeito su.5pen~ivo o recurso interposto quanto ào 
julgam~nio de proposta, .i;en,do de 3 (três) dias o prazo para recorrêr c 
impugnar o rec.;ürso e de.'2 (dois) dias para exercer' a faculdade de 

I ' , 
~ I'ecónsiderar a decisão de julgamàllo da proposta e p'lra decidir' o 

recurso; I " , ' , 
I, ., § 10 Além das hipóteses de di.~pensa e de inexigibilidade de 

hei/ação preVistas na legi.~/ação pertinente, ,as sociedades a ,que se refere 
este arfig~) poderão dispensar a licitação nos seguintes casos, desde que o 
preço sejq compatível com o praticado nó mercado para bens e serviços de 

· igual qualidade, .~egwuio levantamento prévio de preços: 
. '. ~' "'1"\ ( ".'. -~ . + f ; ", ': '. ' 

I' " 'i"a) para as ohras e serviços de engenharia de valo,r até RS 
IOO.O()(),()() (çem .. l1iil reai.\i desde que não' se refiram Cl~pa':.~~{ás ,d.e.~';la 
mesma ohra ou sen1iço ou ainda_a olrms_ !! se,.rviços da mesma natureza e 

j -' " , , , j'," ' 

• nome.wl1f?/ocal qlle.l?f?ssqm ser.realizadas,c,onjunta ~ concomitanté"!ente; 
h) para outros servú,:os e compras de valor até RS_·jO.OO{),OO 

(ciJ,lllllelll(~. mil reais), e para alienações, nos casos previstos na.5 normas 
"g~'/;a;,_,~ ~ 11i~·lÍa(ã(~. ,;d~sde (z~e rjã~) s~ re!!ra?11 a parcelas de um.me.\'mo 

sen'/('o. compra ou abenaçao' de maIOr vulto que possa ser reabzada-de 
, , I r, 

uma S(} I·e.:-: 

(~' pl;ra a alienciÇãd de hens móveis ou imóveis ao seu pmisuidor, 
[ocmúrio, ~J?"()l11ile111e comprador, cessionário ou ao anteriorprqprietário 

'do hem: ("~sde qüea posse. a locação, a promessa de venda ou acessão de 
direitos (leCOrral1!,de falO ou ato anterior à aquisição do bem pela 
sociedade: . o",J • ., ,_ ,'. 

, . ~ I....... I I " - 'C , . 

. i,' I.. • d) para a aquisição de bens ou serviços produzidos ou prestados 
por \'II(/'\: (~mpresas suhsidiárias, controladas ou c()ligadqs. de.'ide que a 
pal'l ic.'11J(/Ç':/O ne.~/a.': nãó :5eja iJ?ferior a trinta por cento aocapilal, ÍJent 
CO/J/O /7lfril (/ pre,í,'{c(ção' de serviços e. aquisição ou aiienação de bens 
mÓI'e;s ou 'imó1'eis às, mesmas empresas; 

i' "~') pal'(~ a ü)~t~atação de auditor independente. ' 

§ 3 D Qualquer, que seja o seu objeto ()U valor, oS contraI os 
iJOderâo • sr.,· /ármalizados 'por carta-coi1tralo, r autorização de compra. 

. . I 1_' . -
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ordcJII de, e.'(ecuçi'io de serviços ou outros instnllllentos hábeis, e realizado.\' 
por IJ/'(t::r! ,de' i1té 5 (cinco) anos, permitida sua prorrogação' até, 'que 'se 
pel:tl1ra esse prazo quando expressamente previsto no edital, se ,n~ior 
pl'll::o Ilclo./ór admitido pelas normas gerais de licitação: 

. I': \"1 "'''',' - ., , :, ,_ •• , . 

. ' §, 4~ h' dispensada a puhlicação de resu/~ado de julgament(! de 
propostas e de dec:isão de recurso. desde que os Jicitat1tes eJetes' sejam 
cOIlllmicado:,' por qualquer meio que comprove: de maneira inequlv()c:a, o 
r('cehlll/t'/1/o, ' , • . , 

;" , 

._ ·1§ .• SfJ''oAplicar-,se-ào suhsidiariqmenfe, as normas, gerais de 
!icilar'/()" no,'/'/(' nào colidirem com as presentes disp(úiçõe.~'-. . 

• • ", < , ' ," 

JUSTIFICATIVAS 

Como é sabido, a partir da vigência da Lei n. 8.666, de 21.6. i 993, 
. t· \ . j .' 

todaS as soÇiedades de economia mista estão obrigadas á observar os 
mesmos 'proe,edimentos de licitação aplicáveis aos órgãos da Administração 
Direta, "bontràriamente ao' que acontecia na vigência do Decreto-Lei' no 
2.30Ô,J~ie')21:Ú .1986, que admitia utilizassem procedimentos simplificados 
de licitáçãó: '.'.L ' 

. "~ f .~'\ ~,,~,.,: ,,<' • • " 

'li :.,\l 2LP~réJ.1l, aquela determinação legal coloca as referida~ e~pre,Sas 
iem d~svantagem, em relação às demais empresas privad~s, em especial no 

. J. " \. I.'. • I caso do Banco do Brasil SoA ' , 

, , , 3: Nesse contexto, transparece, nitidamente, o tratamento desigual 
dado ao 'Banco do Brasil SoA, que: , , , ' ' -. I' 

I , . t .,." 

,', J ',' '.eXerce atividades econômicas em r~gime de livre concorrência; 
.. ;,' l~~ , ' . 

-deve competjr em igualdade de condições com a~ 'empresas 
privadas, de modo a gerar lucros para atingir sua finalidade e, 

, t
l
\ ';' f àSsiin,'satisfaker o interesse coletivo que autoriza sua criação; 

'.~)\ ,\";' ~fi~a';lIj~ito, ~lém da supervis~o ~inist~rial e demais contrC?ies 
',\ ..... púb!icos, à fiscalização dos se~s acionis~as; 

mas é tolhido pelas regras de licitação aplicáveis à Administração Direta, 
que, sabidamente, são incompatíveis com a agilidade do mercado, o que 
opera,.em ~el!' desfavor. 

lo 'I ~ ,_..,' . . l f 

. ; 4.-"Assim, , com vistas a corrigir, ~ssas distorções, busc~-se 
simplificar os procedimentos licitatórios adotados pelo Banco do Brasil 
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S.A:; ,o:qüe, porém, dependerá da ,assinat~lra de contrato iO~),gestão com 
aquela;instituição financeira oficial, a fim de, inclusive; proporciQn,ar maior 
autonomia 'de gestão administrativa e empresarial: i. ': .. o . 'i,,~m.,.-

I 
5, De qualquer fonna, a Emenda ora proposta não impede a 

adoçà'o dÓ~ procediínentos norin'ais de licitação pelo ·áánc'ldô'.Sh.sil S.A., 
mas li{cu1t~ a utíiização dos procedimentos 'simplificados nelá pré~stos. 

'. , ·'I,j·., .,., ,- . ' " .' , ... t·· I ... '.c. .J.-1." '·'·''''''~t·'' ~.~, -." . .-, -' '. I : ",.' t t,.: ~ ... ; .. ~ 

';_i;' ~. 61 iI,! ~1~9sJ a~_ c_onvicç~o . de I que, com essa si~p!~ª~?çãodos 
procedimentos licitatórios, <> Banco do Brasil S.A. terá melhores.'condições 
de atingir ;fuS objetivos sociais e, assim, satisfazer o interesse c~letivo que 
o m()\'imel!~~., J {1!~t~l' ;. " ". ., . " ,''''ij;,;:1 

· ,'"" p'1 _ ~~L'Ll) .. ,"::~q~:l I. _ 

· ' '", ~' '- -" \ DETALHAMENTO DA EMENDA . , ? iJO 'j';; , 

· JL ~.' ~.! .'.~ , _'.;. ~#. 'l. f' f~:"'; (l ;) L 
< 

1 -.,.,. '. 1.. ".~ ..,"1 : ~~ , ·"t J :;:lkJi;:L 

o primeiro dos artigos autoriza o Poder Executivo ~ a' -realizar o 
contrntoder;gestão 'com I o Banco do Brasil S.A. e o segundõ,J.. uma vez 
finnado()<C0ntrato, 'tlexibiliza as' normas de licitação, a:sabér: ;' ;ú';' 

I - \ ,I,!," .\\1)\;' " 

r I" ;()§.:~': trilta,espe~ificamente, da realização delicitaçãó. 
I • 'I - ,í I'· I , , • ..1 '.' lfi f~ t 

iA alínea "a" amplia a possibilidade de adoção das 
illlodalidades de cpnvite,~tomada de preços e leilão e regula á faculta a 

.', utilização do. tipo, técnica e preço para a· aquisição I; de~'beriS . de 
inji.mnática e automação. '",I':; 

.,' I> ~~ j ~: -I f :"r t '~ U-~)· ,i .,' J ; • ., ~ ~ j, 1 ~:jI t. 
',0"_' "'Olconvite"passa a ser admitido para contratações:de 'até R$ 

r':;OO.oOO,OO,'ea tomada'de preços para quaisquer contrataçõés .. 
; ,,J ",~; ~o!e'ise'ql!e o convite equivale, l1Iulatis mutandi~\' Apesquisa de 

mercado realizada pelas empresas privadas e, sem _ dúvida é um 
procedimento ágil e que não impede a participação de outros 
tomecedores, além, dos convidados. Suas características unem, a um , - . . . -, ~..., .. ",.' . 
tempo,íél tàcilidade daempresa privada e a exigência,de controle dos t . - . ;~ .. ,.~ .... P' • 3' 

atos das sociedades de economia mista. , .' ",1',", 1 rur;í"~ ,. 
l~~.'.i'l·~ .. "'4~~f~! • I - ~ 't, .. ; "ti.. r.f~~lt't., 

., .. "',."': tomada~i .de; ~ contas. presta-s:, col11 ; m~.i~ T:~~;.;qu,~~ão, às 
contr~t~çõ~s, queexlJam maIOr capacitação tec.~I~~,"p,~~~m,d~ ao 
licitador conhecer, profundamente, os produtos e semços fornecidos, , 

" . 

. . , 

• 
, , •.... 
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, -bemc6rno aS.instalações do fornecedor. Isso, porque o, cadastramento 
~ requisito básico' 'para" haver· 'tomada· de preços ~. é ,realizado 
previalilente e é aberto a qi.taisquer. interessados;, ,'.. " "c' 

....... ~_ ·t ... ~ ,l' ,1l ~~"..,' ~. ,",. * ~ . ~j,: : . ;.".> I ... ',,: ,'j~ • r 

, 1'. O; leilão pas,sa',a ser adrilitidopara,~ ali~naç~o de quaisquer 
. - .' ..... * .••. . . • oi - , .. ... ~. • • ~ _ 4 ' . 

bens. móveIs ou ImóveiS, Sendo um procedimento extremamente 
, ( " I'. . 1 ." ~ 11. .' • I ,- ~ . , l . I • 

simples. tem. como vantagem sobre a concorrência, a possibilidade de ,.' 
os licitantes atunentarem'o valor de suas'prôpostas, o que pode gerar 
máiór vantagens àsociedade. ' . .., " ; .. ,;" 
..,. .... :, . .,..' , . " 1 :>"~ ';' JU, ,', I"·,' 

Embora os bens de informática e automação sejam daqueles em 
que a capacitação técnica do fornecedor e a qualidadé, técnica d<:> 
produto ou serviço sejam, fundamentais,nem sempre o tipo técnica e 
preço é' o mais indicado para a sua aquisição, uma vez que, 
atuahpente, há uma gama infindável de programas e equipamentos 
disponíveis; de qualidadeincontestável.,,, ""1 ; 'i.. '.', " ' , 

,,:, .. f.t:Assim, o tipo técnica e preço ,fica reservado para a contratação 
de seviços de,. desen,-:olvimento de 'iprogramas:.!e equipamentos 
personalizados. 

:É ~ecessário, ainda" flexibilizar os critérios de julgamento das 
propostas técnicas, objeto do Decreto n. 1.070, de2.3.1994. 

i ~.'\ .,):, ,I ".. r 

•• ,1: "IA alínea "b"restringe as informações que,devem constar do 
, I instmmento de ~convocação . do certame, àquelas. estritalnenté 

necessárias à sua realização. . "I 'J '.) __ 'c" 

Além da evidente facilitação na elaboração dos instmmentos 
tf'convocatórios, a:· medida elimina. os, expedie~tes •. muitas vezes 

Ilti1izado~ por ,pessoas ,de má-fé" de impugnar editais de licitação em .... . ," , 

" poíitôs':que rião afetam o seuandáínento, 'apenas para procras.tinarem 
, . f" ':>-", .,' l, ... , " ". • 
.1 ,> o enç:' 'I, ,'."" ' ' ", ., : - .... ,., - , . < ' "',, :,' 

. .. .I~' ''1' \ ' I " .. . ~., 

i'r"i t. rf':Na,'alíitéà· "c" são reduzidas as püblicaçÕes de avisos de 
-n'liêÚa~ão a ; apenas uma, a ser realizada 'no' Diário Oficial da União,e 

eI iminada a necessidade de audiência pública;.J _Ix, :.'. I) '. ", 

. .' Além da redução de custos que se visa a proporcionat., a~. 
,''; 1l1~(lid~P;coáduóa.!sec01n as modalidades:de" licitação trátadas na' 
-.: E'Illé.mà: I áo ritêsmo tempo' em que pennite' ~a participação de' maior 
•. r~~ ·.,,:....~,j..'11 . ;,..: : '~'r."~ . ~'. ~-t"; I· .', .. i 

" .;;/. 
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llúmerd de interessados, não impedindo a ,utilização de outrosmeios 
" decomi.m'icação. ' , 

. . f'. 

I 
, 'Com a simplificação da fase de habilitação nas licitações; . 

também se busca uma maior agilidade. , ' ' " - ',\ "" : , 
, Note-se que; para a habilitação em licitações;'~ Lei 8.666/93: '. .1 

-na modalidade de convite, já permite a dispensa de apresentação de' 
a qualquer documento (art. 32§ l°), uma vez ,que o 'convite pressupõe"" 

que a Adlninistração conheça o convidado; " . ',', ' 

-na modalidade de tornada de preços, faci.lIta a dispensa da IIlaioria' 
dos documentos exigidos (art. 32, § 2°); e·"· ' "/" 
-na mod3lidade de leilão, exige,. apenas, a apre~.;:ntação ,do 
comprovahte de depósito da caução (art'-18). ';' ,' .. ' ' 

Ass,im, a rigor, a E.menda não altera os procedimentos da' fase ;~. 
de IÚlbilit~ção, mas consolida uma prática que agiliza, 'em muito', 7as '" J 

licitações.'ao mesmo tempo em que ampliaa'concorrência. " .' I' , 
, - ."~ • I t,· !.; 

I , ".,.' ' 
Embora na fase de habilitação seja dispensada a maioria dos 

document6s, para a contratação a alínea "e" exige 'a apresentação '," 
daqueles 'previstos no instmmento convocatório' (que variam' em ) 
tllnçào da :modalidade de licitação e do seu objeto) e, em 'especial; os' i 

comprovarttes de regularidade fiscal, sob pena de desclassifi~ação da 
I ' ' , ." , 

propo.sta., " ' . . . ~_, ' , ,. , . ' 
, 

• ~ I ~ F' • " • _ • ". " ~ ;, "~ • 

, A alínea "I", estende a quaisquer licitações, umá medidã ~ôj~ já ' ~ , ' 
admiti<iapela Lei, de Licitações, no seu art.' 51, §l°,jJorérh'c()mo, ,. ,'" , 
exceção. ,'Pela,Emenda, ,as licitaçõe~ de 'pequ~I,1á'~._c()~pléxi~d~"j,;: '",' 
,poderão ser conduzidas por um ~mpregado da sociedad~ ápenâS~'!',' ":', ,", ' 

,'Ássim"cabérá·ã administração dasod~dade estab'elecer'a' ';, 
composição da comissão de lidtação, conforme a suá coinplexi~de. '" 

. _, .• I I " '-';; ,'~ ,. ,-t- .: ~ 
"; -; I 

,Areduçã() d()s prazos de recursais trazida pela, 8líÔ~a ~'g"' 
,t~bé.m .. ví$3ã ~giHzação, ~o processo licitatório. ~or. sua vez:,~ '.~ 
atribUição de efeito suspensIvo apenas aos recursosmterpostos face ' 

. . .' " -I .'.', " ~, :.,. r 
'ao julgame~to de propostas vem ao encontro da simpHfi~ação dá,' ~~e ',' 
de habilitação. De qualquer fonna, o licitante não fica.impedido de . 
reCorrer,n~hipóteses previstas na Lei de Licitações: " , .': ,:' " 
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~O~·",": ~~ ., .... " .. ~ .. , . - ~~. 't ...'. r ~ 

O § 2°, de ' um 'lado, traz movações L'em' relação 'à Lei' de"" 
Licitações e, de outro, amplia algumas das hipóteses de' dispensa e ' ,. 
inex!gj~ili~~de nela previstas, Mas a~~ novi1ad~s jl~stificam·se pela 

, próprià oiferençâ existente entre 'aquéla institUição' financeira pública 
federal,e as demais entidades da Admihistração Públiéa. "" " ',;. ')< 

. ~ Com'o ,primeira jrióvação, a dispen'sa de licitação/nas hipót~ses 
• T '_ • ·0;J. ~ ._. . . _ l' , ' . 

arrol~d,~s na Eme~~ã, .. exige a comprovação'dacômpatioilidade, 'do'" 
preçodobem"óu 'sê/viço adquirido, 'mediante leva'ntamênto prévio,' 
de preços, e introduZ o critério ide iguál qualidade~ afim 'de""éVitar'" !. 
que'ô'inênor preço implique'desvantágerls para0 Iicitador, ,1",,1._:,; i.' 

j • • ... ~ ", ~{~~ ,. ~r_.;:~ .j""""to'.J," ( I 

r;", Na"a'Ií.{e-a '''a'', é ;aUlnent~do o valôr para dispensa de'licitação 
par~ a, contratação de obras e serviços de engetiharia; 'mantidas as,," 
(jamais· ço~cÍiçÕes da (.ér" .' .. ' ~ ~ ., i} ,f • r I , 

, -'.' "J; \f' - , I ' .; I • ~ f I i ' 

Igualmente,~. na ~ .alínea. "b" . é aumentado' o 'valor p'ar~ a,' . _.! . ~. ~.,. I ~ -r-f jjT ! < r .. r 

contratação de outros bens ou serviços e para alienações. ' , ' 
, ,Nos ,dois casos, o aumento· dos valores tem por finalidade 

I __ o I ;.~ •• -*i6-f . f-'l." - .~- - I" , _. ~ • t r '. 

adequar a hipótese de dispensa à realidade de mercado,"sem prejuízo 

do j cq~lt.~~I~ ; do~;:~~st9S: vez 9.~?: sb ! expll,c~f~ I a ,I?b~gato~e~~~ "d~" I 
levantamento preVIO de preços., . , . - " , 

- '~+' .• ~ Ll~ .' ~~,' "'. ,,~l-'I~.'.·, ' ~ j' I' 
~ • t. . _ .: "_r .• ~' • 

J, '1 Quàhi6 r'aiien~çãÓ de' beri'S, a 'alíri,ea!'''c'''tTata da' hipótese 'de" ',' 
venda de bens ao seu possuidor, locatário, promitente compraoor,f,; ~(. 
cessionário ou anterior propri~tário. 

, ":. " Éssav h.p6tése' d'écorre' da' constatação dê que ,havendo'posse, 
prOJ~'~ssa 'de' v"enda ou! éessão "dê direitos sobré bens, anteriores" à ,S 
aqtfl~lçã~ Ciô' hle!miô'; pela sociedadê;' a princípio' sonü~tÍte : as :pessoas,:-'" 
arroladas;; no!: dispositivo 'têm\ interésse na' sua'áquisição.'~ Da mesmá, ~; 
fonna:( hluitâ~vezes' ô" antenor· 'proprietário do 'bein: é i o.úÍlico 

. intere~ssàao~emê:·omprá-Io. ,'~. ....~>JL ~ ), "C '. J, -' {J.I;:;~z,:)(lnl::") 

.. '., Convém acrescentar que as situações arroladas no dispositivo 
reveiàm ;'reiâçõé'{ jurldicãs qúe, ':'nãoraro, podem gerar .emoates 

. juriai~'o's'" péiá' posse iOU' Ciesócupação aõ bêm.<podendo, 'até mesmo,' "J 
. ser .... reconhecida a' 'preváIência'do:-direito í do· posstiidof . etc5tTente' aõ ToJ. 
diréit6 'd~ propri'edâae;dâ soêiedade:~ [s'sõ'afasta~~évidentemente;:os o ~ 
p'retend~tês à aqui~ição'do bem: . ,:;' ,J ( \ i. j" :c,!jJ :. ! CjJytit~ii,~ lj;!";) ... '. ~ . 

~, -J .... l ,!'·, -r ...... ,~'-, 
..~ .. .'t ,'t ; ... ~ ..... , ~ .......... ' . 
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.. A situação .podena configur~r. hipótese de ipe,ggibilid~de de 
, liCitação, porém, nem sempre há,a inviabilidade ,de c~mp'etição, mas 
se realizada esta, ou resultará nula, ou o valor da alienação será muito 
baixo. Em ume outro caso, há desvantagens para a administração, ~ 

-. • " . 1 .... · • 

p'-ssim, admitida como hipótese de dispensa .d~ licit~çªo --:- que 
pode, ou não ser adotada - a sociedade pode, presente a situação 
tatica ~ jurídica do bem, optar. entre realizar a licitação," ou . vender o 

I .. . '., . - '. ' 

..beru diretamente ao seI! possuidor ~tc . . 'to. '. ::t' , "':1·.' . 
. ~a alínea "d", busca-se corrigir uma impropriedade da Lei de 

Licitações, pois: . . " -: '. I; ;,..~. . ." 'r 
I 

.se a Ccinstituição Federal exige autorização legislativa para a criação 
de subsidiárias de sociedades de· ecónomia mista, ou· para . a 
participação destas em outras sociedades - donde se pressupõe exista 
um interesse coletivo a ser satisfeito, com'a sua criação ou com a 
participação societária; 
.se ac'na~ão de subsiruáriàs e a participação em outras empresas é 
útilizada para' diminuição· de custos . da-sociedade, dentre outros 
aspectos, '. I I, . ,'I, I,' 

é incori-eto e ilógico pensar que não possa a sociedade adquirir ou , 
alienar'diretamente bens ou serviços a suas subsidiárias, controladas 
ou coligadas. 

De qualquer forma, para efeito de dispensa de licitação, a 
I 

coligação deverá ser com partic.ipação'de, no mínimo, 30% do capital 
da coligada. " 

I 
i 

Por último, a aHnea "e" esclarece que a contratação, de auqitor 
independente, exigido nas sociedades de capital aberto pela CVM ., 
Compaithia de Valores Mobiliários, pode ~r ., reaíiz3da 
indepe~dentemente de licitação, pois se trata de poder outorg~do pela, 
Lei n. 6.404, de 15.12.1976, ao Conselho de Administração"na foll1ta , ,. 

do seu art. 142, IV. Nesse caso, o auditor independent,e deve.go~ar da 
confiança daqüele Conselho, o que não pode ser medido atrayés ,do, 
.procedimento licitatório. 

I 
l ~ I ", - - ~. __ ' _ •• _ ~ •• ,...,I.. - __ .... : 

O § 3° vem permitir que na formalização dos contrato~possam 
ser utilizados instrumentos simples, o que· é próprio do Direito

l 

Privado, regime ao qual estão sujeitas as sociedades de economia 
mista. 
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. De outro lado, fixa o prazo máximo de duração de contratos em , . . 
5 ano.s - dado que, exceto quanto a investimentos, as sociedades de 
econoinia mista não estão sujeitas à lei orçamentária e, mesmo nesse 
caso, operam com seus próprios recursos - pennitindoprorrogações 
até que se perfaça tal prazo. 

o § 4°, dispensa a publicação do resultado da licitação e de 
recursos, condicionada à comunicação desses atos aos licitantes .. 

É bom notar que somente têm interesse no conhecimento dos 
atos de que trata o dispositivo, os próprios licitantes, visto que a . . , 

contratação é noticiada ao público através da· publicação do resumo 
do contrato ou do aviso de dispensa ou inexigibilidade de licitação. 

Assim, permite-se a supressão ',de ; uma formalidade 
desnecessária, sem prejuízo da publicidade da contratação. 

Por último, a Emenda determina a aplicação subsidiária das 
normas gerais de licitação, expressas na Lei 8.666/93, em suá.red~ção 
atual, naquilo que não colidirem com as suas disposições. 

. , 
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Periodicidade Trimestral 

Assinatura para o ano de 1997 
Números 133-136 

RS 40,00 

Os pedidos ~everão ser acompanhados dá original do recibo de depósito a crédito 
do FUNCEGRAF, Caixa Econômica Federal, Agência 1386, conta ng 920.001-2, 
operação 006; ou junto ao Banco do Brasil; Agência 0452-9, conta n2 55.560.204-4. 

I 

Nome: 

Órgio: 

Unidade: 

Endereço: 

Preencha o cupom abaixo e envie-nos hoje mesmo, 
juntamente com o original do recibo de depósito. 

DESTINATÁRIO 
"_ . I 

CEP: Cidade: UF: Pais: 

I Telefones pa .... contato: . 

I 

Outras Informaç6es peloS fones: 311-3575/3576/3579. Fax: 311-'258. E-Mail: ssetec@admáss.senado.gov.br 
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